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CONGRESSO NACIONAL
LEI Nº 11.455, DE 8 DE MARÇO DE 2007

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração Nacional, no 
valor de R$ 70.000.000,00, para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 331, de 2006, que o Con-
gresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração Nacional, no valor de R$ 
70.000.000,00 (setenta milhões de reais), para atender às programações constantes do Anexo desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de superávit fi-
nanceiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2005.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 8 de março de 2007. – 186º da Independência e 119º da República, Senador 

Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.
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LEI Nº 11.456, DE 8 DE MARÇO DE 2007

Abre crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Previdência Social, do 
Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, no valor global de R$ 
9.746.438.066,00, para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 332, de 2006, que o Con-
gresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Previdência Social, do Trabalho 
e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, no valor global de R$ 9.746.438.066,00 (nove bi-
lhões, setecentos e quarenta e seis milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, sessenta e seis reais), para atender 
à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de: 
I – superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União no exercício de 2005, no valor de R$ 

8.868.842.934,00 (oito bilhões, oitocentos e sessenta e oito milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, novecen-
tos e trinta e quatro reais);

II – excesso de arrecadação, no valor de R$ 158.993.990,00 (cento e cinqüenta e oito milhões, nove-
centos e noventa e três mil, novecentos e noventa reais), sendo:

a) R$ 30.427.228,00 (trinta milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, duzentos e vinte e oito reais) 
de Recursos Ordinários; e 

b) R$ 128.566.762,00 (cento e vinte e oito milhões, quinhentos e sessenta e seis mil, setecentos e 
sessenta e dois reais) de Contribuições sobre a Remuneração Devida ao Trabalhador e Relativa à Des-
pedida de Empregado sem Justa Causa; e

III – anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 718.601.142,00 (setecentos e dezoito mi-
lhões, seiscentos e um mil, cento e quarenta e dois reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, 8 de março de 2007. – 186º da Independência e 119º da República, Senador 

Renan Calheiros, Presidente da Mesa do Congresso Nacional.
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Ata da 22ª Sessão Deliberativa Ordinária,  
em 8 de março de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Alvaro Dias, Magno Malta,  
Gilvam Borges, Valter Pereira e Mão Santa

ÀS 14 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES 

AS SRAS. E OS SRS. SENADORES:



O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A lista de presença acusa o comparecimento de 62 
Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, projetos de lei do Senado que pas-
so a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 76, DE 2007

Dispõe sobre a reintegração no em-
prego dos funcionários da Caixa Econômi-
ca Federal, demitidos no período de 1995 
a 2003.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica garantida a reintegração no emprego 

dos ex-empregados concursados da Caixa Econômi-
ca Federal, demitidos no período compreendido entre 
1995 e 2003, que tenham sido:

I – despedidos ou dispensados do banco sem 
justa causa;

II – coagidos a pedir demissão do banco;
Art. 2º O retorno ao serviço dar-se-á no cargo 

anteriormente ocupado ou, quando for o caso, naque-
le resultante de eventual transformação, sendo asse-
gurado, em relação ao período compreendido entre 
as dispensas ou suspensões contratuais e a vigência 
desta lei:

I – o cômputo do tempo de serviço;
II – a progressão salarial;
III – o pagamento das contribuições previden-

ciárias.
Art. 3º A reintegração de que trata esta lei so-

mente gerará efeitos financeiros a partir do efetivo 
retorno ao serviço.

Art. 4º Os ex-funcionários deverão manifestar for-
malmente o seu interesse, mediante a apresentação 
dos documentos necessários à efetivação da reinte-
gração no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
data que esta lei entrar em vigor.

Parágrafo único. Terão prioridade os ex-funcioná-
rios que estejam comprovadamente desempregados.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A presente proposição nasce como conseqüência 
de uma luta árdua e persistente empreendida pelos fun-
cionários demitidos da Caixa Econômica Federal que 

perderam seus empregos de forma injusta e arbitrária 
no período compreendido entre 1995 e 2003.

Trata-se de trabalhadores que, após terem suas 
esperanças consolidadas com a aprovação em um 
concurso público, após anos de exercido funcional e 
de segurança quanto a sua mantença e de suas famí-
lias, simplesmente foram lançados, de forma abusiva 
e arbitrária, no desemprego e no desengano.

O projeto de lei que ora submetemos à augus-
ta consideração dos senhores parlamentares, busca 
reparar esta injustiça e mitigar os efeitos desastrosos 
que tais demissões provocaram. Além da reintegração 
do ex-funcionário nas mesmas condições anterior à 
dispensa, a proposta prevê a garantia da contagem 
do tempo de serviço, em relação ao período compre-
endido entre as dispensas ou suspensões contratuais 
e a vigência da lei, além da a progressão salarial e do 
pagamento das contribuições previdencíánas. Estas 
garantias estão aqui previstas a exemplo de outras leis 
que anistiaram servidores, recentemente aprovadas 
pelas casas do legislativo.

É sabido, que os anos 90 marcaram, no Brasil, 
um considerável aprofundamento de um modelo de 
gestão político-administmtivo que atuou eficazmente 
no sentido de minimizar, de forma estrutural, a inter-
venção do Estado na economia, promovendo pnvati-
zações em massa, desmonte de bancos, demissôes 
e flexibilização das leis trabalhistas.

Tal modelo, que agravou fortemente o desempre-
go, favoreceu a submissão da classe trabalhadora a 
desumanas pressões de ordem moral e financeira, o 
que se refletiu com toda expressão no âmbito do serviço 
público, seja da administração direta ou indireta.

No âmbito da Caixa Econômica Federal não foi 
diferente nem menos cruel. Com a edição da norma 
interna RH nº 008, arbitrariedades, perseguições, co-
ações, assédios morais, ilegalidades e, finalmente, 
demissão; desenharam o triste quadro imposto aos 
funcionários da Caixa e a seus familiares. Chegando-
se ao cúmulo de, para dispensa de funcionários con-
cursados, alijar-se o princípio constitucional do devido 
processo legal.

As administrações do período em referência fo-
ram essencialmente marcadas pelos nefastos efeitos 
de uma maneira de gerir que proclamava a necessi-
dade da implementação deste “novo modelo”, no qual 
a dispensa de pessoal era um objetivo a ser alcança-
do, como forma de redução de despesas e maquiar 
pseudolucratividade.

A promoção de tais “processos de reestrutura-
ção”, respaldada pela RH 8, permitiu que os gestores 
das unidades reinassem sobre o ordenamento jurídi-
co pátrio, demitindo a seu bel-prazer, todos quantos 
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achassem necessários ou simplesmente não lhes 
agradassem, de acordo com seu estado de humor.

Não bastassem os efeitos da “borduna da pro-
dutividade”, o corte no pagamento de horas extras, 
que implicou em cerca de 50% (cinqüenta por cento) 
de perda salarial, tudo como formas dissimuladas de 
“estimular”, através do assédio moral, da pressão psi-
cológica, pedidos, em larga escala, de demissões “vo-
luntárias” ou de aposentadorias antecipadas.

Com efeito, a terceirização se ampliou na Caixa 
Econômica Federal de tal forma, que chegou a permi-
tir que os “terceirizados”, cerca de 45.000 (quarenta 
e cinco mil) desenvolvessem atividades tipicamente 
bancárias (atividade-fim), o que é proibido por lei e já 
foi objeto de intervenção da Fenae, acolhida pela Pro-
curadoria-Geral do Trabalho em Brasília, que obrigou 
a Caixa a assinar termo de ajustamento de conduta 
para diminuir tais discrepâncias.

Instalou-se, assim, entre os funcionários da Caixa 
um ambiente de ameaças e de instabilidade que, ao 
contrário do apregoado, em nada favoreceu a conse-
cução da almejada modernização e melhoria do de-
sempenho dessa respeitável instituição.

Pelo contrário, a política adotada feriu princípios 
constitucionais e os mais elementares princípios de 
direitos humanos. Sem respeito à pessoa humana 
não há como se alcançar consistência e durabilidade 
em qualquer empreendimento. A modernidade com a 
marca da frieza e da indiferença às necessidades e 
sentimentos do ser humano trabalhador certamente 
não prosperará.

Segundo dados coletados junto a FENAE – Fe-
deração Nacional dos Economiários Federais, de ou-
tubro de 1997 a abril de 2003, foram demitidos, de for-
ma arbitrária, 407 (quatrocentos e sete) empregados, 
sendo que só 78 (setenta e oito) foram reintegrados 
por força de decisão judicial. Isso sem contar com as 
centenas de empregados que foram obrigados a se 
aposentarem antecipadamente ou, não suportando 
as pressões e perseguições, por meio de falaciosos 
Planos de Demissões Voluntárias.

Sem perspectivas de se incluir no mercado de 
trabalho, os demitidos, junto com os seus Sindicatos e 
a Fenae, foram à luta e, em abril de 2003, após várias 
mobilizações e negociações, conseguiram, por meio 
da Resolução da Diretoria de nº 342/2003, que a Cai-
xa não mais recorresse judicialmente nos processos 
em que os empregados demitidos em razão da RH 
8, haviam retomado ao trabalho por força de decisão 
judicial no período citado importa ainda salientar que 
a luta dos funcionários demitidos da Caixa já contou 
com Intensas mobilizações. Foram várias audiências 
públicas em Assembléias, várias iniciativas de Comis-

sões de Direitos Humanos das OAB nos estados, par-
ticipações das CUT estaduais e nacional, da Fenae, 
da Confederação Nacional dos Bancários – CNB e 
de vários parlamentares das mais variadas bancadas 
federais que se somaram no sentido de sensibilizar o 
governo para a readmissão dos empregados.

Cumpre enfatizar que aqueles não se submete-
ram aos tantos desmandos impostos ou foram demiti-
dos sem motivo justo, ou foram subjugados ao ponto 
extremo de entregarem o emprego.

Esses são fatos públicos e notórios.
A aprovação deste projeto é a oportunidade de 

amenizar o sofrimento destes empregados injustamen-
te demitidos e de levantar, mais uma vez, a bandeira 
do respeito e da garantia aos direitos fundamentais do 
cidadão e do trabalhador brasileiro, consagrados em 
nossa Carta Magna.

Contamos, portanto, com a aprovação do pre-
sente projeto de lei.

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. – Sena-
dor Inácio Arruda, PCdoB/CE.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 77, DE 2007

Dispõe sobre a isonomia salarial, be-
nefícios e vantagens dos empregados do 
Banco do Brasil S/A, da Caixa Econômi-
ca Federal, da Casa da Moeda do Brasil, 
do Banco do Nordeste S/A e do Banco da 
Amazônia S/A, admitidos a partir das Re-
soluções nº 10, de 30 de maio de 1995, e 
nº 9, de 8 de outubro de 1996, do Conselho 
de Coordenação e Controle das Estatais 
– CCE/DEST.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica garantida a isonomia entre os empre-

gados ingressados por concurso público no Banco do 
Brasil S/A, na Caixa Econômica Federal, no Banco do 
Nordeste S/A, no Banco da Amazônia S/A e na Casa 
da Moeda do Brasil.

Art. 2º A isonomia de que trata o art. 1º com-
preende:

I – a igualdade de percepção por todos os empre-
gados, regularmente contratados, aos mesmos direitos 
salariais, benefícios diretos e indiretos e vantagens que 
gozam os empregados admitidos em período anterior à 
edição das Resoluções nº 10, de 30 de maio de 1995, 
e nº 9, de 8 de outubro de 1996, do Conselho de Coor-
denação e Controle das Estatais – CCE/DEST;
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II – a extensão das vantagens decorrentes das 
convenções coletivas de trabalho, incluindo-se, ainda, 
a eqüidade de direitos referente aos critérios de:

a) contribuições proporcionais, participa-
ção e acesso aos programas das entidades de 
previdência privada, cuja instituição emprega-
dora for patrocinadora;

b) contribuições proporcionais, participa-
ção e acesso aos programas dos planos de 
assistência à saúde;

c) participação na distribuição dos lu-
cros e resultados e outras vantagens dela 
decorrentes.

Art. 3º O pagamento das diferenças remunera-
tôrias decorrentes da aplicação desta Lei somente será 
devido a partir de sua entrada em vigor.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A isonomia entre sujeitos de direito que se en-
contrem em idêntica situação e, particularmente, entre 
trabalhadores que exerçam a mesma ocupação é um 
dos pilares sobre os quais se assentam a socieçiade 
democrática e o mundo do trabalho. Com efeito, as 
sociedades tradicionais se baseavam na existência de 
privilégios baseados na inserção da pessoa em uma 
casta ou do recebimento de dádivas concedidos pelo 
governante absolutista.

A superação do antigo regime introduziu, de ma-
neira definitiva, a noção de igualdade fundamental das 
pessoas. Essa igualdade fundamental diz respeito não 
apenas à igualdade abstrata de todos perante a Lei, 
mas, e cada vez mais, fundamenta-se na concessão 
de condições que, objetivamente, tragam igualdade 
entre pessoas que se encontrem em idêuticas situ-
ações de fato. A essa igualdade substantiva dá-se o 
nome de isonomia.

A presente proposição tem por escopo eliminar 
situação de iniqüidade ora ocorrente entre os empre-
gados de algumas instituições, a saber, o Banco do 
Brasil S/A, a Caixa Econômica Federal, o Banco do 
Nordeste S/A, o Banco da Amazônia S/A e a Casa da 
Moeda do Brasil.

Efetivamente, a edição das Resoluções nº 10, de 
30 de maio de 1995, e nº 9, de 8 de outubro de 1996, 
ambas do Conselho de Coordenação e Controle das 
Estatais – CCE/DEST, estabeleceu uma distinção efe-
tiva entre os empregados admitidos anteriormente ou 
posterionnente. Aos empregados ingressados anterior-
mente foram concedidos direitos que, aos empregados 

posteriores foram negados, transformando-os, indire-
tamente, em funcionários de segunda classe.

No entanto, a ambas parcelas dos empregados 
são atribuídas as mesmas funções. Ambas ingressa-
ram em suas instituições pela via estreita e árdua dos 
concursos públicos. Ambas estão sujeitas à mesma 
disciplina e condições de trabalho e, por fim, ambas 
possuem, rigorosamente, a mesma competência e 
capacidade técnica.

A existência dessa discrepância é claramente 
injusta para os novos ingressantes, que logo se vêem 
relegados a condição inferior que a de seus colegas, 
passando a se sentir injustiçados e desmotivados, ra-
zão pela qual muitos deles abandonarão seus empre-
gos, em busca de novas e melhores oportunidades, 
desfalcando as instituições empregadoras de quadros 
extremamente valiosos.

A aprovação do presente projeto sana essa in-
justiça, estabelecendo condições de efetiva isonomia 
entre todos os trabalhadores integrantes daqueles 
organismos, razão pala qual rogo, aos meus Pares, 
sua aprovação.

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. – Sena-
dor Inácio Arruda.

LEGISLAÇÃO CITADA

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 8 DE OUTUBRO DE 1996

O Presidente do Conselho de Coordenação e 
Controle das Empresas Estatais – CCE, em reunião 
realizada em 8 de outubro de 1996, e considerando o 
disposto no art. 30 da Medida Provisória nº 1.499-31, 
de 2 de outubro de 1996, 

Resolve:
Art. 1º Vedar a inclusão, nos contratos da pres-

tação de serviços, de cláusulas de indexação a qual-
quer título.

Art. 2º Estabelecer que, nos processos de licita-
ções, bem assim nos atos de dispensa e de inexigibili-
dade, para prestação de serviços, as propostas deverão 
ser apresentadas em moeda corrente nacional.

Art. 3º Estabelecer que, nos casos de contratos 
com vigência superior a um ano ou quando haja cláu-
sula de prorrogação, a repactuação de preços deverá 
ter, como parâmetros básicos, a qualidade e os preços 
vigentes no mercado para prestação desses serviços 
e, quando couber, as orientações expedidas pelo Mi-
nistério da administração e Reforma do Estado.

Parágrafo único. A renovação dos contratos em 
vigor, na data de publicação desta Resolução, será 
efetuada nos termos determinados pela presente Re-
solução.



Março de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 9 04611 

Art. 4º Estabelecer que os dirigentes das em-
presas estatais deverão apresentar aos respectivos 
Conselhos de Administração ou Órgão Colegiado re-
latório sobre as medidas adotadas, para cumprimento 
estabelecido nesta Resolução.

Art. 5º Determinar que os Conselhos Fiscais das 
empresas estatais, bem assim a Secretaria Federal de 
Controle do Ministério da Fazenda, efetuem o acom-
panhamento e controle das medidas estabelecidas 
nesta Resolução.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. – Antonio Kandir.

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 8 DE OUTUBRO DE 1996

O Presidente do Conselho de Coordenação e 
Controle das Empresas Estatais – CCE, em reunião 
realizada em 8 de outubro de 1996 e considerando o 
disposto no art. 30 da Medida Provisória nº 1.499–31, 
de 2 de outubro de 1996,

Resolve:
Art. 1º Estabelecer que os dirigentes das empre-

sas públicas, sociedade de economia mista e suas con-
troladas e quaisquer outras entidades controladas, di-
reta ou indiretamente pela União, promovam alterações 
nos seus regulamentos internos de pessoal e planos 
de cargos e salários, ressalvados os direitos adquiridos 
na forma da legislação vigente, com vistas a:

I – limitar, ao mínimo legal estabelecido na Cons-
tituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho e 
demais normativos vigentes, a concessão das seguin-
tes vantagens:

a) adicional de férias;
b) remuneração da hora-extra;
c) remuneração de Adicional de sobre-aviso;
d) remuneração de Adicional Noturno;
e) remuneração de Adicional de Periculosidade;
f) remuneração de Adicional de Insalubridade;
g) remuneração de Aviso Prévio;
h) antecipação da gratificação natalina;
II – excluir dispositivos que estabeleçam:
a) concessão de empréstimo pecuniário a qual-

quer título;
b) incorporação à remuneração da gratificação 

de cargo em comissão ou de função gratificada;
c) concessão de licença-prêmio e abono assi-

duidade;
d) concessão de gozo de férias em período su-

perior a 30 (trinta) dias por ano trabalhado;
III – transformar os anuênios em qüinqüênios, 

cujo valor máximo será de 5% (cinco por cento) do sa-
lário base do empregado, limitado ao teto de 7 (sete) 
qüinqüênios;

IV – limitar a 1% (um por cento) da folha salarial 
o impacto anual com as promoções por Antigüidade 
e por merecimento;

V – limitar a devolução da antecipação de férias, 
em parcela única, no mês subseqüente ao do retorno 
das férias;

VI – estabelecer que a participação da empresa 
no total dos gastos com o custeio de planos de saúde, 
de seguro de vida e de outras vantagens assemelha-
das oferecidas, não poderá exceder a 50% (cinqüenta 
por cento).

Parágrafo único. As demais vantagens incluídas 
em Acordos Coletivos de Trabalho – ACT, divergentes 
do disposto neste artigo, deverão ser ajustadas quan-
do da sua renovação.

Art. 2º Determinar que os dirigentes das empresas 
estatais, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar 
da data de publicação desta Resolução, submetam ao 
Conselho de Administração ou Órgão Colegiado equi-
valente, proposta para aprovação dos novos regulamen-
tos internos de pessoal e demais normativos vigentes, 
ajustados ao estabelecido nesta Resolução.

Parágrafo único. As empresas estatais deverão 
encaminhar ao CCE cópia dos novos regulamentos 
internos de pessoal, até 30 (trinta) dias após a apro-
vação pelo Conselho de Administração ou Órgão Co-
legiado equivalente.

Art. 3º Estabelecer que qualquer alteração das 
normas e regulamentos de pessoal, a partir da edição 
desta Resolução, fica sujeita à aprovação do Conselho 
de Administração ou Órgão Colegiado equivalente.

Art. 4º Determinar que os Conselhos Fiscais das 
empresas estatais, bem assim a Secretaria Federal de 
Controle do Ministério da Fazenda, efetuem o acom-
panhamento e controle das medidas estabelecidas 
nesta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação, – Antonio Kandir, Ministro de Estado 
do Planejamento e Orçamento.

(À Comissão de Constituição Justiça e 
Cidadania, em decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 78, DE 2007

Altera a redação do inciso II do § 3º do 
art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, para considerar como descontinuida-
de do serviço a interrupção do fornecimento 
de água, energia elétrica e telefonia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso II do § 3º do art. 6º da Lei nº 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a se-
guinte redação:
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Art. 6º  ...................................................
 ..............................................................
§ 3º  .......................................................
 ..............................................................
II – por inadimplemento do usuário, exce-

to em cáso de fornecimento de água, energia 
elétrica e telefonia, considerado o interesse 
da coletividade. (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Esta iniciativa pretende por fim à suspensão do 
fornecimento de energia elétrica, água e telefonia por 
inadimplemento do usuário, já que esses serviços, consi-
derados essenciais, não devem sofrer descontinuidade.

A população de baixa renda é a maior prejudi-
cada pelos cortes de energia elétrica e água, sobretu-
do em caso de desemprego ou de salário em atraso. 
Nessa situação, como é que alguém pode pagar as 
tarifas de luz ou água em dia? Se o corte for efetua-
do em uma sexta-feira, com certeza, o transtorno do 
usuário e de sua família será ainda maior. No caso da 
energia elétrica, no Paraná, existe uma localidade em 
que a tarifa de religação alcança o valor de R$12,89, 
quando esse serviço se realiza em regime de urgên-
cia (atendimento em até quatro horas). É mister uma 
providência sobre a matéria no sentido de amenizar a 
situação das pessoas humildes que enfrentam sérias 
dificuldades para custear despesas básicas. Trata-se 
de viver com dignidade.

Cumpre mencionar que a dignidade da pessoa 
humana é definida como fundamento básico, nos ter-
mos do art. 1º, III, da Constituição Federal. E que o 
art. 5º, XXXII, da Lei Maior determina que “o Estado 
promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor”. 
É de salientar que a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor (CDC) 
é norma decorrente desse mandamento constitucio-
nal, considerado cláusula pétrea da Constituição de 
1988.

Estabelece o art. 170 da Carta Magna que a or-
dem econômica tem como base os ditames da Justiça 
Social, destacando-se entre seus princípios a defesa 
do consumidor. Por sua vez, o art. 175 preceitua que 
a prestação de serviços públicos compete ao poder 
público, diretamente ou sob regime de concessão ou 
permissão, sempre através de licitação, na forma da 
lei, e que “a lei disporá sobre a obrigação de manter 
serviço adequado”. Com fundamento nessa disposição, 
editou-se a Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 
– Lei da Concessão do Serviço Público, que, em seu 
art. 6º, dispõe, in verbis:

Art. 6º Toda concessão ou permissão 
pressupõe a prestação de serviço adequado 
ao pleno atendimento dos usuários, conforme 
estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes 
e no respectivo contrato.

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz 
as condições de regularidade, continuidade, 
eficiência, segurança, atualidade, generalida-
de, cortesia na sua prestação e modicidade 
das tarifas.

 ..............................................................
§ 3º Não se caracteriza como desconti-

nuidade do serviço a sua interrupção em si-
tuação de emergência ou após prévio aviso, 
quando:

 ..............................................................
II – por inadimplemento do usuário, con-

siderado o interesse da coletividade.

Como se depreende do dispositivo transcrito, a 
lei admite a suspensão do fornecimento de energia 
elétrica em casos de inadimplemento do usuário, vi-
sando ao interesse da coletividade.

No entanto, a ameaça de corte de energia elétri-
ca, água ou telefonia dificulta ou impossibilita o direito 
de revisão, o que é incompatível com o art. 5º, XXXV, 
da Constituição Federal, pelo qual se determina que 
“a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito”. Portanto, o art. 6º, § 3º, II, 
da mencionada Lei nº 8.987, de 1995, infringe esse 
dispositivo constitucional.

Além disso, a partir dos conceitos de consumidor, 
fornecedor e serviço, apresentados nos arts. 2º e 3º 
(caput e § 2º) do CDC, infere-se que o fornecimento 
de energia elétrica, água e telefonia implica relações 
de consumo, ao passo que as empresas prestadoras 
desses serviços enquadram-se como fornecedores e 
os usuários como consumidores.

Cabe, por conseguinte, mencionar que, entre os 
direitos básicos do consumidor previstos no art. 6º da 
lei consumerista, constam “a efetiva prevenção e re-
paração de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos”; e “a adequada e eficaz prestação 
dos serviços públicos em geral” (incisos VI e X).

Já o art. 22 do CDC prevê que “os órgãos públicos, 
por si ou suas empresas, concessionárias, permissioná-
rias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, 
são obrigados a fornecer serviços adequados, eficien-
tes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.”

Entretanto, o aludido Código não define quais 
são os serviços essenciais. Por outro lado, a Portaria 
nº 3, de 19 de março de 1999, expedida pela Secreta-
ria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, ad-
mitiu como essencial o fornecimento de água, energia 
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elétrica e telefonia. Desse modo, segundo o caput do 
art. 22 do CDC, esses serviços devem ser contínuos, 
logo não admitem suspensão.

O art. 42. da norma consumerista estabelece que 
“na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente 
não será exposto a ridículo, nem será submetido a 
qualquer tipo de constrangimento ou ameaça”. Já o 
art. 71 tipifica essas condutas como crimes contra as 
relações de consumo:

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, 
de ameaça, coação, constrangimento físico ou 
moral, afirmações falsas, incorretas ou enga-
nosas ou de qualquer outro procedimento que 
exponha o consumidor, injustificadamente, a 
ridículo ou interfira com o seu trabalho, des-
canso, ou lazer:

Pena – Detenção de três meses a um 
ano e multa.

A cobrança deve ser efetuada de acordo com 
as disposições do Código Civil pertinentes ao cum-
primento de obrigações, não cabendo, portanto, fa-
zer-se “justiça com as próprias mãos”, como é o caso 
da suspensão dos serviços essenciais, que submete 
os usuários a constrangimentos e os expõe a ridículo, 
mediante ameaça de corte do serviço.

Como o advento do CDC obedece a uma dispo-
sição constitucional, ele prevalece sobre toda norma 
infraconstitucional que o contrarie, sob pena de esta ser 
considerada inconstitucional. Trata-se do princípio da 
proibição de retrocesso. Daí, faz-se necessária a refor-
mulação do § 3º do art. 6º da Lei nº 8.987, de 1995.

Ressalte-se que a Política Nacional das Relações 
de Consumo, prevista no art. 4º da Lei consumerista, 
além de outros objetivos, visa também o respeito à 
dignidade do consumidor. Essa Política atende, dentre 
os seus princípios, à ação governamental no sentido 
de proteger efetivamente o consumidor pela garantia 
dos produtos e serviços com padrões adequados de 
qualidade; à harmonização dos interesses dos consu-
midores e fornecedores, fundado na boa-fé e equilí-
brio nas relações entre consumidores e fornecedores; 
à coibição e repressão eficientes de todos os abusos 
praticados no mercado de consumo; e à racionalização 
e melhoria dos serviços públicos. Vale observar que 
a proposição está em consonância com esses princí-
pios que embasam a Política Nacional das Relações 
de Consumo.

Urge, portanto, que o fato motivador do projeto 
seja legalmente disciplinado de forma tal que ameni-
ze a situação daqueles que enfrentam dificuldades 
para sanar suas dívidas e levar uma vida sem tantas 
privações.

À vista do exposto, contamos com o apoio dos 
ilustres Pares para a aprovação desta proposição, dado 
o seu relevante alcance social.

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. – Alva-
ro Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o regime de concessão 
e permissão da prestação de serviços pú-
blicos previsto no art. 175 da Constituição 
Federal, e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
Das Disposições Preliminares

....................................................................................

....................................................................................

....................................................................................

CAPÍTULO II 
Do Serviço Adequado

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe 
a prestação de serviço adequado ao pleno atendimen-
to dos usuários, conforme estabelecido nesta lei, nas 
normas pertinentes e no respectivo contrato.

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as con-
dições de regularidade, continuidade, eficiência, se-
gurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua 
prestação e modicidade das tarifas.

§ 2º A atualidade compreende a modernidade 
das técnicas, do equipamento e das instalações e a 
sua conservação, bem como a melhoria e expansão 
do serviço.

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do 
serviço a sua interrupção em situação de emergência 
ou após prévio aviso, quando:

I – motivada por razões de ordem técnica ou de 
segurança das instalações; e,

II – por inadimplemento do usuário, considerado 
o interesse da coletividade.
....................................................................................
....................................................................................
....................................................................................

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te lei:
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TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais

....................................................................................

....................................................................................
Art. 4º A Política Nacional das Relações de Con-

sumo tem por objetivo o atendimento das necessidades 
dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde 
e segurança, a proteção de seus interesses econômi-
cos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consumo, 
atendidos os seguintes princípios: (Redação dada pela 
Lei nº 9.008, de 21-3-1995)

I – reconhecimento da vulnerabilidade do consu-
midor no mercado de consumo;

II – ação governamental no sentido de proteger 
efetivamente o consumidor:

a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de 

associações representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de con-

sumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com 

padrões adequados de qualidade, segurança, durabi-
lidade e desempenho.

III – harmonização dos interesses dos partici-
pantes das relações de consumo e compatibilização 
da proteção do consumidor com a necessidade de 
desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo 
a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 
econômica (art. 170, da Constituição Federal), sem-
pre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre 
consumidores e fornecedores;

IV – educação e informação de fornecedores e 
consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com 
vistas à melhoria do mercado de consumo;

V – incentivo à criação pelos fornecedores de 
meios eficientes de controle de qualidade e segurança 
de produtos e serviços, assim como de mecanismos 
alternativos de solução de conflitos de consumo;

VI – coibição e repressão eficientes de todos os 
abusos praticados no mercado de consumo, inclusive 
a concorrência desleal e utilização indevida de inventos 
e criações industriais das marcas e nomes comerciais 
e signos distintivos, que possam causar prejuízos aos 
consumidores;

VII – racionalização e melhoria dos serviços pú-
blicos;

VIII – estudo constante das modificações do mer-
cado de consumo. 
....................................................................................
....................................................................................

CAPÍTULO III 
Dos Direitos Básicos do Consumidor

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
I – a proteção da vida, saúde e segurança con-

tra os riscos provocados por práticas no fornecimen-
to de produtos e serviços considerados perigosos ou 
nocivos;

II – a educação e divulgação sobre o consumo 
adequado dos produtos e serviços, asseguradas a li-
berdade de escolha e a igualdade nas contratações;

III – a informação adequada e clara sobre os 
diferentes produtos e serviços, com especificação 
correta de quantidade, características, composição, 
qualidade e preço, bem como sobre os riscos que 
apresentem;

IV – a proteção contra a publicidade enganosa e 
abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, 
bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou im-
postas no fornecimento de produtos e serviços;

V – a modificação das cláusulas contratuais que 
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revi-
são em razão de fatos supervenientes que as tornem 
excessivamente onerosas;

VI – a efetiva prevenção e reparação de danos pa-
trimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;

VII – o acesso aos órgãos judiciários e adminis-
trativos com vistas à prevenção ou reparação de danos 
patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, 
assegurada a proteção Jurídica, administrativa e téc-
nica aos necessitados;

VIII – a facilitação da defesa de seus direitos, in-
clusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no 
processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil 
a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo 
as regras ordinárias de experiências;

IX – (Vetado);
X – a adequada e eficaz prestação dos serviços 

públicos em geral.
....................................................................................
....................................................................................
....................................................................................

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas em-
presas, concessionárias, permissionárias ou sob qual-
quer outra forma de empreendimento, são obrigados 
a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, 
quanto aos essenciais, contínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, 
total ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, 
serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e 
a reparar os danos causados, na forma prevista nes-
te código.
....................................................................................
....................................................................................
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Seção V 
Da Cobrança de Dívidas

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor 
inadimplente não será exposto a ridículo, nem será 
submetido a qualquer tipo de constrangimento ou 
ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quan-
tia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor 
igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido 
de correção monetária e juros legais, salvo hipótese 
de engano justificável.
....................................................................................
....................................................................................

Art. 71. Utilizar, na cobrança de dívidas, de ame-
aça, coação, constrangimento físico ou moral, afirma-
ções falsas incorretas ou enganosas ou de qualquer 
outro procedimento que exponha o consumidor, injus-
tificadamente, a ridículo ou interfira com seu trabalho, 
descanso ou lazer:

Pena – Detenção de três meses a um ano e 
multa.
....................................................................................
....................................................................................

PORTARIA Nº 3, DE 19 DE MARÇO DE 1999

O Secretário de Direito Econômico do Ministério 
da Justiça, no uso de suas atribuições legais, Consi-
derando que o elenco de Cláusulas Abusivas relativas 
ao fornecimento de produtos e serviços, constantes do 
art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, é 
de tipo aberto, exemplificativo, permitindo, desta forma 
a sua complementação;

Considerando o disposto no artigo 56 do Decreto 
nº 2.181, de 20 de março de 1997, que regulamentou a 
Lei nº 8.078/90, e com o objetivo de orientar o Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor, notadamente para 
o fim de aplicação do disposto no inciso IV do art. 22 
deste Decreto, bem assim promover a educação e a 
informação de fornecedores e consumidores, quanto 
aos seus direitos e deveres, com a melhoria, transpa-
rência, harmonia, equilíbrio e boa-fé nas relações de 
consumo, e

Considerando que decisões administrativas de 
diversos Procons, entendimentos dos Ministérios Pú-
blicos ou decisões judiciais pacificam como abusivas 
as cláusulas a seguir enumeradas, resolve:

Divulgar, em aditamento ao elenco do art. 51 da 
Lei nº 8.078/90, e do art. 22 do Decreto nº 2.181/97, 
as seguintes cláusulas que, dentre outras, são nulas 
de pleno direito:

1. Determinem aumentos de prestações nos con-
tratos de planos e seguros de saúde, firmados ante-

riormente à Lei nº 9.656/98, por mudanças de faixas 
etárias sem previsão expressa e definida;

2. Imponham, em contratos de planos de saúde 
firmados anteriormente à Lei nº 9.656/98, limites ou 
restrições a procedimentos médicos (consultas, exames 
médicos, laboratoriais e internações hospitalares, UTI 
e similares) contrariando prescrição médica;

3. Permitam ao fornecedor de serviço essen-
cial (água, energia elétrica, telefonia) incluir na conta, 
sem autorização expressa do consumidor, a cobrança 
de outros serviços. Excetuam-se os casos em que a 
prestadora do serviço essencial informe e disponibili-
ze gratuitamente ao consumidor a opção de bloqueio 
prévio da cobrança ou utilização dos serviços de valor 
adicionado;

4. Estabeleçam prazos de carência para cance-
lamento do contrato de cartão de crédito;

5. Imponham o pagamento antecipado referen-
te a períodos superiores a 30 dias pela prestação de 
serviços educacionais ou similares;

6. Estabeleçam, nos contratos de prestação de 
serviços educacionais, a vinculação à aquisição de 
outros produtos ou serviços;

7. Estabeleçam que o consumidor reconheça que 
o contrato acompanhado do extrato demonstrativo da 
conta corrente bancária constituem título executivo 
extrajudicial, para os fins do artigo 585, II, do Código 
de Processo Civil;

8. Estipulem o reconhecimento, pelo consumi-
dor, de que os valores lançados no extrato da conta 
corrente ou na fatura do cartão de crédito constituem 
dívida líquida, certa e exigível;

9. Estabeleçam a cobrança de juros capitaliza-
dos mensalmente;

10. Imponham, em contratos de consórcios, o 
pagamento de percentual a título de taxa de admi-
nistração futura, pelos consorciados desistentes ou 
excluídos;

11. Estabeleçam, nos contratos de prestação de 
serviços educacionais e similares, multa moratória su-
perior a 2% (dois por cento);

12. Exijam a assinatura de duplicatas, letras de 
câmbio, notas promissórias ou quaisquer outros títulos 
de crédito em branco;

13. Subtraiam ao consumidor, nos contratos de 
seguro, o recebimento de valor inferior ao contratado 
na apólice.

14. Prevejam em contratos de arrendamento 
mercantil (leasing) a exigência, a título de indeniza-
ção, do pagamento das parcelas vincendas, no caso 
de restituição do bem;

15. Estabeleçam, em contrato de arrendamento 
mercantil (leasing), a exigência do pagamento an-
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tecipado do Valor Residual Garantido (VRG), sem 
previsão de devolução desse montante, corrigido 
monetariamente, se não exercida a opção de com-
pra do bem;

Ruy Coutinho do Nascimento – Secretário de 
Direito Econômico.

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle, em 
decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 79, DE 2007

Altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, unificando a data de recolhimen-
to das contribuições sociais devidas pelo 
empregador à Seguridade Social com a 
data de recolhimento da contribuição de-
vida ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, al-

terada pela Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento 
das contribuições ou de outras importâncias 
devidas à Seguridade Social obedecem às 
seguintes normas:

I –  .........................................................
 ..............................................................
b) recolher o produto arrecadado na for-

ma da alínea anterior, a contribuição a que se 
refere o inciso IV do art. 22, assim como as 
contribuições a seu cargo incidentes sobre as 
remunerações pagas, devidas ou creditadas, a 
qualquer título, aos segurados empregados, tra-
balhadores avulsos e contribuintes individuais 
a seu serviço, até o dia sete do mês seguinte 
ao da competência.(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

Esta proposição tem origem em reivindicação 
que recebi de empresários do setor produtivo do meu 
Estado, interessados na racionalização do pagamen-
to das contribuições devidas à Seguridade Social e 
ao FGTS.

Não há razão aparente para a dispersão de datas 
de recolhimento de contribuições sociais cuja base de 
cálculo é a mesma, a folha de pagamentos dos salá-
rios dos empregados.

Segundo o modelo vigente, as contribuições so-
ciais devidas à Seguridade Social devem ser adimpli-
das até o dia dois do mês seguinte ao da competência 
e os depósitos efetivados para o FGTS até o dia sete 
do mês subseqüente ao vencido.

A diferença de cinco dias importa em mais buro-
cracia e aumento de despesas com papel, formulários, 
contador, deslocamentos, o que eleva o custo admi-
nistrativo do gerenciamento da folha de pagamentos 
das empresas.

Neste sentido é que propomos alterar apenas a 
Lei nº 8.212/91, relativa ao custeio da Seguridade So-
cial, fixando o dia sete do mês subseqüente como data 
de recolhimento das contribuições sociais, da mesma 
forma que o previsto para o FGTS, na forma do disposto 
no art. 15 da Lei nº 8.036, de maio de 1990. 

Além disso, os procedimentos para o recolhimento 
das contribuições sociais e FGTS deveriam ser unifi-
cados, de forma a facilitar não só a sua arrecadação, 
mas também sua fiscalização.

Submeto, portanto, a elevada atenção de meus 
nobres Pares, a presente proposição para análise de 
seu mérito e aprovação.

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. – Sena-
dor Alvaro Dias.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Segu-
ridade Social, institui Plano de Custeio, e 
dá outras providências.

Publicação Consolidada da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, determinada pelo art. 12 da Lei nº 
9.528, de 10 de dezembro de 1997

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO I 
Conceituação e Princípios Constitucionais

Art. 1º A Seguridade Social compreende um con-
junto integrado de ações de iniciativa dos poderes pú-
blicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito 
relativo à saúde, à previdência e à assistência social.

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá 
aos seguintes princípios e diretrizes:

a) universalidade da cobertura e do atendimento;
b) uniformidade e equivalência dos benefícios e 

serviços às populações urbanas e rurais;
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c) seletividade e distributividade na prestação 
dos benefícios e serviços;

d) irredutibilidade do valor dos benefícios;
e) eqüidade na forma de participação no cus-

teio;
f) diversidade da base de financiamento;
g) caráter democrático e descentralizado da ges-

tão administrativa com a participação da comunidade, 
em especial de trabalhadores, empresários e aposen-
tados.
....................................................................................
....................................................................................
....................................................................................

LEI Nº 9.876, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999

Dispõe sobre a contribuição previden-
ciária do contribuinte individual, o cálculo 
do benefício, altera dispositivos das Leis 
nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, e dá outras providências.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
....................................................................................
....................................................................................
....................................................................................

“Art. 30.  .............................................................
I – ......................................................................”
“b) recolher o produto arrecadado na forma da 

alínea anterior, a contribuição a que se refere o inciso 
IV do art. 22, assim como as contribuições a seu cargo 
incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou 
creditadas, a qualquer título, aos segurados emprega-
dos, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais 
a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao da 
competência;” (NR)

“..........................................................................”
“II – os segurados contribuinte individual e facul-

tativo estão obrigados a recolher sua contribuição por 
iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao 
da competência;” (NR)

“..........................................................................”
“§ 2º Se não houver expediente bancário nas da-

tas indicadas, o recolhimento deverá ser efetuado no 
dia útil imediatamente posterior.” (NR)

“..........................................................................”

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, e dá outras provi-
dências. 

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, passa a reger-se por esta lei.
....................................................................................
....................................................................................
....................................................................................

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os em-
pregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) 
de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância 
correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga 
ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas 
na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 
458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei 
nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações 
da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômicos, 
em Decisão Terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 80, DE 2007

Institui o ano de 2007 como “Ano Na-
cional Oscar Nieneyer”.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituído o ano de 2007 como “Ano 

Nacional Oscar Niemeyer”, em comemoração ao cen-
tenário de seu nascimento.

Art. 2º Ficam facultadas ao Poder Executivo a 
programação e a coordenação dos eventos comemo-
rativos alusivos ao fato.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O arquiteto e comunista Oscar Niemeyer é uma 
das mais expressivas personalidades brasileiras do 
século XX e rompe o século XXI na qualidade de pro-
tagonista de um fato raro. Completa cem anos de uma 
existência fértil em realizações no dia 15 de dezem-
bro de 2007.

Oscar Niemeyer Soares Filho nasceu no dia 15 
de dezembro de 1907 no Rio de Janeiro, no bairro de 
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Laranjeiras, na Rua Passos Manuel – que posterior-
mente recebeu o nome de seu avô: Ribeiro de Almeida, 
à época ministro do Supremo Tribunal Federal.

Aos quinze anos, em 1922, matriculou-se no Co-
légio dos Barnabitas Santo Antonio Maria Zaccaria, 
onde concluiu, em 1928 o curso secundário, casando-
se em seguida com Annita Baldo.

Em 1929, ingressou na Escola Nacional de Belas 
Artes do Rio de Janeiro, formando-se engenheiro e ar-
quiteto em 1934. No ano seguinte, durante a eferves-
cência política da Aliança Nacional Libertadora (ANL) 
e do Levante de 1935, iniciou sua vida profissional no 
escritório de Lúcio Costa e Carlos Leão, onde conheceu 
Le Corbusier e Gustavo Capanema – do qual se aproxi-
mou com intensidade chegando a participar da equipe 
do projeto do Ministério da Educação e Saúde.

Em 1938 realizou seu primeiro trabalho individu-
al: o edifício da Associação Beneficente Obra do Ber-
ço, no Rio de Janeiro. Em 1939, projetou em parceria 
com Lúcio Costa o Pavilhão do Brasil na Feira Mundial 
de Nova Iorque, onde recebeu a Medalha da Cidade. 
Pela via do seu relacionamento com Gustavo Capane-
ma, conheceu, em 1940, Juscelino Kubitschek, então 
prefeito de Belo Horizonte, projetando a seu convite o 
conjunto da Pampulha.

Em 1945 ingressou no Partido Comunista do 
Brasil, com o qual já contribuía como simpatizante. 
Em 1946 foi convidado a ministrar um curso na Uni-
versidade de Yale, nos EUA, mas teve seu visto de 
entrada cancelado. Entretanto, em 1947, obteve o 
visto de permissão de entrada nos Estados Unidos e 
seguiu para Nova Iorque, onde desenvolveu o projeto 
da sede da ONU.

Seu reconhecimento como arquiteto foi marcado 
por sucessivos acontecimentos: em 1950 foi publicado 
nos EUA, o livro a The Work of Oscar Niemeye (de Sta-
mo Papadaki; em 1951 projetou os conjuntos Ibirapuera 
e Copan, em São Paulo; em 1954 viajou pela primeira 
vez à Europa para participar do projeto de reconstrução 
de Berlim; em 1955 fundou a revista Módulo, no Rio 
de Janeiro, e assumiu a chefia do Departamento de 
Arquitetura e Urbanismo da Novacap, encarregada da 
construção de Brasília; em 1956 recebeu a incumbên-
cia de organizar o concurso para escolha do Plano-Pi-
loto de Brasília e fez parte da sua comissão julgadora. 
Dedicou-se em seguida, a pedido de JK, aos projetos 
do Palácio da Alvorada, em Brasília, e dos principais 
prédios da nova capital da República.

Em 1961, após a inauguração da Novacap, pu-
blicou o trabalho “Minha experiência em Brasília” e foi 
nomeado coordenador da Escola de Arquitetura da 
recém criada UnB; em 1962 foi ao Líbano para reali-
zar o projeto da Feira Internacional e Permanente; em 

1963 foi nomeado membro honorário do Instituto Ame-
ricano de Arquitetos dos Estados Unidos e recebeu o 
prêmio Lênin da Paz, em solenidade na UnB; em 1964, 
quando viajava a trabalho para Israel, foi colhido pela 
notícia do golpe militar no Brasil, e, em seu retomo, 
no mês de novembro, foi intimado para prestar depoi-
mento no DOPS.

Em 1965, Niemeyer retirou-se da Universidade 
de Brasília ao lado de outros 200 professores, em 
protesto contra a política universitária e de restrições 
às liberdades democráticas promovida pelo regime 
militar. Em seguida, viaja à Paris para a exposição de 
sua obra no Museu do Louvre. Em 1966 publicou seu 
livro “Quase memórias: Viagens”.

Em 1967, impedido pela ditadura de trabalhar no 
Brasil, decidiu se instalar em Paris, ligando-se mais 
profundamente às realizações internacionais: em 1968 
projetou a sede da Editora Mondadori, na Itália, e de-
senvolveu diversos projetos para a Argélia, onde, em 
1969, o da Universidade de Constantine.

Em 1970, em protesto contra a guerra do Vietnã, 
desligou-se da Academia Americana de Artes e Ciên-
cias; em 1972-73, abriu, em Paris, abriu seu escritório 
nos Champs Elyséès, de onde acompanhou a exposi-
ção sobre sua obra na Europa; em 1972 recebeu uma 
medalha da Academia Polonesa em Varsóvia; em 1975, 
projetou a sede da Fata Engeneering, na Itália; voltou 
a publicar a revista Módulo.

Em 1978 Niemeyer enfatizou novamente sua 
atuação pública no Brasil, fundando o Centro Brasil 
Democrático (CEBRADE), tomando-se seu primeiro 
presidente. Em 1983 aconteceu uma retrospectiva 
de sua obra, no MAM-RJ. Em 1985, depois de uma 
longa temporada, voltou a desenvolver projetos para 
Brasília.

Em 1987-88 recebeu o Prêmio Pritzker de Ar-
quitetura, dos Estados Unidos e realiza o projeto do 
Memorial da América Latina, em São Paulo; em 1991 
projetou o MAC de Niterói; em 1993 publicou o traba-
lho “Conversa de Arquiteto” em 1994 projetou o Mu-
seu O Homem e seu Universo, em Brasília, e a Torre 
da Embratel, no Rio de Janeiro; em 1995 projetou o 
Monumento em Comemoração ao Centenário de Belo 
Horizonte, e recebeu os títulos de Doutor Honoris 
Causa das universidades de São Paulo e de Minas 
Gerais; em 1996 projetou o Monumento Eldorado Me-
mória, doado ao Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem-Terra (MST), e recebeu o Prêmio Leão de Ouro 
da Bienal de Veneza por ocasião da VI Mostra Inter-
nacional de Arquitetura.

Em 1997, em homenagem ao seu aniversário, 
realizaram-se diversas mostras no Brasil. Niemeyer 
iniciou, então, os estudos para o Caminho Niemeyer, 
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em Niterói, no Rio de Janeiro; e os projetos do Museu 
de Arte Moderna de Brasília; da sede da empresa 
TECNET – Tecnologia e o Paço Municipal de Ameri-
cana, em São Paulo; e do Centro de Convenções do 
Riocentro, no Rio de Janeiro.

Em 1998, no Pavilhão Manoel da Nóbrega (Parque 
do Ibirapuera, em São Paulo), foi realizada a exposi-
ção retrospectiva sobre sua obra (“Oscar Niemeyer 90 
Anos”); recebeu a Royal Gold Medal do Royal Institute 
of British Architects (RIBA); iniciou os estudos para os 
projetos do Centro Cultural de Santa Helena, no Paraná; 
do Complexo arquitetônico Memorial e Palácio Legis-
lativo Ulysses Guimarães, em Rio Claro; da Escola de 
Música Guiomar Novaes, em São João da Boa Vista, 
em São Paulo; do Memorial Darcy Ribeiro no Sambó-
dromo, no Rio de Janeiro; do Memorial Maria Aragão, 
em São Luis do Maranhão; do Monumento Marco de 
Touros; do Presépio de Natal, em Natal, no Rio Gran-
de do Norte; do Complexo Arquitetônico Memorial e 
Palácio Legislativo Ulysses Guimarães, em Rio Claro, 
São Paulo; do Memorial Carlos Drummond de Andrade, 
em Itabira, Minas Gerais; do Memorial Paranaense da 
Coluna Prestes, em Santa Helena, Paraná.

Em 1999 projetou, entre outros, o novo Teatro no 
Parque do Ibirapuera em São Paulo; o Setor Cultural de 
Brasília; o Centro Administrativo de Betim, em Minas 
Gerais; o Monumento Comemorativo aos 500 Anos do 
Descobrimento do Brasil em São Vicente (SP). Realiza-
ram-se também, neste ano, as seguintes exposições: 
a Escultura de Oscar Niemeyer, no Museu de Arte 
Contemporânea de Niterói; Oscar Niemeyer 90 Anos, 
no Riocentro (RJ), a qual seguiu depois para Buenos 
Aires, Argentina e Brasília.

No ano 2000, Niemeyer projetou o Módulo Edu-
cação Integrada (MEI), creches populares incorpo-
radas aos Centros Integrados de Educação Pública 
– CIEPs; o Centro Administrativo de Goiânia, Goiás; 
o Memorial Cassiano Ricardo em São José dos Cam-
pos, SP; a sede da UNE na Praia do Flamengo, no 
Rio de Janeiro; Auditório em Ravello, na Itália; Jardim 
Botânico em Petrópolis; o Centro Cultural e Esportivo 
João Saldanha, em Marica (RJ). Ainda no ano 2000, 
no Rio de Janeiro, foi lançado o documentário “Oscar 
Niemeyer um arquiteto engajado em seu Século” do 
cineasta belga Marc-Henri Wajnberg.

Em 2001 projetou a Residência em Oslo, Noruega; 
Acqua City Palace Moscou, Rússia; o Auditório e Salão 
de Exposições da Faculdade Cândido Mendes, no Rio 
de Janeiro; o anexo do hotel Copacabana Palace no 
Rio de Janeiro; o Centro de Memória do DOI-CODI, em 
São Paulo; o Museu do Cinema, em Niterói; o Museu 
Arte, Arquitetura, Cidade, em Curitiba, Paraná; o Hos-
pital Veterinário da Universidade do Norte Fluminense 
– UENF, em Campos (RJ). No mesmo ano recebeu a 

Medalha da Ordem da Solidariedade do Conselho de 
Estado da República de Cuba; a Medalha do Mérito 
Darcy Ribeiro do Conselho Estadual de Educação do 
Estado do Rio de Janeiro; o Prêmio Unesco 2001, na 
categoria Cultura; o Título de Grande Oficial da Ordem 
do Mérito Docente e Cultural Gabriela Mistral, do Mi-
nistério da Educação do Chile e de Arquiteto do Século 
XX, do Conselho Superior do Instituto de Arquitetos 
do Brasil. Realizou-se também, em sua homenagem, 
a exposição Oscar Niemeyer 90 anos, no Pavilhão de 
Portugal do Parque das Nações, em Lisboa.

Em 2002, projetou o Centro Cultural e Esportivo da 
Escola de Samba Unidos de Vila Isabel, no Rio de Janeiro; 
e realizou-se a exposição Oscar Niemeyer 90 anos, na 
Galerie Nationale du Jeu de Paume em Paris, França.

Recentemente foi inaugurado a Biblioteca Nacio-
nal e o Museu Nacional – dois projetos, integrantes do 
Complexo Cultural da República, que idealizou.

Nos últimos anos Niemeyer prosseguiu em sua 
trajetória febril de realizações, reafirmando sua condi-
ção de arquiteto do mundo. Seu reconhecimento em 
vida justifica-se por si diante do Brasil e dos povos e 
países que brindou com seus traços de ímpar genialida-
de. Mais do que qualquer outra, portanto, é essa a mais 
viva homenagem que se pode prestar ao mais pulsante 
dos brasileiros que iluminam o novo milênio.

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. – Sena-
dor Inácio Arruda.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 81, DE 2007

Insere o Inciso IX, ao art. 1º, da Lei nº 
9.613, de 3 de março de 1998.

O congresso Nacional decreta:
Art. 1º Insere o Inciso IX, ao art. 1º, da Lei nº 9.613, 

de 3 de março de 1998, com a seguinte reação:

“Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, 
origem, localização, disposição, movimentação 
ou propriedade de bens, direitos ou valores pro-
venientes, direta ou indiretamente, de crime:

I –  .........................................................
II –  ........................................................
III –  .......................................................
IV –  .......................................................
VI –  .......................................................
VII – ........ ....................................... .......
VIII – ...... ....................................... ........
IX – tráfico de crianças, adolescentes e 

mulheres.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Justificação

Não dá mais para se admitir que crimes dessa 
ordem fiquem impunes por falta de uma regulamen-
tação normativa. Temos acompanhado pela imprensa 
que o tráfico de crianças, adolescentes e mulheres 
para fins de prostituição, tem crescido assustadora-
mente, chegando a índices alarmantes, a ponto des-
sa prática se tornar o terceiro mais lucrativo negócio 
ilícito do mundo, ficando atrás tão somente do tráfico 
de drogas e armas.

Os dados e valores que apresentamos hoje, vei-
culados por dois jornais de grande circulação e credi-
bilidade, como O Globo e O Liberal, retratam bem o 
porque de nossa preocupação, momento em que faze-
mos nossas as palavras de um profissional de renome 
em nosso País e internacionalmente também. Referi-
mo-nos ao Advogado Damásio de Jesus, ao afirmar: ... 
Tem absoluta razão o Senhor Ministro da Justiça, Márcio 
Thomaz Bastos, ao afirmar que um eficaz instrumento 
na prevenção e repressão ao crime organizado inter-
nacional é a efetiva aplicação da Lei de Lavagem de 
Dinheiro. Realmente, enquanto o produto da criminalida-
de de massa, sem espírito empresarial, consistente em 
roubos, furtos, estelionatos etc., deságua geralmente na 
receptação(1), os grandes lucros ilícitos da criminalidade 
organizada, com espírito empresarial, advindos de cor-
rupção na Administração Pública, falsificação, tráfico de 
drogas e de armas etc., são consumidos pela lavagem 
de dinheiro, sua “causa final”(2), uma espécie de favo-
recimento real(3) levado a escala internacional.

O Governo Federal decretou guerra à lavagem 
de dinheiro(4), procurando impedir que “o produto do 
crime transforme-se em gigantescos fluxos de curto 
prazo nos paraísos fiscais”(5). Aplaudindo a iniciati-
va, queremos adicionar neste trabalho uma pequena 
contribuição.

Participamos, em Viena, de 13 a 22 de maio último, 
do 12º Período de Sessões da Comissão das Nações 
Unidas de Prevenção ao Crime e Justiça Penal, em que 
o crime de tráfico internacional de mulheres e crianças, 
tema principal do evento, foi colocado em terceiro lugar 
na lista dos delitos que mais obtêm lucros ilícitos(6). Ocor-
re, todavia, que entre nós os delitos referentes ao tráfico 
internacional de seres humanos não se enquadram no 
tipo penal da lavagem de dinheiro(7). Vejamos. 

O art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998 
ao definir o delito de “lavagem” ou ocultação de bens, 
direitos e valores, tem a seguinte redação:

“Ocultar ou dissimilar a natureza, origem, 
localização, disposição, movimentação ou pro-
priedade de bens, direitos ou valores prove-
nientes, direta ou indiretamente, de crime:

I – de tráfico ilícito de substâncias entor-
pecentes ou drogas afins;

II – de terrorismo;
III – de contrabando ou tráfico de ar-

mas, munições ou material destinado à sua 
produção;

IV – de extorsão mediante seqüestro;
V – contra a Administração Pública, inclu-

sive a exigência, para si ou para outrem, direta 
ou indiretamente, de qualquer vantagem, como 
condição ou preço para a prática ou omissão 
de atos administrativos;

VI – contra o sistema financeiro nacio-
nal;

VII – praticado por organização crimi-
nosa;

VIII – praticado por particular contra a 
Administração Pública estrangeira (arts. 337-B, 
337-C e 337-D do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal)”(8).

A lavagem de dinheiro é crime pressuposto, i. e., 
pressupõe a prática de outro delito. Note-se que há o 
fato antecedente, descrito nos incisos, de onde provém 
o “dinheiro sujo” e a posterior lavagem de capitais (crime 
conseqüente), definida no caput. Onde está, nos incisos, 
o tráfico internacional de mulheres e crianças, um dos 
que mais desembocam na lavagem de capitais? Não 
está definido em nenhum dos incisos supracitados. A 
razão histórica está em que nos idos de 1998, quando 
a Lei entrou em vigor, não obstante o delito de tráfico 
internacional de pessoas estivesse sendo cometido há 
muito tempo e em grande escala, não tinha grande re-
percussão social. Esquecido pela mídia, passou desper-
cebido aos olhos do legislador. De maneira que não há 
crime de branqueamento de capitais na hipótese de o 
objeto material advir de tráfico internacional de pessoas, 
subsistindo apenas o delito antecedente.

O sistema legal de enunciação de rol de cri-
mes que devem ser alcançados pela norma punitiva 
é sempre falho, como fizemos sentir em outro trabalho 
(10) Norma taxativa, o rol do art. 1º da lei referida não 
pode ser ampliado por analogia nem por interpreta-
ção extensiva.

É certo que o inciso VII menciona crime “pratica-
do por organização criminosa”. De ver-se, entretanto, 
que, não obstante termos legislação sobre o crime 
organizado (11), a lei brasileira ainda não nos disse o 
que se deve entender por “organização criminosa”. 
Além disso, é possível que o fato seja cometido em 
concurso de pessoas (co-autoria e participação) ou 
por quadrilha, escapando do eventual conceito de or-
ganização criminosa. Como diz Cláudia Fernandes 
dos Santos, “o delito de lavagem de dinheiro não está 
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apenas adstrito às organizações criminosas, apesar 
de serem estas seus autores na maioria das vezes,” 
podendo ser “cometido por quadrilhas, bandos e em-
presários”. Como a adequação típica obedece a um 
processo restritivo de interpretação, a aplicação da 
lei se restringe, deixando longe da punição crimes de 
relevante potencial ofensivo.”

Em suma, sugere o grande mestre que o Legis-
lativo faça a inclusão de um inciso IX no art. 1º da Lei 
nº 9.613, de 3 de março de 1998, mencionando os cri-
mes de tráfico internacional de mulheres e crianças. 
Então indagamos aos nossos Ilustres Pares, porque 
não regulamentarmos isso? Porque não darmos uma 
contribuição aos programas, políticas e ações do Go-
verno para combater essa prática delituosa? Porque 
não garantirmos que a lavagem de dinheiro oriunda 
desse ilícito seja regulamentada?

Temos certeza que a resposta será positiva e en-
contraremos guarida para aprovarmos essa iniciativa 
que julgamos de grande alcance social.

O tema violência deve estar latente neste Par-
lamento. A sociedade clama por respostas urgentes 
e imediatas, em razão de não agüentar mais um fato 
atrás do outro. Precisamos buscar mecanismos que 
garantam providências imediatas aos crimes que con-
sideramos repugnantes.

Basta fazermos um breve retrospecto nos fatos 
violentos que marcaram o País nos últimos meses, 
para constatarmos que nem os ocupantes de cargos 
dos Poderes Constituídos estão a salvo, onde com todo 
o aparato de segurança que lhes são disponibilizado, 
inibem os criminosos. Foi a Presidente do Supremo, 
Eleen Gracie, o Ministro Guido Mantega. Ai pergunto 
a todos: quem será o próximo?

É Senhoras e Senhores Senadores agora imagi-
nemos como deve se sentir a sociedade, que dispõe 
tão somente do policiamento de rua? Que bem sabe-
mos ser insuficiente.

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. – Sena-
dor Mário Couto.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998

Dispõe sobre os crimes de “lavagem” 
ou ocultação de bens, direitos e valores; a 
prevenção da utilização do sistema finan-
ceiro para os ilícitos previstos nesta Lei; 
cria o Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras – COAF, e dá outras providên-
cias.

O Presidente da República, faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

CAPÍTULO I 
Dos Crimes de “Lavagem”  

ou Ocultação de Bens, Direitos e Valores

Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, 
localização, disposição, movimentação ou proprieda-
de de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou 
indiretamente, de crime:

I – de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes 
ou drogas afins;

II – de terrorismo e seu financiamento; (Redação 
dada pela Lei nº 10.701, de 9-7-2003)

III – de contrabando ou tráfico de armas, muni-
ções ou material destinado à sua produção;

IV – de extorsão mediante seqüestro;
V – contra a Administração Pública, inclusive a 

exigência, para si ou para outrem, direta ou indireta-
mente, de qualquer vantagem, como condição ou preço 
para a prática ou omissão de atos administrativos;

VI – contra o sistema financeiro nacional;
VII – praticado por organização criminosa.
VIII – praticado por particular contra a adminis-

tração pública estrangeira (arts. 337-B, 337-C e 337-D 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
– Código Penal). (Inciso incluído pela Lei nº 10.467, 
de 11-6-2002)

Pena: reclusão de três a dez anos e multa.
§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar 

ou dissimular a utilização de bens, direitos ou valores 
provenientes de qualquer dos crimes antecedentes 
referidos neste artigo:

CAPÍTULO II 
Disposições Processuais Especiais

Art. 2º O processo e julgamento dos crimes pre-
vistos nesta Lei:

I – obedecem às disposições relativas ao proce-
dimento comum dos crimes punidos com reclusão, da 
competência do juiz singular;

II – independem do processo e julgamento dos 
crimes antecedentes referidos no artigo anterior, ainda 
que praticados em outro país;

III – são da competência da Justiça Federal:
a) quando praticados contra o sistema financei-

ro e a ordem econômico-financeira, ou em detrimento 
de bens, serviços ou interesses da União, ou de suas 
entidades autárquicas ou empresas públicas;

b) quando o crime antecedente for de competên-
cia da Justiça Federal.
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§ 1º A denúncia será instruída com indícios su-
ficientes da existência do crime antecedente, sendo 
puníveis os fatos previstos nesta Lei, ainda que desco-
nhecido ou isento de pena o autor daquele crime.

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, 
não se aplica o disposto no art. 366 do Código de Pro-
cesso Penal.

Art. 3º Os crimes disciplinados nesta Lei são 
insuscetíveis de fiança e liberdade provisória e, 
em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá 
fundamentadamente se o réu poderá apelar em li-
berdade.

Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimento do Minis-
tério Público, ou representação da autoridade policial, 
ouvido o Ministério Público em vinte e quatro horas, 
havendo indícios suficientes, poderá decretar, no cur-
so do inquérito ou da ação penal, a apreensão ou o 
seqüestro de bens, direitos ou valores do acusado, ou 
existentes em seu nome, objeto dos crimes previstos 
nesta Lei, procedendo-se na forma dos arts. 125 a 
144 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal.

§ 1º As medidas assecuratórias previstas neste 
artigo serão levantadas se a ação penal não for iniciada 
no prazo de cento e vinte dias, contados da data em 
que ficar concluída a diligência.

§ 2º O juiz determinará a liberação dos bens, di-
reitos e valores apreendidos ou seqüestrados quando 
comprovada a licitude de sua origem.

§ 3º Nenhum pedido de restituição será conhe-
cido sem o comparecimento pessoal do acusado, po-
dendo o juiz determinar a prática de atos necessários 
à conservação de bens, direitos ou valores, nos casos 
do art. 366 do Código de Processo Penal.

§ 4º A ordem de prisão de pessoas ou da apreen-
são ou seqüestro de bens, direitos ou valores, poderá 
ser suspensa pelo juiz, ouvido o Ministério Público, 
quando a sua execução imediata possa comprometer 
as investigações.

Art. 5º Quando as circunstâncias o aconselharem, 
o juiz, ouvido o Ministério Público, nomeará pessoa 
qualificada para a administração dos bens, direitos ou 
valores apreendidos ou seqüestrados, mediante termo 
de compromisso.

Art. 6º O administrador dos bens:
I – fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, 

que será satisfeita com o produto dos bens objeto da 
administração;

II – prestará, por determinação judicial, informa-
ções periódicas da situação dos bens sob sua adminis-
tração, bem como explicações e detalhamentos sobre 
investimentos e reinvestimentos realizados.

Parágrafo único. Os atos relativos à administração 
dos bens apreendidos ou seqüestrados serão levados 
ao conhecimento do Ministério Público, que requererá 
o que entender cabível.

CAPÍTULO III 
Dos Efeitos da Condenação

Art. 7º São efeitos da condenação, além dos pre-
vistos no Código Penal:

I – a perda, em favor da União, dos bens, direitos 
e valores objeto de crime previsto nesta Lei, ressalvado 
o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé;

II – a interdição do exercício de cargo ou função 
pública de qualquer natureza e de diretor, de membro 
de conselho de administração ou de gerência das pes-
soas jurídicas referidas no art. 9º, pelo dobro do tempo 
da pena privativa de liberdade aplicada.

CAPÍTULO IV 
Dos Bens, Direitos ou Valores  

Oriundos de Crimes Praticados no Estrangeiro

Art. 8º O juiz determinará, na hipótese de exis-
tência de tratado ou convenção internacional e por 
solicitação de autoridade estrangeira competente, a 
apreensão ou o seqüestro de bens, direitos ou valo-
res oriundos de crimes descritos no art. 1º, praticados 
no estrangeiro.

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo, indepen-
dentemente de tratado ou convenção internacional, 
quando o governo do país da autoridade solicitante 
prometer reciprocidade ao Brasil.

§ 2º Na falta de tratado ou convenção, os bens, 
direitos ou valores apreendidos ou seqüestrados por 
solicitação de autoridade estrangeira competente ou 
os recursos provenientes da sua alienação serão re-
partidos entre o Estado requerente e o Brasil, na pro-
porção de metade, ressalvado o direito do lesado ou 
de terceiro de boa-fé.

CAPÍTULO V 
Das Pessoas Sujeitas à Lei

Art. 9º Sujeitam-se às obrigações referidas nos 
arts. 10 e 11 as pessoas jurídicas que tenham, em ca-
ráter permanente ou eventual, como atividade principal 
ou acessória, cumulativamente ou não:

I – a captação, intermediação e aplicação de re-
cursos financeiros de terceiros, em moeda nacional 
ou estrangeira;

II – a compra e venda de moeda estrangeira ou 
ouro como ativo financeiro ou instrumento cambial;

III – a custódia, emissão, distribuição, liquidação, 
negociação, intermediação ou administração de títulos 
ou valores mobiliários.
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Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obri-
gações:

I – as bolsas de valores e bolsas de mercadorias 
ou futuros;

II – as seguradoras, as corretoras de seguros 
e as entidades de previdência complementar ou de 
capitalização;

III – as administradoras de cartões de credencia-
mento ou cartões de crédito, bem como as administrado-
ras de consórcios para aquisição de bens ou serviços;

IV – as administradoras ou empresas que se 
utilizem de cartão ou qualquer outro meio eletrônico, 
magnético ou equivalente, que permita a transferên-
cia de fundos;

V – as empresas de arrendamento mercantil (Le-
asing) e as de fomento comercial (factoring);

VI – as sociedades que efetuem distribuição de 
dinheiro ou quaisquer bens móveis, imóveis, mercado-
rias, serviços, ou, ainda, concedam descontos na sua 
aquisição, mediante sorteio ou método assemelhado;

VII – as filiais ou representações de entes es-
trangeiros que exerçam no Brasil qualquer das ati-
vidades listadas neste artigo, ainda que de forma 
eventual;

VIII – as demais entidades cujo funcionamento 
dependa de autorização de órgão regulador dos merca-
dos financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros;

IX – as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou 
estrangeiras, que operem no Brasil como agentes, diri-
gentes, procuradoras, comissionarias ou por qualquer 
forma representem interesses de ente estrangeiro que 
exerça qualquer das atividades referidas neste artigo;

X – as pessoas jurídicas que exerçam ativida-
des de promoção imobiliária ou compra e venda de 
imóveis;

XI – as pessoas físicas ou jurídicas que comer-
cializem jóias, pedras e metais preciosos, objetos de 
arte e antiguidades.

XII – as pessoas físicas ou jurídicas que comer-
cializem bens de luxo ou de alto valor ou exerçam ati-
vidades que envolvam grande volume de recursos em 
espécie. (Incluído pela Lei nº 10.701, de 9-7-2003)

CAPÍTULO VI 
Da Identificação dos Clientes  
e Manutenção de Registros

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º:
I – identificarão seus clientes e manterão cadastro 

atualizado, nos termos de instruções emanadas das 
autoridades competentes;

II – manterão registro de toda transação em moe-
da nacional ou estrangeira, títulos e valores mobiliários, 
títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível 

de ser convertido em dinheiro, que ultrapassar limite 
fixado pela autoridade competente e nos termos de 
instruções por esta expedidas;

III – deverão atender, no prazo fixado pelo órgão 
judicial competente, as requisições formuladas pelo 
Conselho criado pelo art. 14, que se processarão em 
segredo de justiça.

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em 
pessoa jurídica, a identificação referida no inciso 
I deste artigo deverá abranger as pessoas físicas 
autorizadas a representá-la, bem como seus pro-
prietários.

§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos 
I  e II deste artigo deverão ser conservados durante o 
período mínimo de cinco anos a partir do encerramento 
da conta ou da conclusão da transação, prazo este que 
poderá ser ampliado pela autoridade competente.

§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo 
será efetuado também quando a pessoa física ou jurídi-
ca, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo 
mês-calendário, operações com uma mesma pessoa, 
conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, ultrapas-
sem o limite fixado pela autoridade competente.

Art. 10-A. O Banco Central manterá registro cen-
tralizado formando o cadastro geral de correntistas 
e clientes de instituições financeiras, bem como de 
seus procuradores. (Incluído pela Lei nº 10.701, de 
9-7-2003)

CAPÍTULO VII 
Da Comunicação de Operações Financeiras

Art. 11. As pessoas referidas no art. 9º:
I – dispensarão especial atenção às operações 

que, nos termos de instruções emanadas das autori-
dades competentes, possam constituir-se em sérios 
indícios dos crimes previstos nesta Lei, ou com eles 
relacionar-se;

II – deverão comunicar, abstendo-se de dar aos 
clientes ciência de tal ato, no prazo de vinte e quatro 
horas, às autoridades competentes:

a) todas as transações constantes do inciso II do 
art. 10 que ultrapassarem limite fixado, para esse fim, 
pela mesma autoridade e na forma e condições por 
ela estabelecidas, devendo ser juntada a identificação 
a que se refere o inciso I do mesmo artigo; (Redação 
dada pela Lei nº 10.701, de 9-7-2003)

b) a proposta ou a realização de transação pre-
vista no inciso I deste artigo.

§ 1º As autoridades competentes, nas instru-
ções referidas no inciso I deste artigo, elaborarão re-
lação de operações que, por suas características, no 
que se refere às partes envolvidas, valores, forma de 
realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de 
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fundamento econômico ou legal, possam configurar a 
hipótese nele prevista.

§ 2º As comunicações de boa-fé, feitas na forma 
prevista neste artigo, não acarretarão responsabilidade 
civil ou administrativa.

§ 3º As pessoas para as quais não exista órgão 
próprio fiscalizador ou regulador farão as comunica-
ções mencionadas neste artigo ao Conselho de Con-
trole das Atividades Financeiras – COAF e na forma 
por ele estabelecida.

CAPÍTULO VIII 
Da Responsabilidade Administrativa

Art. 12. As pessoas referidas no art. 9º, bem como 
aos administradores das pessoas jurídicas, que dei-
xem de cumprir as obrigações previstas nos arts. 10 
e 11 serão aplicadas, cumulativamente ou não, pelas 
autoridades competentes, as seguintes sanções:

I – advertência;
II – multa pecuniária variável, de um por cento 

até o dobro do valor da operação, ou até duzentos por 
cento do lucro obtido ou que presumivelmente seria 
obtido pela realização da operação, ou, ainda, multa 
de até R$200.000,00 (duzentos mil reais);

III – inabilitação temporária, pelo prazo de até 
dez anos, para o exercício do cargo de administrador 
das pessoas jurídicas referidas no art. 9º;

IV – cassação da autorização para operação ou 
funcionamento.

§ 1º A pena de advertência será aplicada por ir-
regularidade no cumprimento das instruções referidas 
nos incisos I e II do art. 10.

§ 2º A multa será aplicada sempre que as pessoas 
referidas no art. 9º, por negligência ou dolo:

I – deixarem de sanar as irregularidades objeto 
de advertência, no prazo assinalado pela autoridade 
competente;

II – não realizarem a identificação ou o registro 
previstos nos incisos I e II do art. 10;

III – deixarem de atender, no prazo, a requisição 
formulada nos termos do inciso III do art. 10;

IV – descumprirem a vedação ou deixarem de 
fazer a comunicação a que se refere o art. 11.

§ 3º A inabilitação temporária será aplicada 
quando forem verificadas infrações graves quanto ao 
cumprimento das obrigações constantes desta Lei ou 
quando ocorrer reincidência específica, devidamente 
caracterizada em transgressões anteriormente puni-
das com multa.

§ 4º A cassação da autorização será aplicada 
nos casos de reincidência específica de infrações 
anteriormente punidas com a pena prevista no in-
ciso III do caput deste artigo.

Art. 13. O procedimento para a aplicação das san-
ções previstas neste Capítulo será regulado por decreto, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CAPÍTULO IX 
Do Conselho de 

 Controle de Atividades Financeiras

Art. 14. É criado, no âmbito do Ministério da Fa-
zenda, o Conselho de Controle de Atividades Finan-
ceiras – COAF, com a finalidade de disciplinar, aplicar 
penas administrativas, receber, examinar e identificar 
as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previs-
tas nesta Lei, sem prejuízo da competência de outros 
órgãos e entidades.

§ 1º As instruções referidas no art. 10 destinadas 
às pessoas mencionadas no art. 9º, para as quais não 
exista órgão próprio fiscalizador ou regulador, serão 
expedidas pelo COAF, competindo–lhe, para esses ca-
sos, a definição das pessoas abrangidas e a aplicação 
das sanções enumeradas no art. 12.

§ 2º O COAF deverá, ainda, coordenar e pro-
por mecanismos de cooperação e de troca de infor-
mações que viabilizem ações rápidas e eficientes no 
combate à ocultação ou dissimulação de bens, direi-
tos e valores.

§ 3º O COAF poderá requerer aos órgãos da Ad-
ministração Pública as informações cadastrais bancá-
rias e financeiras de pessoas envolvidas em atividades 
suspeitas. (Incluído pela Lei nº 10.701, de 9-7-2003)

Art. 15. O COAF comunicará às autoridades com-
petentes para a instauração dos procedimentos cabí-
veis, quando concluir pela existência de crimes previs-
tos nesta Lei, de fundados indícios de sua prática, ou 
de qualquer outro ilícito.

Art. 16. O COAF será composto por servidores 
públicos de reputação ilibada e reconhecida compe-
tência, designados em ato do Ministro de Estado da 
Fazenda, dentre os integrantes do quadro de pessoal 
efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de 
Valores Mobiliários, da Superintendência de Seguros 
Privados, da Procuradoria–Geral da Fazenda Nacio-
nal, da Secretaria da Receita Federal, de órgão de 
inteligência do Poder Executivo, do Departamento de 
Polícia Federal, do Ministério das Relações Exteriores 
e da Controladoria-Geral da União, atendendo, nesses 
quatro últimos casos, a indicação dos respectivos Mi-
nistros de Estado. (Redação dada Dela Lei nº 10.683, 
de 28-5-2003)

§ 1º O Presidente do Conselho será nomeado 
pelo Presidente da República, por indicação do Minis-
tro de Estado da Fazenda.
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§ 2º Das decisões do COAF relativas às aplica-
ções de penas administrativas caberá recurso ao Mi-
nistro de Estado da Fazenda.

Art. 17. O COAF terá organização e funciona-
mento definidos em estatuto aprovado por decreto do 
Poder Executivo.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 3 de março de 1998; 177º da Indepen-
dência e 110º da República. – FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO – Iris Rezende – Luiz Felipe Lampreia 
– Pedro Malan.

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 82, DE 2007

Dispõe sobre as organizações crimi-
nosas, os meios de obtenção da prova, o 
procedimento criminal e o regime especial 
de cumprimento da pena de líderes de or-
ganizações criminosas.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Da Organização Criminosa

Art. 1º Associarem-se, voluntariamente, três ou 
mais pessoas, por meio de entidade jurídica ou não, 
de forma estável, estruturada e com divisão de tarefas, 
para, valendo-se de violência, ameaça ou qualquer 
outra forma de intimidação, corrupção, fraude, tráfico 
de influência ou de outros meios assemelhados, obter, 
direta ou indiretamente, vantagem de qualquer nature-
za, para cometer as seguintes infrações penais:

I – tráfico ilícito de substâncias entorpecentes 
ou produtos que causam dependência física ou psí-
quica;

II – terrorismo e seu financiamento;
III – contrabando ou tráfico ilícito de armas, mu-

nições, explosivos ou materiais destinados a sua pro-
dução;

IV – extorsão mediante seqüestro;
V – contra a Administração Pública;
VI – contra o sistema financeiro nacional;
VII – contra a ordem econômica e tributária;
VIII – exploração de jogos de azar cumulado com 

outros delitos;
IX – contra instituições financeiras, empresas 

de transporte de valores ou cargas e a receptação de 
bens ou produtos que constituam proveito auferido por 
esta prática criminosa;

X – lenocínio ou tráfico de mulheres;

XI – tráfico internacional de criança ou adoles-
cente;

XII – lavagem de dinheiro, ocultação de bens, 
direitos e valores;

XIII – tráfico ilícito de tecidos, órgãos ou partes 
do corpo humano;

XIV – homicídio praticado em atividade de grupo 
de extermínio;

XV – falsificação, adulteração ou alteração de 
produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais;

XVI – contra o patrimônio natural.
Pena – reclusão de cinco a dez anos, aplican-

do-se cumulativamente as penas correspondentes às 
demais infrações penais cometidas.

§ 1º Aumenta-se a pena de um terço à metade:
I  – se o agente promover, instituir, financiar ou 

chefiar a associação criminosa;
II – se na atuação da associação criminosa hou-

ver emprego de arma de fogo, participação de agen-
te público responsável pela repressão criminal ou de 
criança ou adolescente;

III – se qualquer dos participantes for funcionário 
público e valer-se o grupo organizado desta condição 
para a prática de infração penal;

IV – se o produto de infração penal ou valor que 
constitua proveito auferido pela associação criminosa 
destinar-se, no todo ou em parte, ao exterior;

§ 2º Se qualquer dos participantes da orga-
nização criminosa for funcionário público, o rece-
bimento da denúncia quanto a ele importará em 
afastamento automático e cautelar do exercício 
de suas funções, sem prejuízo da remuneração e 
demais direitos previstos em lei, até o julgamento 
final da ação penal.

§ 3º A condenação acarretará ao funcionário 
público a perda do cargo, função ou emprego e a in-
terdição para seu exercício pelo dobro do prazo da 
pena aplicada.

CAPÍTULO II 
Dos Meios de Obtenção da Prova

Art. 2º Em qualquer fase da persecução criminal 
são permitidos, sem prejuízo dos já previstos na lei, 
os seguintes meios de obtenção da prova:

I – a colaboração premiada do investigado, acu-
sado ou condenado, mediante acordo com o Ministé-
rio Público;

II – a infiltração de agentes de polícia;
III – a interceptação ambiental de sinais eletro-

magnéticos, ópticos ou acústicos;
IV – a ação controlada;
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V – o acesso a dados cadastrais, documentos e 
informações fiscais, bancárias, financeiras, telefônicas, 
eleitorais ou comerciais;

VI – a quebra do sigilo financeiro, bancário e 
fiscal;

VII – a interceptação das comunicações telefô-
nicas, nos termos da Lei nº 9.296/96.

Seção I 
Da Colaboração Premiada

Art. 3º O Ministério Público poderá, de oficio ou 
por representação do delegado de polícia, realizar 
acordo com o investigado, visando à não-propositura 
da ação penal pública ou a diminuição da pena em até 
dois terços, para obter colaboração voluntária, com a 
finalidade de, alternativamente:

I – identificar os demais co-autores e partícipes 
da associação criminosa e as infrações penais por 
eles praticadas;

II – revelar a estrutura organizacional e a divisão 
de tarefas;

III – prevenir infrações penais decorrentes da 
atividade ilícita da associação;

IV – recuperar total ou parcialmente o produto 
da infração penal;

V – localizar a vítima com a sua integridade fisi-
ca preservada.

§ 1º É vedado ao Ministério Público celebrar 
acordo com o colaborador se a natureza, circunstân-
cias, gravidade, repercussão social e personalidade do 
agente da infração penal não o justificarem.

§ 2º Caberá ao Ministério Público deliberar so-
bre a conveniência e oportunidade da colaboração 
premiada.

Art. 4º Realizado o acordo, o Ministério Públi-
co remeterá o respectivo termo, acompanhado das 
declarações do colaborador e de cópia do proce-
dimento investigatório, à autoridade judicial para 
homologação, a qual deverá zelar pela sua regu-
laridade, podendo, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, proceder sigilosamente à oitiva do investiga-
do colaborador.

§ 1º Não concordando com os termos do acor-
do, o juiz, sem prejuízo da continuidade das investi-
gações, fará a remessa de cópia das principais peças 
do procedimento investigatório, do termo de acordo e 
das declarações do colaborador a órgão da adminis-
tração superior do Ministério Público, que o confirmará 
ou, em caso negativo, solicitará ao Procurador-Geral 
a designação de outro membro da instituição para ofi-
ciar nos autos.

§ 2º Ao término da investigação, se o Ministério 
Público verificar a falsidade da colaboração ou a não-

obtenção de qualquer dos resultados referidos no art. 
3º desta Lei, em manifestação fundamentada, promo-
verá a ação penal contra o colaborador.

§ 3º Se o juiz entender que não há justa causa 
para a ação penal resultante do descumprimento do 
acordo, poderá rejeitar a denúncia.

§ 4º Se o acordo implicar a diminuição da pena, 
no caso de condenação, o acusado-colaborador terá 
sua pena reduzida nos termos do acordo.

§ 5º A disposição parcial da ação penal limitará a 
acusação aos termos do ajuste e obrigará a sentença 
aos seus termos.

Art. 5º Se a colaboração ocorrer após o ofereci-
mento da denúncia, poderá o Ministério Público, ob-
servado o disposto no § 1º do art. 3º desta Lei, realizar 
acordo com o acusado, assistido por defensor, que, 
homologado pelo juiz, acarretará a diminuição da pena 
ou a extinção da punibilidade, a ser declarada quando 
do julgamento do mérito da ação penal.

§ 1º Se o acordo implicar a diminuição da pena, 
no caso de condenação, o acusado-colaborador terá 
sua pena reduzida até a metade, nos termos do acordo. 
A disposição parcial da ação penal limitará a acusa-
ção aos termos do ajuste e obrigará a sentença penal 
aos seus termos.

§ 2º Não concordando com os termos do acordo, o 
juiz fará remessa dos autos ao órgão da administração 
superior do Ministério Público, que poderá confirmá-lo 
ou, em caso negativo, solicitar ao Procurador-Geral a 
designação de outro órgão do Ministério Público para 
o prosseguimento da ação penal.

§ 3º Na hipótese do § 2º, o processo será des-
membrado quanto ao acusado-colaborador, prosse-
guindo-se em relação aos demais.

§ 4º Ao término da instrução criminal, se o Minis-
tério Público verificar a falsidade da colaboração ou se 
desta não for possível obter-se qualquer dos resultados 
referidos no art. 3º desta Lei, em manifestação funda-
mentada, deverá prosseguir na ação penal e requerer 
a aplicação da pena devida, se for o caso.

§ 5º O requerimento do Ministério Público resul-
tante do descumprimento do acordo não vinculará o 
juiz na sentença.

Art. 6º Se a colaboração ocorrer após o trânsi-
to em julgado da sentença condenatória, o Ministério 
Público, na execução penal, observado o disposto no 
§ 1º do art. 3º desta Lei, poderá realizar acordo com 
o condenado, visando à redução de até um terço da 
pena que lhe foi imposta, desde que resulte uma das 
hipóteses previstas no art. 3º desta Lei, submetendo-
se o acordo à apreciação judicial, para fins de homo-
logação.
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Art. 7º O termo de acordo entre o Ministério Pú-
blico e o colaborador deverá conter:

I – o relato da colaboração e seus possíveis re-
sultados;

II – as condições da proposta do Ministério Pú-
blico;

III – a declaração de aceitação do colaborador;
IV – a possibilidade de o Ministério Público res-

cindir o acordo nas hipóteses de falsa colaboração ou 
se desta não advierem quaisquer dos resultados pre-
vistos no art. 3º desta Lei;

V – as assinaturas do representante do Minis-
tério Público, do colaborador e de duas testemunhas 
de sua confiança;

VI – forma e especificação da garantia da segu-
rança e proteção do colaborador e de sua família.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos arts. 4º, 5º 
e 6º, se o Ministério Público optar pela não-apresen-
tação da proposta de acordo e o juiz discordar dos 
motivos alegados para fundamentar esse posiciona-
mento, remeterá os autos ao Procurador-Geral, que 
poderá efetuar a proposta, ou designará outro órgão 
do Ministério Público para oferecê-la, ou insistirá no 
não-oferecimento, ao qual só então estará o juiz obri-
gado a atender.

Art. 8º O pedido de homologação do acordo será 
sigilosamente distribuído, contendo apenas informa-
ções que não possam identificar o colaborador e o 
seu objeto.

§ 1º As informações pormenorizadas da colabo-
ração serão dirigidas diretamente ao juiz que recair 
a distribuição, que decidirá no prazo de 24 horas, re-
metendo-se em seguida os autos para a Corregedo-
ria-Geral de Justiça, a qual zelará pelo seu sigilo, cujo 
acesso será reservado ao juiz, ao Ministério Público e 
ao delegado de polícia.

§ 2º Recebida a denúncia, os termos do acordo 
serão disponibilizados à defesa, naquilo em que disse-
rem respeito ao fato criminoso da ação penal.

Art. 9º São direitos do colaborador:
I – usufruir das medidas de proteção à testemu-

nha, previstas na Lei nº 9.807/99, inclusive na fase de 
execução da pena;

II – ter o seu nome, qualificação e demais infor-
mações pessoais preservados durante a investigação, 
no processo criminal e na execução penal, salvo se 
houver decisão judicial em contrário;

III – ser conduzido separadamente ao juízo;
IV – participar das audiências sem contato visual 

com os acusados;
V – não ter sua identidade revelada pelos meios 

de comunicação, nem ser fotografado ou filmado, sem 
sua prévia autorização por escrito.

VI – cumprir pena em estabelecimento prisional 
diverso dos demais co-réus ou condenados.

Art. 10. Constitui crime revelar a identidade, fo-
tografar ou filmar o colaborador, sem sua prévia auto-
rização por escrito.

Pena – prisão, de um a três anos, e multa.
Art. 11. Violar o sigilo do procedimento de colabo-

ração ou seu conteúdo, sem autorização judicial.
Pena – prisão, de três a seis anos.
Art. 12. Imputar falsamente, sob o pretexto de co-

laboração com a Justiça, a prática de infração penal à 
pessoa que sabe ser inocente ou revelar estrutura de 
associação criminosa que sabe ser inverídica.

Pena – reclusão, de cinco a dez anos.

Seção II 
Da Infiltração de Agentes

Art. 13. A infiltração de agentes de polícia em ta-
refas de investigação, constituída pelos órgãos especia-
lizados pertinentes, será precedida de circunstanciada 
e motivada autorização judicial, que estabelecerá seus 
limites, após a manifestação do Ministério Público.

§ 1º não será admitida a infiltração se não houver 
indícios de infração penal e se a prova puder ser feita 
por outros meios disponíveis.

§ 2º A infiltração não poderá exceder o prazo de 
três meses, sem prejuízo de eventuais renovações, 
desde que comprovada a sua necessidade.

§ 3º Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, 
o agente deverá apresentar relatório circunstanciado 
à autoridade judicial, que imediatamente cientificará o 
Ministério Público.

§ 4º A autoridade judicial e o Ministério Público 
poderão requisitar relatório da atividade de infiltração 
antes do prazo de três meses.

Art. 14. O pedido do Ministério Público ou a repre-
sentação do delegado de polícia para a infiltração de 
agentes conterá a demonstração de sua necessidade, 
o alcance de suas tarefas e os nomes ou apelidos das 
pessoas investigadas, quando possível.

Art. 15. O pedido de infiltração será sigilosamen-
te distribuído de forma a não conter informações que 
possam indicar a operação a ser efetivada ou identifi-
car o agente que será infiltrado.

§ 1º As informações da operação de infiltração 
serão dirigidas diretamente ao juiz que recair a distri-
buição, que decidirá no prazo de 24 horas, remeten-
do–se em seguida os autos para a Corregedoria–Geral 
de Justiça, a qual zelará pelo seu sigilo.

§ 2º O acesso aos autos será reservado apenas 
ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de polícia, 
para garantia do sigilo das investigações.
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§ 3º Os autos contendo as informações da opera-
ção de infiltração serão apensados ao processo crimi-
nal ao término da instrução probatória, quando serão 
disponibilizados à defesa, naquilo em que disserem 
respeito ao fato criminoso da ação penal, asseguran-
do–se a preservação da identidade do agente e apli-
cando–se, no que couber, o art. 36 desta Lei.

Art. 16. O agente que não guardar na sua atuação 
a devida proporcionalidade com a finalidade da inves-
tigação responderá pelos excessos praticados.

Art. 17. São direitos do agente:
I – recusar a atuação infiltrada;
II – ter sua identidade alterada durante a infiltra-

ção, aplicando–se, no que couber, o disposto no art. 
9º da Lei nº 9.807/99, bem como usufruir das medidas 
de proteção a testemunhas;

II – ter o seu nome, qualificação e demais infor-
mações pessoais preservados durante a investigação 
e o processo criminal;

IV – não ter sua identidade revelada, nem ser 
fotografado ou filmado, pelos meios de comunicação 
e divulgação.

Art. 18. Constitui crime revelar a identidade, fo-
tografar, filmar ou divulgar por qualquer meio a ima-
gem do agente que atuou de forma infiltrada, sem sua 
prévia autorização por escrito, ou quebrar o sigilo da 
infiltração, sem autorização judicial.

Pena – reclusão, de três a seis anos, e multa.

Seção III 
Da Interceptação Ambiental

Art. 19. A interceptação ambiental de sinais eletro-
magnéticos, ópticos ou acústicos, através da instalação 
de equipamentos para a captação de som e imagem, 
em ambientes fechados ou abertos, será precedida 
de circunstanciada e motivada autorização judicial, 
que estabelecerá seus limites, após a manifestação 
do Ministério Público.

§ 1º não será admitida a interceptação ambiental 
se não houver indícios de autoria ou participação em 
infração penal, bem como se a prova puder ser produ-
zida por outros meios disponíveis.

§ 2º A interceptação ambiental não poderá exce-
der o prazo de um mês, sem prejuízo de eventuais reno-
vações, desde que comprovada a sua necessidade.

Art. 20. O pedido do Ministério Público ou a repre-
sentação do delegado de polícia para a interceptação 
ambiental conterão a demonstração da necessidade 
de sua realização, os nomes ou apelidos das pessoas 
investigadas, quando possível, e os locais onde serão 
instalados os equipamentos para a captação.

Parágrafo único. A representação do delegado 
de polícia será dirigida ao Ministério Público, que se 

manifestará sobre a necessidade da interceptação 
ambiental, no prazo de vinte e quatro horas, encami-
nhando–a ao juiz para decisão, em igual prazo.

Art. 21. O pedido de interceptação será proces-
sado de forma sigilosa em autos apartados, os quais 
serão apensados ao procedimento investigatório, no 
seu encerramento, ou do processo criminal, quando 
do término da instrução, podendo a defesa produzir 
novas provas e requerer diligencias.

§ 1º A prova colhida que não interessar à inves-
tigação ou a apuração de outras infrações penais, ou 
ao processo, será inutilizada por decisão judicial, após 
manifestação do Ministério Público.

§ 2º Se a transcrição do material resultante da 
interceptação ambiental revelar atos da intimidade 
ou da vida privada do investigado, o juiz, de ofício ou 
a requerimento das partes, deverá determinar que o 
processo tramite em segredo de justiça.

§ 3º Findas as investigações, o juiz deverá deter-
minar sejam riscados os trechos transcritos do mate-
rial resultante da interceptação que revelem atos de 
intimidade ou da vida privada do investigado.

Art. 22. Constitui crime realizar interceptação 
ambiental sem observância da forma prevista nesta 
lei, ou quebrar o sigilo das investigações, sem autori-
zação judicial.

Pena – reclusão, de dois a quatro anos, e multa.
Art. 23. Constitui crime divulgar, pelos meios de 

comunicação social, imagem ou gravação de som 
obtidas por meio de interceptação ambiental, prevista 
nesta lei, que revelem atos da vida privada ou da inti-
midade do investigado ou acusado.

Pena – reclusão, de três a cinco anos, e multa.

Seção IV 
Da Ação Controlada

Art. 24. Consiste a ação controlada em retardar 
a intervenção policial relativa a ação praticada por 
associação criminosa ou a ela vinculada, desde que 
mantida sob observação e acompanhamento, para que 
a medida legal se concretize no momento mais eficaz, 
considerados a formação de provas ou fornecimento 
de informações.

§ 1º O retardamento da intervenção policial será 
comunicado imediatamente à autoridade judicial, que 
cientificará o Ministério Público.

§ 2º A comunicação será sigilosamente distribu-
ída de forma a não conter informações que possam 
indicar a operação a ser efetuada.

§ 3º As informações da ação controlada serão com-
plementadas diretamente ao juiz que recair a distribuição, 
remetendo-se em seguida os autos para a Corregedoria-
Geral de Justiça, a qual zelará pelo seu sigilo.
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§ 4º O acesso aos autos será reservado apenas 
ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de polícia, 
para a garantia do sigilo das investigações.

Art. 25. Se a ação controlada envolver transpo-
sição de fronteiras, o retardamento da intervenção 
policial somente poderá ocorrer quando as autorida-
des dos países, que figurem como provável itinerá-
rio do investigado, oferecerem garantia contra a sua 
fuga ou o extravio de produtos ou substâncias ilícitas 
transportadas.

Art. 26. Constitui crime quebrar o sigilo das inves-
tigações que envolvam a ação controlada.

Pena – reclusão, de dois a quatro anos, e multa.

Seção V 
Do Acesso a Dados Cadastrais,  

Registros, Documentos e Informações

Art. 27. O juiz e o Ministério Público, de oficio 
ou mediante representação do delegado de polícia, 
poderão requisitar, de forma fundamentada, no curso 
de investigação criminal ou da ação penal, dados ca-
dastrais, registros, documentos e informações fiscais, 
bancárias, financeiras, telefônicas, de provedores de 
internet, eleitorais ou comerciais, comprovada a exis-
tência de indícios de autoria ou participação do inves-
tigado ou acusado em infração penal.

Parágrafo único. As requisições a que se refere o 
caput deste artigo não abrangem aquelas preservadas 
pelo sigilo constitucional.

Art. 28. As empresas de transporte possibilita-
rão acesso direto e permanente ao juiz, ao Ministério 
Público e ao delegado de polícia aos bancos de da-
dos de reservas e registro de viagens, pelo prazo de 
cinco anos.

Art. 29. As concessionárias de telefonia fixa ou 
móvel manterão registros de identificação dos núme-
ros dos terminais da origem e destino das ligações te-
lefônicas, internacionais, interurbanas ou locais, pelo 
prazo de cinco anos.

Art. 30. Constitui crime recusar, retardar ou omitir 
dados cadastrais, registros, documentos e informações, 
fiscais, bancárias, telefônicas, financeiras, eleitorais 
ou comerciais, requisitadas por Comissão Parlamen-
tar de Inquérito, autoridade judicial, Ministério Público 
ou delegado de polícia, nos procedimentos previstos 
nesta Lei.

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa.

CAPÍTULO III 
Do Procedimento Criminal

Art. 31. A associação criminosa e as infrações 
penais conexas serão apuradas através do proce-

dimento ordinário previsto no Código de Processo 
Penal, observado o que contém este Capítulo.

Art. 32. O interrogatório judicial será realizado 
no estabelecimento prisional onde o acusado se en-
contrar recolhido.

Art. 33. O acusado poderá, a critério do juiz, parti-
cipar das audiências de instrução do processo no local 
onde se encontrar recolhido, via teleconferência, asse-
gurando-se a simultaneidade de imagem e som.

Parágrafo único. Será garantida a presença de 
defensores nos locais onde o acusado se encontra 
recolhido e naquele onde se realiza o ato processual, 
bem como o contato reservado entre eles, através de 
meios tecnológicos idôneos.

Art. 34. A vítima ou a testemunha incluída em 
sistemas de proteção poderão, a critério do juiz, ser 
inquirida a distância, via teleconferência, com simul-
taneidade de imagem e som.

Art. 35. O juiz poderá determinar, em decisão fun-
damentada, durante a investigação criminal ou processo 
criminal, a preservação do nome, endereço e demais 
dados de qualificação da vítima ou da testemunha, as-
sim como do investigado ou acusado-colaborador.

§ 1º não será admitida a preservação da iden-
tidade, se não houver notícia de práticas de atos de 
intimidação ou indícios de riscos resultantes dos de-
poimentos ou declarações prestados.

§ 2º A preservação poderá ser decretada de oficio, 
mediante representação do delegado de polícia ou a 
requerimento do Ministério Público, da vítima, da teste-
munha, do investigado ou do acusado colaborador.

Art. 36. O pedido para a preservação da identidade 
será autuado em apartado, em procedimento sigiloso, 
ouvido o Ministério Público, no prazo de vinte e quatro 
horas, decidindo o juiz em igual prazo.

§ 1º Se o pedido resultar de representação do 
delegado polícia ou de requerimento na fase de inves-
tigação criminal ou do inquérito policial, será encami-
nhado ao juízo, contendo o nome, endereço e demais 
dados de qualificação do beneficiário, que passará a 
ser identificado nos autos através de código corres-
pondente ao seu nome.

§ 2º O Ministério Público fará constar da denún-
cia o código correspondente à pessoa que tenha sua 
identidade preservada.

§ 3º Deferido o pedido na fase processual, o juiz 
passará a identificar a vítima, testemunha ou acusado-
colaborador através do código referido no § 1º.

§ 4º Os mandados judiciais serão elaborados em 
separado, individualizados, garantindo que o nome e 
o endereço das pessoas preservadas sejam conheci-
dos apenas pelo oficial de justiça, por ocasião do seu 
cumprimento.
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§ 5º Cumprido o mandado, será juntada aos au-
tos certidão do oficial de justiça da qual não conste o 
nome e endereço da vítima, testemunha ou acusado-
colaborador, indicando apenas o código de identifica-
ção correspondente.

§ 6º Os mandados judiciais cumpridos serão en-
tregues pelo oficial de justiça ao escrivão do cartório 
judicial, que procederá à juntada no procedimento ins-
taurado para a preservação da identidade.

§ 7º Os autos do pedido de preservação ficarão 
sob a guarda da Corregedoria-Geral de Justiça, po-
dendo a eles terem acesso apenas o juiz, o Ministério 
Público e o delegado de polícia.

Art. 37. O juiz poderá, a requerimento da defesa, 
se entender imprescindível, ante as circunstâncias do 
caso concreto, autorizar a revelação do nome e do 
eventual apelido ostentado pela vítima, testemunha ou 
acusado-colaborador, mediante decisão fundamentada, 
após manifestação do Ministério Público.

Art. 38. O depoimento da testemunha e as decla-
rações da vítima ou acusado-colaborador, protegidos 
pela preservação do sigilo, apenas terão relevância pro-
batória quando roborados por outros meios de prova.

Art. 39. Revelar o nome, qualificação ou demais 
informações pessoais da vítima, testemunha, investiga-
do ou acusado-colaborador que tenha sua identidade 
preservada em juízo, assim como quebrar o sigilo do 
respectivo procedimento judicial.

Pena – reclusão, de três a seis anos, e multa.
Art. 40. A instrução probatória deverá ser en-

cerrada no prazo de cento e oitenta dias, estando o 
acusado preso.

Art. 41. Incumbe ao investigado, acusado ou ter-
ceiro interessado, em procedimento específico, provar 
a origem licita dos bens, produtos e valores apreendi-
dos, sob pena de perdimento a ser declarado na sen-
tença condenatória.

Art. 42. Não será concedida liberdade provisória 
a quem estiver denunciado por promover, chefiar, ins-
tituir ou financiar associação criminosa.

Art. 43. O acusado não poderá apelar em liber-
dade se condenado pelos crimes e infrações penais 
conexas referidos no art. 1º desta Lei.

CAPÍTULO IV 
Do Regime Especial de Cumprimento da Pena

Art. 44. Na execução da pena do condenado por 
associação criminosa ou infrações penais conexas 
deverá o juiz observar, no que couber, as disposições 
da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, e da Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990, com as alterações pre-
vistas neste Capítulo.

Art. 45. O condenado pela prática de instituir, 
financiar, chefiar ou gerenciar associação criminosa 
cumprirá a pena no regime integralmente fechado, 
sendo-lhe concedido o livramento condicional após 
o cumprimento de 3/4 da pena imposta, desde que o 
agente não seja reincidente específico, assim indique 
sua personalidade, bem como seja o benefício social-
mente recomendado.

Parágrafo único. A pena deverá ser cumprida em 
ala separada dos demais condenados, em estabele-
cimento penitenciário de segurança máxima, equipa-
do com meios tecnológicos necessários para impedir 
quaisquer comunicações não autorizadas.

Art. 46. As visitas serão quinzenais, durante duas 
horas, e em instalações adequadas.

§ 1º Os contatos entre os visitantes e o condenado 
serão filmados e gravados, destruindo-se a gravação 
no prazo de setenta e duas horas, caso o conteúdo 
não comprometa a segurança do estabelecimento ou 
não envolva prática de infrações penais.

§ 2º É vedada a divulgação do conteúdo de con-
versa que implique a violação do direito a intimidade 
do condenado.

Art. 47. O diretor do estabelecimento penitenci-
ário, por motivos de segurança, poderá determinar a 
transferência cautelar do preso para outro estabeleci-
mento de segurança máxima, ad referendum do juízo 
da execução da pena.

Art. 48. Constitui crime divulgar conversa ou ima-
gem colhida durante o cumprimento da pena, que im-
porte em violação do direito a intimidade.

Pena – reclusão, de dois a quatro anos.

CAPÍTULO V 
Disposições Finais

Art. 49. O Poder Judiciário, se necessário, criará 
e instalará varas especializadas para o processamen-
to e julgamento dos crimes de associação criminosa 
e demais infrações penais conexas, que poderão ter 
competência regionalizada.

Art. 50. Para o desempenho de suas funções, 
a polícia judiciária e o Ministério Público estruturarão 
órgãos de inteligência e equipes especializadas no 
combate a infrações penais praticadas por associa-
ções criminosas.

Art. 51. O sigilo da investigação criminal poderá 
ser decretado pela autoridade judicial competente, para 
a garantia da celeridade e da eficácia das diligências 
investigatórias.

Art. 52. O art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguin-
te redação:
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“Art. 288. Associarem-se, três ou mais pessoas, 
em bando, para o fim de cometer infração penal.

Pena – reclusão, de três a cinco anos.
Parágrafo único. A pena se aplica em dobro se há 

o emprego de arma de fogo ou houver a participação 
de criança ou adolescente.”

Art. 53. O art. 342 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguin-
te redação:

“Art. 342.  ...........................................................
Pena: reclusão, de três a cinco anos, e multa.”
Art. 54. Os arts. 5º e 6º da Lei nº 9.296, de 24 

de julho de 1996, passam a vigorar com as seguintes 
redações:

“Art. 5º A decisão será fundamentada, sob pena 
de nulidade, indicando também a forma de execução 
da diligência, a qual não poderá exceder o prazo de 
30 (trinta) dias, sem prejuízo de eventuais renovações, 
comprovada a indispensabilidade do meio de obten-
ção da prova”.

“Art. 6º Deferido o pedido, os procedimentos serão 
conduzidos pelo delegado de polícia ou, na omissão 
deste, pelo Ministério Público.
....................................................................................

§ 4º O delegado de polícia que conduzir os pro-
cedimentos de interceptação deles dará ciência ao 
Ministério Público, que poderá acompanhar a sua re-
alização.”

Art. 55. O art. 4º da Lei nº 9.296, de 24 de julho 
de 1996, fica acrescido do § 3º, com a seguinte re-
dação:

“§ 3º O pedido de interceptação, nos casos de 
associação criminosa, crimes hediondos e a eles equi-
parados, poderá recair sobre todas as comunicações 
telefônicas efetuadas pelo investigado ou acusado, 
ainda que desconhecido o número da linha da qual 
se utilizará.”

Art. 56. Esta Lei entra em vigor quarenta e cinco 
dias após sua publicação.

Art. 57. Revoga-se a Lei nº 9.034, de 3 de maio 
de 1995.

Justificação

Com a expansão do fenômeno da criminalida-
de organizada nas últimas décadas e em razão de 
suas características peculiares (acumulação de poder 
econômico, alto poder de corrupção, intimidação das 
testemunhas com a prevalência da “lei do silêncio”, 
necessidade de “legalizar” lucros obtidos ilicitamente, 
conexões locais, nacionais e internacionais, estrutu-
ração e divisão de tarefas, ampla oferta de prestações 
sociais, dentre outras), os legisladores de todos os 
países passaram a dotar os Estados de instrumentos 

processuais mais eficientes para a busca da prova e 
sua produção em juízo.

No Brasil, malgrado a ausência de registros his-
tóricos precisos, na década de oitenta surgiram as 
organizações criminosas como o Comando Vermelho 
e Terceiro Comando, ambas com dedicação ao tráfi-
co ilícito de substâncias entorpecentes, na cidade do 
Rio de Janeiro. No Estado de São Paulo, em meados 
da década de noventa, surgiu nos estabelecimentos 
prisionais a organização criminosa denominada “PCC 
– Primeiro Comando da Capital”, com atuação diversi-
ficada. Além de patrocinar rebeliões e resgates de pre-
sos, essas organizações também atuam em roubos a 
bancos e a carros de transporte de valores, extorsões 
de familiares de pessoas presas, extorsão mediante 
seqüestro e tráfico ilícito de substâncias entorpecen-
tes, com conexões internacionais. Mais recentemen-
te, alguns atentados, com a utilização de explosivos, 
a repartições públicas, foram assumidos por esses 
grupos. Por outro lado, demonstrando audácia e ne-
nhum temor ao Estado, algumas autoridades públicas 
(senadores, deputados federais e estaduais, prefeitos, 
juízes, promotores de justiça e delegados de polícia) 
também foram alvo dessas organizações.

Neste contexto contemporâneo, o Capítulo I do 
Projeto de Lei é destinado ao Crime Organizado, de-
finindo-o através de seus elementos característicos, 
como a associação de três ou mais pessoas, por meio 
de entidade jurídica ou não, de forma estável, estrutu-
rada e com divisão de tarefas, valendo-se de violência, 
ameaça ou qualquer outra forma de intimidação, cor-
rupção, fraude, tráfico de influência ou de outros meios 
assemelhados, para cometer infração penal, visando 
obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 
natureza, para cometer as seguintes infrações penais: 
tráfico ilícito de substâncias entorpecentes e drogas 
afins; terrorismo; contrabando ou tráfico ilícito de ar-
mas, munições ou material destinado a sua produção; 
extorsão mediante seqüestro; contra a Administração 
Pública; contra o sistema financeiro nacional; contra a 
ordem econômica e tributária; exploração de jogos de 
azar; subtração contra instituições financeiras, empre-
sas de transporte de valores ou cargas; lenocínio ou 
tráfico de mulheres; tráfico internacional de criança ou 
adolescente; lavagem de dinheiro, ocultação de bens, 
direitos e valores; tráfico ilícito de tecidos, órgãos ou 
partes do corpo humano; homicídio praticado em ati-
vidade de grupo de extermínio; falsificação, corrupção, 
adulteração ou alteração de produto destinado a fins 
terapêuticos ou medicinais e contra o patrimônio natural 
(art. 1º). Outrossim, foram previstas várias causas de 
aumento da pena (§ 1º) o afastamento cautelar do fun-
cionário público, no curso da ação penal, quando este 
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figurar como acusado (§ 2º), bem como a perda da sua 
função pública, como efeito da condenação (§ 3º)

O Capítulo II do Projeto é dedicado à disciplina 
dos Meios de Obtenção da Prova, que em consonância 
com a tendência internacional, procurou dotar o Estado 
de estratégias diferenciadas na busca da prova, con-
sagradas há décadas nas leis de outros países.

A primeira delas é a colaboração premiada, resul-
tante de acordo entre o Ministério Público e co-autor, 
partícipe ou condenado colaborador, que pode ocorrer 
na fase de investigação, processual e de execução da 
pena (Seção I). Para garantia da espontaneidade das 
palavras do colaborador e da regularidade do acordo, o 
Projeto prevê o controle judicial sobre a disponibilidade 
total ou parcial da ação penal e sobre a diminuição da 
pena na fase de execução, podendo o juiz, se discordar 
do acordo, determinar a sua remessa ao órgão da Ad-
ministração Superior do Ministério Público, em obser-
vância à separação das funções acusatórias e judican-
tes (art. 4º, § 1º). Ainda foram previstos os direitos do 
colaborador (art. 9º), bem como tipificada como crime 
a conduta de quem “revelar a identidade, fotografar ou 
filmar o colaborador, sem sua prévia autorização por 
escrito, ou quebrar o sigilo da colaboração, sem auto-
rização judicial” (art. 10) e a do investigado, acusado 
ou condenado que colaborar falsamente (art. 12).

Em seguida, o Projeto trata da infiltração de agen-
tes (Seção II) que, embora prevista na Lei nº 9.034/95, 
com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.217/01, 
carecia de uma disciplina sistematizada. Neste senti-
do, inspirado nas leis italiana e espanhola, foram dis-
ciplinados requisitos, prazos, procedimento judicial e o 
acompanhamento da infiltração (arts. 13 a 15).

Enfrentou-se, também, a delicada questão da 
prática de infrações penais pelo agente que atua de 
forma infiltrada (art. 16). O Projeto ainda expressou 
os direitos do agente (art. 17) e tipificou como crime a 
conduta de quem “revelar a identidade, fotografar ou 
filmar o agente que atuou de forma infiltrada, sem sua 
prévia autorização por escrito, ou quebrar o sigilo da 
infiltração, sem autorização judicial” (art. 18).

Na Seção III, foi disciplinada a interceptação am-
biental, poderoso meio de obtenção da prova que na 
Europa possibilitou a prisão de diversos chefes do crime 
organizado transnacional. A exemplo da infiltração de 
agentes, a Lei nº 9.034/95, com a redação que lhe foi 
dada pela Lei nº 10.217/01, limitou-se tão-somente a 
defini-la e a exigir circunstanciada autorização judicial. O 
Projeto de Lei prevê os requisitos para sua autorização 
judicial, prazos de duração, limites e a inutilização da 
prova que implicar violação de direito a intimidade dos 
investigados ou acusados (arts. 19 a 21). Há previsão de 
conduta criminosa para aquele que “realizar intercepta-

ção ambiental sem observância da forma prevista nesta 
Lei ou quebrar o sigilo das investigações, sem autori-
zação judicial” (art. 22), e para quem “divulgar imagem 
ou gravação de som obtidas por meio de interceptação 
ambiental, que revelem atos da vida privada ou da inti-
midade do investigado ou acusado” (art. 23).

A Seção IV dispõe sobre o acesso a dados ca-
dastrais, documentos e informações fiscais, bancárias, 
financeiras, eleitorais telefônicas ou comerciais, que não 
constitui quebra dos sigilos assegurados em lei, desde 
que comprovada a existência de indícios de autoria ou 
participação do investigado ou acusado da prática de 
infração penal, se a prova não puder ser feita por outros 
meios disponíveis. O Projeto avança em relação ao tra-
tamento da matéria, prevendo requisitos para o acesso 
e disciplinando um procedimento específico voltado para 
a proteção do direito a intimidade do investigado ou acu-
sado (art. 27). Tipificou-se “a recusa, o retardamento ou 
a omissão de dados cadastrais, registros, documentos 
e informações, fiscais, bancárias, telefônicas, financei-
ras, eleitorais ou comerciais, requisitadas por Comissão 
Parlamentar de Inquérito, autoridade judicial, Ministério 
Público ou delegado de polícia” (art. 30).

O Capítulo III disciplina medidas especiais para 
a produção da prova em relação ao crime organizado, 
sobretudo voltadas para a proteção de vítimas, teste-
munhas acusados e condenados colaboradores, que 
se disponham a falar em juízo, em que pese o alto 
poder de intimidação imposto pelas organizações cri-
minosas. Nesse sentido, o projeto prevê inovações 
já adotadas no direito norte-americano e europeu: a 
participação a distância, na audiência judicial, da tes-
temunha ameaçada, via teleconferência (art. 33) e a 
preservação de seu nome, qualificação e demais in-
formações pessoais, bem como da vítima, acusados e 
condenados colaboradores, sem prejuízo da possibi-
lidade de revelação de seus nomes ou apelidos, se o 
juiz entender que haverá prejuízo para a ampla defesa 
do acusado (arts. 34 a 36). O Projeto garante, além 
disso, que, para fins de valoração da prova, a palavra 
isolada das pessoas com identidade preservada não 
autoriza a condenação do acusado (art. 38).

O Capítulo III também dispõe sobre medidas es-
peciais para evitar os riscos e os gastos decorrentes 
dos constantes deslocamentos de presos para as se-
des dos juízos, prevendo que o interrogatório deverá 
ser realizado em local onde o acusado se encontre 
recolhido, salvo se não houver instalações adequadas 
e seguras para tanto (art. 31). Disciplina-se a possi-
bilidade de participação a distância do acusado nas 
audiências judiciais, via teleconferência, assegurando-
se a simultaneidade de som e imagem. Com amparo 
na sistemática consagrada na lei italiana, há previsão 
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para que o acusado seja assistido por advogado tanto 
no local onde se encontra, como naquele onde o ato 
se desenvolve, garantindo ainda a comunicação reser-
vada entre esses profissionais durante a realização do 
ato (art. 33 e seu parágrafo único).

Em atenção à complexidade dos processos que 
apuram a criminalidade organizada, os quais geralmente 
envolvem a apuração de diversas infrações penais e um 
elevado número de acusados, o Projeto de Lei prevê a 
dilatação do prazo de 81 (oitenta e um) dias, para o encer-
ramento da instrução probatória, para 180 (cento e oitenta) 
dias, a exemplo da lei italiana (art. 40). Em matéria patri-
monial, o Projeto consagra a inversão do ônus da prova, 
impondo ao investigado ou acusado a comprovação da 
origem lícita dos bens apreendidos (art. 41), como prevê 
a Lei nº 9.613/98 (Lavagem de Dinheiro) e a recente Lei 
nº 10.409, de 11 de janeiro de 2002 (Lei de Tóxico). Por 
fim, o Capítulo III veda o apelo em liberdade dos conde-
nados pela prática de crime organizado, como dispõe a 
Lei nº 8.072/90 (Lei dos Crimes Hediondos).

Na busca de um sistema próprio para o tratamento 
do crime organizado que contemple todas as fases de 
atuação estatal na esfera criminal (investigação crimi-
nal, processo-crime e execução da pena), o Capítulo IV 
do Projeto prevê um regime especial de cumprimento 
da pena em estabelecimento de segurança máxima, 
em ala separada dos demais presos.

Seguindo a sistemática prevista na lei italiana em 
relação aos chefes da Máfia, o art. 45 dispõe que a 
pena dos líderes das organizações criminosas deverá 
ser cumprida integralmente no regime fechado, sendo-
lhes vedado o livramento condicional.

Na mesma linha, disciplina-se que as visitas se-
rão restritas a três pessoas, quinzenais e sem contato 
físico com o condenado e serão filmadas e gravadas, 
visando evitar que o condenado continue exercendo sua 
ascensão sobre os demais integrantes da associação 
criminosa (art. 46). Também houve preocupação com 
a intimidade do condenado, dispondo o Projeto que as 
gravações serão destruidas no prazo de 72 (setenta e 
duas) horas, desde que o conteúdo não comprometa 
a segurança ou não envolva prática de infrações pe-
nais (art. 46, § 1º). Ainda foi vedada expressamente a 
divulgação do conteúdo de conversa que implique a 
violação do sigilo profissional do advogado e do direito 
a intimidade do condenado (art. 46, § 2º), sob pena de 
configuração de crime apenado com prisão, de dois a 
quatro anos (art. 48).

Nas disposições finais do Projeto de Lei (Capítulo 
V), há previsão para que os operadores do Direito que 
compõem a Polícia Judiciária, o Ministério Público e 
o Poder Judiciário priorizem a especialização de seus 
quadros no tratamento da criminalidade organizada, 

tendo em vista a complexidade da matéria e o vertigi-
noso crescimento das ações resultantes de organiza-
ções criminosas. O art. 52 trata da alteração do tipo 
do art. 288 do Código Penal, diminuindo o número de 
integrantes do bando para a caracterização do crime, 
e criando causa de aumento da pena relativa a par-
ticipação de criança ou adolescente. Ainda o art. 54 
insere alterações na Lei nº 9.296/96, aumentando o 
prazo da diligência para 30 (trinta) dias e afastando a 
dúvida até então existente, quanto à possibilidade de 
renovações da interceptação.

Finalmente, cabe destacar que o art. 55 intro-
duz importante inovação que agilizará o trabalho dos 
organismos policiais, ao permitir que a interceptação 
telefônica recaia sobre todos os terminais telefônicos 
que o investigado venha utilizar, mesmo que esses 
terminais não tenham sido identificados no momento 
do pedido da interceptação.

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. – Sena-
dor Magno Malta.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

                                Código Penal.
....................... .............................................................

Quadrilha ou bando
Art. 288 – Associarem-se mais de três pesso-

as, em quadrilha ou bando, para o fim de cometer 
crimes:

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos.
Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se 

a quadrilha ou bando é armado.
............... .....................................................................

Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar 
a verdade como testemunha, perito, contador, tradutor 
ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, 
inquérito policial, ou em juízo arbitral:

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e 
multa.

§ 1º As penas aumentam-se de um sexto a um 
terço, se o crime é praticado mediante suborno ou se 
cometido com o fim de obter prova destinada a pro-
duzir efeito em processo penal, ou em processo civil 
em que for parte entidade da administração pública 
direta ou indireta.

§ 2º O fato deixa de ser punível se, antes da sen-
tença no processo em que ocorreu o ilícito, o agente 
se retrata ou declara a verdade.
... .................................................................................
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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.
... .................................................................................

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre os crimes hediondos, 
nos termos do art. 5º, inciso XLIII, da Cons-
tituição Federal, e determina outras provi-
dências.

... .................................................................................

LEI Nº 9.034, DE 3 DE MAIO DE 1995

Dispõe sobre a utilização de meios operacio-
nais para a prevenção e repressão de ações prati-
cadas por organizações criminosas.
... .................................................................................

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996

Regulamenta o inciso XII, Parte Final, 
do art. 5º da Constituição Federal.

............... .....................................................................
Art. 4º O pedido de interceptação de comunica-

ção telefônica conterá a demonstração de que a sua 
realização é necessária à apuração de infração penal, 
com indicação dos meios a serem empregados.

§ 1º Excepcionalmente, o juiz poderá admitir 
que o pedido seja formulado verbalmente, desde que 
estejam presentes os pressupostos que autorizem a 
interceptação, caso em que a concessão será condi-
cionada à sua redução a termo.

§ 2º O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, decidirá sobre o pedido.

Art. 5º A decisão será fundamentada, sob pena de 
nulidade, indicando também a forma de execução da 
diligência, que não poderá exceder o prazo de quinze 
dias, renovável por igual tempo uma vez comprovada 
a indispensabilidade do meio de prova. 

Art. 6º Deferido o pedido, a autoridade policial 
conduzirá os procedimentos de interceptação, dando 
ciência ao Ministério Público, que poderá acompanhar 
a sua realização.

§ 1º No caso de a diligência possibilitar a grava-
ção da comunicação interceptada, será determinada 
a sua transcrição.

§ 2º Cumprida a diligência, a autoridade policial 
encaminhará o resultado da interceptação ao juiz, 
acompanhado de auto circunstanciado, que deverá 
conter o resumo das operações realizadas.

§ 3º Recebidos esses elementos, o juiz deter-
minará a providência do art. 8º, ciente o Ministério 
Público.
... .................................................................................

LEI Nº 9.807, DE 13 DE JULHO DE 1999

Estabelece normas para a organização 
e a manutenção de programas especiais de 
proteção a vitimas e a testemunhas ameaça-
das, institui o Programa Federal de Assistên-
cia a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas 
e dispõe sobre a proteção de acusados ou 
condenados que tenham voluntariamente 
prestado efetiva colaboração à investigação 
policial e ao processo criminal.

... .................................................................................

Art. 9º Em casos excepcionais e considerando as 
características e gravidade da coação ou ameaça, po-
derá o conselho deliberativo encaminhar requerimento 
da pessoa protegida ao juiz competente para registros 
públicos objetivando a alteração de nome completo.

§ 1º A alteração de nome completo poderá es-
tender-se às pessoas mencionadas no § 1º do art. 2º 
desta Lei, inclusive aos filhos menores, e será prece-
dida das providências necessárias ao resguardo de 
direitos de terceiros.

§ 2º O requerimento será sempre fundamentado 
e o juiz ouvirá previamente o Ministério Público, deter-
minando, em seguida, que o procedimento tenha rito 
sumaríssimo e corra em segredo de justiça.

§ 3º Concedida a alteração pretendida, o juiz 
determinará na sentença, observando o sigilo indis-
pensável à proteção do interessado:

I – a averbação no registro original de nascimento 
da menção de que houve alteração de nome completo 
em conformidade com o estabelecido nesta lei, com 
expressa referência à sentença autorizatória e ao juiz 
que a exarou e sem a aposição do nome alterado;

II – a determinação aos órgãos competentes 
para o fornecimento dos documentos decorrentes da 
alteração;

III – a remessa da sentença ao órgão nacional 
competente para o registro único de identificação ci-
vil, cujo procedimento obedecerá às necessárias res-
trições de sigilo.

§ 4º O conselho deliberativo, resguardado o sigilo 
das informações, manterá controle sobre a localização 
do protegido cujo nome tenha sido alterado.

§ 5º Cessada a coação ou ameaça que deu cau-
sa à alteração, ficará facultado ao protegido solicitar 
ao juiz competente o retorno à situação anterior, com 
a alteração para o nome original, em petição que será 
encaminhada pelo conselho deliberativo e terá mani-
festação prévia do Ministério Público.
... .................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 83,  DE 2007

Define os serviços ou atividades es-
senciais, para os efeitos do direito de gre-
ve, previstos no parágrafo 1º  do artigo 9º 
da Constituição Federal, e dá outras pro-
vidências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Constitui-se como serviço ou atividades 

essenciais, para os efeitos do direito de greve, previs-
tos no art. 9º, § 1º da Constituição Federal, aqueles 
caracterizados como de urgência médica, necessários 
à manutenção da vida.

Art. 2º Em caso de deflagração de greve em uma 
das categorias profissionais, vinculada à prestação dos 
serviços previstos no artigo anterior, ficam os traba-
lhadores responsáveis pela manutenção dos serviços 
considerados essenciais, podendo, para tanto, organi-
zar escalas especiais de plantão.

Art. 3º O sindicato profissional ou a assembléia 
da categoria deverá indicar os trabalhadores que de-
verão se revezar na manutenção dos serviços essen-
ciais, como determina o artigo anterior.

Art. 4º Os trabalhadores em greve poderão eleger 
uma comissão para organização do movimento, sen-
do vedada a dispensa de seus integrantes em razão 
da paralisação.

Parágrafo único. Os empregadores não podem, 
durante a greve e em razão dela, demitir ou substituir 
os trabalhadores grevistas.

Art. 5º É lícito a ação de trabalhadores em ativi-
dades tendentes a obter a adesão à greve dos demais 
trabalhadores da categoria, desde que a ação seja feita 
de forma pacífica.

Art. 6º A greve cessará por decisão da categoria 
profissional que a decretar, sendo vedada a interferên-
cia quanto ao exercício da mesma pelas autoridades 
públicas, inclusive judiciária.

Art. 7º As reivindicações dos trabalhadores gre-
vistas poderão ser encaminhadas por negociação co-
letiva, admitida a mediação.

Art. 8º Os abusos que forem cometidos submetem os 
seus responsáveis às disposições da legislação penal.

Art. 9º Fica vedada a interferência das Forças 
Armadas em conflitos trabalhistas, em especial no 
caso de greve.

Art. 10. Os servidores públicos exercerão o direito de 
greve de acordo com as normas fixadas na presente lei.

Art. 11. É proibido o lockout.
Art. 12. Será nulo de pleno direito todo o ato que 

signifique repressão, coação, prejuízo ou discrimina-
ção quanto ao trabalhador por motivo de adesão ou 
não à greve.

Art. 13. Os serviços e atividades não mencionadas 
nesta lei, não serão em nenhuma hipótese considera-
dos como essenciais ou inadiáveis para o atendimento 
das necessidades da comunidade.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O projeto agora apresentado visa a servir como 
mais uma contribuição para a discussão em torno des-
se tema tão polêmico que é o direito de greve.

Não há servidor que falta o trabalho por motivo de 
greve, movimento paredista coletivo que visa demonstrar 
à sociedade e aos patrões a insustentabilidade dada a 
situação remuneratória frente às necessidades mínimas 
de sobrevivência dos trabalhadores, que o faça por mero 
capricho. A greve é um instrumento de luta, legítimo dos 
trabalhadores, porém deve e é sempre utilizado como 
recurso no processo de negociação. Os desgastes psi-
cológicos a que são levados os integrantes de uma de-
terminada categoria em greve são enormes.

Se o governo reconheceu as greves, negociou com 
seus comandos e buscou soluções é porque aceitou a 
situação dificil em que se encontravam seus servidores 
que foram à greve como último recurso. Vale salientar, 
que a Lei nº 8.632 de 4-3-93 anistiou as lideranças sin-
dicais que foram acometidas de todo o tipo de punições 
de 1988 até a data da publicação da mesma. Desta 
sorte as lideranças tiveram suas faltas e punições anis-
tiadas, enquanto os servidores públicos federais civis 
permanecem com restrições em suas vidas funcionais 
decorrentes destas faltas por motivo de greve.

Queremos ainda, nesta justificação registrar que 
estamos apenas reapresentando o projeto original que 
hora já apresentado na Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. – Sena-
dor Paulo Paim.

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Emendas Constitucionais.
Emendas Constitucionais de Revisão.

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS.

ÍNDICE TEMÁTICO

Vide texto compilado

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos 
em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício 
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dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segu-
rança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e 
a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvér-
sias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competin-
do aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de 
exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio 
dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essen-
ciais e disporá sobre o atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade.
....................................................................................

LEI Nº 8.632, DE 4 DE MARÇO DE 1993

Mensagem de veto

Concede anistia a dirigentes ou re-
presentantes sindicais punidos por moti-
vação política.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 84, DE 2007

Define os serviços ou atividades es-
senciais, para os efeitos do direito de greve, 
previstos no inciso VII do artigo 37º da Cons-
tituição Federal, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Constitui-se como serviço ou atividades 

essenciais, para os efeitos do direito de greve, previstos 
no inciso VII do art. 37 da Constituição Federal, aqueles 
caracterizados como de urgência médica, necessários 
à manutenção da vida.

Art. 2º Em caso de deflagração de greve em uma 
das categorias profissionais, vinculada à prestação dos 
serviços previstos no artigo anterior, ficam os traba-
lhadores responsáveis pela manutenção dos serviços 
considerados essenciais, podendo, para tanto, orga-
nizar escalas especiais de plantão.

Art. 3º O sindicato profissional ou a assembléia 
da categoria deverá indicar os trabalhadores que de-
verão se revezar na manutenção dos serviços essen-
ciais, como determina o artigo anterior.

Art. 4º Os trabalhadores em greve poderão eleger 
uma comissão para organização do movimento, sen-

do vedada a dispensa de seus integrantes em razão 
da paralisação.

Parágrafo único. Os empregadores não podem, 
durante a greve e em razão dela, demitir ou substituir 
os trabalhadores grevistas.

Art. 5º É lícito a ação de trabalhadores em ativi-
dades tendentes a obter a adesão à greve dos demais 
trabalhadores da categoria, desde que a ação seja feita 
de forma pacífica.

Art. 6º A greve cessará por decisão da categoria 
profissional que a decretar, sendo vedada a interferên-
cia quanto ao exercício da mesma pelas autoridades 
públicas, inclusive judiciária.

Art. 7º As reivindicações dos trabalhadores gre-
vistas poderão ser encaminhadas por negociação co-
letiva, admitida a mediação.

Art. 8º Os abusos que forem cometidos subme-
tem os seus responsáveis às disposições da legisla-
ção penal.

Art. 9º Fica vedada a interferência das Forças 
Armadas em conflitos trabalhistas, em especial no 
caso de greve.

Art. 10. Os trabalhadores da iniciativa privada 
exercerão o direito de greve de acordo com as normas 
fixadas na presente lei.

Art. 11. É proibido o lockout.
Art. 12. Será nulo de pleno direito todo o ato que sig-

nifique repressão, coação, prejuízo ou discriminação quanto 
ao trabalhador por motivo de adesão ou não à greve.

Art. 13. Os serviços e atividades não mencionadas 
nesta lei, não serão em nenhuma hipótese considera-
dos como essenciais ou inadiáveis para o atendimento 
das necessidades da comunidade.

Art. 14. Esta lei entre em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O projeto agora apresentado visa a servir como 
mais uma contribuição para a discussão em torno des-
se tema tão polêmico que é o direito de greve.

Não há servidor que falta ao trabalho por motivo de 
greve, movimento paredista coletivo que visa demonstrar 
à sociedade e aos patrões a insustentabilidade dada a 
situação remuneratória frente às necessidades mínimas 
de sobrevivência dos trabalhadores, que o faça por mero 
capricho. A greve é um instrumento de luta, legítimo dos 
trabalhadores, porém deve e é sempre utilizado como 
recurso no processo de negociação. Os desgastes psi-
cológicos a que são levados os integrantes de uma de-
terminada categoria em greve são enormes.

Se o Governo reconheceu as greves, negociou 
com seus comandos e buscou soluções é porque acei-
tou a situação difícil em que se encontravam seus ser-
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vidores que foram à greve como último recurso. Vale 
salientar, que a Lei nº 8.632, de 4 de março de 1993, 
anistiou as lideranças sindicais que foram acometi-
das de todo o tipo de punições de 1988 até a data da 
publicação da mesma. Desta sorte, as lideranças ti-
veram suas faltas e punições anistiadas, enquanto os 
servidores públicos federais civis permanecem com 
restrições em suas vidas funcionais decorrentes des-
tas faltas por motivo de greve.

Queremos ainda, nesta justificativa registrar que 
estamos apenas reapresentando o projeto original que 
hora já apresentado na Câmara dos Deputados.

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. – Pau-
lo Paim.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.632, DE 4 DE MARCO DE 1993

Mensagem de veto

Concede anistia a dirigentes ou re-
presentantes sindicais punidos por moti-
vação política.

O Presidente da República, faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É concedida anistia aos dirigentes ou re-
presentantes sindicais que, no período compreendido 
entre 5 de outubro de 1988 e a publicação desta lei, 
sofreram punições em virtude de motivação política, 
de participação em movimento reivindicatório ou outra 
modalidade de exercício do mandato ou representa-
ção sindical, assegurado o pagamento dos salários do 
período da suspensão disciplinar e, aos demitidos, a 
reintegração ao emprego com todos os direitos.
....................................................................................

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Emendas Constitucionais
Emendas Constitucionais de Revisão

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 
TRANSITÓRIAS

ÍNDICE TEMÁTICO

Vide texto compilado

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos 
em Assembléia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício 
dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segu-
rança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e 

a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvér-
sias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VII – o direito de greve será exercido nos termos e 
nos limites definidos em lei específica; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 85, DE 2007

Altera os arts. 1º, 5º e 16 da Lei nº 

11.096, de 13 de janeiro de 2005, que ins-
titui o Programa Universidade para Todos 
– PROUNI e dá outras providências, para 
permitir a adesão de instituições estaduais 
e municipais não-gratuitas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os arts. 1º, 5º e 16 da Lei nº 11.096, de 

13 de janeiro de 2005, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do 
Ministério da Educação, o Programa Univer-
sidade para Todos – PROUNI, destinado à 
concessão de bolsas de estudo integrais e 
bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta 
por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cen-
to) para estudantes de cursos de graduação 
e seqüenciais de formação específica, em 
instituições privadas de ensino superior, com 
ou sem fins lucrativos, e em instituições pú-
blicas não-gratuitas, amparadas pelo art. 242 
da Constituição. (NR)”

“Art. 5º A instituição pública não-gratui-
ta e a instituição privada de ensino superior, 
com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não 
beneficente, poderá aderir ao Prouni mediante 
assinatura de termo de adesão, cumprindo-lhe 
oferecer, no mínimo, 1 (uma) bolsa integral 
para o equivalente a 10,7 (dez inteiros e sete 
décimos) estudantes regularmente pagantes 
e devidamente matriculados ao final do cor-
respondente período letivo anterior, conforme 
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regulamento a ser estabelecido pelo Ministé-
rio da Educação, excluído o número corres-
pondente a bolsas integrais concedidas pelo 
Prouni ou pela própria instituição, em cursos 
efetivamente nela instalados.

§ 3º A denúncia do termo de adesão, 
por iniciativa da instituição, não implicará ônus 
para o Poder Público nem prejuízo para o estu-
dante beneficiado pelo Prouni, que gozará do 
benefício concedido até a conclusão do curso, 
respeitadas as normas internas da instituição, 
inclusive disciplinares, e observado o disposto 
no art. 4º desta Lei.

§ 4º A instituição pública não-gratuita e a 
instituição privada de ensino superior com fins 
lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente 
poderão, alternativamente, em substituição ao 
requisito previsto no caput deste artigo, ofere-
cer 1 (uma) bolsa integral para cada 22 (vinte 
e dois) estudantes regularmente pagantes e 
devidamente matriculados em cursos efetiva-
mente nela instalados, conforme regulamento 
a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, 
desde que ofereçam, adicionalmente, quantida-
de de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por 
cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) na 
proporção necessária para que a soma dos be-
nefícios concedidos na forma desta Lei atinja o 
equivalente a 8,5% (oito inteiros e cinco décimos 
por cento) da receita anual dos períodos letivos 
que já têm bolsistas do Prouni, efetivamente 
recebida nos termos da Lei n0 9.870, de 23 de 
novembro de 1999, em cursos de graduação 
ou seqüencial de formação específica.

 ..................................................... (NR)”

“Art. 16. ... ..............................................
Parágrafo único. A evolução da arreca-

dação e da renúncia fiscal das instituições 
públicas não-gratuitas e privadas de ensino 
superior será acompanhada por grupo inter-
ministerial, composto por 1 (um) represen-
tante do Ministério da Educação, 1 (um) do 
Ministério da Fazenda e 1 (um) do Ministério 
da Previdência Social, que fornecerá os sub-
sídios necessários à execução do disposto no 
caput deste artigo. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O Programa Universidade para Todos (PROU-
NI) tem propiciado o acesso de milhares de jovens de 

baixa renda ao ensino superior. Ainda que a iniciativa 
não seja suficiente para suprir o déficit de matrícu-
las nesse nível de ensino, trata-se de um programa 
de significativa importância, que tem tido demanda 
crescente. Por exemplo, o número de estudantes que 
anualmente se submetem ao Exame Nacional do En-
sino Médio (ENEM), requisito básico para participar do 
Prouni, vem subindo vertiginosamente, o que ilustra o 
anseio da juventude brasileira pela oportunidade de 
freqüentar um curso de graduação.

A legislação que instituiu o Prouni estabeleceu, 
expressamente, que as bolsas do programa destinam-
se a estudantes de instituições privadas de ensino 
superior, com ou sem fins lucrativos, beneficentes ou 
não. A Lei nº 11.096, de 2005, é omissa quanto à pos-
sibilidade de aderirem ao programa as instituições de 
educação superior públicas, mas não-gratuitas, que, por 
força do disposto no art. 242 da Constituição Federal, 
foram excepcionalizadas do princípio da gratuidade da 
educação nos estabelecimentos oficiais.

Essas instituições de ensino, que já se encon-
travam em funcionamento antes da promulgação da 
Carta, apesar de terem sido criadas por leis estaduais 
ou municipais, não se mantinham com recursos públi-
cos. Por isso, embora classifiquem-se como entidades 
autônomas de direito público, permaneceram autori-
zadas a cobrar mensalidades escolares.

Sem o amparo do Prouni, dificulta-se, de maneira 
injustificada, o acesso de estudantes carentes a essas 
instituições de ensino, que, assim como os estabele-
cimentos privados, funcionam com base na cobrança 
de encargos educacionais.

O argumento de que as renúncias fiscais previstas 
pelo Prouni como contrapartida às bolsas de estudos 
não se aplicariam, em sua totalidade, a instituições 
públicas, e por isso o programa não poderia incluí-
Ias, não subsiste ao entendimento de que a adesão 
ao Prouni é sempre voluntária. Assim, as instituições 
públicas não-gratuitas, se aprovado este projeto de 
lei, não seriam obrigadas a aderir à iniciativa, apenas 
teriam essa possibilidade aberta.

Da mesma forma, o fato de que, por não esta-
rem incluídas no sistema federal de ensino e, por con-
seguinte, não tomarem parte, necessariamente, nos 
processos de avaliação, autorização, credenciamento 
e supervisão conduzidos pelo Ministério da Educação 
(MEC) e pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) 
tampouco configura razão suficiente para excluir as 
instituições públicas não-gratuitas do Prouni. Nada 
impede que, para firmar o termo de adesão, o próprio 
MEC exija a participação dessas instituições nos pro-
cessos que coordena.
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Diante desses argumentos, fica patente a relevân-
cia social da presente proposição, que visa tão-somente 
ampliar o acesso dos jovens de baixa renda ao ensino 
superior. Por isso, esperamos contar com o apoio de 
nossos nobres Pares para sua aprovaçao.

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. – Sena-
dor Marconi Perillo, PSDB/GO.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 11.096, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Mensagem de veto

Regulamento

Institui o Programa Universidade para 
Todos – PROUNI, regula a atuação de en-
tidades beneficentes de assistência social 
no ensino superior; altera a Lei nº 10.891, 
de 9 de julho de 2004, e dá outras provi-
dências.

O Presidente da República Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Fica instituído, sob a gestão do Ministério 
da Educação, o Programa Universidade para Todos – 
PROUNI, destinado à concessão de bolsas de estudo 
integrais e bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüen-
ta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) para 
estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de 
formação específica, em instituições privadas de en-
sino superior, com ou sem fins lucrativos.

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a 
brasileiros não portadores de diploma de curso supe-
rior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda 
o valor de até 1 (um) salário-mínimo e 1/2 (meio).

§ 2º As bolsas de estudo parciais de 50% (cin-
qüenta por cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento), 
cujos critérios de distribuição serão definidos em regu-
lamento pelo Ministério da Educação, serão concedi-
das a brasileiros não-portadores de diploma de curso 
superior, cuja renda familiar mensal per capita não ex-
ceda o valor de até 3 (três) salários-mínimos, mediante 
critérios definidos pelo Ministério da Educação.

§ 3º Para os efeitos desta lei, bolsa de estudo 
refere-se às semestralidades ou anuidades escolares 
fixadas com base na Lei n0 9.870, de 23 de novem-
bro de 1999.

§ 4º Para os efeitos desta lei, as bolsas de es-
tudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 
25% (vinte e cinco por cento) deverão ser concedidas, 
considerando-se todos os descontos regulares e de 
caráter coletivo oferecidos pela instituição, inclusive 

aqueles dados em virtude do pagamento pontual das 
mensalidades.

Art. 2º A bolsa será destinada:
I – a estudante que tenha cursado o ensino médio 

completo em escola da rede pública ou em instituições 
privadas na condição de bolsista integral:

II – a estudante portador de deficiência, nos ter-
mos da lei;

III – a professor da rede pública de ensino, para 
os cursos de licenciatura, normal superior e pedago-
gia, destinados à formação do magistério da educação 
básica, independentemente da renda a que se referem 
os §§ 1º e 2º do art. 1º desta Lei.

Parágrafo único. A manutenção da bolsa pelo 
beneficiário, observado o prazo máximo para a conclu-
são do curso de graduação ou seqüencial de formação 
específica, dependerá do cumprimento de requisitos 
de desempenho acadêmico, estabelecidos em normas 
expedidas pelo Ministério da Educação.

Art. 3º O estudante a ser beneficiado pelo Prou-
ni será pré-selecionado pelos resultados e pelo perfil 
socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio 
– ENEM ou outros critérios a serem definidos pelo 
Ministério da Educação, e, na etapa final, seleciona-
do pela instituição de ensino superior, segundo seus 
próprios critérios, à qual competirá, também, aferir as 
informações prestadas pelo candidato.

Parágrafo único. O beneficiário do Prouni respon-
de legalmente pela veracidade e autenticidade das in-
formações socioeconômicas por ele prestadas.

Art. 4º Todos os alunos da instituição, inclusive 
os beneficiários do Prouni, estarão igualmente regi-
dos pelas mesmas normas e regulamentos internos 
da instituição.

Art. 5º A instituição privada de ensino superior, 
com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não bene-
ficente, poderá aderir ao Prouni mediante assinatura 
de termo de adesão, cumprindo-lhe oferecer, no míni-
mo, 1 (uma) bolsa integral para o equivalente a 10,7 
(dez inteiros e sete décimos) estudantes regularmente 
pagantes e devidamente matriculados ao final do cor-
respondente período letivo anterior, conforme regula-
mento a ser estabelecido pelo Ministério da Educação, 
excluído o número correspondente a bolsas integrais 
concedidas pelo Prouni ou pela própria instituição, em 
cursos efetivamente nela instalados.

§ 1º O termo de adesão terá prazo de vigência 
de 10 (dez) anos, contado da data de sua assinatura, 
renovável por iguais períodos e observado o disposto 
nesta Lei.

§ 2º O termo de adesão poderá prever a per-
muta de bolsas entre cursos e turnos, restrita a 1/5 
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(um quinto) das bolsas oferecidas para cada curso e 
cada turno.

§ 3º A denúncia do termo de adesão, por iniciativa 
da instituição privada, não implicará ônus para o Po-
der Público nem prejuízo para o estudante beneficiado 
pelo Prouni, que gozará do benefício concedido até a 
conclusão do curso, respeitadas as normas internas 
da instituição, inclusive disciplinares, e observado o 
disposto no art. 4º desta Lei.

§ 4º A instituição privada de ensino superior com 
fins lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente 
poderá, alternativamente, em substituição ao requisito 
previsto no caput deste artigo, oferecer 1 (uma) bolsa 
integral para cada 22 (vinte e dois) estudantes regular-
mente pagantes e devidamente matriculados em cursos 
efetivamente nela instalados, conforme regulamento a 
ser estabelecido pelo Ministério da Educação, desde 
que ofereça, adicionalmente, quantidade de bolsas par-
ciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 25% (vinte 
e cinco por cento) na proporção necessária para que 
a soma dos benefícios concedidos na forma desta lei 
atinja o equivalente a 8,5% (oito inteiros e cinco déci-
mos por cento) da receita anual dos períodos letivos 
que já têm bolsistas do Prouni, efetivamente recebida 
nos termos da Lei n0 9.870, de 23 de novembro de 
1999, em cursos de graduação ou seqüencial de for-
mação específica.

§ 5º Para o ano de 2005, a instituição privada de 
ensino superior, com fins lucrativos ou sem fins lucra-
tivos não beneficente, poderá:

I – aderir ao Prouni mediante assinatura de ter-
mo de adesão, cumprindo-lhe oferecer, no mínimo, 1 
(uma) bolsa integral para cada 9 (nove) estudantes re-
gularmente pagantes e devidamente matriculados ao 
final do correspondente período letivo anterior, confor-
me regulamento a ser estabelecido pelo Ministério da 
Educação, excluído o número correspondente a bolsas 
integrais concedidas pelo Prouni ou pela própria insti-
tuição, em cursos efetivamente nela instalados;

II – alternativamente, em substituição ao requisito 
previsto no inciso I deste parágrafo, oferecer 1 (uma) 
bolsa integral para cada 19 (dezenove) estudantes re-
gularmente pagantes e devidamente matriculados em 
cursos efetivamente nela instalados, conforme regu-
lamento a ser estabelecido pelo Ministério da Educa-
ção, desde que ofereça, adicionalmente, quantidade 
de bolsas parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 
25% (vinte e cinco por cento) na proporção necessária 
para que a soma dos benefícios concedidos na forma 
desta lei atinja o equivalente a 10% (dez por cento) da 
receita anual dos períodos letivos que já têm bolsistas 
do Prouni, efetivamente recebida nos termos da Lei 

nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, em cursos de 
graduação ou seqüencial de formação específica.

§ 6º Aplica-se o disposto no § 5º deste artigo 
às turmas iniciais de cada curso e turno efetivamente 
instaladas a partir do 1º (primeiro) processo seletivo 
posterior à publicação desta lei, até atingir as propor-
ções estabelecidas para o conjunto dos estudantes de 
cursos de graduação e seqüencial de formação espe-
cífica da instituição, e o disposto no caput e no § 4º 
deste artigo às turmas iniciais de cada curso e turno 
efetivamente instaladas a partir do exercício de 2006, 
até atingir as proporções estabelecidas para o conjunto 
dos estudantes de cursos de graduação e seqüencial 
de formação específica da instituição.

Art. 16. O processo de deferimento do termo de 
adesão pelo Ministério da Educação, nos termos do art. 
5º desta lei, será instruído com a estimativa da renúncia 
fiscal, no exercício de deferimento e nos 2 (dois) subse-
qüentes, a ser usufruída pela respectiva instituição, na 
forma do art. 9º desta lei, bem como o demonstrativo 
da compensação da referida renúncia, do crescimento 
da arrecadação de impostos e contribuições federais 
no mesmo segmento econômico ou da prévia redução 
de despesas de caráter continuado.

Parágrafo único. A evolução da arrecadação e 
da renúncia fiscal das instituições privadas de ensino 
superior será acompanhada por grupo interministerial, 
composto por 1 (um) representante do Ministério da 
Educação, 1 (um) do Ministério da Fazenda e 1 (um) 
do Ministério da Previdência Social, que fornecerá os 
subsídios necessários à execução do disposto no ca-
put deste artigo.
....................................................................................

LEI Nº 9.870, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999

Mensagem de Veto

Dispõe sobre o valor total das anuida-
des escolares e  dá outras providências.

O Presidente da República, Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º O valor das anuidades ou das semestrali-
dades escolares do ensino pré-escolar, fundamental, 
médio e superior, será contratado, nos termos desta 
Lei, no ato da matrícula ou da sua renovação, entre o 
estabelecimento de ensino e o aluno, o pai do aluno 
ou o responsável. (Vide Medida Provisória nº 2.173-
24. 23-8-2001)

§ 1º O valor anual ou semestral referido no caput 
deste artigo deverá ter como base a última parcela da 
anuidade ou da semestralidade legalmente fixada no 
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ano anterior, multiplicada pelo número de parcelas do 
período letivo.

§ 2º (Vetado)
§ 3º O valor total, anual ou semestral, apurado 

na forma dos parágrafos precedentes terá vigência 
por um ano e será dividido em doze ou seis parcelas 
mensais iguais, facultada a apresentação de planos de 
pagamento alternativos, desde que não excedam ao 
valor total anual ou semestral apurado na forma dos 
parágrafos anteriores.

§ 4º Será nula, não produzindo qualquer efeito, 
cláusula contratual de revisão ou reajustamento do valor 
das parcelas da anuidade ou semestralidade escolar 
em prazo inferior a um ano a contar da data de sua fi-
xação, salvo quando expressamente prevista em lei.

Art. 2º O estabelecimento de ensino deverá di-
vulgar, em local de fácil acesso ao público, o texto da 
proposta de contrato, o valor apurado na forma do art. 
1º e o número de vagas por sala-classe, no período 
mínimo de quarenta e cinco dias antes da data final 
para matricula, conforme calendário e cronograma da 
instituição de ensino.

Parágrafo único (Vetado)
Art. 3º (Vetado)
Art. 4º A Secretaria de Direito Econômico do Mi-

nistério da Justiça, quando necessário, poderá reque-
rer, nos termos da Lei n0 8.078, de 11 de setembro de 
1990, e no âmbito de suas atribuições, comprovação 
documental referente a qualquer cláusula contratual, 
exceto dos estabelecimentos de ensino que tenham 
firmado acordo com alunos, pais de alunos ou asso-
ciações de pais e alunos, devidamente legalizadas, 
bem como quando o valor arbitrado for decorrente da 
decisão do mediador.

Parágrafo único. Quando a documentação apre-
sentada pelo estabelecimento de ensino não corres-
ponder às condições desta Lei, o órgão de que trata 
este artigo poderá tomar, dos interessados, termo de 
compromisso, na forma da legislação vigente.

Art. 5º Os alunos já matriculados, salvo quando 
inadimplentes, terão direito à renovação das matrícu-
las, observado o calendário escolar da instituição, o 
regimento da escola ou cláusula contratual.

Art. 6º São proibidas a suspensão de provas 
escolares, a retenção de documentos escolares ou a 
aplicação de quaisquer outras penalidades pedagó-
gicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o 
contratante, no que couber, às sanções legais e ad-
ministrativas, compatíveis com o Código de Defesa 
do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código 
Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais 
de noventa dias.

§ 1º Os estabelecimentos de ensino fundamental, 
médio e superior deverão expedir, a qualquer tempo, 
os documentos de transferência de seus alunos, in-
dependentemente de sua adimplência ou da adoção 
de procedimentos legais de cobranças judiciais. (Vide 
Medida Provisória nº 2.173-24. 23-8-2001)

§ 2º São asseguradas em estabelecimentos 
públicos de ensino fundamental e médio as matrí-
culas dos alunos, cujos contratos, celebrados por 
seus pais ou responsáveis para a prestação de 
serviços educacionais, tenham sido suspensos em 
virtude de inadimplemento, nos termos do caput 
deste artigo.

§ 3º Na hipótese de os alunos a que se refere o 
§ 2º, ou seus pais ou responsáveis, não terem provi-
denciado a sua imediata matrícula em outro estabele-
cimento de sua livre escolha, as Secretarias de Edu-
cação estaduais e municipais deverão providenciá-la 
em estabelecimento de ensino da rede pública, em 
curso e série correspondentes aos cursados na es-
cola de origem, de forma a garantir a continuidade de 
seus estudos no mesmo período letivo e a respeitar o 
disposto no inciso V do art. 53 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente.

Art. 7º São legitimados à propositura das ações 
previstas na Lei nº 8.078, de 1990, para a defesa dos 
direitos assegurados por esta Lei e pela legislação vi-
gente, as associações de alunos, de pais de alunos e 
responsáveis, sendo indispensável, em qualquer caso, 
o apoio de, pelo menos, vinte por cento dos pais de 
alunos do estabelecimento de ensino ou dos alunos, 
no caso de ensino superior.

Art. 8º O art. 39 da Lei nº 8.078, de 1990, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“XIII – aplicar fórmula ou índice de reajuste diver-
so do legal ou contratualmente estabelecido.”

Art. 9º A Lei n0 9.131, de 24 de novembro de 1995, 
passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 7º-A. As pessoas jurídicas de direito priva-
do, mantenedoras de instituições de ensino superior, 
previstas no inciso II do art. 19 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, poderão assumir qualquer 
das formas admitidas em direito, de natureza civil ou 
comercial e, quando constituídas como fundações, 
serão regidas pelo disposto no art. 24 do Código Civil 
Brasileiro.

Parágrafo único. Quaisquer alterações estatu-
tárias na entidade mantenedora, devidamente aver-
badas pelos órgãos competentes, deverão ser comu-
nicadas ao Ministério da Educação, para as devidas 
providências.
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Art. 7º-B. As entidades mantenedoras de insti-
tuições de ensino superior, sem finalidade lucrativa, 
deverão:

I – elaborar e publicar em cada exercício social 
demonstrações financeiras, com o parecer do conse-
lho fiscal, ou órgão similar;

II – manter escrituração completa e regular de 
todos os livros fiscais, na forma da legislação pertinen-
te, bem como de quaisquer outros atos ou operações 
que venham a modificar sua situação patrimonial, em 
livros revestidos de formalidades que assegurem a 
respectiva exatidão;

III – conservar em boa ordem, pelo prazo de cin-
co anos, contado da data de emissão, os documentos 
que comprovem a origem de suas receitas e a efeti-
vação de suas despesas, bem como a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a 
modificar sua situação patrimonial;

IV – submeter-se, a qualquer tempo, a auditoria 
pelo Poder Público;

V – destinar seu patrimônio a outra instituição 
congênere ou ao Poder Público, no caso de encerra-
mento de suas atividades, promovendo, se necessário, 
a alteração estatutária correspondente;

VI – comprovar, sempre que solicitada pelo ór-
gão competente:

a) a aplicação dos seus excedentes financeiros 
para os fins da instituição de ensino;

b) a não-remuneração ou concessão de van-
tagens ou benefícios, por qualquer forma ou título, a 
seus instituidores, dirigentes, sócios, conselheiros ou 
equivalentes.

Parágrafo único. A comprovação do disposto 
neste artigo é indispensável, para fins de credencia-
mento e recredenciamento da instituição de ensino 
superior.

Art. 7º-C. As entidades mantenedoras de institui-
ções privadas de ensino superior comunitárias, confes-
sionais e filantrópicas ou constituídas como fundações 
não poderão ter finalidade lucrativa e deverão adotar 
os preceitos do art. 14 do Código Tributário Nacional 
e do art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
além de atender ao disposto no art. 7º-B.

Art. 7º-D. As entidades mantenedoras de insti-
tuições de ensino superior, com finalidade lucrativa, 
ainda que de natureza civil deverão elaborar, em cada 
exercício social, demonstrações financeiras atestadas 
por profissionais competentes.

Art. 10. Continuam a produzir efeitos os atos 
praticados com base na Medida Provisória n0 1.890-
66, de 24 de setembro de 1999, e nas suas ante-
cessoras.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 12. Revogam-se a Lei nº 8.170, de 17 de janei-
ro de 1991; o art. 14 da Lei nº 8.178, de 1º de março de 
1991; e a Lei nº 8.747, de 9 de dezembro de 1993.

Brasília, 23 de novembro de 1999; 178º da Inde-
pendência e 111º da República. FERNANDO HENRI-
QUE CARDOSO – José Carlos Dias – Pedro Malan 
– Paulo Renato Souza.

Este texto não substitui o publicado no DOU, de 24-11-1999 (Edi-
ção extra)

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.173-24,  
DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Altera dispositivos da Lei nº 9.870, de 
23 de novembro de 1999, que dispõe sobre 
o valor total das anuidades escolares.

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se-
guinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro 
de 1999, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 
4º, renumerando-se os atuais §§ 3º e 4º para §§ 5º e 6º:

“§ 3º Poderá ser acrescido ao valor total anual de 
que trata o § 1º montante proporcional à variação de 
custos a título de pessoal e de custeio, comprovado 
mediante apresentação de planilha de custo, mesmo 
quando esta variação resulte da introdução de aprimo-
ramentos no processo didático-pedagógico.

§ 4º A planilha de que trata o § 3º será editada 
em ato do Poder Executivo.” (NR)

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 9.870, de 1999, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 1º, renumerando-se 
os atuais §§ 1º, 2º e 3º para §§ 2º, 3º e 4º:

“§ 1º O desligamento do aluno por inadimplência 
somente poderá ocorrer ao final do ano letivo ou, no 
ensino superior, ao final do semestre letivo quando a 
instituição adotar o regime didático semestral.” (NR)

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória nº 2.173-23, de 26 de 
julho de 2001.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na 
data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Indepen-
dência e 113º da República. – FERNANDO HENRIQUE 
CARDOSO – José Gregori – Pedro Malan – Paulo 
Renato Souza.

Este texto não substitui o publicado no DOU, de 24-8-2001

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e de Educação, cabendo a última 
a decisão terminativa.)
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os Projetos que acabam de ser lidos serão publica-
dos e remetidos às Comissões competentes.

Sobre a mesa, projeto de resolução que passo 
a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 7, DE 2007

Altera a designação da Comissão de 
Educação.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º A Comissão de Educação passa a ser 

designada como Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, mantidas a sigla, a composição, as compe-
tências e os dias de reuniões de que tratam os arts. 
72, IV, 77, IV, 102 e 107, I, f, respectivamente, do Re-
gimento Interno do Senado Federal.

Art. 2º Proceda-se à alteração da designação 
nos arts. 72, IV, 77, IV, 102 e 107, I, f, do Regimento 
Interno do Senado Federal.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Justificação

A proposta de alteração do nome da Comissão 
de Educação tem o intuito de tornar explícitas as ma-
térias de sua competência imediata. Ao incorporar 
Cultura e Desporto à sua designação, a Comissão 
de Educação torna mais clara a sua agenda per-
manente de trabalho, uma vez que tais áreas, tanto 
quanto a educação, constituem não apenas objeto 
de sua competência regimental – conforme disposto 
no art. 102 do Regimento Interno do Senado Federal 
—, como, também, o foco do interesse e do empenho 
de seus membros.

A área da cultura, por exemplo, compreende o 
exame de matérias e o debate acerca de segmentos da 
mais variada estirpe, todos contidos no amplo espectro 
da cultura, tais como cinema, teatro, música, patrimô-
nio histórico, museu, livro, circo e outros correlatos. De 
outra parte, a atividade da Comissão relacionada a es-
ses segmentos tem sido de capital importância tanto 
para o desenvolvimento e a consolidação de políticas 
públicas específicas – atestados pela revisão do or-
denamento jurídico —, quanto para a efetiva inclusão 
da cultura entre as matérias de interesse prioritário do 
Senado Federal.

Da mesma forma, a área do desporto tem mere-
cido contínuo debate por parte da Comissão, expresso 

por intermédio do significativo contingente de matérias 
apreciadas e pelo conseqüente aprimoramento do ar-
cabouço jurídico da área.

Cabe ressaltar, ainda, que a criação da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Infor-
mática (CCT), por meio da Resolução nº 1, de 2007, do 
Senado Federal, promoveu a exclusão dessas matérias, 
que anteriormente competiam ao exame da Comissão 
de Educação, para constituírem foro próprio.

Assim, solicito o deferimento dos nobres Pares 
para a revisão proposta, no sentido de se adotar a de-
signação de Comissão de Educação, Cultura e Des-
porto, o que contribuirá para explicitar a verdadeira 
dimensão do escopo de trabalho da Comissão.

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. – Sena-
dor Cristovam Buarque.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Projeto que acaba de ser lido será publicado e, em 
seguida, ficará sobre a mesa durante cinco dias úteis, 
a fim de receber emendas, nos termos do art. 401, § 
1º, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 181, DE 2007

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Fe-
deral, combinado com o art. 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal, requeiro sejam solicitadas ao Ex-
celentíssimo Senhor Ministro de Estado das Cidades 
as seguintes informações:

a) previsão de recursos orçamentários 
para o exercício de 2007, direcionados aos mu-
nicípios com menos de 20.000 habitantes para 
confecção dos Planos Diretores Municipais, 
com a indicação da rubrica orçamentária;

b) cronograma de desembolso;
c) forma de liberação (convênio, contrato 

de repasse, etc.)

Justificação

A Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, 
denominada Estatuto da Cidade, que regulamenta os 
arts. 182 e 183 da Constituição Federal tornam obri-
gatória a edição de lei que estabeleça o Plano Diretor 
para as cidades (art. 41):

I – Com mais de 20.000 habitantes;
II – Integrantes de regiões metropolitanas 

e aglomerações urbanas;
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III – Onde o Poder Público pretenda ado-
tar instrumentos que induzam o proprietário 
do solo urbano não edificado, subutilizado 
ou não utilizado a promover seu adequado 
aproveitamento, sob pena de parcelamento, 
ou edificação compulsório; e nas hipóteses 
de cobrança do imposto sobre a propriedade 
territorial e urbana progressivo no tempo e de 
desapropriação com pagamento mediante tí-
tulos da dívida pública;

IV – Integrantes de área de especial in-
teresse turístico (Lei Federal nº 6.513, de 20 
de dezembro de 1977 e Decreto nº 86.176, de 
6 de julho de 1981);

V – Inseridas na área de influência de 
empreendimentos ou atividades com signifi-
cativo impacto ambiental de âmbito regional 
ou nacional. Nessa hipótese os recursos téc-
nicos e financeiros para elaboração do plano 
diretor estarão inseridos entre as medidas de 
compensação adotadas.

O Plano Diretor deve retratar a situação real 
do município, envolvendo temas e questões relati-
vos aos aspectos urbanos, rurais, sociais, econô-
micos e ambientais, que permitirão estabelecer as 
diretrizes de desenvolvimento e adequação do uso 
e ocupação do território. Deve se constituir como 
um instrumento para a definição de uma estratégia 
de planejamento, estabelecendo as ações, os pla-
nos e projetos a serem desenvolvidos pelo Poder 
Público, sempre com base na gestão democrática 
da cidade.

Considerando que o Plano Diretor Municipal 
é de interesse dos Municípios, dos Estados e da 
União, apresento o presente requerimento com o 
intuito de coletar informações sobre a matéria, em 
conformidade com as competências fiscalizadoras 
do Congresso Nacional, estabelecidas na Consti-
tuição Federal.

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. – Sena-
dor João Vicente Claudino.

(À Mesa, para decisão.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Requerimento que acaba de ser lido será despa-
chado à Mesa para decisão, nos termos do art. 216, 
III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 182, DE 2007

Requer Voto de Aplauso ao Dr. Mauro 
Luiz Campbell Marques, pela sua posse, 
no dia 8 de março de 2007, no cargo de 
Procurador-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas.

Requeiro, nos termos do art. 222, do Regimento 
Interno, e ouvido o Plenário, que seja consignado, nos 
Anais do Senado, Voto de Aplauso ao Dr. Mauro Luiz 
Campbell Marques pela sua posse, no dia 8 de março 
de 2007, no cargo de Procurador-Geral de Justiça do 
Estado do Amazonas.

Requeiro, ademais, que o Voto de Aplauso seja 
levado ao conhecimento do homenageado.

Justificação

O ilustre Procurador Dr. Mauro Luiz Campbell 
Marques assume hoje, dia 8 de março de 2007, o 
cargo de Procurador-Geral de Justiça do Estado do 
Amazonas, pelo que proponho este Voto de Aplauso 
ao Senado da República. O Procurador é merecedor 
da homenagem.

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. – Sena-
dor Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência encaminhará o voto de aplauso so-
licitado.

O Requerimento que acaba de ser lido vai ao 
Arquivo.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 183, DE 2007

Senhor Presidente,
Requeiro, nos termos do art. 40 do Regimento 

Interno do Senado Federal, a necessária autorização 
para participar, na qualidade de Presidente da Co-
missão de Relações Exteriores, do Fórum The New 
Economic Geography os the Maghreb in XXIst 
century, a realizar-se em Rabat, Marrocos, dias 12 
e 13 de março.

Comunico, por oportuno, que estarei ausente 
do País no período de 08 de março a 14 de março do 
corrente.

Sala das Sessões, 8 de março de 2007. – Sena-
dor Heráclito Fortes.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Requerimento que acaba de ser lido será despa-
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chado à Mesa para decisão, nos termos do art. 216, 
III, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

 
OF.Nº 34/07/PS-GSE

Brasília, 28 de fevereiro de 2007

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro-Secretário do Senado Federal
Nesta
Assunto: comunica arquivamento de proposição

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, fim de levar ao 

conhecimento do Senado Federal, que de acordo com 
o § 4º do art. 164 do Regimento Interno desta Casa, a 
Presidência da Câmara dos Deputados decidiu pelo ar-
quivamento, em virtude de prejudicialidade, do Projeto 
de Lei nº 966/03, do Senado Federal (PLS nº 228/00, 
na origem), que “Altera os arts. 1º e 2º da Lei nº 9.800, 
de 26 de maio de 1999, que permite às partes a uti-
lização de sistema de transmissão de dados para a 
prática de atos processuais”.

Atenciosamente, Deputado Osmar Serraglio, 
Primeiro-Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

Sobre a mesa, expediente que passo a ler.

É lido o seguinte:

 
OFÍCIO PRG/GAB/Nº 196

Brasília, 22 de fevereiro de 2007

Senhor Presidente,
Em atenção ao pedido dos Procuradores da 

República Lívia Nascimento Tinôco e José Robali-
nho Cavalcanti, com a finalidade de instruir os au-
tos do Inquérito Policial nº 2004.34.00.010265-0, 
em curso na 10ª Vara Federal da Sessão Judiciária 
do Distrito Federal, encaminho a Vossa Excelência 
cópia do Ofício nº 15/07 – MPF/PRDF/LT, de 9 de 
fevereiro de 2007, solicitando, a teor do disposto no 
parágrafo 4º do artigo 8º da Lei Complementar nº 
75/93, o compartilhamento das provas obtidas pela 
“CPI dos Bingos”.

Atenciosamente, Antonio Fernando Barros e 
Silva de Souza, Procurador-Geral da República.

OFÍCIO Nº 15/07 – MPF/PRDF/LT

Brasília, 9 de fevereiro de 2007

A Sua Excelência, o Senhor
Antônio Fernando Barros e Silva de Souza
Procurador-Geral da República
SAFS – Quadra 4 Conjunto “C”
CEP: 70050-900 Brasília/DF
Ref.: Inquérito Policial nº 2004.34.00.010265-0 Caso 
Waldomiro Diniz /GTECH

Excelentíssimo Procurador-Geral da República, 
A par de cumprimentá-lo, e com o intuito de sub-

sidiar a atuação dos signatários nos autos do processo 
em epígrafe, que investiga a prática de irregularidades 
relativas à negociação da renovação do contrato firmado 
entre a Caixa Econômica Federal e a GTECH do Brasil 
Ltda., solicitamos a V. Exª, nos termos do artigo 8º § 4º 
da Lei Complementar nº 75/93, que leve a efeito, junto 
ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado, Se-
nador Renan Calheiros, pedido de compartilhamento 
das provas obtidas pela CPI dos Bingos, que são de 
interesse das investigações que estão em curso.

Com efeito, em 27 de novembro de 2006, V. Exª 
remeteu à Procuradoria da República no Distrito Fede-
ral o original do Relatório Final dos Trabalhos da CPI 
dos Bingos. Após realizarmos seu estudo, verificamos 
que inúmeros dados recolhidos por aquela CPI são de 
interesse para os autos epigrafados. Contudo, as provas 
recolhidas pela comissão não foram encaminhadas ao 
Ministério Público Federal e estão arquivadas na Sub-
secretaria de Arquivos do Senado Federal.

Em visita, àquela subsecretaria obtivemos a rela-
ção dos documentos provenientes da CPI dos Bingos 
que ali estão arquivados. Compulsando tal relação, re-
alizamos o rol dos documentos que são de interesse do 
IPL nº 2004.34.00.010265-0, o qual segue em anexo.

Solicitamos que o compartilhamento se faça em 
duas etapas: primeiramente, com o acesso dos Procu-
radores Signatários, do Delegado de Polícia Federal, Dr. 
Valmir Lemos de Oliveira e do servidor Renato Rodri-
gues Barbosa a todos os documentos integrantes do rol 
em anexo. Em uma segunda fase, o compartilhamento 
concretizar-se-ia com o fornecimento de cópias de docu-
mentos ou mídias indicadas, na medida em que o acesso 
facultados nos permitir a escolha dos documentos.

Certos de contar, com o apoio e a diligência de V. 
Exª, despedimo-nos, reiterando os nossos sentimentos 
de grande estima e consideração.

Atenciosamente, Lívia Nascimento Tinôco – Pro-
curadora da República – José Robalinho Cavalcanti, 
Procuradoria da República.
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Aviso nº 139-Seses-TCU-Plenário

Brasília-DF, 28 de fevereiro de 2007

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para conhe-

cimento, em atenção ao Relatório Final nº 3 da CPI 
dos Bingos do Senado Federal encaminhado a este 
Tribunal pelo Ofício SF–1.946 de 8-11-1996, cópia 
do Acórdão proferido nos autos do processo nº TC 
nº 026.125/2006-9, examinado pelo Plenário desta 
Corte na Sessão Ordinária de 28-2-2007, bem como 
do Relatório e do Voto que fundamentaram aquela 
deliberação.

Atenciosamente, Guilherme Palmeira, Vice-Pre-
sidente, no exercício da Presidência.

ACÓRDÃO Nº 208/2007 – TCU – PLENÁRIO

1. Processo TC-026.125/2006-9 (com 4 vol.)
2. Grupo I – Classe VII – Solicitação do Congres-

so Nacional
3. Interessado: Senado Federal
4. Entidade: Caixa Econômica Federal – CAIXA
5. Relator: Ministro Ubiratan Aguiar
6. Representante do Ministério Público: não 

atuou
7. Unidade Técnica: 2º Secex
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:Vistos, relatados e discutidos estes 

autos de Solicitação do Congresso Nacional encami-
nhada por meio do Of. 1946/2006 do Presidente do 
Senado Federal, versando sobre o Relatório Final da 
Comissào Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI dos 
Bingos), solicitando ao Tribunal as providências cabí-
veis a respeito do contrato celebrado entre a Caixa 
e a Gtech bem como sobre pagamentos efetuados 
pela Caixa e o IBDF (Instituto Brasileiro de Desenvol-
vimento Social).

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da 
União, reunidos em Sessão Plenária, diante das razões 
expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da solicitação formulada 
pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 
69 da Resolução TCU 191/2006, com redação 
dada pela Resolução 196/2006;

9.2. comunicar ao Exmo. Sr. Presidente 
do Senado Federal, em cumprimento ao art. 
2º da Lei 10.001/2000, que:

9.2.1. o Tribunal já vem adotando as provi-
dências de sua competência, no que tange aos 
contratos celebrados entre a Caixa e a GTECH, 
os quais estão sendo examinados nos proces-
sos TC 018.125/1996-4, TC 002.365/2004-3, 

TC 004.507/2002-3, TC 012.678/2002-5 e TC 
018.630/2004-5;

9.2.2. com fulcro no art. 237, VI, do Re-
gimento Interno do TCU, o Tribunal está de-
terminando nesta oportunidade a autuação 
de processo de representação com o objetivo 
de apurar possíveis irregularidades nos con-
tratos firmados entre a Caixa e a ONG/IBDS 
(Instituto Brasileiro de Desenvolvimento So-
cial) mencionados no Relatório Final da CPMI 
dos Bingos;

9.2.3. à medida que forem proferidas de-
cisões nos referidos processos, ser-lhe-á dado 
conhecimento das mesmas;

9.3. determinar à 2ª Secretaria de Con-
trole Externo que:

9.3.1. autue, com fulcro no art. 237, inci-
so VI, do RI/TCU, processo de representação, 
para que sejam apuradas irregularidades nos 
contratos firmados entre a Caixa Econômica 
Federal e a ONG IBDS – Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Social, extraindo deste feito 
cópia das peças de fls. 1, 3, 537/542, 554/555 
e 831/838;

9.3.2. acompanhe o andamento dos pro-
cessos e procedimentos adotados por este Tri-
bunal, relacionados ao Relatório Final n0 3, de 
2006-SF, da Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito e informe ao Presidente do TCU, nos 
prazos estipulados na Lei nº10.001/2000, para 
que este cientifique o Exmo. Sr. Presidente do 
Senado Federal, da fase em que se encontra 
cada processo.

9.4. apensar, nos termos do art. 33 e 44 
da Resolução 191/2006, o presente processo 
ao TC 002.365/2004-3, em que se apura a res-
ponsabilidade de gestores da Caixa e da Gtech 
nos contratos firmados após 26-5-2000;

10. Ata nº 7/2007 – Plenário
11. Data da Sessão: 28-2-2007 – Ordinária
12. Código eletrônico para localização na página 

do TCU na Internet: AC-0208-07/07-P
13. Especificação do quórum:

13.1. Ministros presentes: Guilherme Pal-
meira (na Presidência), Marcos Vinícios Vila-
ça, Valmir Campelo, Ubiratan Aguiar (Relator), 
Benjamin Zymler e Aroldo Cedraz.

13.2. Auditor convocado: Marcos Bem-
querer Costa.

Guilherme Palmeira, Vice-Presidente, no exercí-
cio da Presidência –: Ubiratan Aguiar, Relator – Lucas 
Rocha Furtado, Procurador-Geral.
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GRUPO I – CLASSE VII – Plenário

TC-026.125/2006-9 (com 4 vol.)

Natureza: Solicitação do Congresso Nacional

Entidade: Caixa Econômica Federal – CAIXA

Interessado: Senado Federal

Advogado: não há

Sumário: Solicitação do Congresso Nacional. Conhe-
cimento. Comunicações ao Presidente do Senado Fe-
deral. Determinações à Unidade Técnica.

Relatório

Adoto como relatório a instrução da lavra do ACE 
Fernando Antônio de Sousa Moreira, que foi acolhida 
pelos titulares da 2ª Secex.

“1. Trata-se do Ofício SF n0 1946/2006, de 
8-11-2006, do Exmo. Sr. Presidente do Senado 
Federal, Renan Calheiros, em que encaminha 
ao Presidente do Tribunal, nos termos da Lei n0 

10.001/2000, um exemplar do Relatório Final n0 

3, de 2006-SF, da Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito, criada por meio do Requerimento 
n0 245, de 2004, do Senado Federal, autuado 
como Solicitação do Congresso Nacional.

2. Informa o Exmo. Sr. Presidente do Se-
nado Federal (fl. 1) que, do relatório encami-
nhado, constam, às páginas 1070 e 1105, reco-
mendações ao Tribunal de Contas da União.

3. Identifica-se, ainda, às fls. 555 dos au-
tos: “encaminhar o presente relatório e seus 
anexos ao Tribunal de Contas da União, para 
as providências cabíveis em relação ao item 12 
deste Relatório (adendo ao caso Gtech)”.

4. No entanto, compulsando os autos, es-
pecialmente os pontos indicados, verificamos 
que a despeito de o item mencionado tratar de 
contrato entre a Caixa e a Gtech Brasil Ltda., 
matéria que se encontra sob apreciação do 
Tribunal no âmbito dos TC-018.125/1996-4 e 
002.365/2004-3, não identificamos na peça 
apontada pelo Exmo. Sr. Presidente do Senado 
Federal, explicitamente, qualquer recomenda-
ção direta ao Tribunal.

5. Por outro lado, assim reza a Lei n0 

10.001/2000 a que se refere o Exmo. Sr. Pre-
sidente do Senado Federal:

Art. 1º Os Presidentes da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou do Con-
gresso Nacional encaminharão o relatório da 
Comissão Parlamentar de Inquérito respectiva, 
e a resolução que o aprovar, aos chefes do Mi-
nistério Público da União ou dos Estados, ou 
ainda às autoridades administrativas ou judi-

ciais com poder de decisão, conforme o caso, 
para a prática de atos de sua competência.

Art. 2º A autoridade a quem for encami-
nhada a resolução informará ao remetente, no 
prazo de trinta dias, as providências adotadas 
ou a justificativa pela omissão.

Parágrafo único. A autoridade que presidir 
processo ou procedimento, administrativo ou 
judicial, instaurado em decorrência de conclu-
sões de Comissão Parlamentar de Inquérito, 
comunicará, semestralmente, a fase em que 
se encontra, até a sua conclusão.

Art. 3º O processo ou procedimento re-
ferido no art. 2º terá prioridade sobre qualquer 
outro, exceto sobre aquele relativo a pedido 
de habeas corpus, habeas data e mandado 
de segurança.

Art. 4º O descumprimento das normas 
desta Lei sujeita a autoridade a sanções ad-
ministrativas, civis e penais.

6. Tendo em vista as determinações da lei 
acima, e não obstante não identificada qualquer 
recomendação explícita ao Tribunal na parte 
apontada pelo Exmo. Sr. Presidente do Sena-
do Federal, buscando identificar, no Relatório 
Final n0 3, da Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito, pontos que exijam providências 
deste Tribunal, observamos referência ao apri-
sionamento tecnológico da CEF à Gtech com 
relação ao sistema de loterias (fl. 531, item 7), 
bem como aos pagamentos feitos pela Caixa 
à ONG IBDS – Instituto Brasileiro de Desen-
volvimento Social (fl. 539, § 2º).

7. Quanto ao primeiro caso, cabe informar 
que o processo de internalização do referido 
sistema foi determinação do TCU constante 
no Acórdão 38/2003 – Plenário, proferido no 
TC 004.507/2002-3, Auditoria nos sistemas 
de concursos de prognósticos, abrangendo a 
Caixa Econômica Federal e a empresa Gtech 
do Brasil Ltda.. O referido Acórdão determinou 
a Caixa, dentre outras, que:

“a) adote meios para absorver e dominar 
o conhecimento pleno do Sistema processado 
pela empresa Gtech do Brasil Ltda., nos ter-
mos da cláusulas 8.1, 8.33 e 18.4 do contrato 
assinado em 2000;

b) envide esforços para desenvolver um 
sistema de confirmação e aferição das falhas 
que ocorram no sistema, a fim de possibilitar 
a aplicação das sanções contratuais;”

8. Na mesma direção foi o Acór-
dão 313/2004 – Plenário, adotado no TC 
012.678/2002-5, processo de representação 
formulada pela empresa licitante Gtech do Bra-
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sil Ltda., sobre supostas irregularidades nos 
Pregões nº 127/2002 Cesup/CPL e 130/2002 
Cesup/BR, ambos promovidos pela Caixa Eco-
nômica Federal, visando o fornecimento de 
equipamentos e a prestação de serviços para 
a captação e transmissão de transações lotéri-
cas e não lotéricas. Esse Acórdão determinou 
à Caixa que:

“9.2.1 despenda os esforços necessários 
à defesa da entidade na esfera judicial com 
vistas à superação dos óbices que impedem 
a realização dos certames relativos à lote-
ria on-line, evitando, assim, ter que efetuar 
nova contratação sem licitação dos referidos 
serviços;

9.2.2 nos certames relativos à loteria on-
line, preserve, na medida exigida pelo interesse 
público, os avanços delineados no novo modelo 
conceitual para a loteria on-line, adotado nos 
Pregões n0 127, 130 e 135/2002;”

9. Ainda no que diz respeito ao relaciona-
mento Caixa e Gtech, quanto à dependência 
daquela em relação a esta no sistema de lote-
rias, tramita no Tribunal o TC 018.125/1996-4 
que, mediante Acórdão 692/2003 – Segunda 
Câmara, foi convertido em Tomada de Contas 
Especial, determinando, nos termos dos arts. 
10, § 1º e 12, inciso II da Lei nº 8.443/92 c/c 
o art. 202, inciso II do RI/TCU, a citação dos 
responsáveis: Empresa Gtech Brasil Ltda., 
Eduardo Tavares Almeida, Isabel Pereira de 
Souza, José Maria Nardeli Pinto, Sandra Bea-
triz Bairros Tavares, Sérgio Cutolo dos Santos 
e Valter Hiebert.

10. Cumpre acrescentar que o TC 
002.365/2004-3, Relatório de Auditoria reali-
zada pela 2ª Secex, nos contratos Caixa/Gtech, 
à exceção dos analisados no TC 018.125/1996-
4, encontra-se no Gabinete do Ministro-Relator 
para apreciação, com proposta de conversão 
em TCE e citação dos responsaveis.

11. Podemos relacionar também o Acór-
dão 2.252/2005 – Plenário, referente à Solici-
tação do Congresso Nacional acerca da im-
plantação do novo sistema de loterias. Para 
atender essa solicitação foi realizada inspeção, 
na Caixa Econômica Federal, que concluiu, de 
forma geral, que os trabalhos de desenvolvi-
mento e implantação do novo sistema de lote-
rias, apesar do atraso no cronograma, estavam 
dentro da normalidade, levando-se em conta o 
tamanho e a complexidade do sistema.

12.Além dos processos já menciona-
dos cumpre destacar o TC 018.630/2004-5, 
de acompanhamento da internalização do 

sistema de loterias. Este acompanhamento 
iniciou-se em 26-10-2004, quando foi feita 
uma primeira apresentação do sistema à 2ª 
Secex, sendo que o Despacho do Ministro-
Relator autorizando a autuação do processo 
de acompanhamento ocorreu em 1º-12-2004. 
Mediante o TC acima, foram acompanhados 
os quatro pregões realizados pela Caixa, Pre-
gão 299, 300, 301 e 302/2004, bem como as 
representações interpostas. A 2ª Secex tam-
bém acompanhou a troca de equipamentos 
e de rede da Gtech pelos da Procomp e da 
Vicom, respectivamente, como também acom-
panhou o desenvolvimento do software pela 
Caixa. A conclusão da implantação, prevista 
inicialmente para 14-5-2006, se deu em 12-8-
2006, tendo se encerrado na mesma data o 
contrato com a Gtech.

13. Portanto, consideramos que o TCU, 
conforme acima demonstrado, vem acompa-
nhando pari passu o caso Caixa, Gtech, e to-
mando as medidas de sua competência.

14. No que tange aos pagamentos efe-
tuados pela Caixa à ONG IBDS, o relatório da 
CPMI afirma (fl. 539, frente e verso): “Parece 
claro que o IBDS, tal qual a MM Consultoria, 
foi utilizado pela Gtech para pagamento de 
propina a agentes públicos. A análise de sigilo 
bancário da ONG identifica outros depósitos 
suspeitos de órgãos públicos e privados. O 
IBDS, aparentemente uma ONG de fachada, 
movimentou mais de R$2 milhões entre 2002 
e 2006, de diversas fontes diferentes. Chama 
a atenção um conjunto de pagamentos feitos 
pela CEF para o IBDS, entre 2 de setembro 
de 2003 e 5 de julho de 2004, totalizando 
R$338.861,79. Pela análise parcial do sigilo 
bancário da ONG, identifica-se que, além de 
ser utilizada como instrumento de pagamento 
de propina, ela também foi utilizada para so-
negação de impostos, visto que, por se tratar 
de instituição sem fins lucrativos, não paga 
imposto de renda de pessoa jurídica nem con-
tribuição social sobre o lucro líquido. No caso 
da Gtech, essa sonegação resta clara, tendo 
em vista o objeto do serviço prestado, confor-
me as notas fiscais emitidas. Nos demais ca-
sos, faz-se necessário uma investigação mais 
aprofundada”.

15. Considerando os pontos abaixo, apre-
sentamos ao Ministro-Relator, com fulcro no 
art. 237, inciso VI, do RI/TCU, proposta de 
autuação de representação, de iniciativa da 2º 
Secex, para que sejam apuradas possíveis irre-
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gularidades nos contratos firmados entre CEF 
e a ONG IBDS, no período de 2002 a 2006:

a) o questionamento do Relatório Final 3 
da CPMI sobre a utilização da ONG IBDS para 
pagamento de propina a agentes públicos, in-
clusive mencionando a movimentação de mais 
de R$2 milhões de reais entre 2002 e 2006 nas 
contas de depósito daquela instituição;

b) a suspeita desta ONG ter sido utili-
zada para sonegação de impostos, também 
questionado no relatório;

c) os questionamentos feitos no Con-
gresso Nacional sobre o assunto, inclusive 
proposta de fiscalização dos contratos firma-
dos pela Petrobrás com ONG, apresentada ao 
TCU, pelo presidente do partido Mobilização 
Democrática, deputado Roberto Freire (PE), 
conforme matéria divulgada no jornal O Globo 
RJ de 22-11-2006 e transcrita pelo veículo de 
comunicação interna do TCU, União da mes-
ma data, às fls. 831/834; e

d) a transparência na Administração Pú-
blica.

16. Importante ressaltar que, em cumpri-
mento ao art. 3º da Lei 10.001/2000, a tramita-
ção do referido processo terá prioridade sobre 
qualquer outro, exceto sobre aquele relativo 
a pedido de habeas corpus, habeas data e 
mandado de segurança.

17. Destacamos, ainda, que o art. 2º, 
caput e parágrafo único da mesma lei deter-
minam que a autoridade recebedora da reso-
lução do Presidente da Câmara dos Depu-
tados, do Senado Federal, ou do Congresso 
Nacional informará ao remetente, no prazo 
de trinta dias, das providências adotadas ou 
das justificativas pela omissão e comunicara, 
semestralmente, a fase em que se encontra 
processo ou procedimento instaurado em de-
corrência do relatório da CPMI, encaminhado 
pelos presidentes acima mencionados.

18. No mesmo sentido, constatamos 
que elementos do TC-002.365/2004-3, foram 
exaustivamente mencionados no Relatório da 
CPI, servindo de subsídios às investigações 
daquela comissão.

19. Dessa forma, tendo em vista essas 
circunstâncias e considerando que as infor-
mações de que se trata podem, eventual-
mente, servir de subsídios à análise do TC-
002.365/2004-3 ante a conexão das matérias, 
propomos, nos termos dos art. 33 e 34 da 
Resolução TCU nº 191/2006, o apensamento 
definitivo deste feito àquele.

20. Ante o exposto propomos:

20.1 autuar, com fulcro no art. 237, inci-
so VI, do RI/TCU, processo de representação, 
para que sejam apuradas irregularidades nos 
contratos firmados entre a Caixa Econômica 
Federal e a ONG IBDS (Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Social), extraindo deste feito 
cópia das peças de fls. 1, 3, 537/542, 554/555 
e 831/838;

20.2 apensar, definitivamente, nos ter-
mos do art. 33 e 44 da Resolução 191/2006, o 
presente processo ao TC 002.365/2004-3, em 
que se apura a responsabilidade de gestores 
da Caixa e da Gtech nos contratos firmados 
após 26 de maio de 2000;

20.3 em cumprimento ao art. 2º da Lei 
nº  10.001, de 2000, comunicar, no prazo que 
trata o dispositivo, ao Exmº Sr. Presidente do 
Senado Federal, que o Tribunal já adotara as 
providências de sua competência, no que tange 
aos contratos Caixa/Gtech, expressas por meio 
dos TC 018.125/1996-4, TC 002.365/2004-3, 
TC 004.507/2002-3, TC 012.678/2002-5 e TC 
018.630/2004-5 dos quais lhe serão dado co-
nhecimento das decisões que sobrevierem;

20.4 informar, semestralmente, também 
ao Exmº Sr. Presidente do Senado Federal, 
com relação ao parágrafo único do art. 2º da 
mesma lei, sobre a instauração do processo 
de representação proposto; e

20.5 determinar à 2º Secretaria de Con-
trole Externo que acompanhe o andamento dos 
processos e procedimentos adotados por este 
Tribunal, relacionados ao Relatório Final nº 3, 
de 2006-SF, da Comissão Parlamentar Mista 
de Inquérito e informe ao Presidente do TCU, 
nos prazos estipulados na Lei nº 10.001/2000, 
para que este cientifique o Exmº Sr. Presidente 
do Senado Federal, da fase em que se encon-
tra cada processo”.

É o Relatório.

Voto

O Presidente do Senado Federal Senador Renan 
Calheiros encaminhou ao Tribunal, por meio do OF.SF 
nº 1.946, de 8 de novembro de 2006, exemplar do Re-
latório Final nº 3, de 2006-SF, da Comissão Parlamen-
tar Mista de Inquérito, criada para investigar e apurar a 
utilização das casas de bingo para a prática de crimes 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores, 
bem como a relação dessas casas e das empresas 
concessionárias de apostas com o crime organizado, 
para as providências cabíveis em relação ao item 12 
do referido relatório, que se refere ao Caso Gtech.

2. Os documentos foram autuados como Solicita-
ção do Congresso Nacional, a qual deve ser conheci-
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da por esta Corte nos termos do art. 69 da Resolução 
TCU 191/2006, com redação dada pela Resolução 
TCU 196/2006.

3. Como se vê do relatório precedente, não obs-
tante o relatório não ter consignado nenhuma reco-
mendação expressa ao Tribunal quanto ao Caso Gtech, 
mas objetivando cumprir o disposto no art. 2º da Lei 
10.001/2000, a Unidade Técnica fez um resumo das 
providências já adotadas e em andamento no âmbito 
desta Corte quanto à contratação da Gtech pela Caixa 
Econômica Federal, para operacionalização do siste-
ma de loterias. Diante dos argumentos expostos na 
instrução, manifesto-me de acordo com as propostas 
formuladas pela 2ª Secex quanto a essa matéria.

4. Da mesma forma acolho a proposta formulada 
pela Unidade Técnica com vistas a apurar possíveis 
irregularidades nos contratos firmados pela Caixa e o 
IBDS (Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Social), 
no período de 2002 a 2006, tendo em vista os registros 
constantes do Relatório da CPMI acerca de pagamen-
tos efetuados pela Caixa à referida ONG.

Ante o exposto, Voto no sentido de que o Tribunal 
adote a deliberação que ora submeto ao Colegiado.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão 
Alves de Souza, em 28 de fevereiro de 2007. – Ubira-
tan Aguiar, Ministro-Relator.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os expedientes lidos, juntados ao processado do 
Requerimento nº 245, de 2004-SF (CPI dos Bingos), 
vão à publicação.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 104, DE 2007

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 248, 
de 2006, de  autoria do Senador Paulo Paim, 
que acrescenta Capítulo III-A ao Título V da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprova-
da pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, para dispor sobre a Contribuição 
Assistencial e dá outras providências.

Relator: Senador Valdir Raupp
Relator ad hoc: Senador Geraldo Mesquita 

Júnior

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 248, de 2006, que 
acrescenta Capítulo III-A ao Título V da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
Contribuição Assistencial, é de autoria do eminente 
Senador Paulo Paim.

A proposição pretende regulamentar o desconto 
da contribuição assistencial devida pelos trabalhadores 
às suas entidades sindicais. Conforme explica o autor, 
atualmente, as entidades sindicais enfrentam verdadei-
ra maratona para obter das empresas o desconto em 
folha de pagamento das contribuições assistenciais, 
mesmo quanto fixadas em assembléia da categoria ou 
Convenção Coletiva, e observados os estatutos fixados 
em decorrência da autonomia sindical.

Salienta, ainda, que há um total desrespeito ao 
princípio da autonomia e da liberdade sindical, previsto 
na Constituição Federal e que se faz necessária uma 
norma legal que acabe com a insegurança jurídica no 
que se refere a essas contribuições.

Informa também que, recentemente, a Subcomis-
são Permanente do Trabalho e Previdência da Comis-
são de Assuntos Sociais, ouvidos, em audiência pú-
blica, dirigentes sindicais de base, de confederações 
e centrais sindicais de trabalhadores, aprovou moção 
no sentido de que o Congresso Nacional aprove, em 
caráter de urgencia, um projeto de lei regulamentando 
o desconto e a abrangência das contribuições assis-
tenciais, assegurando, assim, o seu caráter universal 
e compulsório, em respeito ao princípio da autonomia 
sindical consagrado no texto constitucional.

É com base nos argumentos expostos pelos sin-
dicalistas que o eminente autor elaborou a presente 
proposição. Ela prevê o desconto compulsório, no li-
mite percentual de até um por cento da remuneração 
bruta anual do trabalhador em atividade, e punição 
para empregadores e órgãos ou empresas públicas 
que venham a dificultar ou impedir o recolhimento das 
contribuições.

Trata-se, portanto, de matéria relevante, que mere-
ce redobrada atenção dos membros desta Comissão.

Não foram apresentadas emendas à presente 
proposição.

II – Análise

Nos termos do art. 90, inciso I, c/c o art. 100, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete 
à Comissão de Assuntos Sociais dar parecer sobre o 
presente projeto de lei.

A polêmica que antecede a formulação da presen-
te proposição tem como origem o Memorando Circular 
nº 18/GM, de 2004, da lavra do então Ministro de Estado 
do Trabalho e Emprego, Ricardo Berzoini, dirigido aos 
Delegados Regionais do Trabalho, em que transcreve o 
teor da decisão liminar referente à Ação Civil Pública nº 

2004.34.00.027206-2, em trâmite na 21ª Vara Federal 
da Seção Judiciária do Distrito Federal:

DEFIRO, o provimento Liminar, para de-
terminar a suspensão dos efeitos concretos 
da Portaria nº 180/2004, e determinar a ré 
que proceda a imediata fiscalização dos em-
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pregadores e sindicatos para que cumpram o 
disposto na Portaria nº 160/2004, no sentido 
de que não se efetue descontos relativos às 
contribuições confederativa e assistencial dos 
salários dos empregados não sindicalizados, 
salvo quando autorizados prévia e expressa-
mente com ato de vontade pessoal.

Depreende-se do texto em tela que, em função 
de liminar deferida em sede de Ação Civil Pública, 
suspendendo os efeitos jurídicos da Portaria nº 180, 
de 30 de abril de 2004, voltou a ter eficácia plena a 
Portaria nº 160, de 13 de abril de 2004.

A iniciativa da Ação Civil Pública partiu do Mi-
nistério Público Federal, sendo responsável por ela o 
Procurador Lauro Pinto Cardoso Neto, segundo infor-
mação contida no site do Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região.

A discussão de mérito envolvida na presente 
controvérsia está centrada na restrição imposta pela 
Portaria nº 160, de 2004, onde se estabelece que as 
contribuições instituídas pelos sindicatos em assem-
bléia geral da categoria, em especial a confederativa 
e/ou as constantes de convenção ou acordo coletivo e 
sentença normativa, em especial a contribuição assis-
tencial, são obrigatórias apenas para os empregados 
sindicalizados.

No que diz respeito à contribuição confederati-
va, é verdade a afirmação de que a Súmula nº 666, 
do Supremo Tribunal Federal, pacificou entendimento 
segundo o qual essa contribuição só é devida pelos 
trabalhadores filiados ao sindicato, verbis:

“A contribuição confederativa de que trata 
o art. 8º, IV, da Constituição, só é exigível dos 
filiados ao sindicato respectivo.”

Nesta mesma esteira de entendimento se posi-
ciona o egrégio Tribunal Superior Tribunal do Trabalho 
(TST), conforme o Precedente Normativo nº 119, cuja 
redação é a seguinte:

“A Constituição da República, em seus arts. 
5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associa-
ção e sindicalização. É ofensiva a essa modali-
dade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição em favor de entidade 
sindical a título de taxa para custeio do sistema 
confederativo, assistencial, revigoramento ou 
fortalecimento sindical e outras da mesma espé-
cie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. 
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal 
restrição, tornam–se passíveis de devolução os 
valores irregularmente descontados.”

A Orientação Jurisprudencial nº 17 da Seção de 
Dissídios Coletivos – SDC, do Tribunal Superior do Tra-
balho está consignada nos termos seguintes:

“As cláusulas coletivas que estabeleçam 
contribuição em favor de entidade sindical, a 
qualquer título, obrigando trabalhadores não 
sindicalizados, são ofensivas ao direito de 
livre associação e sindicalização, constitu-
cionalmente assegurado, e, portanto, nulas, 
sendo passíveis de devolução, por via pró-
pria, os respectivos valores eventualmente 
descontados.”

Por seu turno, a Segunda Turma do Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordi-
nário nº 189.960–3, em decisão unânime, tendo como 
Relator o Ministro Marco Aurélio, sobre a contribuição 
assistencial, assim se posicionou:

“A contribuição prevista em convenção 
coletiva, fruto do disposto no art. 513, alínea 
a, da CLT, é devida por todos os integrantes 
da categoria profissional, não se confundindo 
com aquela versada na primeira parte do inciso 
IV, do art. 8º, da Carta da República.”

Estabelecido o dissenso entre a posição adotada 
pelo TST e o STF prevalece a última, porque de hierar-
quia superior no âmbito do Poder Judiciário.

Portanto, a restrição que se quer estabelecer à 
contribuição assistencial não tem o respaldo do Su-
premo Tribunal Federal.

Além disso, a Portaria nº 160, de 2004 do Minis-
tério do Trabalho e Emprego não se harmoniza com 
o disposto no art. 87 da Constituição Federal, pois a 
competência ministerial neste caso é para expedir ins-
truções para a execução das leis e não para sua regula-
mentação restritiva, ainda mais considerando a posição 
do STF sobre a matéria, em sentido contrário.

Extrapola a competência normativa de Ministro 
de Estado a regulamentação pretendida, afeta in casu, 
ao Presidente da República, nos termos do art. 84, IV, 
ainda assim para garantir a sua fiel execução.

Na outra vertente constitucional está a disposição 
contida no art. 8º inciso I, segundo a qual é vedado 
ao Poder Público a interferência e a intervenção na 
organização sindical.

Não se trata, portanto, de liberalidade atribuída 
à Administração, mas de expressa vedação constitu-
cional. Imiscuir–se em assunto que diz respeito à so-
brevivência financeira das entidades sindicais, limitan-
do–lhe a receita, sem amparo judicial suficiente para 
isso, só pode ser interpretado como interferência do 
Poder Público na organização sindical.

Se, em relação à contribuição confederativa, a 
interpretação da matéria é uniforme, o mesmo não 
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acontece em relação à contribuição assistencial, cuja 
aplicação é recorrente nos instrumentos normativos de 
negociação coletiva, mesmo antes da Constituição de 
1988, tendo sido exigido por algum tempo o direito de 
oposição do trabalhador renitente.

Todavia, não é razoável que apenas a parcela de 
trabalhadores sindicalizados (algo em torno de 20% 
no Brasil) seja responsável pelo custeio das atividades 
sindicais durante o processo de negociação coletiva, 
onde todos os trabalhadores de determinada categoria 
profissional serão, ao final, beneficiados.

Esta desproporção é discutida, há muitos anos, 
pelo viés simplista do direito de associação em con-
traposição ao direito social dos trabalhadores, onde 
se reconhecem os acordos e convenções coletivas 
do trabalho (art. 7º inciso XXVI da CF). Ora, o direito 
a melhores condições de trabalho é de todos os tra-
balhadores, por intermédio, inclusive de suas organi-
zações sindicais.

Não se associar ao sindicato é um direito indivi-
dual, mas beneficiar-se de sua atividade, sem a devida 
contraprestação mínima, é obrigar os associados de 
uma pessoa jurídica de direito privado – o sindicato, 
a suportarem sozinhos o ônus pelo exercício de uma 
prerrogativa imposta por lei (o Estado), que a todos 
(os trabalhadores) beneficia, pois evidente o interesse 
social da atividade sindical.

Trata-se para os não associados de mera pres-
tação de serviço que, portanto, deve ser suportada 
eqüitativamente por todos, inclusive pelos não asso-
ciados, destinatários da norma coletiva que lhes as-
segura direitos que individualmente não seriam capaz 
de alcançar por ação individual.

Justa, portanto, a contribuição assistencial, desde 
que não seja exorbitante, e evidente a demonstração 
dos benefícios alcançados pelos não associados.

Nesse diapasão, correto está a disposição con-
tida no § 2º do art. 610-A, que limita em um por cento 
da remuneração bruta anual o valor da contribuição 
assistencial, ressaltando-se apenas a necessidade de 
se substituir a expressão remuneração por salário a fim 
de dar mais consistência técnica à proposta.

Destaque-se, ainda, que o Senado Federal, no ano 
de 2004, aprovou o Projeto de Decreto Legislativo nº 
1.125, de 2004, de autoria do Senador Paulo Paim, que 
sustava os efeitos da Portaria nº 160, de 13 de abril de 
2004, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego e até 
hoje aguarda deliberação da Câmara dos Deputados.

Esta proposição, contudo, necessita de alguns apri-
moramentos, especialmente no que concerne aos servi-
dores públicos, uma vez que o projeto só se refere aos 
servidores públicos federais, razão pela qual sugerimos 
emenda corretiva, transpondo esta previsão para artigo 

autônomo, retirando do bojo da CLT o disciplinamento 
da matéria para melhor adequação legislativa.

Por fim, concordamos com o eminente autor 
quando assevera que as contribuições sindicais são 
fundamentais para o funcionamento e o desenvolvi-
mento das entidades sindicais. Sem esses recursos 
a prestação de serviços relevantes aos trabalhado-
res acaba sendo impedida ou dificultada. Ainda mais, 
essas contribuições revertem em benefício de toda a 
categoria, inclusive dos trabalhadores não filiados a 
uma entidade sindical. Não possuem razão, portanto, 
aqueles que argumentam a inexistência de filiação 
como base para a recusa dos recolhimentos.

III – Voto

Em face do exposto votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 248, de 2006, com as 
emendas que ora são apresentadas:

EMENDA Nº 1–CAS

Dê-se ao caput e ao § 2º do art. 610-A, da CLT, 
introduzidos pelo PLS nº 248, de 2006, a seguinte 
redação:

Art. 610-A. A Contribuição Assistencial, 
destinada ao financiamento da negociação 
coletiva e de outras atividades sindicais, será 
descontada compulsoriamente de todos os tra-
balhadores integrantes da respectiva categoria 
profissional, sindicalizados ou não, conforme 
prerrogativa prevista na alínea e do art. 513 
desta Consolidação.

§ 1º .... ...................................................
§ 2º É vedada a fixação de percentual de 

contribuição superior a um por cento do salário 
bruto anual do trabalhador em atividade.

EMENDA Nº 2–CAS

Acrescente-se ao PLS nº 248, de 2006, o seguinte 
artigo, renumerando-se o art. 2º como art. 3º:

Art. 2º A contribuição assistencial de que 
trata esta lei é devida pelos servidores públicos 
federais, Estaduais, Municipais e do Distrito Fe-
deral da administração direta, autarquias e funda-
ções públicas, pela participação de sua entidade 
sindical no processo de negociação coletiva, de-
vendo a assembléia geral fixar o valor percentual 
que não poderá ser superior a um por cento do 
vencimento básico de cada servidor.

EMENDA Nº 3–CAS

Acrescente-se ao PLS nº 248, de 2006, o se-
guinte artigo 4º:

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Sala da Comissão,  
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TEXTO FINAL  
DO PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 248, DE 2006, APROVADO NA REUNIÃO DA 
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  

DO DIA 14 DE MARÇO DE 2007

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 248, DE 2006

Acrescenta Capítulo III-A ao Título 
V da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, para dispor sobre 
a Contribuição Assistencial e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, passa a vigorar acrescida do seguinte Capítulo 
III-A ao Título V:

“TÍTULO V

... .................................................................................

CAPÍTULO III-A 
Da Contribuição Assistencial

Art. 610-A. A Contribuição Assistencial, destinada 
ao financiamento da negociação coletiva e de outras 
atividades sindicais, será descontada compulsoria-
mente de todos os trabalhadores integrantes da res-
pectiva categoria profissional, sindicalizados ou não, 
conforme prerrogativa prevista na alínea e, do art. 513 
desta Consolidação.

§ 1º O percentual de Contribuição Assistencial 
devido, a ser creditado para a entidade sindical repre-
sentativa, e a forma de rateio serão fixados por As-
sembléia Geral dos trabalhadores.

§ 2º É vedada a fixação de percentual de contri-
buição superior a um por cento do salário bruto anual 
do trabalhador em atividade.

Art. 610-B. As fraudes, os desvios ou a recusa 
arbitrária do empregador em efetuar o desconto da 
contribuição da categoria em folha de pagamento serão 
considerados ilícitos, puníveis na forma prevista nos 
arts. 553 e 598 desta Consolidação, cabendo apuração 
pelo Ministério Público do Trabalho.

§ 1º Sem prejuízo das penalidades legais fixa-
das nesta Consolidação, é vedada a concessão de 
empréstimos ou financiamentos bancários por entes 
públicos e vedada a participação em concorrências 
públicas, às empresas em situação irregular com as 
obrigações relativas ao recolhimento das contribuições 
assistenciais.

§ 2º Em se tratando de órgão ou empresa pública, 
o não recolhimento das contribuições assistenciais será 
tipificado como ato de improbidade administrativa.”

Art. 2º A contribuição assistencial de que trata 
esta lei é devida pelos servidores públicos federais, 
estaduais, municipais e do Distrito Federal da admi-
nistração direta, autarquias e fundações públicas, pela 
participação de sua entidade sindical no processo de 
negociação coletiva, devendo a assembléia geral fixar 
o valor percentual que não poderá ser superior a um 
por cento do vencimento básico de cada servidor.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
– Patrícia Saboya, Presidente – Geraldo Mesquita 
Júnior, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

... .................................................................................
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distin-

ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:
... .................................................................................

XX – ninguém poderá ser compelido a associar-
se ou a permanecer associado;
... .................................................................................

Art. 8º É concedida anistia aos que, no período 
de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação 
da Constituição, foram atingidos, em decorrência de 
motivação exclusivamente política, por atos de exce-
ção, institucionais ou complementares, aos que foram 
abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de 
dezembro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei 
nº 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as 
promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto 
ou graduação a que teriam direito se estivessem em 
serviço ativo, obedecidos os prazos de permanência 
em atividade previstos nas leis e regulamentos vigen-
tes, respeitadas as características e peculiaridades 
das carreiras dos servidores públicos civis e militares 
e observados os respectivos regimes jurídicos. (Re-
gulamento)
... .................................................................................

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos 
dentre brasileiros maiores de vinte e um anos e no 
exercício dos direitos políticos.
... .................................................................................
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DOCUMENTO ANEXADO NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO REGIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Valdir Raupp

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 248, de 2006, que 
acrescenta Capítulo III-A ao Título V da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
Contribuição Assistencial, é de autoria do eminente 
Senador Paulo Paim.

A proposição pretende regulamentar o desconto 
da contribuição assistencial devida pelos trabalhadores 
às suas entidades sindicais. Conforme explica o autor, 
atualmente, as entidades sindicais enfrentam verdadei-
ra maratona para obter das empresas o desconto em 
folha de pagamento das contribuições assistenciais, 
mesmo quanto fixadas em assembléia da categoria ou 
Convenção Coletiva, e observados os estatutos fixados 
em decorrência da autonomia sindical.

Salienta, ainda, que há um total desrespeito ao 
princípio da autonomia e da liberdade sindical, previsto 
na Constituição Federal e que se faz necessária uma 
norma legal que acabe com a insegurança jurídica no 
que se refere a essas contribuições.

Informa também que, recentemente, a Subcomis-
são Permanente do Trabalho e Previdência da Comis-
são de Assuntos Sociais, ouvidos, em audiência pú-
blica, dirigentes sindicais de base, de confederações 
e centrais sindicais de trabalhadores, aprovou moção 
no sentido de que o Congresso Nacional aprove, em 
caráter de urgência, um projeto de lei regulamentando 
o desconto e a abrangência das contribuições assis-
tenciais, assegurando, assim, o seu caráter universal 
e compulsório, em respeito ao princípio da autonomia 
sindical consagrado no texto constitucional.

É com base nos argumentos expostos pelos sindica-
listas que o eminente autor elaborou a presente proposi-
ção. Ela prevê o desconto compulsório, no limite percen-
tual de até um por cento da remuneração bruta anual do 
trabalhador em atividade, e punição para empregadores 
e órgãos ou empresas públicas que venham a dificultar 
ou impedir o recolhimento das contribuições.

Trata-se, portanto, de matéria relevante, que mere-
ce redobrada atenção dos membros desta Comissão.

Não foram apresentadas emendas à presente 
proposição.

II – Análise

Nos termos do art. 90, inciso I, c/c o art. 100, inciso 
I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete 

à Comissão de Assuntos Sociais dar parecer sobre o 
presente projeto de lei.

A polêmica que antecede a formulação da presen-
te proposição tem como origem o Memorando Circular 
nº 18/GM, de 2004, da lavra do então Ministro de Estado 
do Trabalho e Emprego, Ricardo Berzoini, dirigido aos 
delegados regionais do trabalho, em que transcreve o 
teor da decisão liminar referente à Ação Civil Pública nº 
2004.34.00.027206-2, em trâmite na 21ª Vara Federal 
da Seção Judiciária do Distrito Federal:

DEFIRO, o provimento Liminar, para de-
terminar a suspensão dos efeitos concretos 
da Portaria nº 180/2004, e determinar a ré 
que proceda a imediata fiscalização dos em-
pregadores e sindicatos para que cumpram o 
disposto na Portaria nº 160/2004, no sentido 
de que não se efetue descontos relativos às 
contribuições confederativa e assistencial dos 
salários dos empregados não sindicalizados, 
salvo quando autorizados prévia e expressa-
mente com ato de vontade pessoal.

Depreende-se do texto em tela que, em função 
de liminar deferida em sede de Ação Civil Pública, sus-
pendendo os efeitos jurídicos da Portaria n0 180, de 30 
de abril de 2004, voltou a ter eficácia plena a Portaria 
n0 160, de 13 de abril de 2004.

A iniciativa da Ação Civil Pública partiu do Mi-
nistério Público Federal, sendo responsável por ela o 
Procurador Lauro Pinto Cardoso Neto, segundo infor-
mação contida no site do Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região.

A discussão de mérito envolvida na presente con-
trovérsia está centrada na restrição imposta pela Portaria 
nº 160, de 2004, onde se estabelece que as contribuições 
instituídas pelos sindicatos em assembléia geral da ca-
tegoria, em especial a confederativa e/ou as constantes 
de convenção ou acordo coletivo e sentença normativa, 
em especial a contribuição assistencial, são obrigatórias 
apenas para os empregados sindicalizados.

No que diz respeito à contribuição confederati-
va, é verdade a afirmação de que a Súmula n0 666, 
do Supremo Tribunal Federal, pacificou entendimento 
segundo o qual essa contribuição só é devida pelos 
trabalhadores filiados ao sindicato, verbis:

A contribuição confederativa de que trata 
o art. 8º, IV, da Constituição, só é exigível dos 
filiados ao sindicato respectivo.

Nesta mesma esteira de entendimento se posi-
ciona o Egrégio Tribunal Superior do Trabalho (TST), 
conforme o Precedente Normativo n0 119, cuja reda-
ção é a seguinte:
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A Constituição da República, em seus arts. 
5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associa-
ção e sindicalização. É ofensiva a essa modali-
dade de liberdade cláusula constante de acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição em favor de entidade 
sindical a título de taxa para custeio do sistema 
confederativo, assistencial, revigoramento ou 
fortalecimento sindical e outras da mesma espé-
cie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. 
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal 
restrição, tornam-se passíveis de devolução os 
valores irregularmente descontados.

A Orientação Jurisprudencial n0 17 da Seção de 
Dissídios Coletivos – SDC do Tribunal Superior do Tra-
balho está consignada nos termos seguintes:

As cláusulas coletivas que estabeleçam 
contribuição em favor de entidade sindical, a 
qualquer título, obrigando trabalhadores não 
sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre 
associação e sindicalização, constitucionalmen-
te assegurado, e, portanto, nulas, sendo passí-
veis de devolução, por via própria, os respectivos 
valores eventualmente descontados.

Por seu turno, a Segunda Turma do Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordi-
nário nº 189.960-3, em decisão unânime, tendo como 
Relator o Ministro Marco Aurélio, sobre a contribuição 
assistencial, assim se posicionou:

A contribuição prevista em convenção 
coletiva, fruto do disposto no art. 513, alinea 
a, da CLT, é devida por todos os integrantes 
da categoria profissional, não se confundindo 
com aquela versada na primeira parte do inciso 
IV, do art. 8º, da Carta da República.

Estabelecido o dissenso entre a posição adotada 
pelo TST e o STF, prevalece a última, porque de hie-
rarquia superior no âmbito do Poder Judiciário.

Portanto, a restrição que se quer estabelecer à 
contribuição assistencial não tem o respaldo do Su-
premo Tribunal Federal.

Além disso, a Portaria nº 160, de 2004 do Minis-
tério do Trabalho e Emprego não se harmoniza com 
o disposto no art. 87 da Constituição Federal, pois a 
competência ministerial neste caso é para expedir ins-
truções para a execução das leis e não para sua regula-
mentação restritiva, ainda mais considerando a posição 
do STF sobre a matéria, em sentido contrário.

Extrapola a competência normativa de Ministro 
de Estado a regulamentação pretendida, afeta in casu, 

ao Presidente da República, nos termos do art. 84, IV, 
ainda assim para garantir a sua fiel execução.

Na outra vertente constitucional está a disposição 
contida no art. 8º inciso I, segundo a qual é vedado 
ao Poder Público a interferência e a intervenção na 
organização sindical.

Não se trata, portanto, de liberalidade atribuída à 
administração, mas de expressa vedação constitucio-
nal. Imiscuir-se em assunto que diz respeito à sobre-
vivência financeira das entidades sindicais, limitando-
lhe a receita, sem amparo judicial suficiente para isso, 
só pode ser interpretado como interferência do Poder 
Público na organização sindical.

Se, em relação à contribuição confederativa, a 
interpretação da matéria é uniforme, o mesmo não 
acontece em relação à contribuição assistencial, cuja 
aplicação é recorrente nos instrumentos normativos de 
negociação coletiva, mesmo antes da Constituição de 
1988, tendo sido exigido por algum tempo o direito de 
oposição do trabalhador renitente.

Todavia, não é razoável que apenas a parcela de 
trabalhadores sindicalizados (algo em torno de 20% 
no Brasil) seja responsável pelo custeio das atividades 
sindicais durante o processo de negociação coletiva, 
onde todos os trabalhadores de determinada categoria 
profissional serão, ao final, beneficiados.

Esta desproporção é discutida, há muitos anos, 
pelo viés simplista do direito de associação em contra-
posição ao direito social dos trabalhadores, onde se re-
conhecem os acordos e convenções coletivas do traba-
lho (art. 7º inciso XXVI da CF). Ora, o direito a melhores 
condições de trabalho é de todos os trabalhadores, por 
intermédio, inclusive de suas organizações sindicais.

Não se associar ao sindicato é um direito indivi-
dual, mas beneficiar-se de sua atividade, sem a devida 
contraprestação mínima, e obrigar os associados de 
uma pessoa jurídica de direito privado – o sindicato, 
a suportarem sozinhos o ônus pelo exercício de uma 
prerrogativa imposta por lei (o Estado), que a todos 
(os trabalhadores) beneficia, pois evidente o interesse 
social da atividade sindical.

Trata-se para os não associados de mera pres-
tação de serviço que, portanto, deve ser suportada 
eqüitativamente por todos, inclusive pelos não asso-
ciados, destinatários da norma coletiva que lhes as-
segura direitos que individualmente não seriam capaz 
de alcançar por ação individual.

Justa, portanto, a contribuição assistencial, desde 
que não seja exorbitante, e evidente a demonstração 
dos benefícios alcançados pelos não associados.

Nesse diapasão, correto está a disposição con-
tida no § 2º do art. 610-A, que limita em um por cento 
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da remuneração bruta anual o valor da contribuição 
assistencial.

Destaque-se, ainda, que o Senado Federal, no ano 
de 2004, aprovou o Projeto de Decreto Legislativo nº 
1.125, de 2004, de autoria do Senador Paulo Paim, que 
sustava os efeitos da Portaria nº 160, de 13 de abril de 
2004, do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego e até 
hoje aguarda deliberação da Câmara dos Deputados.

Esta proposição, contudo, necessita de alguns 
aprimoramentos, uma vez que invade a competência 
privativa do Presidente da República para legislar so-
bre matéria afeta ao regime jurídico dos servidores 
públicos federais, ex vi do contido no art. 61, inciso II, 
alínea c, da CF. Por outro lado, já se encontra assegu-
rado às entidades associativas e sindicais, nos termos 
do disposto no art. 240, alínea c da Lei nº 8.112, de 
1990, o direito de descontar em folha, sem ônus para 
a entidade sindical a que o servidor for filiado, o valor 
das mensalidades e contribuições definidas em assem-
bléia geral da categoria, suprindo-se, desse modo, a 
necessidade de nova norma legal nesse sentido.

No mérito, ressalte-se que a negociação coletiva 
para os servidores regidos pela Lei nº 8.112, de 1990, 
não é a mesma daquela que ocorre no setor privado, e 
que o disposto na alínea d do art. 240, da Lei nº 8.112, de 
1990, que previa um processo de negociação para esses 
servidores, foi revogado pela Lei nº 9.527, de 1997.

Assim, a previsão contida na proposição, relati-
vamente aos servidores públicos, deve ser suprimida, 
pelos vícios constitucionais que enseja, e pelo fato de 
não ter amparo no que se refere ao mérito, e por ter se 
concentrado apenas nos servidores federais, esque-
cendo-se dos servidores dos estados, Distrito Federal 
e o dos municípios, onde cada regime estatutário deve 
estabelecer as regras sobre a disposição concernente 
ao desconto em folha de pagamento.

Também perde a razão de ser o disposto no § 
2º do art. 610-B da CLT, que estabelece que, em se 
tratando de órgão ou empresa pública, o não recolhi-
mento das contribuições assistenciais será tipificado 
como ato de improbidade administrativa, razão pela 
qual o suprimimos.

Não se harmoniza com a boa técnica legislativa 
impor ao contribuinte e ao encarregado de recolher o 
encargo forma de rateio alienígena, a ser fixada por 
Assembléia Geral dos trabalhadores, conforme fixado 
pelo § 1º do art. 610-A, da CLT.

Se, pelos estatutos sindicais ou pelos termos de 
deliberação de Assembléia Geral dos trabalhadores for 
fixado algum tipo de rateio da contribuição assistencial 
com outras entidades sindicais, a responsabilidade de 
fazer a partilha é da própria entidade sindical, não de-
vendo se imputar ao empregador esta responsabilida-

de, motivo pela qual damos nova redação ao texto do 
dispositivo.

Por fim, concordamos com o eminente autor 
quando assevera que as contribuições sindicais são 
fundamentais para o funcionamento e o desenvolvi-
mento das entidades sindicais. Sem esses recursos 
a prestação de serviços relevantes aos trabalhado-
res acaba sendo impedida ou dificultada. Ainda mais, 
essas contribuições revertem em benefício de toda a 
categoria, inclusive dos trabalhadores não filiados a 
uma entidade sindical. Não possuem razão, portanto, 
aqueles que argumentam a inexistência de filiação 
como base para a recusa dos recolhimentos.

III – Voto

Em face do exposto votamos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 248, de 2006, com as 
emendas que ora são apresentadas:

EMENDA Nº 1-CAS

Dê-se ao caput e ao § 1º do art. 610-A, da CLT, intro-
duzidos pelo PLS nº 248, de 2006, a seguinte redação:

Art. 610-A. A Contribuição Assistencial, 
destinada ao financiamento da negociação 
coletiva e de outras atividades sindicais, será 
descontada compulsoriamente de todos os tra-
balhadores integrantes da respectiva categoria 
profissional, sindicalizados ou não, conforme 
prerrogativa prevista na alínea e do art. 513 
desta Consolidação.

§ 1º O percentual de Contribuição Assis-
tencial devido, a ser creditado para a entidade 
sindical signatária de acordo ou convenção co-
letiva de trabalho, será fixado por Assembléia 
Geral dos trabalhadores.

... ...........................................................

EMENDA Nº 2-CAS

Suprima-se o § 2º do art. 610-B, da CLT, introdu-
zido pelo PLS nº 248, de 2006, numerando-se o § 1º 
como parágrafo único, com a seguinte redação:

Art. 610-B. ... .........................................
Parágrafo único. Sem prejuízo das pena-

lidades legais fixadas nesta Consolidação, são 
vedadas a concessão de empréstimos ou finan-
ciamentos bancários por entes públicos e a parti-
cipação em concorrências públicas às empresas 
em situação irregular com as obrigações relativas 
ao recolhimento das contribuições assistenciais, 
devendo a certidão de regularidade ser fornecida 
pelo Ministério Público do Trabalho.

Sala da Comissão, de   de 2007. – Relator Val-
dir Raupp.
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OF. Nº /07 – PRES/CAS

Brasília, 14 de fevereiro de 2007

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
DD. Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou, em decisão termi-
nativa, o Projeto de Lei do Senado nº 248, de 2006, 
com três emendas, que “Acrescenta Capítulo III-A ao 
Título V da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, para dispor sobre a Contribuição Assistencial 
e dá outras providências”, de autoridade do Senador 
Paulo Paim.

Atenciosamente, Senadora Patrícia Saboya Go-
mes, Presidente.

PARECER Nº 105, DE 2007

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto Lei da Câmara nº 54, de 
2006 (nº 3.133/2004, na casa de origem) 
que dispõe sobre o direito da gestante ao 
conhecimento e a vinculação à maternida-
de onde receberá assistência no âmbito do 
Sistema Único de Saúde.

Relatora: Senadora Patrícia Saboya Gomes
Relator ad hoc Senador Papaléo Paes

I – Relatório

O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 54, de 2006 
(Projeto de Lei nº 3.133, de 2004, na origem), de au-
toria da Deputada Luiza Erundina, foi recebido pelo 
Senado Federal no dia 1º de junho de 2006, data em 
que foi feita a sua leitura no Plenário desta Casa. Foi 
encaminhado à Comissão de Assuntos Sociais (CAS), 
para apreciação em caráter não-terminativo.

O art. 1º e seus incisos e parágrafos determi-
nam que a gestante assistida pelo Sistema Único 
de Saúde (SUS), tem direito ao conhecimento e à 
vinculação prévia à maternidade na qual serão rea-
lizados o seu parto e o seu atendimento nos casos 
de intercorrências durante o período pré-natal. Essa 
vinculação deverá ser informada no ato da inscrição 
no programa de assistência pré-natal. Determinam, 
ainda, que a instituição à qual se vinculará a gestante 
deverá estar apta a prestar a assistência adequada 
ao risco gestacional.

O art. 2º estabelece que o SUS analisará os re-
querimentos de transferência da gestante para outra 
instituição, e cuidará dessa transferência, em caso de 

inaptidão técnica e pessoal da maternidade inicial-
mente vinculada.

Os orçamentos da Seguridade Social, da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
outras fontes suplementares, serão a fonte dos recur-
sos necessários à execução da lei que se originar da 
proposição, conforme determina o art. 3º. 

O art. 4º estabelece que a lei entrará em vigor na 
data da sua publicação.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – Análise

O principal objetivo do PLC nº 54, de 2006, é 
determinar que, no ato da inscrição no programa de 
acompanhamento pré-natal, os serviços de saúde do 
SUS informem à gestante a maternidade à qual ela 
estará vinculada para a assistência ao parto e às in-
tercorrências no período pré-natal. Ademais, o projeto 
estabelece que o SUS cuidará da transferência segu-
ra da gestante, quando a maternidade vinculada não 
apresentar aptidão técnica e pessoal para a assistên-
cia adequada ao risco gestacional.

As medidas propostas são de indiscutível mérito, 
pois é importante que a futura mãe tenha conhecimen-
to, desde o início da sua gravidez, da maternidade que 
deverá procurar para a assistência ao seu parto ou às 
intercorrências do período pré-natal. Especialmente nos 
grandes centros urbanos, não são raras as ocasiões 
em que a gestante em início de trabalho de parto tem 
que fazer verdadeira peregrinação pelos hospitais da 
cidade, em busca de vaga em maternidade.

A vinculação prévia da paciente a uma maternida-
de trará mais tranqüilidade e segurança ao casal, pois 
o período pré-natal traz apreensão e incerteza quanto 
ao desfecho da gravidez, especialmente quando o lo-
cal de atendimento ao parto não está definido, como 
acontece na maioria das grandes cidades.

Não identificamos vícios de constitucionalidade 
ou de juridicidade na proposição. A medida proposta 
tem a finalidade de proteger e defender a saúde da 
gestante e do nascituro, matérias sobre as quais a 
União, os Estados e o Distrito Federal têm competên-
cia para legislar concorrentemente. Ademais, o que 
se propõe traz inovações ao ordenamento jurídico do 
País, uma das condições básicas para a aprovação 
de um projeto de lei.

III – Voto

Em vista do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara nº 54, de 2006.

Sala da Comissão,
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os Pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF.  Nº     /07 – PRES/CAS

Brasília, 14 de fevereiro de 2007

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a V. Exª que esta 
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Comissão aprovou, em decisão terminativa, o Projeto de 
Lei do Senado nº 248, de 2006, com três emendas, que 
“Acrescenta Capítulo III-A ao Título V da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a 
Contribuição Assistencial e dá outras providências”, 
de autoria do Senador Paulo Paim.

Atenciosamente, – Patrícia Saboya Gomes, 
Presidente.

OF. Nº 40/07– CDH

Brasília, 1º de março de 2007

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nos termos do art. 58, § 2º, I, da Constituição 

combinado como o parágrafo 2º, do artigo 91 do Regi-
mento Interno do Senado Federal, comunico a V. Exª, 
que esta Comissão aprovou o Projeto de Lei do Sena-
do nº 298, de 2003, que “Dispõe sobre a assistência 
gratuita aos filhos e dependentes dos trabalhadores 
urbanos e rurais desde o nascimento até cinco anos 
de idade, em creches e pré-escolas”.

Atenciosamente, Paulo Paim, Presidente da Co-
missão.

Of. nº CCT/009/2007

Brasília, 1º de março de 2007

Senhor Presidente,
Comunico a V. Exª que, em reunião realizada 

nesta data, a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inova-
ção, Comunicação e Informática, aprovou, em caráter 
terminativo, os Projetos de Decretos Legislativos nºs 
477, 480, 484, 488, 489, 490, 492, 493, 495, 499 de 
2006 e 8, de 2007.

Atenciosamente, Wellington Salgado de Olivei-
ra, Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os Ofícios que acabam de ser lidos vão à publica-
ção.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento 
Interno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso, por um décimo da compo-
sição da Casa, para que os Projetos de Lei do Se-
nado nºs 248, de 2006, e 298, de 2003, cujos pare-
ceres foram lidos anteriormente, sejam apreciados 
pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Foi lido anteriormente o Parecer nº 105, de 2007, 
da Comissão de Assuntos Sociais, sobre o Projeto 
de Lei da Câmara nº 54, de 2006 (nº 3.133/2004, na 
Casa de origem), que dispõe sobre o direito da ges-

tante ao conhecimento e a vinculação à maternidade 
onde receberá assistência no âmbito do Sistema Úni-
co de Saúde.

A matéria ficará perante a Mesa durante cinco 
dias úteis a fim de receber emendas, nos termos do 
art. 235, II, “d”, do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento In-
terno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para in-
terposição de recurso, por um décimo da composição 
da Casa, para que o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 8, de 2007, cujo parecer foi lido anteriormente, seja 
apreciado pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OFÍCIO IA Nº 60/2007

Brasília, 8 de março de 2007

Senhor Presidente,
Tenho a Honra de Comunicar a Vossa Excelên-

cia que ocuparei, a partir desta data, a vaga de Líder 
do PCdoB – Partido Comunista do Brasil, no Senado 
Federal.

Atenciosamente, Senador Inácio Arruda.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Ofício que acaba de ser lido vai à publicação.

Sobre a mesa, mensagem que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 43, DE 2007 
(nº 1.144/2006, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição, e com o disposto nos arts. 18, I, e 56, 
do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, apro-
vado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 
1986, bem como no art. 59 do Anexo I ao Decreto nº 
5.032, de 5 de abril de 2004, submeto à apreciação 
de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, 
do Senhor Celso Marcos Vieira de Souza, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Quadro 
Permanente do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à 
República portuguesa.

Os méritos do Senhor Celso Marcos Vieira de Sou-
za que me induziram a escolhê-lo para o desempenho 
dessa elevada função constam da anexa informação 
do Ministério das Relações Exteriores.

Brasília, 19 de dezembro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A matéria vai à Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Há oradores inscritos.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 
Concedo a palavra ao Senador Cristovam Buarque.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gos-
taria de ter cinco minutos para fazer uma comunica-
ção inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– V. Exª fica inscrito em primeiro lugar.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Da mesma forma, Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma comunicação 
inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Senador Paulo Paim é o segundo inscrito.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presiden-
te, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Concedo a palavra ao Senador Mão Santa.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) – Sr. Presidente, peço a V. Exª que 
nos inscreva para uma comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Senador Mão Santa é o terceiro inscrito para uma 
comunicação inadiável.

O primeiro orador inscrito é o Senador Eduardo 
Suplicy; logo após, falará o Senador Cristovam Buar-
que por cinco minutos.

Concedo a palavra ao Senador Eduardo Su-
plicy.

S. Exª dispõe de dez minutos para o seu pro-
nunciamento.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Alvaro Dias, como todos os 
Srs. Senadores e Deputados Federais, recebi corres-
pondência de Dom Odilo Pedro Scherer, Bispo Auxiliar 
de São Paulo e Secretário-Geral da Conferência Na-
cional dos Bispos do Brasil, a respeito da Campanha 
da Fraternidade deste ano.

Datada de 26 de fevereiro de 2007, a carta, muito 
bem escrita, traz reflexões que todos estamos convi-
dados a fazer sobre a Amazônia.

Diz Dom Odílo Pedro Scherer:

Tenho a satisfação de enviar-lhes o texto 
base da Campanha da Fraternidade de 2007. 
Nele se encontram as propostas que a CNBB 
faz para a Campanha, as motivações, a refle-

xão sobre o tema “fraternidade e Amazônia”, 
sobre o lema “vida e missão neste chão”, e as 
orientações específicas para sua realização.

A Amazônia, atualmente, está no centro 
das atenções e dos interesses do mundo, por 
causa de sua grande floresta tropical, sua rica 
biodiversidade, seus recursos naturais, das ri-
quezas do seu subsolo e das imensas exten-
sões de suas serras ainda inexploradas. Muitos 
interesses econômicos, pequenos e grandes, 
estão voltados para a Amazônia. Isso tudo 
levanta grande preocupação em relação ao 
futuro dessa região, e em relação aos danos 
graves a esse grande patrimônio, que é dos 
povos que o ocupam, do povo brasileiro, mas 
também da humanidade inteira.

É preciso, por isso mesmo, elaborar uma 
ética adequada para a convivência com a na-
tureza, pautada no zelo e na comum respon-
sabilidade. Continuar a depredar e a destruir 
a Amazônia e qualquer outro bioma é uma 
insensatez, é grave falta de responsabilidade 
e de fraternidade. O egoísmo e a ganância 
destroem e matam; a fraternidade promove a 
partilha e a sustentabilidade.

Outra questão posta pela Campanha da 
Fraternidade de 2007 diz respeito aos povos da 
Amazônia: indígenas, caboclos, quilombolas, 
nativos ou migrantes, populações ribeirinhas 
e gente das pequenas e grandes cidades da 
Amazônia. São eles a referência primeira da 
fraternidade a ser despertada e aprofundada 
nesse chão. O povo da Amazônia é vítima, com 
freqüência, de esquecimento e discriminação, 
de graves conflitos, de violência e de sangue. 
Na ocupação da terra e na exploração dos re-
cursos naturais, muitas vezes impera a lei da 
selva, a lei do mais forte, por causa da ausência 
ou ineficiência do Estado e de suas instituições. 
E nessas situações, pessoas idealistas e ge-
nerosas, que fizeram da solidariedade social o 
seu programa de vida e de atuação, são vítimas 
de ameaças e da perda de suas vidas, como 
acontece com sindicalistas, agentes sociais e 
missionários, a exemplo da irmã Dorothy Stang 
e tantos outros [e, aqui, poderíamos citar Chico 
Mendes] em toda a Amazônia.

Os interesses e a sede lucro da econo-
mia globalizada se projetam sobre a Amazô-
nia e seus povos de maneira inexorável, como 
um rolo compressor, não respeitando a vida, 
a cultura e o direito desses povos. O brilho 
da cidade, com suas promessas de conforto, 
oportunidades e riqueza, com seus encan-
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tamentos midiáticos e suas lojas cheias de 
produtos da sociedade de consumo, exercem 
um fascínio irresistível sobre gente simples e 
indefesa, que vive muitas vezes no isolamento 
e no abandono de suas aldeias e roçados no 
interior. Chegando à cidade, a maioria dessas 
pessoas defronta-se com as frustrações e 
amarguras dos sem-terra, sem-teto, sem-tra-
balho, sem-segurança, sem-referência, sem-
futuro, sem-esperança.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador 
Eduardo Suplicy, V. Exª me permite um aparte?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Com toda a honra, Senador Paulo Paim, mas agrade-
ceria se V. Exª me permitisse que eu conclua a leitura 
da carta de Dom Odilo Pedro Scherer.

E assim vemos as cidades da Amazônia 
alargando-se de maneira caótica, com gravíssi-
mas deficiências de oportunidades de trabalho, 
saneamento, habitações, escolas, estruturas 
públicas. Como conseqüências, aparecem o 
tráfico de drogas, a prostituição, até mesmo 
infantil, o degrado da família e da convivência 
social e tanta violência.

O que a Campanha da Fraternidade de 
2007 propõe, antes de tudo, é que se conheça 
um pouco melhor o significado da Amazônia 
para o Brasil e para o mundo; que se tome 
consciência das situações vividas pelos seus 
povos e se faça um grande debate sobre as 
questões amazônicas. Será impossível prevenir 
e resolver os conflitos originados com a posse 
e a exploração da terra e de suas riquezas? 
Não será possível frear definitivamente a quei-
ma da floresta amazônica? Como promover 
o respeito pelas populações amazônicas, o 
aproveitamento sustentável da floresta e dos 
recursos naturais, das águas e das riquezas 
do subsolo? Como evitar que a Amazônia, 
pródiga de vida, seja palco de injustiças, de 
violências e de sangue?

A Campanha da Fraternidade sobre a 
Amazônia coloca em debate o modo de vida 
consumista e inconseqüente que não faz caso 
da sustentabilidade e gera a destruição dos 
recursos naturais e das condições de vida na 
Terra. Precisamos todos pensar num estilo de 
vida mais sóbrio, voltado para as necessidades 
essenciais das pessoas, deixando de apostar 
num crescimento econômico que implicasse 
a destruição da natureza e nas condições de 
vida no nosso Planeta Azul.

Ao colocar em suas mãos este texto, 
em nome da CNBB, confio-lhe também as 
preocupações levantadas pela Campanha da 
Fraternidade deste ano sobre a Amazônia. 
As questões necessitam de políticas públicas 
capazes de assegurar que a Amazônia, berço 
generoso de tanta vida, também seja o chão 
da convivência harmoniosa e fraterna de mui-
tos povos, raças e culturas. 

Com respeitosa saudação e votos de 
todo o bem.

Dom Odilo Pedro Scherer, Bispo auxiliar 
de São Paulo; Secretário-Geral da CNBB.

Eis a carta que nos enviou o Monsenhor Odilo 
Pedro Scherer, prezado Senador Paulo Paim, a quem 
quero cumprimentar pela iniciativa que teve hoje de 
manhã, quando a Comissão de Direitos Humanos, pre-
sidida por V. Exª, concedeu uma bonita homenagem à 
nossa querida Ministra Marina Silva, bem como à Mi-
nistra Matilde Ribeiro – a primeira, do meio ambiente 
e idealizadora da Comissão de Direitos Humanos, que 
aqui a propôs, e que esteve presente com o Presidente 
da CNBB na Amazônia no lançamento da Campanha 
da Fraternidade deste ano.

Nas palavras ditas hoje pela Ministra Marina Sil-
va, podemos perceber a comunhão de propósitos da 
Ministra com a Campanha da Fraternidade.

Quero ressaltar o depoimento de S. Exª e apro-
veitar o Dia Internacional da Mulher para homenagear 
Ministras como Marina Silva, Nilcéa Freire, Matilde Ri-
beiro e Dilma Rousseff, que tanto têm honrado o nosso 
País. Pessoas como Rose Marie Muraro, Frei Leonardo 
Boff têm dito que nós, homens, precisamos perceber 
que mais e mais será importante que, em cada organi-
zação, sempre alternemos mulheres e homens, porque 
as qualidades da mulher, o seu olhar, muitas vezes, 
são diferentes do nosso, de nós homens. Para que a 
civilização, a sociedade e o Brasil sejam de melhor 
qualidade para todos nós é importante alternarmos 
as qualidades de ambos.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Permite-me 
V. Exª um aparte?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Com muita honra, ouço o Senador Paulo Paim.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador Edu-
ardo Suplicy, quero, neste um minuto, cumprimentar V. 
Exª pelo pronunciamento com foco no meio ambiente 
e na Campanha da Fraternidade da CNBB. Quero di-
zer também que entendo que a reunião de hoje pela 
manhã foi em homenagem a todas as mulheres. A ho-
menageada recebeu inclusive uma placa do Senado da 
República. Fiquei muito feliz pela posição da Ministra 
Matilde, que veio também para cumprimentar a Ministra 
Marina e, naturalmente, acabou sendo homenageada. 
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Um gesto muito bonito da Ministra Matilde! Para mim, 
o seu pronunciamento tem tudo a ver com o dia de 
hoje, oito de março, Dia Internacional da Mulher. Vou 
falar sobre isso também da tribuna, porque entendo 
que, neste País, só teremos de fato justiça no dia em 
que as mulheres tiverem, efetivamente, os mesmos 
direitos e oportunidades que os homens – coisa que 
ainda não existe em nosso País. A mãe de todos nós 
é a natureza, a mãe natureza. Por isso seu pronuncia-
mento tem tudo a ver. Cumprimento V. Exª, assim como 
o Senador Cristovam, aqui a meu lado, pelo discurso 
que fez na reunião de hoje pela manhã, quando soli-
citou que o teor da palestra da Ministra Marina fosse 
produzido e encaminhado, pelo seu brilhantismo, aos 
gabinetes de todos os Senadores e Deputados. Para-
béns a V. Exª!

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Muito obrigado, Senador Paulo Paim. Que bom que 
a Ministra Marina Silva, no conjunto de proposições, 
envolvendo treze Ministérios, está conseguindo diminuir, 
tão significativamente, o desmatamento da Amazônia, 
justamente atendendo aos propósitos da Campanha 
da Fraternidade. 

Esperemos que ela possa ser muito bem-suce-
dida ainda na continuação do seu trabalho.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– A Presidência agradece a V. Exª, Senador Eduardo 
Suplicy.

Concedo a palavra ao Senador Cristovam Buar-
que, para uma comunicação inadiável. 

S. Exª dispõe de cinco minutos para o seu pro-
nunciamento.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a comunica-
ção inadiável que quero fazer é por conta de um de-
bate atual em diversas cidades do Brasil, propondo a 
manutenção ou a eliminação de uma coisa chamada 
“promoção automática dos alunos”. Promoção automá-
tica é a idéia de que o aluno passa de ano de qualquer 
maneira, sem ter de provar que estudou. 

Gente, isso é a negação da educação! Duvido 
que proponham promoção automática nas escolas pri-
vadas, Duvido que os filhos das famílias que pagam 
para estudar passem automaticamente de um ano para 
o outro. Mas, no Brasil, instituiu-se que na escola pú-
blica criança não precisa estudar, passa de ano, com 
o argumento de que, se ela não for promovida auto-
maticamente, ficando reprovada, vai ficar atrasada em 
relação às crianças da sua idade. Essa é uma verda-
de, mas vejam que solução buscou-se. Se a criança 
é reprovada e por isso fica com a criança mais nova 
e perde a intenção, o certo é dar um incentivo para 

que ela seja promovida estudando e não promovida 
automaticamente.

O Governador Aécio Neves lançou, anteontem, 
um programa que faz esse incentivo. Por esse progra-
ma, que tivemos no Distrito Federal de 1995 a 1998, se 
o aluno passasse de ano, depositava-se dinheiro em 
uma caderneta de poupança e ele só poderia retirá-lo 
se terminasse o segundo grau. Isso era um incentivo. 
Mas o verdadeiro incentivo mesmo é uma escola de 
qualidade, que faça com que a criança goste dela, quei-
ra estudar e, ao mesmo tempo, seja promovida. 

Ao mesmo tempo em que venho aqui, em uma 
comunicação inadiável, dizer que deve ser proibida 
essa promoção automática e cobrar responsabilidade 
do responsável pela educação, para que a criança seja 
promovida por ter estudado, quero lembrar que isso faz 
parte de uma lógica brasileira. A lógica brasileira é es-
conder o problema, Senador Eurípedes. Por exemplo, 
nós tivemos – está aqui uma pessoa que entende dis-
so, Senador pelo Rio de Janeiro – inflação e em vez de 
acabar com ela, o que fizemos? Inventamos a correção 
monetária. Ao inventar a correção monetária, a inflação 
perpetuou-se por décadas, Senador Alvaro Dias. A pro-
moção automática é a correção monetária na educação. 
Você esconde o problema em vez de impedi-lo. 

E não é a única. O vale-transporte e o vale-ali-
mentação são uma maneira de esconder que o salário 
é baixo. O salário é tão baixo que o trabalhador não 
consegue se alimentar como deveria. É tão baixo que 
o trabalhador não consegue pagar o seu transporte. Aí 
mantemos o salário baixo e criamos o vale-transporte 
e o vale-alimentação. O Bolsa-Família é uma maneira 
de esconder o desemprego, a falta de renda. Se não 
tem renda, não tem emprego, nós damos uma ajuda. E 
não sou contra o Bolsa-Família, não sou contra o vale-
alimentação, não sou contra o vale-transporte, mas va-
mos dizer, com todas as letras, que isso é uma maneira 
de se esconder a verdadeira dimensão do problema; 
é não resolver o problema, assim como a promoção 
automática na escola também não resolve.

Este é um crime que estamos cometendo: a pro-
moção automática é uma forma de crime, um crime 
contra a educação, um crime contra a própria criança, 
que passa a ser enganada, ela própria, ao ser promo-
vida de uma maneira que não deveria. Ela é enganada; 
e essa é, sobretudo, uma maneira de enganar o País, 
dando a impressão de que todos estão sabendo, quan-
do apenas todos estão passando de ano por meio de 
uma lei, por meio de um decreto, artificialmente. 

Ou paramos de mentir ao povo brasileiro, ou 
mostramos, de forma transparente, todos os nossos 
problemas, ou, de promoção automática em promoção 
automática, de correção monetária em correção mo-
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netária, o Brasil, um dia, vai descobrir que, para esse 
problema, não há mais jeito.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Muito obrigado, Senador Cristovam Buarque.

Concedo a palavra ao segundo orador inscrito, 
Senador Francisco Dornelles, por cessão do Senador 
João Tenório. 

S. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. FRANCISCO DORNELLES (Bloco/PP 

– RJ. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, apre-
sentei, hoje, duas propostas de emenda à Constituição. 
A primeira delas tem a ver com o relacionamento tribu-
tário entre a União, Estados e Municípios e a segunda 
está relacionada com a imunidade de instituições de 
educação sem fins lucrativos.

Em 1988, Sr. Presidente, 80% da arrecadação 
da União Federal provinha do Imposto de Renda e 
do Imposto sobre Produtos Industrializados, o IPI. E o 
fundo de participação tanto dos Estados quanto dos 
Municípios, que incidia sobre a arrecadação do Im-
posto de Renda e do IPI, tinha como conseqüência, 
como base de cálculo, 80% da arrecadação da União 
Federal. Ou seja, 80% da arrecadação da União Fe-
deral era a base de cálculo do fundo de participação 
dos Estados e dos Municípios.

Hoje, Sr. Presidente, a participação do IPI e do 
Imposto de Renda na arrecadação federal é de 40%. 
Isso significa que a base de cálculo do fundo de par-
ticipação dos Estados e dos Municípios, que era 80% 
da arrecadação da União Federal, é somente 40%; é 
a metade do que era há 15 anos.

E por que aconteceu isso? Porque, desde 1989, 
a União optou por uma política de reduzir a receita da-
queles impostos de receita compartilhada com Estados 
e Municípios, adotando, com o nome de “contribuição”, 
verdadeiros tributos, quando a receita pertencia total-
mente à União. Hoje, a Cofins arrecada mais que o IPI. 
É a segunda grande arrecadação da União Federal. 

De modo que a minha primeira proposta é no 
sentido de que o fundo de participação dos Estados e 
dos Municípios vai ter como base não somente o IPI 
e o Imposto de Renda, mas também a Cofins, como 
importante contribuição social.

Com essa proposta, não tenho intenção de dimi-
nuir os recursos da União Federal. Estamos corrigin-
do a base de cálculo e podemos até, no momento de 
discutir, ajustar as alíquotas, para que não exista uma 
grande perda para a União nem ganhos demasiados 
para Estados e Municípios. Mas temos de corrigir esta 
distorção, para impedir, inclusive, que, cada vez que 
exista um plano econômico, sejam os impostos de re-
ceita compartilhados os escolhidos para dar benesses 
e para fazer incentivos.

Sr. Presidente, com essa proposta, não quero dar 
a impressão de que estou querendo criar dificuldade à 
administração. Aumentamos a base de cálculo, pode-
mos discutir as alíquotas e até a entrada de uma pro-
posta desse tipo, paulatinamente, na medida em que 
for feito um acordo entre as unidades federativas.

A segunda proposta, Sr. Presidente, está relacio-
nada às instituições de ensino sem fins lucrativos. A 
Constituição estabelece a imunidade tributária dessas 
entidades, como também de templos de qualquer nature-
za. Quando se falava em imunidade tributária, falava-se 
praticamente de quase toda a carga tributária existente, 
porque só havia, praticamente, impostos, taxas e contri-
buições de melhoria. Hoje, com as contribuições, veri-
ficamos que igrejas de diversos cultos são obrigadas a 
pagar contribuição sem ter condições, sem ter renda; e 
as entidades de ensino sem fins lucrativos estão sendo 
apenadas por um tributo chamado “contribuição”. 

De modo que a segunda proposta por mim apre-
sentada é no sentido de que, quando se fala em imu-
nidade nos templos de qualquer culto, quando se fala 
em imunidade nas entidades de educação sem fins 
lucrativos, essa imunidade deve alcançar não somente 
os chamados impostos, mas também as contribuições, 
que, em termos reais, são verdadeiros impostos, por-
que são cobradas de forma obrigatória. São instituídas 
por lei, e todas as entidades sem fins lucrativos são 
atingidas por essas contribuições.

Sr. Presidente, muito obrigado!
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Agradecemos ao Senador Francisco Dornelles.
Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim para 

uma comunicação inadiável por cinco minutos.
O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Para uma 

comunicação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Senador Alvaro Dias, Srªs e Srs. Senado-
res, hoje, não é que o mundo parou, mas, pelo menos, 
neste dia, ele está refletindo sobre a luta das mulheres. 
Por isso, hoje é o Dia Internacional da Mulher.

Sr. Presidente, França, eu poderia aqui lembrar 
também países da África, Itália, Alemanha, Holanda, 
Grécia, Cuba, Espanha, Venezuela, China, Suécia, eu 
poderia lembrar também Canoas – minha querida Ca-
noas! –, Caxias, Porto Alegre, enfim, todas as cidades 
do mundo lembram-se da luta das mulheres. 

Neste dia, 8 de março, venho aqui também, neste 
momento, com a intenção de mostrar nosso respeito, 
nossa admiração, nosso carinho por esse ser único. 
Em seu misterioso universo feminino, são guardadas 
valorosas histórias de luta, de enfrentamento das ad-
versidades e das merecidas vitórias e, por que não 
dizer, também de tristes derrotas.

Eu gostaria de compartilhar com V. Exªs de al-
gumas dessas histórias, que, por si só, demonstram o 
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significado desta data tão especial. Eu poderia falar de 
histórias como a de Dona Maria, por exemplo. Mãe de 
cinco filhos, abandonada pelo marido, teve de assumir 
a função de mãe e de pai. Trabalha como doméstica 
em uma casa distante no bairro em que reside. 

Todos os dias, Sr. Presidente, ela acorda às 4h30 
da madrugada, prepara o café matinal de seus filhos 
e também o almoço, que fica guardado para quando 
voltarem da escola. Às 6 horas, quando está tudo pron-
to, ela se prepara para sair, mas, antes, beija os filhos, 
pede que não se atrasem para a escola, que estudem 
bastante e que os mais velhos tomem conta dos mais 
novos. Ao se dirigir para a parada de ônibus, pensa 
no dia que tem pela frente, pede a Deus que tudo dê 
certo e que seus filhos sejam bem guardados. O ôni-
bus chega, ela cumprimenta o motorista e se senta, 
pensativa, nas contas a pagar, nas necessidades dos 
filhos e na reforma urgente do seu casebre. “Mas dá-se 
um jeito”, pensa ela! Um dia após o outro. É assim que 
ela acalma sua ansiedade. Pensa nos dois filhos mais 
velhos que estão à procura do emprego e que, se Deus 
quiser, terão sorte e encontrarão uma boa vaga. 

Chega ao trabalho às 7h15min e inicia as suas ativi-
dades: lava, passa roupa, arruma a janela. Nesse momento, 
faz uma pausa, olha pela janela vê as pessoas passeando 
no calçadão e lembra com saudades de sua mãe, que era 
lavadeira também e que a levava pela mão, nas ruas da 
antiga cidade, para entregar a roupa lavada. 

Sua mãe costumava dizer que um sonho nunca 
é grande demais quando é sonhado por alguém que 
tem esperança e força de vontade. 

Dª Maria só completou o primário, mas o seu so-
nho de ver os filhos estudarem ela concretizou, e sabe 
que fará de tudo para vê-los seguir adiante, com ânimo 
e coragem. Outros afazeres a ocupam até chegar o fi-
nal do dia, quando ela se despede e volta para casa. 
No trajeto de volta, ela vê mulheres dirigindo os seus 
automóveis, na certa indo para as suas casas. Então, 
ela viaja por um mundo que não é exatamente o seu, 
mas que ela, de certa forma, compartilha. 

Ela, como outras mulheres, é chefe de família. 
Ela sabe que, cada vez mais, existem mulheres que 
assumem esse papel e sente orgulho de não ter de-
sistido, de não ter entregue os filhos à própria sorte e 
não ter desesperado diante das dificuldades.

Quando chega em casa já são 19:30 horas. Olha 
para os filhos com gratidão por tê-los e por estarem 
são e salvos, num mundo em que a violência surpre-
ende as famílias de forma atroz e impiedosa. Dª Maria 
os abraça e vai preparando o jantar. Pergunta pelas 
aulas e sobre o que aprenderam. Uma de suas filhas 
lhe diz: “É o Dia Internacional da Mulher, mãe.”. E ela 
pergunta o que a professora falou da luta das mulheres 
ao longo dos anos.

Citou inúmeros exemplos de mulheres que con-
quistaram espaço e sobre as diferentes profissões que 
hoje são ocupadas por elas. A professora explicou que 
o direito ao trabalho, a uma justa remuneração e a con-
dições de vida adequadas, sem distinção de qualquer 
espécie – raça, cor, etnia, opção sexual, idade ou tra-
jetória escolar –, são direitos à condição de realização 
da pessoa humana. Falou, ainda, que a situação das 
mulheres trabalhadoras no País mostra que esses di-
reitos têm sido violados, pois o acesso ao emprego e 
à remuneração são problemas sérios que as mulhe-
res ainda enfrentam. Ambos são indicadores tanto de 
qualidade de vida, como das condições de igualdade, 
e, para as mulheres no Brasil, ambos demonstram que 
persiste um ambiente de desigualdade.

Lembrou a situação das mulheres negras, que 
são, de longe, as mais afetadas pelo desemprego, 
mostrando as conseqüências danosas da combinação 
de dois preconceitos: sexo e cor. 

Trouxe dados do IBGE que demonstram que em 
agosto de 2006 29,6% das mulheres brasileiras que 
trabalhavam eram chefes de família ou de domicílio. 
Há quatro anos, esse número era de 28,7%. Hoje, as 
mulheres representam praticamente metade da popu-
lação economicamente ativa do País e chefiam uma 
em cada quatro famílias. 

Lamentou a violência à qual estão submetidas 
as mulheres e comentou a respeito dos números das 
delegacias especializadas de atendimento à mulher, 
demonstrando que as denúncias aumentaram pratica-
mente em todo o País.

Ela comentou com a mãe que a professora lem-
brou a importância da Lei Maria da Penha, de 2006.

(Interrupção do som.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Peço um 
minuto para eu concluir.

Essa lei, finalmente, definiu a violência contra a 
mulher e criou mecanismos para impedi-la, possibili-
tando a prisão em flagrante do agressor e impondo 
mais rigor à punição.

Ela lembrou as mulheres trabalhadoras rurais, 
que não eram valorizadas como trabalhadoras e, muito 
menos, como pessoas. Por isso, houve a necessidade 
de unificação dos movimentos de mulheres do campo, 
o que resultou, em 2004, no Movimento de Mulheres 
Camponesas (MMC Brasil).

Esse movimento é sustentado pelas mulheres 
trabalhadoras rurais e com ele foram obtidas conquis-
tas como o reconhecimento da profissão de trabalha-
dora rural, aposentadoria, salário-maternidade e au-
xílio-acidente de trabalho. Elas conseguiram que, no 
Rio Grande do Sul, fosse incluído o nome da mulher 
e dos filhos no bloco do produtor, obtendo, com isso, 
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a documentação pessoal e profissional que garantirá, 
no futuro, a possibilidade da aposentadoria.

A professora fez questão de lembrar que cada 
vez mais as mulheres estão ocupando espaços. Hoje, 
as brasileiras, integram a Marinha com suficiente pre-
paro físico e técnico, vivem em alto mar, viraram co-
mandantes e estão em todas as Forças. 

As brasileiras da Aeronáutica já estão a pilotar 
aviões de caça e a defender o Brasil em campo de 
guerra. No Exército elas demonstram que são deci-
didas, que estão ali para servir à Pátria, lado a lado 
com os homens.

No futebol, Sr. Presidente, elas mostram que, 
além do domínio do campo, do preparo, da arte, do 
malabarismo, também são juízas, mostram que estão 
preparadas, é só barrar os preconceitos.

Sr. Presidente, embora a situação das mulheres 
trabalhadoras no País ainda expresse uma situação 
estrutural de desigualdade, combinada com a discri-
minação em relação a sexo e cor, todos sabemos que 
estamos avançando.

Sr. Presidente, agradeço a tolerância de V. Exª. 
Não quero atropelar os meus outros companheiros que 
pretendem falar, por isso peço que publique na íntegra 
o meu pronunciamento.

Eu o leria, Senador Casagrande, mas são mais 
dez páginas. Por isso, sabendo que o Sr. Presidente 
vai divulgá-lo na íntegra, sinto-me contemplado.

Este pronunciamento visa somente fazer uma 
grande homenagem às mulheres do mundo, essas 
lutadoras, essas guerreiras que, dia-a-dia, estão con-
quistando o seu espaço.

Obrigado, Sr. Presidente Alvaro Dias.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, França, África, Itália, Alemanha, Holanda, 
Grécia, Cuba, Espanha, Venezuela, China, Suécia, o 
mundo e o nosso Brasil comemoram hoje o Dia Inter-
nacional da Mulher.

Todos os anos nós viemos aqui na intenção de 
mostrar nosso respeito, nossa admiração e nosso amor 
por esse ser único. Em seu misterioso universo feminino 
são guardadas valorosas histórias de luta, de enfrenta-
mento das adversidades, de merecidas vitórias.

Gostaria de compartilhar com vocês algumas 
dessas histórias, que por si só demonstram o signifi-
cado desta data tão especial.

Histórias como a de Dona Maria por exemplo. 
Mãe de cinco filhos, abandonada pelo marido teve que 
assumir a função de mãe e pai.

Ela trabalha como doméstica em uma casa dis-
tante do bairro em que reside.

Todos os dias ela acorda as 04:30h para preparar 
o café matinal de seus filhos e também o almoço que 
ficará guardado para quando voltarem da escola.

As 06:00h, quando tudo está pronto, ela se pre-
para para sair, mas antes beija os filhos, pede que não 
se atrasem para a escola, que estudem bastante e que 
os mais velhos tomem conta dos mais novos.

Ao se dirigir para a parada de ônibus, pensa no 
dia que tem pela frente e pede a Deus que tudo dê 
certo e que seus filhos sejam bem guardados. O ônibus 
chega, ela cumprimenta o motorista e senta pensativa 
sobre as contas a pagar, as necessidades dos filhos, 
a reforma urgente que seu casebre pede.

Mas, dá-se um jeito! Um dia após o outro..., é assim 
que ela acalma sua ansiedade. Pensa nos dois filhos 
mais velhos que estão à procura de emprego e que se 
Deus quiser, terão sorte e encontrarão uma boa vaga.

Chega no trabalho às 07:15h. Inicia suas ativida-
des: preparar o café da manhã, lavar e passar roupa, 
arrumar a casa, limpar as janelas e neste momento 
ela faz uma pausa. Olha pela janela e vê as pessoas 
passeando no calçadão e lembra com saudade de sua 
mãe, que era lavadeira e que a levava pela mão nas 
ruas da antiga cidade para entregar a roupa lavada.

Sua mãe costumava dizer que um sonho nunca 
é grande demais quando sonhado por alguém que tem 
esperança e força de vontade.

Dona Maria só completou o primário, mas seu 
sonho de ver os filhos estudarem ela concretizou, e 
sabe que fará de tudo para vê-los seguirem adiante 
com ânimo e coragem.

Outros afazeres a ocupam até chegar o final do 
dia, quando ela se despede e volta para casa.

No trajeto de volta, ela vê mulheres dirigindo seus 
automóveis, na certa indo para suas casas e então ela 
viaja por um mundo que não é exatamente o seu, mas 
que ela de certa forma compartilha.

Ela, como outras mulheres, é chefe de família. Ela 
sabe que cada vez mais existem mulheres que assu-
mem este papel e sente orgulho em não ter desistido, 
em não ter entregue os filhos à própria sorte, em não 
ter desesperado diante das dificuldades.

Quando chega em casa já são 19:30h. Olha para 
os filhos com gratidão por tê-los e por estarem sãos e 
salvos em casa, num mundo em que a violência sur-
preende as famílias de forma atroz e impiedosa.

Ela os abraça e preparando o jantar, pergunta 
pelas aulas e sobre o que aprenderam. Uma de suas 
filhas lhe diz que aquele é o Dia Internacional da Mu-
lher e que a professora falou da luta das mulheres ao 
longo dos anos.
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Citou inúmeros exemplos de mulheres que con-
quistaram espaço e sobre as diferentes profissões que 
hoje são ocupadas por mulheres.

A professora explicou que o direito ao trabalho, a 
uma justa remuneração e à condições de vida adequa-
das, sem distinções de qualquer espécie, são direitos 
à condição de realização da pessoa humana, da forma 
como lhe aprouver.

Falou ainda que, a situação das mulheres traba-
lhadoras no país mostra que estes direitos têm sido 
violados pois, o acesso ao emprego e a remuneração 
são problemas sérios que as mulheres enfrentam.

Ambos são indicadores tanto de qualidade de vida, 
como das condições de igualdade e, para as mulheres 
no Brasil, ambos demonstram que persiste um ambiente 
de más condições de vida e de desigualdade.

Lembrou a situação das mulheres negras que 
são, de longe, as mais afetadas pelo desemprego, 
mostrando as conseqüências danosas da combinação 
de dois preconceitos: o de sexo e de cor.

Trouxe dados do IBGE, que demonstram que em 
agosto de 2006, 29,6% das mulheres brasileiras que 
trabalhavam eram chefes de família ou de domicílio 
– há quatro anos, esse número era de 28,7%. Hoje as 
mulheres representam praticamente metade da popu-
lação economicamente ativa do país e chefiam uma 
em cada quatro famílias.

Lamentou a violência a qual estão submetidas 
às mulheres e comentou a respeito dos números das 
delegacias especializadas de Atendimento a Mulher, 
que demonstram que as denúncias aumentaram em 
praticamente todo o País.

A Lei Maria da Penha, de 2006, finalmente de-
finiu a violência contra a mulher e criou mecanismos 
para impedi-la, possibilitando a prisão em flagrante do 
agressor e impondo mais rigor à punição.

Ela lembrou as mulheres trabalhadoras rurais 
que não eram valorizadas como trabalhadoras e muito 
menos como pessoas e por isso houve a necessidade 
de unificação dos movimentos de mulheres do campo, 
o que resultou, em 2004, no Movimento de Mulheres 
Camponesas (MMC Brasil).

Um movimento sustentado pelas mulheres tra-
balhadoras rurais, onde foram obtidas importantes 
conquistas como:

reconhecimento da profissão de trabalhadora 
rural, Aposentadoria, Salário maternidade, auxilio aci-
dente de trabalho, documentação: elas conseguiram 
que no Rio Grande do Sul fosse incluído o nome da 
mulher e dos filhos no bloco de produtor (a) e a garan-
tia de documentação pessoal e profissional.

A professora fez questão de lembrar que cada 
vez mais as mulheres estão ocupando espaços. Hoje 
as brasileiras por exemplo integram a Marinha com 

suficiente preparo físico para viver em alto mar, co-
mandando marinheiros.

As brasileiras na Aeronáutica estão dispostas a 
pilotar aviões de caça e defender o Brasil em tempos 
de guerra e no Exército elas se mostram decididas a 
servir a Pátria lado a lado com os homens.

No futebol também elas mostraram que, além 
do domínio de campo ou preparo físico, é necessário 
muita dedicação e perseverança para vencer todos 
os preconceitos.

Sr. Presidente, embora a situação das mulheres 
trabalhadoras no país ainda expresse uma situação 
estrutural de desigualdade, combinando discrimina-
ções em relação a sexo e à cor e constituindo, assim, 
um dos pilares da enorme dívida social do país, em 
flagrante violação aos direitos humanos, nós temos 
visto mudanças e isso é muito bom.

Um levantamento divulgado pela consultoria da 
área de recursos humanos Catho aponta que 20,17% 
das empresas no Brasil têm mulheres na presidência 
ou em cargo equivalente.

O balanço da Catho, que se baseia em informa-
ções de 95.103 empresas e 333.986 executivos, indica 
que essa porcentagem tem subido nos últimos anos.

No período entre 2000 e 2001, por exemplo, a 
percentagem de empresas que tinham mulheres no 
comando era de 13,88%.

O mesmo levantamento mostra que, no caso de em-
presas com mais de 1,5 mil funcionários, a porcentagem 
de mulheres na Presidência ou em cargo equivalente é 
de 11,06%. Em empresas pequenas, com menos de 50 
funcionários, essa proporção cresce para 25,12%.

Srªs e Srs. Senadores, a Organização Internacio-
nal do Trabalho celebrará este ano o Dia Internacional 
da Mulher com uma série de atividades planejadas 
para destacar o valor das trabalhadoras que tiveram 
“a coragem de ousar” e contribuíram para gerar “a for-
ça da mudança”.

Haverá uma atividade aberta ao público na sede 
da OIT em Genebra no dia 8 de março e será divulgado 
um relatório sobre a situação das mulheres no mundo 
do trabalho durante a última década e na atualidade.

Na atividade a ser desenvolvida em Genebra 
haverá uma mesa-redonda da qual participarão duas 
mulheres trabalhadores que foram pioneiras em áreas 
muito especiais. Elas conversarão com o público sobre 
sua experiência em ousar e mudar.

São elas: Anousheh Ansari, uma empresária 
que foi a primeira mulher a tornar-se astronauta, de 
forma particular, depois de passar oito dias na Esta-
ção Espacial Internacional. Ela é uma ativa partidária 
das tecnologias que mudam o mundo e de iniciativas 
empresariais sociais e Rabiatu Serah Diallo, a primeira 
africana a ocupar a secretaria-geral de uma organiza-
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ção sindical e ativa defensora dos direitos dos traba-
lhadores da Guiné.

Meus nobres colegas, nós podemos citar diver-
sos exemplos de seres iluminados como: Aqualtune, 
grande guerreira, avó de Zumbi dos Palmares; Bárbara 
de Alencar, a primeira mulher republicana e primeira 
prisioneira política do Brasil, Joana D’Arc; Anita Ga-
ribaldi; Olga Benário; a poetisa Cora Coralina; Madre 
Teresa de Calcutá; Clarice Lispector; Simone de Be-
auvoir; Eliane Potiguara, Socióloga, Militante e Escri-
tora Indígena Potiguara, Yvone Bezerra Mello, artista 
plástica que recebeu indicação como Mulher do Ano 
pela Revista Cláudia por seu enfrentamento diante 
da violência praticada contra crianças de rua, a nos-
sa querida e competentíssima Ministra Marina Silva, 
a Ministra Dilma Rousseff, a Ministra Matilde Ribeiro, 
a Ministra Nilcéa Freire da Secretaria Especial de Po-
líticas Para as Mulheres, a nobre Ministra do Supre-
mo Tribunal Federal, Ellen Gracie, as nossas nobres 
Senadoras e Deputadas, grandes colegas de luta no 
Legislativo.

Lembro ainda da primeira mulher negra que foi 
Senadora, Ministra e Governadora do Rio de Janeiro, 
Benedita da Silva.

E assim, poderíamos falar de um enorme contin-
gente de mulheres que exercem suas atividades com 
competência e dedicação, ampliando sempre mais o es-
paço que as mulheres merecem por direito ocupar.

Professoras, donas de casa, secretárias, dentis-
tas, médicas, nutricionistas, motoristas, costureiras, 
agricultoras, cientistas, poetisas, cozinheiras, garço-
netes, manobristas, diaristas, arquitetas, frentistas, 
trabalhadoras voluntárias, psicólogas, executivas, ser-
vidoras públicas, bailarinas, vendedoras ambulantes, 
bibliotecárias, e tantas outras profissionais que fazem 
o mundo evoluir, sinto-me honrado em vir até aqui e 
abraçar vocês com minhas palavras e desejar que a 
cada ano as conquistas sejam maiores!

Vocês que sabem com maestria conduzir seu tra-
balho e se dedicar aos filhos, aos netos, nos mostram 
o que é de fato ter força para lutar e realizar sonhos, 
como a mãe de Dona Maria havia lhe dito.

Aliás, finalizando a história de Dona Maria com a 
qual iniciei meu pronunciamento, é importante dizer que 
ela se encantou ao perceber como a própria filha se en-
chia de orgulho ao falar sobre os rumos que as mulheres 
imprimiram e continuam imprimindo a sua história.

Mas, sua maior alegria foi receber o abraço de 
seus filhos e ouvir deles que eles tinham um grande 
exemplo de mulher dentro de sua própria casa.

E assim mais uma vez ela teve a certeza de que 
sua luta diária enfrentada com grande dificuldade mas 
também com muito amor estava gerando os frutos da 

esperança, da garra e da força de vontade tão neces-
sários para a vida! 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Senador Paulo Paim, V. Exª será atendido na forma 
do Regimento.

Pela ordem, concedo a palavra ao Senador Re-
nato Casagrande.

O SR. RENATO CASAGRANDE (Bloco/PSB 
– ES. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, quando possível, eu gostaria de fazer uma 
comunicação inadiável.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Senador Renato Casagrande, V. Exª é o quarto a pe-
dir a palavra para essa finalidade, e, pelo Regimento, 
somente três podem fazer uso da palavra nesse sen-
tido diariamente. V. Exª poderá falar pela Liderança, 
se for o caso.

Concedo a palavra ao Senador Mário Couto, re-
gularmente inscrito.

S. Exª dispõe de dez minutos para fazer seu pro-
nunciamento.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, há alguns dias, eu trouxe 
ao conhecimento da sociedade brasileira um fato que 
incomoda o povo do meu Estado, o povo paraense: 
um centro de reabilitação Sarah Kubitscheck, Senador 
Jarbas Vasconcelos, está praticamente pronto, mas, 
para funcionar, faltam equipamentos.

Mostrei, desta tribuna, minha indignação. Pensei, 
Senador, no quanto os Estados do Norte são discrimi-
nados pelo Governo Federal. Sei, Srªs e Srs. Senado-
res e meu Presidente, que muito ainda vou falar e lutar 
desta tribuna, mas isso não me custa nada. É minha 
obrigação fazer isso pelo meu Estado, pelo povo para-
ense, que, há muito tempo, clama por justiça.

Eu trouxe o sentimento, Senador Casagrande, da 
discriminação feita pelo Governo Federal em relação 
ao Estado do Pará, mostrando apenas uma das obras 
– friso o plural – inacabadas no meu Estado. São mui-
tas, são muitas! Trouxe apenas uma, uma apenas.

Quero, antes de falar ao povo do meu Estado o 
que conseguimos em relação a isso, agradecer a inter-
venção ao nobre Senador Eduardo Suplicy – S. Exª não 
está presente; há pouco, estava aqui –, que, naquele 
mesmo dia, após minhas reclamações, imediatamente, 
telefonou aos dirigentes do Hospital Sarah.

Quero agradecer ao Senador Paulo Paim. Muito 
obrigado, Senador, pela atenção dispensada ao povo 
do meu Estado, por também haver telefonado para a 
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direção do Hospital Sarah e por ter se colocado à dis-
posição, assim como fez o Senador Eduardo Suplicy.

Senador Paulo Paim, recebi um ofício da nobre 
Diretora do Hospital Sarah, Srª Lúcia Braga, prestando-
me informações do que aqui solicitei. Por isso, além de 
parabenizar a Srª Lúcia, quero também agradecer a ela a 
atenção dispensada a mim e ao povo do meu Estado.

Sr. Presidente, não vou ler o ofício, que é extenso 
e que, com certeza, tomaria mais da metade do meu 
tempo, mas, segundo ela, o problema, realmente, não 
é financeiro. Ela deixa bem entendido isso, ao respon-
der a meu ofício e aos telefonemas dados por V. Exªs. 
Ela diz que o problema é apenas um questionamento 
possível do Ministério Público Federal e do Ministério 
Público do Estado do Pará. Já entramos em contato 
com ambos os Ministérios, e me parece que a solução 
está bem próxima. Para minha alegria e para a alegria 
do povo paraense, já, já, vamos trazer notícias do Mi-
nistério Público Estadual e Federal. E tenho a absoluta 
certeza, Senador, de que o Ministério Público Estadual 
e o Ministério Público Federal não criarão embaraços 
para a conclusão dessa obra. Seus dirigentes são ope-
rosos, competentes, sérios, são pessoas que apren-
deram a amar o Estado do Pará e que querem, com 
certeza absoluta, ver em funcionamento aquele centro 
de reabilitação infantil, de fundamental importância 
para a saúde das crianças e do povo do meu Estado. 
Sinto a sensação da solução desse problema; sinto a 
sensação do bem-estar do povo do meu Estado.

Sr. Presidente, ao concluir esse assunto, deixo, 
mais uma vez, meus agradecimentos à Diretora do 
Hospital Sarah, pela maneira carinhosa e atenciosa 
com que nos atendeu.

E agradeço a V. Exªs pelos posicionamentos ili-
bados, sérios. V. Exªs, aqui, ajudaram-me a solucionar 
esse problema, que, tenho a absoluta consciência, 
está praticamente resolvido. Mais uma vez, ficam aqui 
meus agradecimentos.

Senador Mão Santa, espero, desejo que as obras 
inacabadas do meu Estado sejam concluídas! Já falei 
disso várias vezes aqui e, mais uma vez, vou falar a 
esse respeito. Prometi falar disso quantas vezes fossem 
necessárias e só vou me calar quando vir o problema 
solucionado. Quero ver concluídas as obras das eclu-
sas de Tucuruí, que estão paradas há muitos anos, 
emperrando o desenvolvimento do meu Estado, assim 
como a Transamazônica e outras obras importantes. 
Vou falar disso desta tribuna todas as vezes que a ela 
assomar, até ver essas obras concluídas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, quero falar 
também sobre as mulheres do mundo, do meu País 
e do meu Estado. Neste Dia Internacional da Mulher, 
farei uma reflexão no sentido de manifestar minha pre-

ocupação e, ao externá-la, eu a dividirei com V. Exªs. 
Trata-se do aumento do tráfico de mulheres neste País. 
Preocupo-me com meu Estado, com o Estado do Pará, 
com meu País!

Srªs e Srs. Senadores, informações do Ministério 
da Justiça e da ONU revelam que, entre os negócios 
ilícitos no mundo, o tráfico de mulheres é o terceiro 
mais rentável: o primeiro é o narcotráfico; o segun-
do, o contrabando de armas; e o terceiro – pasmem, 
Srªs e Srs. Senadores! –, o tráfico de mulheres, de 
adolescentes e de crianças. Setenta mil é o número 
de mulheres exportadas por ano. Trinta e um bilhões 
de dólares ao ano é o que custa esse negócio ilícito. 
Cada mulher exportada custa US$30 mil, Srªs e Srs. 
Senadores. As mulheres se transformam em escravas 
e ainda são discriminadas pela sociedade.

Neste Dia Internacional da Mulher, Srªs e Srs. 
Senadores, quero deixar aqui esta reflexão e meu sen-
timento de preocupação com o retrocesso que pode 
acontecer nos direitos adquiridos pelas mulheres du-
rante tanto tempo de luta. São anos e anos de luta! O 
fato é que estamos diante de um quadro que cresce 
dia após dia. Essas mulheres são escravizadas, por-
que, a partir do momento em que custam US$30 mil, 
elas vão ter de pagar, elas são obrigadas a pagar estes 
mesmos US$30 mil. É exatamente nessa obrigação 
que está a escravidão, porque os aliciadores fazem 
delas o que querem.

Por isso, hoje, venho a esta tribuna pedir o apoio 
de V. Exªs: temos de fazer uma lei para frear esse ilí-
cito. Vou propor um projeto de lei para acrescentar o 
inciso IX à Lei nº 9.613, de 1998, que trata do crime 
de lavagem de dinheiro, para, de uma vez por todas, 
brecarmos o crescimento desenfreado do tráfico de 
mulheres, de adolescentes e de crianças.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Permita-me 
V. Exª um aparte?

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Pois não, 
Senador Paulo Paim.

O Sr. Paulo Paim (Bloco/PT – RS) – Senador Má-
rio Couto, minha intervenção será muito rápida. Que-
ro cumprimentar V. Exª, Senador Mário Couto. V. Exª 
chegou recentemente a esta Casa. Sei da experiência 
política e profissional de V. Exª, homem comprometido 
com os direitos humanos. A firmeza, a convicção, a 
forma com que V. Exª se manifesta da tribuna encora-
ja-nos a dizer: parabéns a V. Exª, por também trazer à 
baila a questão do tráfico de mulheres! Convido V. Exª 
para ser nosso parceiro em uma audiência na Comis-
são de Direitos Humanos, que já está em processo de 
debates contra a violência e que terá como o próximo 
tema o tráfico de mulheres. Parabéns! É muito bom 
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ouvir V. Exª. Quanto à questão do Hospital Sarah, o 
mérito é de V. Exª.

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Muito obri-
gado, Senador Paulo Paim.

Concedo o aparte ao Senador Flexa Ribeiro.
O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Caro Senador 

Mário Couto, V. Exª traz à tribuna assuntos de interesse 
do nosso querido Estado do Pará, e, por isso, quero 
parabenizá-lo. A luta penosa, árdua, de longo tempo, 
lamentavelmente, não se refere apenas ao Sarah, como 
V. Exª bem disse, mas também a obras estruturantes 
do nosso Estado: as eclusas, o asfaltamento da San-
tarém–Cuiabá, o asfaltamento da Transamazônica, a 
construção de Belo Monte, a energia para Marajó e 
para os Municípios das margens. São tantas as obras! 
Temos a absoluta certeza de que vamos lutar diutur-
namente até que elas se tornem realidade. V. Exª fez 
um agradecimento, ao qual quero incorporar o meu, 
à Drª Lúcia Willadino Braga, Diretora da Rede Sarah. 
Nesta legislatura, neste início de ano, ela tem dispen-
sado atenção especial à Rede Sarah, e, segundo ela, 
como V. Exª disse, as dificuldades financeiras foram 
ultrapassadas. Vamos juntos resolver o problema que 
ela diz ser impeditivo, com relação ao Ministério Público 
Estadual e Federal, a fim de que as obras do Hospital 
sejam retomadas, para que a população seja atendida, 
principalmente as crianças e os irmãos do Pará. Com 
relação ao outro ponto que V. Exª aborda no Dia Inter-
nacional da Mulher, ontem, V. Exª me perguntou se eu 
sabia qual era a terceira maior receita da criminalidade 
brasileira. V. Exª disse que era o tráfico de mulheres e 
que, lamentavelmente, o Pará estaria entre os expo-
entes desse caso. Também somos defensores dessa 
luta, assim como o Senador Paulo Paim, na Comissão 
de Direitos Humanos. Vamos juntos, Senador Mário 
Couto, lutar pelo Pará! Parabéns a V. Exª!

O SR. MÁRIO COUTO (PSDB – PA) – Senador 
Flexa Ribeiro, não quero cometer uma injustiça neste 
momento. E deixo registrado nos Anais desta Casa 
meus agradecimentos a V. Exª, por ter participado ati-
vamente comigo dos interesses que levam, com cer-
teza, à solução para o Centro de Reabilitação Sarah 
Kubitscheck, no Estado do Pará. Muito obrigado. O povo 
paraense, com certeza, vai reconhecer – e reconhece 
– em V. Exª um grande Senador.

Para concluir, Sr. Presidente, parabenizo todas 
as mulheres do País e do meu Estado, na certeza de 
que vocês, mulheres jovens e adolescentes, têm a 
convicção de que este Senador lutará sempre pelos 
interesses de cada uma de vocês!

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Obrigado, Senador Mário Couto.

Concedo a palavra ao Senador Magno Malta. 
(Pausa.)

Concedo a palavra ao Senador Mão Santa, para 
uma comunicação inadiável, por cinco minutos.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Para uma co-
municação inadiável. Sem revisão do orador.) – Sena-
dor Alvaro Dias, que preside esta sessão, Srªs e Srs. 
Senadores presentes na Casa, brasileiras e brasileiros 
aqui presentes e que nos assistem pelo Sistema de 
Comunicação do Senado Federal, Senador Paulo Paim, 
hoje é um dia consagrado a homenagear as mulheres, 
mas eu entendo que deveriam ser todos os dias.

Está entrando o Senador Demóstenes Torres, 
que é maior do que o orador grego, porque o grego 
era gago, e este não, fala mais bonito. 

Esse negócio de discurso escrito, vou dizer por 
que não gosto de fazer e não fiz. Senador Paulo Paim, 
eu governava o Estado do Piauí, quando chegava um 
piauiense ilustre, parnaibano, na minha cidade, o Assis 
Brasil. Um dos melhores escritores desta Pátria. Alguns 
de seus livros são Beira Rio Beira Vida, Pacamã e A 
Filha do Meio Quilo. Inclusive Beira Rio Beira Vida foi 
premiado. Eu, cansado, no Centro Cultural da Praça do 
Saraiva, aceitei um discurso do meu secretário de Gover-
no, Professor Celso Barros, um dos homens mais culto 
que conheço, o Richelieu do meu governo. Li, não fiquei 
satisfeito, embora reconheça a obra literária de um dos 
homens mais intelectuais, que foi Deputado Federal, e 
outro dia foi homenageado pela OAB Federal. Mas não 
era a minha cara. E o Assis Brasil também ficou meio 
decepcionado, porque a imagem era outra. 

Um ano depois, ele estava na cidade de Parnaíba 
– que é a cidade dele, cujo romance mais importante 
é Beira Rio Beira Vida, que conta a vida do navegador 
do rio, do cenário ribeirinho, um tratado social muito 
importante –, eu inaugurava um poliesportivo e conde-
corava aquele filho ilustre e falei do coração. Senador 
Paulo Paim, eu senti a diferença. Esse escritor mandou 
uma carta, agradeceu, disse que eu ia ser Senador, 
disse que podia ser até Presidente, e vi a emoção de 
um homem daqueles, o retrato. Eu procuro falar sempre 
do coração, porque testemunhei a diferença. Uma das 
páginas mais lindas foi a que o Assis, que é escritor 
nomeado, viu, e o outro eu sei que era uma peça lite-
rária de grande valor. Mas não era a carta.

Mas eu tenho que falar da mulher. Hoje, um as-
sessor me deu um discurso. Um homem muito inteli-
gente, muito mais brilhante do que eu. Quando eu li, 
ele dizia que eu tinha de fazer uma saudação à mulher 
do Presidente da República – com todo o respeito à 
encantadora Primeira-Dama –, à do Vice-Presidente 
– é o mesmo nome, hoje é que eu vi – e à do Presi-
dente da Câmara. Eu disse: “Olha, isso não é a minha 
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cara. Não é. Não dá”. Ela merece ser homenageada, 
e o Presidente vai homenageá-la.

E chega o Senador Magno Malta. Deus quis co-
locá-lo ali. Eu falo do coração. Primeiro, Senador Mag-
no Malta, Deus escreve certo por linhas tortas. Ele o 
colocou aí, e agora eu sei que o tempo é infinito, vai 
daqui à mulher que está no céu, Dadá, que é a mãe 
de Magno Malta. Deus já está dando tempo aqui, já 
me tranqüilizou.

Senador Magno Malta, qual é a sua religião mes-
mo?

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Sou evangélico.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Evangélico. 
Cristão. Estamos no mesmo. Gosto muito de Deus 
porque Deus fez Adalgiza para mim. Ela é que tenho 
que homenagear, a minha mulher. Portanto, já não dá 
o discurso do assessor. Gosto de Deus porque ele fez 
Adalgizinha para mim. 

Mas, antes dela, há uma mãe. E eu sei que toda 
mãe...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Senador 
Magno Malta, pela sua cara, V. Exª já me concedeu 
dez minutos.

Senador Magno Malta, vendo o Dia Internacional 
da Mulher, a mãe... Eu sempre disse, e está aqui. Não 
vou cansá-lo. Conheço o Regimento, e não vou... Está 
aqui, nas minhas mãos. Aqui eu digo que não sou mão 
santa. Nunca fui. São mãos humanas de um médico-
cirurgião que Deus guiou para salvar uma vida aqui 
outra acolá. Mas o Piauí sabe que elas são honradas, 
são dignas, e estão estendidas para os pobres.

Senador Alvaro Dias, eu digo aqui, em um dos 
impressos, que sei que não sou mão santa, mas sei 
que sou filho de mãe santa. Minha mãe – sei que to-
das elas são – era terceira franciscana. Essa é uma 
ordem do...

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Sr. Presiden-
te, me dê logo dez minutos. Sei que de grão em grão a 
galinha enche o papo, mas me dê logo dez minutos.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Senador Mão Santa, leia o poema que sua 
mãe escreveu para V. Exª.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Pois sim. 
Vou resumir.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Não é para V. Exª resumir. Estou pedindo que 
leia o poema também. 

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – São três. Eu 
vou sintetizar. 

Um deles, de quando eu era criança. Ela era es-
critora. Escreveu um livro à vida, chamado A Vida um 
Hino de Amor, publicado pela Editora Vozes.

Meu querubim. Só vou ler uma estrofe. 
Criança, a imagem dela.

Meu filho
Ao Francisco
Filho! Tu és o enlevo e a amor de minha 

vida.
Dos sonhos que sonhei, tu és a reali-

dade!
És a visão formosa e abençoada, des-

cida 
Do céu para aumentar a minha felici-

dade!

Só a primeira estrofe. No meio da vida, eu, já 
com 30 anos. Não vou cansá-lo, mas é uma obra li-
terária extraordinária. Mário Couto, faço um desafio 
aqui. Minha mãe tem um livro que escreveu, porque 
ficou viúva, Paim.

Maria! Todo mundo escreve sobre Nossa Senhora, 
mas ninguém como ela. Maria, a viúva, porque minha 
mãe ficou viúva, sofrimento que ninguém descreve. 
Mas isso é um livro.

Então, li a primeira estrofe, de quando eu era 
criança. E ela termina assim:

Às vezes a ralhar, repreendo-te quei-
xosa:

“Tu és feliz demais!” E depois, mais pa-
ciente:

“Tu és um querubim nadando em vale 
de rosa!”.

Aí, a vida aos 30 anos, ela escreve outro. Eu 
tinha mais ou menos 30 anos, maio de 1971, já é a 
luta. Então, lá pelo meio – é grande, duas páginas... 
Vou-me concentrar só na vida de criança, e a vida é 
uma luta mesmo:

Não chores, meu filho; 
Não chores, que a vida
É luta renhida:
Viver é lutar. 
A vida é combate. 
(Gonçalves Dias)

Mas minha mãe, lá no meio de seu poema – não 
vou ler, condenso os três –, diz:

Construindo um lar, 
Edificaste uma “igreja doméstica”,
E, como esposo e pai,
Cumpres o sacerdócio familiar
Tão sagrado, tão útil à sociedade,
Tão agradável a Deus
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Que, por isso, só tenho
Que te louvar.
Emociona-me também
Saber-te, de bisturi em punho,
Salvando vidas cada dia.
Mas, quando sei o que sofres,
Os tormentos que passas [na luta da 

vida: eu já era adulto],
Pelas incompreensões
E desilusões cotidianas,
Quando sofro por te ver sofrer,
Pelo que vês,
Pelo que escutas,
Pelo que não sabes calar,
Fico a soluçar
E a indagar
Se a vida é mesmo um hino de amor... 

Esse poema é de seu livro A Vida um Hino de 
Amor. E, lá no fim, diz:

Filho, a minha fé me diz
Que eu ainda hei de ver-te
Instrumento de paz,
De misericórdia, de perdão.

Não li todo o poema. Graças a Deus, chegou o 
João Vicente Claudino, que é do Piauí.

Então, no fim de sua vida, minha mãe escreve 
uma das obras literárias mais importantes deste Brasil. 
Pedro Simon é encantado – daí a amizade –, porque ela 
era terceira franciscana: Meu testamento. Não vou ler 
todo, só o final. Ela escreveu no fim da vida, ó, Magno 
Malta. Dadá não escreveu, mas deixou as mensagens 
que vamos reproduzir. Já consegui até que um Senador 
do Piauí, que tem uma gráfica, publicasse. 

Então, minha mãe escreveu no final da vida: Meu 
testamento, Paim: 

Que meus filhos possam herdar de 
mim 

Todo o bem dessa fé.
Que foi a minha luz, 
Mais clara e mais querida,
Dessa esperança que foi a minha força
Dessa caridade, 
Que me fez ver Deus 
Em toda a natureza, 
Em todas as pessoas, 
Em tudo o que existe, 
E Dele provém! 
Caridade que é amor,
Amor que é a vida!

Essas são as saudações, e gosto mais de Deus 
por isso. João Vicente, Ele foi tão bom para mim: a 
mãe, a minha Adalgisa e a minha família. São três 

mulheres e um homem, por isso gosto de Deus. E os 
netos, quatro mulheres e três homens. 

E se repete a cada instante. Façam uma refle-
xão: a mulher é mesmo mais digna, mais corajosa; 
tem muito mais vergonha e é muito mais forte do que 
nós. Este negócio de dizer “sexo forte” – sou médico 
e estudei Psicologia – é fraqueza nossa: forte é a mu-
lher. Se fizermos uma reflexão sobre o maior drama 
da humanidade... Ó, Mário Couto, que veio do Pará e 
que diz que não vai parar de gritar em defesa do seu 
povo! Mário Couto, na história da humanidade... 

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Magno Malta, 
olha a Dona Dadá...

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Vou-lhe dar mais dois minutos, para V. Exª 
“quebrar o galho” dos outros.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Mais dois 
minutos para terminar e um minuto para pedir as bên-
çãos de Dadá e de Jeanete, que estão no céu, as 
nossas mães.

Então, o maior drama da humanidade, sem dúvida 
nenhuma, foi a crucifixão de Cristo. Todos nós paramos. 
Os homens todos falharam: Anás, Caifás, Pilatos – polí-
tico, como nós, fraquejou. A Adalgisinha dele falou: “Não 
faça isso, o homem é bom”. E ele: “Não, mas tenho de 
servir ao presidente de plantão, a Herodes”. E fraque-
jou. Todos! Pedro, o forte, o bravo, sabemos, três vezes 
negou. Os outros que se banqueteavam, os amigos, 
os leprosos que curou, os aleijados, os que tomaram 
vinho, que comeram pão e peixe, todos fraquejaram. 
Todos, homens. A mulher de Pilatos, Verônica, venceu 
os militares, e as três Marias, três mulheres.

Essa é a homenagem, essas são as nossas pa-
lavras e a nossa confissão. Gostamos, Magno Malta, 
de Deus, porque criou a mulher, o nosso encanta-
mento maior.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 
– ES) – Obrigado, Senador Mão Santa. Mas V. Exª 
nem utilizou os últimos minutos que lhe dei. Não pre-
cisa voltar, já encerrou.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Já? Eu queria 
dar uma orientação, se V. Exª me permite. É um artigo 
de José Aristóteles, “A saúde da mulher”, que diz que 
este País tem de tomar vergonha e ter o hospital da 
mulher, como as civilizações – um hospital que faça 
o diagnóstico precoce do câncer, que diminua a mor-
talidade durante o parto e tudo mais. Então, essa é 
uma orientação.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MÃO SANTA EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Mão Santa, o 
Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Magno Malta, 4º Secretário.

O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR – 
ES) – Defiro o pedido de transcrição feito por V. Exª.

Com a palavra, o nobre Senador Alvaro Dias, por 
permuta com o Senador Jayme Campos.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, subscrevendo as palavras 
dos oradores que me antecederam, em homenagem às 
mulheres, devo pronunciar-me sobre a soma de todos 
os medos que sacodem o nosso País. 

Há um sentimento generalizado de insegurança, 
que é partilhado pelos mais distintos segmentos da so-
ciedade. Há uma inquietação, um pavor ante a noção 
do perigo real que ronda todos os brasileiros. 

É preocupante a constatação, tão bem traduzi-
da por Jânio de Freitas em artigo do jornal Folha de 
S.Paulo no último domingo, de “que o governo não quer 
a obrigação de dar à segurança pública as verbas que 
ele inclui no Orçamento”. 

Como se sabe, o Senado aprovou projeto de mi-
nha autoria, que impõe a aplicação dos recursos des-
tinados à segurança pública no Orçamento da União 
na sua integralidade. Após a aprovação pelo Senado, o 
projeto que proíbe a retenção de verbas orçamentárias 
para o Ministério da Justiça, na seqüência, seguiu para 
a Câmara e lá “foi direto para o dormitório”, expressão 
do articulista Jânio de Freitas.

O mapa da violência no Brasil ganhou novos 
contornos após a divulgação do estudo da Organiza-
ção dos Estados Ibero-Americanos para a Educação, 
Ciência e Cultura (OIE). O mapeamento reúne dados 
estatísticos de 84 países de diferentes níveis de de-
senvolvimento – no qual o Brasil é classificado como 
o 4º (quarto) mais violento, superado apenas pela 
Colômbia, Rússia e Venezuela. A nossa média de 27 
homicídios por 100 mil habitantes é 40 vezes superior 
à da Inglaterra, França e Alemanha. 

Em que pese o estudo da OIE extrair seus da-
dos do Sistema de Informações sobre Mortalidade do 
Ministério da Saúde – cuja fonte é o registro de óbitos 
–, bem como apresentar conclusões já conhecidas a 
partir do Censo de Vitimologia do IBGE, é importante 
destacar o crescimento da violência nas cidades do 
interior.

O fenômeno da “interiorização” da violência, sem 
dúvida, foi a principal constatação desse estudo. Cerca 
de 72% dos homicídios ocorreram em 556 cidades onde 
vivem 42% da população. E, dos dez Municípios com 
maiores taxas de assassinatos, seis estão localizados 

na Região Centro-Oeste. São Municípios de pequeno 
porte situados em áreas de conflitos fundiários, des-
matamento, exploração ilegal de madeiras nobres e 
demarcação de terras indígenas. 

Das quatro demais cidades, a mais violenta é 
Foz do Iguaçu, no Paraná, que teve 223,3 assassi-
natos na faixa etária entre 15 e 24 anos por 100 mil 
habitantes em 2004.

Tenho ressaltado a necessidade de o Governo 
Federal reavaliar com a máxima urgência a sua estra-
tégia de formulação de políticas públicas direcionadas 
à região da Tríplice Fronteira. 

E louvo a preocupação, agora, da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, que está de-
liberando sobre a constituição de uma comissão que 
deve visitar essa região da Tríplice Fronteira, indo a 
Foz do Iguaçu brevemente, para, outra vez, ver de 
perto a tragédia que é não só a questão da violência, 
da criminalidade, mas também do desemprego e da 
ausência de oportunidades para aqueles que vivem 
nessa região da Tríplice Fronteira.

Destaco a importância do projeto que apresen-
tei, instituindo o Fundo de Recuperação Econômica de 
Foz do Iguaçu, aprovado em 28 de novembro nesta 
Casa. É claro que espero contar com a boa vontade 
da Câmara dos Deputados para votar urgentemente 
esse projeto.

Quando o apresentamos e o discutimos, desta-
camos que essa seria uma forma de recompensar Foz 
do Iguaçu, que cedeu parte significativa de suas terras 
para o tombamento do Parque Nacional do Iguaçu e 
para a construção da Usina de Itaipu. Ofereceu, portan-
to, muito ao País e ao mundo, e temos a necessidade 
evidente de preservação ambiental de grandes áreas. 
Houve a redução da área de plantio, prejuízo na indús-
tria e perda de receita. Esse projeto pode significar a 
redenção do Município. Ele vai revitalizar economica-
mente uma região hoje extremamente carente, à qual 
o Brasil deve muito.

Tenho dito e vou repetir, nesta hora, que Foz do 
Iguaçu não é de responsabilidade apenas dos que lá 
vivem, não é de responsabilidade exclusiva do Prefeito 
Paulo Mac Donald; não pode ser de responsabilidade 
também só do Município e do Governo Estadual, é de 
responsabilidade da União. Mais do que isso, por se 
constituir em patrimônio da União boa parte da sua 
área geográfica, é também uma responsabilidade da 
humanidade.

Portanto, esse projeto que está na Câmara tem 
que ser visto pelo Governo com bons olhos. Já fiz um 
apelo ao Ministro Paulo Bernardo, que também é pa-
ranaense e conhece a tragédia vivida por aquela re-
gião do Paraná, para que seja ele o advogado dessa 
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proposta junto ao Presidente Lula, junto ao Governo 
Federal. Caberá ao Poder Executivo, se houver a apro-
vação da Câmara dos Deputados, não só a sanção, 
por meio do Presidente da República, mas a institui-
ção desse fundo.

Retomando o mapeamento da Organização dos 
Estados Ibero-Americanos para a Educação, Ciência 
e Cultura (OIE), gostaria de enfatizar que, embora o 
estudo possa não trazer “grandes novidades”, é bom 
reconhecer que uma nova faceta foi revelada: a cres-
cente interiorização da taxa de homicídios no Brasil. 
As cidades espalhadas pelo nosso imenso País trans-
formaram-se em “terra sem lei”, onde a presença do 
Poder Público é rarefeita.

Num cenário em que as taxas de mortalidade 
por homicídio tendem a subir entre os segmentos mais 
desfavorecidos da população, englobando basicamen-
te adolescentes e jovens pobres (em 2004, quatro de 
cada dez jovens mortos no Brasil foram vítimas de 
assassinato), há indicativos claros a serem adotados 
para vencer a luta contra a criminalidade. 

Numa outra abordagem, ao considerarmos o 
ambiente de negócios do País, verificamos que os in-
vestidores pensam duas vezes antes de direcionarem 
seus investimentos para cá. O receio e o medo não são 
infundados. As garantias oferecidas aos investimen-
tos no Brasil – notadamente a estabilidade de regras 
e o respeito aos termos contratados – ainda deixam 
muito a desejar.

Um recente estudo técnico do Banco Mundial 
(Bird) sobre o Brasil no tocante à infra-estrutura de-
monstra como superamos outros países latino-ame-
ricanos em matéria de obstáculos aos investimentos. 
Vejamos alguns dados desse estudo. 

O estudo do BIRD – desenvolvido ao longo de 
três anos, durante os quais foram ouvidos economistas 
de bancos, do Governo e de universidades – analisou 
contratos nas áreas de telecomunicações, transportes, 
energia e saneamento básico. O estudo revela que 41% 
desses contratos foram renegociados, patamar supe-
rior à média de renegociação contratual da América 
Latina, que é de 30%. 

Os projetos de infra-estrutura, em razão do longo 
prazo de maturação, exigem dos governos garantias 
confiáveis e duradouras. Como demonstra o estudo, 
é enorme o risco de mudança das regras dos contra-
tos no Brasil. 

Como agravante, o estudo do Banco Mundial 
demonstra que, no Brasil, o Governo foi quem tomou 
a iniciativa em 75% das renegociações, enquanto nos 
demais países foram as empresas privadas que, em 
75% dos casos, pediram a revisão, especialmente 
para a discussão das tarifas. Outra desvantagem do 

Brasil na comparação com a América Latina, detecta-
da pelo estudo, é que aqui os contratos são revistos 
mais cedo.

Nos últimos quatro anos, a situação se deteriorou 
ainda mais. As mudanças operadas pelo Governo do 
Presidente Lula nas regras para a participação privada 
no programa de energia elétrica afugentaram os inves-
tidores. Outra disfunção: as interrupções rotineiras no 
processo de concessão de rodovias federais para em-
presas privadas dificultaram e retardaram as decisões 
dos investidores. Sem falar na pressão exercida pelo 
Governo sobre as agências reguladoras – redução de 
autonomia financeira e operacional –, mais um ingre-
diente fatal para afastar investidores.

“Como revitalizar os investimentos em infra-es-
trutura no Brasil: políticas públicas para uma melhor 
participação privada” é um estudo que deveria nortear 
o Governo.

A capacidade de atrair capitais privados e a ne-
cessidade de promover crescimento sustentável – atre-
lado aos investimentos em infra-estrutura – dependem 
de mudanças internas e aportes mínimos.

Como demonstra o Banco Mundial, para manter 
um estoque mínimo de infra-estrutura que não compro-
meta o desenvolvimento da economia, o Brasil precisa 
investir pelo menos o equivalente a 3,2% do PIB até 
2010. Hoje, investimos menos de um terço do volume 
necessário para evitar a deterioração de uma rede de 
infra-estrutura já precária.

Como destaca o diretor do BIRD para o Brasil, 
John Briscoe: “Há um grande número de projetos prio-
ritários que poderiam ser financiados com recursos 
privados”.

Os investimentos da iniciativa privada, como sa-
bem os Srs. Senadores, estão condicionados à estabili-
dade de regras e ao respeito aos termos pactuados.

Mudanças arbitrárias das regras estabelecidas 
afugentam investimentos. O investidor precisa de ga-
rantias e de um ambiente de estabilidade nas regras 
de regulação.

Neste momento, a soma de todos os medos tra-
duz a complexa equação Brasil: o medo de investir, 
de circular pelas ruas e o sobressalto adicional de um 
Governo imprevisível.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Magno Malta. Bloco/PR 

– ES) – Obrigado a V. Exª.

O Sr. Magno Malta, 4º Secretário, deixa 
a cadeira da presidência, que é ocupada pelo 
Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com a palavra o Senador Magno Malta, como Líder 
do Partido da República.

S. Exª dispõe de cinco minutos.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES. Pela 

Liderança do PR. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs, Senadores, ontem, esta Casa fez 
uma sessão solene. Cumprimento os telespectadores 
do meu Estado, do Espírito Santo, os telespectadores 
lá do seu Piauí, Senador João Claudino, cumprimento 
a sua família, os telespectadores, lá do Paraná, do nos-
so querido Alvaro Dias, os telespectadores do Brasil. 
Ontem, fizemos uma sessão solene – senhores que 
estão assentados aqui nas galerias – para homena-
gear a mulher.

Mas, hoje, de fato, dia 8, é o dia em que as pesso-
as estão dando abraços, trocando abraços, as pessoas 
estão se derramando em amores por aquelas que têm 
o privilégio de gerar a vida, que são as mulheres.

Ontem, fiz um pronunciamento abraçando as mu-
lheres, congratulando-me com elas pela felicidade des-
se dia tão significativo. Hoje, não com a mesma ênfase 
e o mesmo tempo, registro, mais uma vez, meu abraço 
e meu carinho. Desta feita, Senador João Claudino, 
abraço as mães que são vítimas da violência.

Senador João Claudino, a ciência médica diz que 
uma lágrima é H²O mais cloreto de sódio. A ciência 
sabe muito pouca coisa sobre lágrima. A lágrima não 
é só isso. Quem entende de lágrima é uma mãe que 
chora; é a mãe do João Hélio, arrastado sete quilôme-
tros no asfalto, que viu o filho desintegrar-se.

Hoje, ouvi uma declaração dela a respeito da 
redução da maioridade penal. Aquela mulher tinha o 
com semblante caído, enclausurada, sofrida, doída 
pela perda do seu sangue e da sua carne. O Joãozi-
nho, seu xará, arrastado nas ruas, era sangue dela, 
carne dela, foi gerado no útero dela. Sabe o que disse 
aquela mãe, sem ter nada para comemorar no dia de 
hoje? Ela falou de redução de maioridade penal.

Se tivéssemos a sensibilidade e saíssemos da 
poesia daqueles que pensam que estão vivendo no 
“País de Alice” e que não se pode reduzir a idade de 
um monstro de 17 anos que estupra, mata, rouba, quem 
sabe se, hoje, Dia Internacional da Mulher, aquela mu-
lher poderia estar alimentando um pouco de alegria 
por saber que a morte trágica do seu filho compungiu 
as duas Casas Legislativas a tomar uma atitude dura 
em tempo duro, Senador João Claudino?

Abraço as mães e as mulheres brasileiras vitima-
das pela violência, que choram, que não dormem, que 
têm alucinações à noite e pesadelos ao lembrar de entes 
queridos vitimados por bala perdida, por assaltos relâm-
pago, que tiveram suas filhas foram estupradas na rua. 

Essas mulheres hoje nada têm a comemorar. Algumas 
foram estupradas quando vinham da escola ou do traba-
lho, tiveram seu salário tomado, foram jogadas no porta-
malas de um carro e estupradas por um homem de 16 
anos que as chamou de vagabunda e colocou um 38 na 
sua cabeça. E esse bandido ainda olha para a sociedade 
e para a polícia e diz: “Tirem a mão de mim, que eu sou 
criança!”. A sociedade não agüenta isso. Senador, con-
gratulo-me hoje com essas mães e também com essas 
mulheres que vivem em organizações.

Senador João Claudino, e o caso dessa francesa 
e do francês que foram mortos no Rio de Janeiro? É 
com essa família que chora lágrimas de sangue, que 
se entristece, que tem dor, que, neste dia, tenho de 
me congratular.

Devo dizer a essas mulheres que, embora vi-
vamos um momento tão difícil, tão angustiante e tão 
doloroso, não podemos perder a esperança. A Bíblia 
diz que Abraão creu contra a esperança. Senador Ge-
raldo Mesquita Júnior, quando o anjo avisou a Sara, já 
centenária, que ela teria um filho, Abraão já era avan-
çado em idade. A Bíblia diz que Abraão creu contra a 
esperança. E nós precisamos crer contra a esperança 
na questão da violência e da criminalidade do Brasil. 
Crer contra a esperança. 

Senador Alvaro Dias, protocolei aqui, há dois 
anos e meio, meu Presidente, nesta Mesa, um projeto 
de resolução para que criássemos de forma imediata 
– Pastor Everaldo, meu amigo, Presidente do PSC, 
que está lá atrás –, Senador Garibaldi Alves Filho, a 
comissão permanente de segurança pública do Se-
nado Federal. Nenhuma resposta. E, a cada morte 
trágica, reunimo-nos numa velocidade para criar uma 
comissão e analisar os projetos sobre violência. Uma 
comissão permanente, permanentemente, será o foro 
da sociedade. Nós discutiremos permanentemente a 
questão da violência e os assuntos a ela concernentes, 
os projetos, as mudanças constitucionais, os PLs que 
tratam da violência no Brasil. Precisamos fiscalizar e 
produzir instrumentos de lei para o País. Certamente, 
Senador Flexa Ribeiro, discutiremos o ano inteiro, tendo 
um fórum para a sociedade e respondendo automa-
ticamente a uma sociedade que não quer nem ouvir 
falar de PAC, embora o PAC seja tão importante. No 
entanto, a sociedade está pouco se lixando. A socie-
dade quer saber é de segurança pública.

Por isso, faço um apelo, Senador Presidente, aos 
Srs. Senadores, ao Presidente desta Casa. Pelo amor 
de Deus, é uma coisa tão simples. Acabamos de criar 
a Comissão Permanente de Ciência e Tecnologia. Que 
criemos uma comissão permanente de segurança pú-
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blica, Senador Geraldo Mesquita, para discutir as dores 
e os sofrimentos da sociedade brasileira.

Faço um apelo a V. Exª, que, como eu, faz parte 
desta Mesa: levemos este assunto à próxima reunião 
da Mesa.

Senador Alvaro Dias, V. Exª sabe a dor do seu 
Estado. V. Exª foi Governador, aliás, o melhor Gover-
nador da história do seu Estado. Sabe por que digo 
isso? Havia uma mística no seu Estado, de um gran-
de governo após o seu. Eles palestravam por aí que 
se tratava do Estado com maior capacidade de recu-
perar carros roubados. Quando fui para lá, na CPI do 
Narcotráfico, o secretário de segurança fugiu, e ficou 
provado que o seu Estado nunca conheceu um Go-
vernador da sua estatura. E, quando falo de violência, 
V. Exª sabe do que estou falando. Por isso, apelo a V. 
Exª, em nome do povo do seu Estado, que, na reu-
nião da Mesa do Senado, peçamos, imploremos e até 
choremos, se necessário for, para que se instale a co-
missão de segurança pública. Isso não pode vaguear 
na mão de um e de outro; não se pode criar uma “co-
missãozinha” quando alguém morre tragicamente na 
sociedade, Senador João Claudino. 

É preciso responder com seriedade a essa ques-
tão. E V. Exª sabe mais do que eu, pois era ordena-
dor de despesa, sofria a agrura de presídios cheios, 
com necessidade, sem resposta do Governo Federal. 
Quando as pessoas criticam o Poder Público, elas só 
vêem o Congresso Nacional, as câmaras estaduais 
e municipais. Não focam no Poder Judiciário, nem no 
Poder Executivo, que tem a chave do cofre.

Cadê os presídios de segurança máxima deste 
País?

O Sr. Almeida Lima (PMDB – SE) – Senador 
Magno Malta... 

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Cadê 
os Centros Integrados de Recuperação de Menores 
propostos pelo ECA?

Senador Almeida Lima, acho que o Regimento 
me impede de lhe conceder o aparte.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Senador Almeida Lima, trata-se de questão regimen-
tal já debatida aqui: é o horário de Liderança.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Eu 
agradeço, sei que V. Exª teria algo a acrescentar a meu 
pronunciamento, mas infelizmente terei de aguardar 
para ouvi-lo, muito atentamente, quando V. Exª estiver 
na tribuna.

Encerro, Sr. Presidente, dizendo que avançamos 
ontem, a Câmara dos Deputados avançou ao apro-
var a videoconferência, matéria que foi relatada pelo 

Deputado Neucimar Fraga, de quem temos orgulho lá 
no Espírito Santo. 

Nós avançamos aqui ontem ao mexer nessa tra-
gédia que era a questão do crime hediondo. “O Brasil 
ficou bonito! Não tem crime hediondo!” Como se estu-
prar uma criança de nove anos fosse a mesma coisa 
de roubar um toca-fitas! Que história é essa? Ontem 
avançamos um pouco mais. 

E avançamos ainda mais um pouquinho na ques-
tão da punição aos reincidentes no uso de telefone 
celular em presídios. Além disso, a partir de agora, 
todos devem ser revistados ao entrar no presídio, até 
mesmo os advogados, pois não há uma casta especial 
no País nem na sociedade, somos todos iguais, e, em 
tempos de violência, todos precisamos ter o mesmo 
comportamento e o mesmo tratamento. 

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Parabéns, Senador Magno Malta, por seu entusias-
mo na defesa desta causa que, hoje, é prioridade in-
discutível do povo brasileiro: a luta contra a violência 
e contra a criminalidade!

Concedo a palavra ao Senador Jayme Campos, 
por permuta com o Senador Arthur Virgílio.

S. Exª dispõe de dez minutos para fazer seu pro-
nunciamento.

O SR. JAYME CAMPOS (PFL – MT. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Obri-
gado, Sr. Presidente.

Sr. Presidente, amigo Senador Alvaro Dias, e 
Srªs e Srs. Senadores, venho hoje a esta tribuna para 
falar de um assunto que se tornou corriqueiro em nos-
so País: a questão da violência. Falo isso com muita 
indignação, porque é inconcebível que tenhamos de 
conviver com tanta violência em um País maravilho-
so, fantástico, por suas potencialidades, não só pelas 
riquezas de seu solo e subsolo, mas, sobretudo, pela 
grandeza de seu povo. Entendo que dessa indignação 
compartilha toda a nossa população.

Tenho ouvido o ilustre Senador Magno Malta se 
pronunciar todos os dias nesta Casa sobre a questão 
da segurança e da violência. Temos de travar nesta 
Casa uma verdadeira guerra na busca de soluções 
para combatermos de forma efetiva a violência, que 
tomou parte de quase todo o território nacional.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje, quero 
falar especificamente sobre a violência em nosso Esta-
do, visto que, nos últimos dias, em levantamento publi-
cado pela imprensa nacional, Mato Grosso foi apontado 
como o Estado que detém o maior índice de violência 
no Brasil. No ranking das duzentas cidades brasileiras 
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mais violentas, lamentavelmente, Mato Grosso foi in-
serido com 25 cidades. Tudo isso, entendo, é fruto de 
uma política governamental que não tem surtido efeito, 
principalmente no que diz respeito ao atendimento das 
camadas menos favorecidas pela sorte.

Dessa maneira, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, quero fazer minha fala aqui diante do cenário 
de Mato Grosso.

Tristemente, o Município de Colniza, no meu 
Estado, converteu-se em sinônimo de violência e de 
impunidade, não por culpa dos honrados moradores 
daquela localidade, mas, sim, pela falta de vocação 
do Estado nacional na mediação dos conflitos de na-
tureza agrária. De fato, ao longo dos anos, sucessivos 
governos deram as costas para o interior do Brasil. O 
Estado aparelhou-se para intervir no desenvolvimento 
urbano do País, aspirando a firmar-se como potência 
industrial, abandonando a inquestionável aptidão para 
o aprimoramento do setor agrícola.

Durante muito tempo, o campo representou o atra-
so e o antiquado. Talvez, por isso, o Governo central 
tenha se descuidado tanto das questões rurais. Não 
elaborou políticas coerentes para a ocupação territorial, 
não implantou programas eficientes de transferência 
de tecnologia para a produção, não promoveu projetos 
criteriosos de assentamento e de colonização, não in-
centivou práticas sustentadas de manejo do solo, não 
protegeu o meio ambiente e também não deu garantias 
aos investimentos privados feitos no setor.

O resultado de tantas mazelas é Colniza, um 
lamentável retrato dos desacertos no planejamento 
da ocupação dos espaços territoriais brasileiros, um 
triste espelho das incoerências nacionais, reflexo da 
cegueira de um País que ainda não compreendeu 
suas verdadeiras dimensões e sua fascinante diver-
sidade étnica.

Colniza é o Brasil, um Brasil sem retoques, sem 
o repique de tambores e sem fantasias. É o Brasil de 
fato, encoberto pela lama das estradas esburacadas, 
distante 1.044 quilômetros da capital do Estado, onde 
as pessoas não morrem de bala perdida, mas, sim, de 
bala encomendada. Tombam em solo amazônico para 
defender sua pequena porção de pátria, sua modesta 
noção de cidadania, seu pedaço de chão. É gente que 
mistura sangue ao barro, na esperança de alargar as 
fronteiras do desenvolvimento da Nação.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, falo com 
este tom indignado, porque assisti, no domingo, a 
uma reportagem do programa “Fantástico”, da Rede 
Globo, mostrando uma cidade aprisionada pelo medo, 
o Município mais violento do País. O jornalista Caco 

Barcelos foi até Colniza e constatou o drama vivido 
naquela comunidade, dando luz e foco ao martírio de 
milhares de pessoas reduzidas à pobre condição de 
reféns do banditismo.

Diferentemente de outras áreas do País, onde o 
grande vetor da criminalidade é o tráfico de drogas, a 
raiz da violência na região noroeste de Mato Grosso 
se assenta na delicada disputa pela posse da terra. 
Ali, nesse mesmo quadrante, Juruena aparece como o 
segundo Município com mais casos de homicídios do 
País, enquanto Aripuanã surge em quinto lugar. São 
cidades vizinhas, com as mesmas características fun-
diárias, todas depósitos de forte fluxo migratório, prin-
cipalmente em função de programas de colonização 
malsucedidos em Rondônia, segundo apurou pesquisa 
realizada pela Organização dos Estados Ibero-Ameri-
canos. Estudo promovido pelo IBGE, em 2004, apontou 
que 86% das famílias de Colniza eram originárias de 
assentamentos de Rondônia.

Esses dados demonstram que a vertente da vio-
lência é um problema de natureza fundiária. Mata-se 
pela posse da terra em Mato Grosso, em Rondônia, 
no Pará, no Amazonas e em outras regiões que rece-
bem grandes correntes migratórias. Meu caro amigo 
Senador Mão Santa, conforme levantamento da Co-
missão Pastoral da Terra, entre 1995 e 2005, 1.063 
pessoas foram assassinadas na disputa pela terra. É 
um número chocante! Trava-se, no interior do País, uma 
verdadeira guerra civil, sob o olhar desinteressado das 
nossas autoridades.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, de um 
lado, há a indústria das invasões, promovida com cla-
ros objetivos políticos; de outro lado, há as milícias de 
fazendeiros que se protegem dos ataques ao direito 
à propriedade, constrangem o próprio espírito de so-
ciedade pacífica e ordeira que nossos antepassados 
lutaram tanto para construir.

Não, não somos um povo violento! Somos vítimas 
da violência, por despreparo dos organismos públicos 
que sustentam uma polícia desaparelhada, um Judi-
ciário moroso e um Estado que não pune.

No caso de Colniza, de Juruena e de Aripuanã, 
os crimes de morte poderiam ser reduzidos drastica-
mente com medidas puramente burocráticas. Bastaria 
que o Incra desse mais celeridade ao processo de re-
gularização fundiária na região e que o Ibama fisca-
lizasse com mais acuidade a exploração da madeira 
nessa área.

Por isso, Srªs e Srs. Senadores, vou encami-
nhar expediente à Presidência da República, exigindo 
a criação da Superintendência do Incra no norte de 
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Mato Grosso e de uma Delegacia da Polícia Federal 
na região da divisa com Rondônia, simbolicamente 
com sede na cidade de Colniza, para demonstrar ao 
Brasil e ao mundo que uma vida não pode ser trocada 
por um hectare de chão, que não existe cerca capaz 
de limitar a dignidade humana e que a terra só é fértil 
quando produz paz e justiça social.

Não quero mais ligar a televisão e ver meus pa-
trícios com o medo estampado no rosto. Não quero 
mais assistir àquela realidade feita de lama, de sangue 
e de lágrimas. Não quero ver mais jovens tombando 
na disputa pela terra. Compete, agora, ao Governo 
de Mato Grosso, em consonância com o Incra e com 
a Polícia Federal, criar uma força tarefa para reverter 
esse absurdo quadro de banalidade da vida.

(O Sr. Presidente faz soar a campai-
nha.)

O SR. JAYME CAMPOS (PFL – MT) – Peço-lhe 
mais um minuto, Sr. Presidente.

Não basta chorarmos pelas vítimas; temos de 
levantar nosso luto e de agir contra a impunidade e a 
violência. Proponho a esta Casa a formação de uma 
Comissão do Senado para visitar a região noroeste 
de Mato Grosso e para investigar, in loco, as causas 
desse flagelo que se estende por toda a região ama-
zônica, para, posteriormente, editarmos um seminário 
que indique soluções para a extinção dos crimes de 
natureza fundiária e ambiental no País.

Quero concluir, Sr. Presidente, dizendo que esta 
Casa tem a responsabilidade de buscar soluções, so-
bretudo para o Estado que tem problemas em relação 
à questão fundiária. E entendo que a própria Câmara 
Federal vai fazer com que possamos melhorar o ce-
nário brasileiro.

Encerro, dizendo: que o legado de nossa gera-
ção seja um novo caminho, não a vergonha das trilhas 
tortuosas do passado!

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Com a palavra o Senador João Vicente Claudino.

S. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. JOÃO VICENTE CLAUDINO (Bloco/PTB 

– PI. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, sei 
que os temas mais debatidos nesta Casa neste último 
período, o que é natural, são a segurança pública e 
o PAC, mas o tema que trago hoje é uma inquietante 
preocupação de prefeitos do Piauí – e acredito que 
de outros Estados – e reside na aplicação da Lei nº 
10.257, de 2001, o Estatuto das Cidades, que traz no 

seu cerne a base da Política Nacional de Desenvolvi-
mento Urbano. Porém, anterior a toda e qualquer con-
sideração, teceremos algumas reflexões.

O crescimento de qualquer organismo social é, por 
certo, uma conseqüência natural do desenvolvimento, 
e o Brasil participa deste momento. Hoje, somos uma 
composição de 5.564 Municípios das mais diferentes e 
diversificadas estruturas, que absorvem para si a res-
ponsabilidade de manter a ordem, o desenvolvimento 
e o progresso de sua gente.

O Brasil, no esteio desse ciclo de desenvolvimento 
de suas cidades, passou, em 50 anos, de pouco mais 
de 35% da população residente nas cidades para mais 
de 80% abrigando-se em áreas urbanas, conforme 
dados do IBGE de 2000.

Sr. Presidente, com o inchaço cada vez maior 
das cidades, seja do interior, seja das capitais, as 
conseqüências diretas são cidades desestruturadas 
e estagnadas por não existirem condições para que 
os Municípios conduzam a sua missão junto às suas 
populações.

O principal problema relativo à urbanização vem 
a ser o controle que viabilizará um crescimento plane-
jado. Thomas Hobbes, pensador inglês, em seu clás-
sico Leviatã, escrito por volta de 1650, já expressava 
sua preocupação com o crescimento desordenado 
das cidades, com a afirmação que “a debilidade da 
república é a grandeza imoderada de uma cidade, (...) 
são como que muitas repúblicas menores nas entra-
nhas de uma maior, como vermes nas entranhas do 
homem natural”.

Com o correr do tempo, entramos na Idade Con-
temporânea com o problema levantado na Idade Mo-
derna por Hobbes, e sem combatê-lo de frente.

Registro que apenas com a promulgação da 
Constituição de 1988, nos arts. 182 e 183, o tema veio 
a ser abordado no nível que merece, após longa luta 
do eminente Senador Pompeu de Souza.

Após 13 anos da promulgação da Constituição, 
na tentativa de resolver o problema da questão urba-
na, foi aprovado o Estatuto das Cidades, incluído aí o 
Plano Diretor como o instrumento básico da política 
de desenvolvimento urbano do Município, com a fina-
lidade de orientar a atuação do Poder Público e da 
iniciativa privada na construção dos espaços urbanos, 
visando assegurar melhores condições de vida para 
a população.

Srªs e Srs. Senadores, a Constituição de 1988 
determinou e o Estatuto das Cidades reforçou a diretriz 
que todos os Municípios com mais de 20 mil habitantes 
ou que fossem integrantes de regiões metropolitanas 
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e aglomerados urbanos, somando 1.682 Municípios 
no ano de 2000, estavam obrigados a aprovar os seus 
Planos Diretores até 2006.

Vale anotar que o Plano Diretor não é obrigatório 
apenas aos Municípios com mais de 20 mil habitantes; 
ele também se impõe a todos os outros, pois com o 
correr do tempo estaremos com duas categorias de 
Municípios entre tantas outras: os com e os sem Plano 
Diretor. E disso resultará um critério para a alocação 
de recursos.

Também destacamos que o interesse não é só 
dos Municípios, mas dos Estados e da União, na medi-
da em que o conjunto dos Planos Diretores Municipais 
integrará o Plano Diretor do Estado; e os respectivos 
Planos Diretores Estaduais desaguarão no Plano Di-
retor da União, em uma verdadeira integração dos en-
tes federados, a fim de alcançarmos um planejamento 
urbano integrado no Brasil.

O Plano Diretor do Município deve servir de farol 
para as cidades crescerem em harmonia, com plane-
jamento e instrumentos para se dotarem de eixos de 
transporte, de padrões de moradia e de acesso aos 
serviços públicos para todo os segmentos da socieda-
de. Repito o que disse em meu primeiro discurso: não 
se consegue realizar o que não se planejou.

O Estatuto tem a virtude de contemplar o de-
senvolvimento equilibrado, em combate à idéia de 
“cidade” como meio comercial, sendo elevada a um 
espaço coletivo.

Entretanto, Sr. Presidente, o que era para ser o 
início da solução, tornou-se um novo problema a se re-
solver nos municípios. Apesar de ter sido discutido pelo 
Congresso Nacional, ter mobilizado todos os Municípios 
e suas entidades representativas, Governo Federal e 
outros parceiros desse trabalho, o Estatuto das Cidades 
omitiu-se no tocante às fontes de financiamento para a 
elaboração dos Planos Diretores Municipais. Embora 
existam formas de financiamento por meio dos bancos 
oficiais, as taxas de juros e a burocracia inviabilizam a 
contratação dos recursos, além de comprometer o en-
dividamento dos Municípios, acarretando ofensa à Lei 
de Responsabilidade Fiscal, com a responsabilização 
pessoal dos prefeitos que não cumprirem a determina-
ção, incorrendo no crime de responsabilidade. 

O Sr. Leomar Quintanilha (PMDB – TO) – Sena-
dor João Claudino, V. Exª me permite um aparte?

O SR. JOÃO VICENTE CLAUDINO (Bloco/PTB 
– PI) – Pois não, Senador.

O Sr. Leomar Quintanilha (PMDB – TO) – Nobre 
Senador, V. Exª aborda uma questão do maior relevo 
e da maior importância num País com pouco mais de 

500 anos e com mais de cinco mil Municípios. Podemos 
assegurar que a grande maioria deles cresce desorde-
nadamente, sem obedecer a um plano diretor, aqueles 
que o têm, porque, inclusive, muitos deles nem têm 
um plano diretor. Em que pese o esforço do Governo 
Federal para que os Municípios adotassem seu Pla-
no Diretor, V. Exª afirma que muitos não conseguiram 
recursos financeiros para fazê-lo. Essa é a realidade 
da maioria dos Municípios brasileiros, que não têm 
fonte de renda própria, vivem em função do Fundo 
de Participação, e, em conseqüência, os prefeitos, de 
pires na mão, vêm atrás de merreca de recursos para 
atender às demandas de suas populações. Realmen-
te, isso é uma tristeza! É preciso que se reveja o pac-
to federativo e as responsabilidades de cada um dos 
seus entes, quer da União, quer dos Estados, quer 
dos Municípios. Em nosso País, padecemos de macro-
cefalia, pois a União reserva para si grande parte do 
bolo dos recursos públicos; ficando, para os Estados, 
uma parte menor e, para os Municípios, uma parcela 
insignificante, não permitindo que os prefeitos atendam 
às demandas de seus munícipes. V. Exª, quando faz 
essas declarações oportunas nesta Casa, traz à tona, 
com muita propriedade, as dificuldades dos Municípios 
brasileiros – e sei que deve referir-se a vários Municí-
pios de seu Estado. Gostaria de homenagear o Piauí, 
por meio de um dos importantes Municípios do Sul 
do Estado, Corrente. Antes de ingressar na atividade 
pública, de exercer mandato eletivo, representando o 
Banco do Brasil, tive a felicidade de servir naquela ci-
dade. Esse foi um dos períodos muito bons e ricos da 
minha vida. Corrente padecia da ausência de poder, em 
razão da distância e das dificuldades de comunicação 
com a capital, Teresina, bem mais ao Norte. Exemplo 
exatamente igual é o que ocorria entre Araguaína e 
Goiânia, numa distância de mais de 1.100 km, culmi-
nando com a divisão territorial e a criação do Estado 
de Tocantins, o que permitiu aos Municípios do Norte 
buscarem suas alternativas, embora padeçam, ainda 
hoje, das mesmas dificuldades que V. Exª está men-
cionando. Isso porque não têm orientação, adequação 
e ajustamento técnico para o desenvolvimento urbano. 
Vejam que experimentamos, nos últimos 50 anos, um 
fenômeno social muito forte, o êxodo rural. As pessoas 
moravam no interior, no campo, e mudaram para as 
cidades. Os prefeitos ficaram com esse problema na 
mão e uma dificuldade maior em organizar o cresci-
mento dos seus Municípios. Ouço-o com muita atenção 
e cumprimento V. Exª pela importância do tema que 
traz a esta Casa, nesta tarde.



04742 Sexta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Março de 2007

O SR. JOÃO VICENTE CLAUDINO (Bloco/PTB 
– PI) – Senador Leomar Quintanilha, agradeço a V. Exª 
o aparte, que transmite com toda a clareza a realidade 
dos Municípios do Piauí e, com certeza, do Tocantins, 
Estados com realidades tão diferentes.

Em função de não disporem dos recursos para 
custear os planos, ainda que o Governo Federal te-
nha se proposto a colaborar com repasses de verbas 
orçamentárias, realizando-a de forma tímida, força os 
Municípios a produzir seus Planos Diretores a toque 
de caixa, muito mais para cumprir uma determinação 
legal do que para surtir os efeitos reais na vida dos 
munícipes.

Sr. Presidente, no nosso Estado do Piauí, infe-
lizmente, a situação está complicada, não pela ine-
ficiência dos prefeitos, de maneira alguma. Lá eles 
têm buscado soluções evidentemente. Inclusive, os 
Municípios do meu Estado, por meio da Associação 
dos Prefeitos Piauienses, representados pelo seu pre-
sidente Luís Coelho, Prefeito de Paulistana, firmaram, 
no último dia 13, convênio com o Governo do Estado 
para criar um fundo específico para o financiamento 
da elaboração do Plano Diretor dos Municípios. A difi-
culdade reside na questão financeira. No Piauí, nada 
menos que 45% dos Municípios com obrigatoriedade 
de confeccionar seus planos diretores estão atrasados 
e 21% sequer iniciaram.

A título de comparação, para que as Srªs Senado-
ras e os Srs. Senadores tenham a dimensão do grave 
problema que nos aflige, no Brasil, 60 Municípios não 
tomaram nenhuma providência para elaborar seus 
Planos Diretores. Somente no meu Estado do Piauí 
estão 10% desses Municípios.

Chamo atenção, Sr. Presidente, não para a es-
sência do Estatuto das Cidades, que deve ser louvada 
pelo destaque à função social da propriedade urba-
na e o foco no desenvolvimento urbano sustentável. 
O cerne é o aparente conflito entre o que se quer e 
o que se consegue, no que reside a nossa decepção 
e motiva este pronunciamento. É uma questão difícil, 
não tenho dúvida.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – 
AP) – Senador João Claudino, embora o tempo de V. 
Exª esteja esgotado, a Mesa, compreendendo perfei-
tamente a importância de seu pronunciamento para o 
Estado do Piauí e para o Brasil, concede a V. Exª mais 
cinco minutos para que possa concluir.

O SR. JOÃO VICENTE CLAUDINO (Bloco/PTB 
– PI) – Obrigado pela complacência, Sr. Presidente.

Ressalto que estamos tratando apenas da fase 
de elaboração e desenvolvimento dos Planos Diretores 
e que o maior problema ainda está por vir, a fase de 
executar o que estará definido nos Planos Diretores.

Sr. Presidente, a dificuldade na elaboração dos 
Planos Diretores, principalmente por escassez de re-
cursos, remete-nos à discussão do Pacto Federativo. 
O cidadão vive é no Município, e este arca com todos 
os ônus, sem o devido bônus de repasse de recur-
sos financeiros pela União, com contingenciamentos 
e outras figuras orçamentárias que conhecemos. O 
corolário desse ciclo é a penúria dos Municípios la-
mentavelmente.

Por fim, não se pode deixar de solicitar, mais uma 
vez, que o Governo Federal incentive, com a alocação 
de mais recursos em apoio aos Municípios para a ela-
boração dos Planos Diretores Municipais, sobretudo 
para buscarmos a eficiência nos investimentos, para 
uma projeção de um ambiente de qualidade de vida e 
desenvolvimento nos nossos Municípios.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Per-
mite-me V. Exª um aparte, Senador?

O SR. JOÃO VICENTE CLAUDINO (Bloco/PTB 
– PI) – Pois não, Senador Garibaldi Alves Filho.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador João Claudino, estou ouvindo o discurso de V. 
Exª no que se refere à situação dos Municípios bra-
sileiros. Não deixa de ser um tema recorrente nesta 
Casa. Sempre estamos batendo nessa tecla e tanto 
batemos – diz o ditado popular que “água mole em pe-
dra dura tanto bate até que fura” – que criamos aqui, 
por uma iniciativa do Presidente desta Casa, Senador 
Renan Calheiros, uma Subcomissão Permanente para 
tratar dos assuntos municipais, Subcomissão esta, 
Senador Expedito, vinculada à Comissão de Assuntos 
Econômicos. Essa Subcomissão foi criada para tratar 
de tudo isso que V. Exª está dizendo. É tanto que, no 
ano passado, fomos inúmeras vezes ao Ministério da 
Fazenda para que fosse votado na Câmara e pago, 
com a promessa de pagamento imediato, o aumento 
de 1% do Fundo de Participação. Sabemos que essa 
é uma medida emergencial; mas, já que não se refaz 
o Pacto Federativo, já que não se dá oportunidade aos 
Municípios de receberem mais, que, pelo menos, faça-
se o emergencial. Congratulo-me com V. Exª por estar 
iniciando o seu mandato, Senador João Claudino, com 
essa preocupação de defesa dos Municípios brasileiros, 
principalmente os mais pobres, aqueles do Nordeste, 
aqueles do Piauí, aqueles que mais precisam.

O SR. JOÃO VICENTE CLAUDINO (Bloco/PTB 
– PI) – Associo-me às suas palavras, Senador.
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Chego aqui com este sentimento de me somar 
aos Senadores que defendem o fortalecimento dos 
nossos Municípios. Como faço parte da CAE, pedirei 
a minha participação na Subcomissão Permanente de 
Assuntos Municipais.

Para finalizar, Sr. Presidente, a implementação do 
Estatuto das Cidades pode estampar os sorrisos das 
crianças, a tranqüilidade das famílias, a preservação 
do solo, as cores da natureza e, por certo, devolver os 
motivos de cantarmos e defendermos a nossa terra, 
com o ufanismo salutar e próprio do povo brasileiro.

Sr. Presidente, também encaminhei à Mesa re-
querimento de informação ao Ministro das Cidades.

Agradeço sua paciência em relação ao meu pro-
nunciamento.

Durante o discurso do Sr. João Vicente 
Claudino, o Sr. Alvaro Dias, 2º Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Gilvam Borges.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Concedo a palavra, por dez minutos, ao emi-
nente Senador Arthur Virgílio.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Sr. Pre-
sidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Tem V. Exª a palavra.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, quero comu-
nicar a V. Exª que o Senador Augusto Botelho cedeu-
me o tempo de que dispunha.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – 
AP) – Senador, lamentavelmente, adiantei-me. Ontem, 
cedi o tempo a V. Exª, e o Senador Augusto Botelho 
telefonou-me, dizendo que daria a mim o seu tempo 
para que eu pudesse me pronunciar. Mas, se V. Exª 
insistir, declino novamente a seu favor.

O SR. ALMEIDA LIMA (PMDB – SE) – Sr. Pre-
sidente, estou satisfeito.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, hoje, Dia Interna-
cional da Mulher, homenageio desta tribuna a mulher 
anônima, que constrói o cotidiano da vida deste grande 
País. Homenageio as Deputadas do meu Estado e as 
Senadoras e Deputadas do meu País.

Lembro a atuação corajosa, sem que eu tenha 
concordâncias nas questões econômicas com ela, en-
ternecedora, brava da minha querida amiga e sempre 
colega de Senado, Senadora Heloísa Helena.

Sr. Presidente, a Câmara aprovou a Medida Pro-
visória nº 354, que abre crédito extraordinário em fa-
vor do Ministério das Relações Exteriores no valor de 

R$20 milhões e que, nos próximos dias, deverá estar 
na pauta do Senado para deliberação.

Entendo que o Poder Executivo subestimou a 
capacidade dos Senadores e também do nosso grupo 
de assessores. Aparentemente, a coisa parece ser de 
uma naturalidade que não deveria despertar qualquer 
suspeita. 

Mas, vejamos:
A ementa da medida provisória diz, pura e sim-

plesmente, que os recursos se destinam ao Ministério 
das Relações Exteriores. Quando se olha, porém, o 
corpo da MP, nos seus simples três artigos, também 
não vemos nenhuma aberração aparente, e tudo su-
gere suposta naturalidade e normalidade talvez para 
facilitar o trânsito parlamentar do que, para mim, é 
uma aberração.

Os mais curiosos, porém, ao examinarem a ex-
posição de motivos que encaminha o texto da MP, 
perceberão que os tais recursos se endereçam à im-
plantação da reforma agrária na Bolívia.

Sr. Presidente, atente para o que diz a íntegra de 
dois parágrafos da exposição de motivos: 

Trata-se de medida de fortalecimento 
da cooperação bilateral com a República da 
Bolívia, especialmente na área de desenvol-
vimento agrário e de agricultura familiar, com 
o propósito de prestar assistência na implan-
tação da política fundiária de reforma agrária 
do governo boliviano e, ao mesmo tempo, de 
viabilizar a regularização migratória e fundiá-
ria e a sustentabilidade de famílias brasileiras 
que se dedicam a atividades extrativistas e à 
pequena agricultura em território boliviano na 
faixa de fronteira com o Estado do Acre. 

A iniciativa envolve a prestação de as-
sistência técnica e apoio financeiro para im-
plementação de cooperativas extrativistas, 
avícolas ou hortifrutigranjeiras em terras de 
propriedades do governo boliviano, as quais 
atenderiam a famílias bolivianas e brasileiras 
fixadas na região, como forma de evitar o de-
salojamento de centenas de famílias brasileiras 
naquela localidade.

É de se depreender que as autoridades brasileiras 
agiram de má-fé ao subestimar a nossa capacidade 
de detectar a fraude. 

Enquanto os assentamentos da reforma agrária 
no Brasil carecem de recursos e, ao mesmo tempo, 
inúmeras invasões são programadas, inclusive, agora, 
com o apoio da CUT – Central Única dos Trabalhadores 
–, assistimos a mais esse assistencialismo tupiniquim, 
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que não engrandece o governo brasileiro nem a sua 
política externa. 

Não venham, por favor, os defensores da pro-
posta alegar que os recursos se destinam a beneficiar 
os brasileiros que tentam sobreviver naquele país, Sr. 
Presidente. 

Os brasileiros, hoje em dia, infelizmente, estão por 
todos os lugares do mundo, à procura das oportunida-
des que, internamente, não lhes são oferecidas.

Se esse é o argumento para beneficiar o gover-
no boliviano do líder cocaleiro Evo Morales, teríamos 
de fazer o mesmo na direção do governo dos Estados 
Unidos, onde o contingente de brasileiros é muito maior 
e onde recentemente foi preso um caminhão “carrega-
do” de jovens brasileiros, que mais pareciam animais 
jogados aos sacolejos de um baú de caminhão. 

Idem, no tocante a Portugal, Inglaterra, França, 
Itália e por aí afora. Quem tem a obrigação de cuidar 
dos cidadãos, estrangeiros ou não, residentes na Bo-
lívia é o governo boliviano, e, no máximo, caberia ao 
Brasil articular para obter a regularização da situação 
dos brasileiros lá residentes. 

Vou mais longe, Sr. Presidente, e afirmo que os 
nossos dirigentes, num só episódio, agiram de má-fé 
mais de uma vez. Veja o que diz o art. 25º da Consti-
tuição da Bolívia:

Constitución Política con Texto Acordado 
en 1995 y Reformas del 2002 y 2004 

(...)
Articulo 25º. Dentro de cincuenta kilóme-

tros de las fronteras, los extranjeros no pueden 
adquirir ni poseer, por ningún título, suelo ni 
subsuelo, directa o indirectamente, individual-
mente o en sociedad, bajo pena de perder, en 
beneficio del Estado, la propiedad adquirida, 
excepto el caso de necesidad nacional decla-
rada por ley expresa.

Não é o caso dessa medida provisória, Senador 
Cícero Lucena. 

Se o texto constitucional daquele país veda o in-
gresso de recursos externos direta ou indiretamente 
para fins de aquisição de propriedade rural, a medida 
adotada pelo Governo brasileiro não passa de mero 
subterfúgio para mimar o presidente Evo Morales. Na 
verdade, a medida provisória está sendo usada como 
biombo para encobrir uma operação que visa atender 
única e exclusivamente ao novo dirigente boliviano, e 
não aos brasileiros que a injustiça brasileira expulsou 
do nosso território. 

O PSDB entende, então, que a medida provisória 
em tela deve ser rejeitada pela inteligência e até pelo 
senso de auto-estima do Senado Federal. Não des-

conheço a realidade que me envolve, Sr. Presidente. 
As medidas provisórias têm força de lei e, assim, seus 
efeitos podem ser logo constituídos desde a publica-
ção no Diário Oficial. 

Ora, como essa medida provisória foi publicada 
no dia 22 – pelo visto ela integra o PAC –, portanto, 
os recursos nela mencionados já foram devidamente 
empenhados e transferidos para o governo boliviano. 
Aparentemente, portanto, pouca diferença fará se a 
rejeitarmos. Do ponto de vista prático, em verdade, 
nenhuma diferença fará, porque o Congresso não será 
capaz de aprovar o projeto de decreto legislativo rati-
ficador da decisão de rejeitá-la. 

Como a Constituição Federal, Srªs e Srs. Sena-
dores, estabelece que, se isso não for feito em até 60 
dias, os efeitos dela decorrentes ficam convalidados, 
para os espíritos ultrapragmáticos não fará diferença 
se essa Medida Provisória nº 354 vier a ser aprovada 
ou rejeitada pelo Senado Federal.

E é aí que me dirijo a meus Pares: se é assim, no 
raciocínio inverso, por que não rejeitarmos em protesto 
contra a má-fé? Por que não afirmarmos que o Senado 
Federal está cansado de ter sua pauta de trabalho obs-
tacularizada por medidas provisórias que o humilham? 
Por que não deliberarmos, ensinando fortemente ao 
Executivo que esta Casa não é departamento mero 
do Palácio do Planalto?

O PSDB votará contra a Medida Provisória nº 354, 
que apenas serve de pano de fundo e biombo para mal 
e injustificado mimo ao Presidente Morales.

Sr. Presidente, ainda aproveitando o tempo que 
me resta, peço que V. Exª encaminhe aos Anais edito-
rial do jornal O Estado de S.Paulo, publicado no último 
domingo, intitulado: “Financiando a reforma agrária 
boliviana”.

Refiro-me a comentário, em outro tópico deste 
discurso, do jornalista Cláudio Humberto, intitulado: 
“Caridade de Lula não chega a São Gabriel”. E con-
tinua Cláudio Humberto: “Diz o ditado: santo de casa 
não faz milagre. Que o diga São Gabriel da Cachoeira, 
perto do Pico da Neblina. Enquanto o governo Lula faz 
caridade dando milhões aos Estados vizinhos, a cidade 
sofre a seca, que inviabiliza o transporte no rio Negro, 
provocando isolamento e escassez generalizada”.

Recentemente, em Manaus, participei de um pro-
grama de televisão, onde, por telefone, conversei com 
a telespectadora Ana Maria, que me relatou o estado 
de calamidade em que se encontra esse Município.

São Gabriel é um dos Municípios amazonenses 
que sofrem a seca. Em São Gabriel da Cachoeira e em 
Santa Isabel do Rio Negro, há racionamento de com-
bustível. A única usina geradora de energia de Santa 
Isabel pode parar a qualquer momento. As aulas na 
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rede pública também, porque a merenda escolar ainda 
não chegou à cidade. Em algumas aldeias, índios e 
missionários já começaram a racionar comida. 

É quase incrível a “bondade” do Governo Lula. 
Sua preocupação com a carência dos países vizinhos 
chega a emocionar. Já doou avião, helicóptero, vaci-
na... agora decidiu, por meio de mais uma medida 
provisória, doar R$20 milhões para a Bolívia. Só não 
vale ajudar São Gabriel da Cachoeira nem Santa Isa-
bel do Rio Negro.

Não creio. É só abrir os jornais, qualquer um – 
qualquer um mesmo! – para encontrar mil razões para 
o dinheiro ficar dentro das fronteiras brasileiras.

O Governador do Amazonas, Eduardo Braga, 
em reunião com a Ministra Dilma Rousseff, solicitou o 
apoio das Forças Armadas para socorrer as popula-
ções isoladas. Pretende ele, a partir deste fim de se-
mana, iniciar operação de socorro às populações dos 
Municípios vitimados.

O Presidente da República, em 2006, obteve sua 
maior votação justamente no Estado do Amazonas. Mas 
precisa visitar mais a Amazônia e com olhos sensíveis. 
Essas visitas dão ao governante uma percepção física 
da realidade. Sua Excelência precisa sentir a luta dos 
que lá vivem, os anseios de nossa gente, suas espe-
ranças, a vontade de crescer e de se integrar.

São Gabriel da Cachoeira é o mais indígena dos 
Municípios brasileiros. É habitado por 23 etnias indí-
genas. Tem 109 mil quilômetros quadrados de área e 
faz fronteira com Venezuela e Colômbia. São Gabriel 
possui a maior jazida de nióbio do mundo, 91,1% das 
reservas mundiais. O nióbio é, além de raro e nobre, 
um mineral estratégico para a indústria aeroespacial 
e para a indústria mecânica. O metal atua no mercado 
como refinador de grãos e endurecedor de aços espe-
ciais, assegurando às ligas alta resistência mecânica. 
É usado na produção de veículos, naves espaciais, 
instrumentos de precisão e até em foguetes. 

Não é um Município comum, Senador Jefferson 
Péres, até pelo seu imenso potencial turístico e pela 
beleza da sua cultura. Lá, o ensino escolar é bilíngüe, 
em respeito aos índios!

Todos sabem da cobiça internacional pela Ama-
zônia, em grau maior ou em grau menor – eu diria: 
mais do que cobiça, existe interesse internacional e 
planetário pela Amazônia. A região não poder ser aban-
donada. Entretanto, devemos estar atentos às práticas 
ultrapassadas, como o paternalismo em relação a Es-
tados que, no passado, pareciam existir para serem 
assistidos, e não transformados.

Cobro do Governo Federal providências verda-
deiras, e não retórica vazia e nada útil. 

Faço o contraponto...

(Interrupção do som.)

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) –... ao 
encerrar este pronunciamento, entre a Medida Provi-
sória, disparatada, nº 354, que intromete o Governo 
brasileiro nas decisões – a meu ver, equivocadas – de 
política de reforma agrária da República da Bolívia, e 
o fato de não conseguir perceber que esse dinheiro 
seria extremamente útil para aliviar a dor dos muníci-
pes de São Gabriel da Cachoeira e os de Santa Isabel 
do Rio Negro, no meu Estado, que votaram, à razão, 
quem sabe, de 90%, 88%, no Presidente Lula, para 
que ele fosse reeleito.

Concedo-lhe um aparte, Senador Jefferson Pé-
res.

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – Senador 
Arthur Virgílio, ainda ontem recebi a visita, em meu 
gabinete, de um representante do Itamaraty, que veio 
me pedir apoio para essa medida provisória. E eu, 
delicadamente, mas firmemente, disse a ele que vou 
votar contra a medida provisória. Como V. Exª bem 
acentuou, é uma forma disfarçada, a pretexto de be-
neficiar os brasileiros...

(Interrupção do som.)

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – ...que estão 
na faixa de fronteira com o Brasil, de financiar a reforma 
agrária do companheiro Evo Morales. Enquanto isso, 
todos os Municípios do Rio Negro – principalmente, 
hoje, São Gabriel e Santa Isabel – estão praticamen-
te ilhados, por causa de uma seca atípica do rio Ne-
gro. Em pleno período de cheia, que iria até junho, o 
rio está seco, e aquelas populações agora dependem 
praticamente do transporte aéreo. É uma situação de 
quase calamidade pública. Enquanto o Governo Fe-
deral prometeu ao Governador fazer alguma coisa, 
ainda não fez nada, mas baixou a medida provisória 
para ajudar...

(Interrupção do som.)

O Sr. Jefferson Péres (PDT – AM) – ... Evo Mo-
rales na Bolívia.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
obrigado, Senador Jefferson Péres.

Concluo, Sr. Presidente, dizendo o seguinte: o 
Senador Jefferson Péres é membro da subcomis-
são destinada a estudar o clima. E aí está um aviso! 
Praticamente não houve inverno, Senador Lobão, no 
Amazonas.

Temos duas estações, e assim dizíamos antiga-
mente: a que chove demais e a que chove bastante. 
Era mais ou menos isso. Estamos vivendo uma seca 
em plena estação dita de inverno. É a segunda vez. No 
ano passado, foi aquela catástrofe, o que significa dizer 
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que já brincaram – ou, até, já brincamos, nós todos 
em conjunto – demais com o destino da Amazônia. E 
a Amazônia, se não for bem-administrada, se não for 
criteriosamente administrada, com todo respeito à gali-
nha dos ovos de ouro que é a sua floresta, que é a sua 
biodiversidade, ela que provoca conseqüências...

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Senador Arthur Virgílio, sei que V. Exª está 
concluindo, mas a Mesa apela...

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Para 
concluir, Sr. Presidente: se a Amazônia não for bem-
administrada, se continuar o ritmo atual de devastação, 
de desflorestamento, poderemos virar, sim, um proteto-
rado da ONU em pouco tempo, porque ela mexe com 
a vida dos outros países, mexe com a vida dos outros 
povos. Aí haverá o pretexto de que não podemos dar 
para que se consume aquilo que não podemos deixar 
que se consume, que é precisamente uma intervenção 
sobre a nossa região. 

Então, é dever dos brasileiros a administração cor-
reta, justa, com olho na saúde ecológica da região. Pre-
cisamos administrar a Amazônia com percuciência.

Obrigado, Sr. Presidente.

SEGUEM, NA ÍNTEGRA, DISCURSOS 
DO SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO.

O SR ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, a Câmara aprovou a Medida Provisó-
ria nº 354, que abre crédito extraordinário em favor do 
Ministério das Relações Exteriores, no valor de R$20 
milhões e que, nos próximos dias, deverá estar na 
pauta do Senado, para deliberação.

Entendo que o Poder Executivo subestimou a 
capacidade dos Senadores e, também, do nosso gru-
po de assessores. Aparentemente a coisa parece ser 
de uma naturalidade que não deveria despertar qual-
quer suspeita.

Mas, vejamos:
A ementa da MP diz, puro e simplesmente, que 

os recursos se destinam ao Ministério das Relações 
Exteriores.

Quando se olha o “corpo” da MP, nos seus sim-
ples três artigos, também não vemos nenhuma aber-
ração, aparente, e tudo sugere suposta naturalidade e 
normalidade talvez para facilitar o trânsito parlamentar 
de uma aberração.

O mais curioso, porém, ao examinarem a exposi-
ção de motivos que encaminha o texto da MP, percebe-
rão que os tais recursos se endereçam à implantação 
de reforma agrária na Bolívia.

Sr. Presidente, atende para o que diz a íntegra 
de dois parágrafos da exposição de motivos:

“Trata-se de medida de fortalecimento da coopera-
ção bilateral com a República da Bolívia, especialmente 
na área de desenvolvimento agrário e de agricultura 
familiar, com o propósito de prestar assistência na im-
plantação da política fundiária de reforma agrária do 
governo boliviano e, ao mesmo tempo, de viabilizar a 
regularização migratória e fundiária e a sustentabilida-
de de famílias brasileiras que se dedicam a atividades 
extrativistas e à pequena agricultura em território boli-
viano, na faixa de fronteira com o Estado do Acre. 

A iniciativa envolve a prestação de assistência 
técnica e de apoio financeiro para a implementação 
de cooperativas extrativistas, avícolas ou hortifrutigran-
jeiras em terras de propriedade do governo boliviano, 
as quais atenderiam famílias bolivianas e brasileiras 
fixadas na região, como forma de evitar o desaloja-
mento de centenas de famílias brasileiras naquela 
localidade.”

É de se depreender que as autoridades brasilei-
ras agiram de má fé ao subestimar nossa capacidade 
de detectar a fraude.

Enquanto os assentamentos da reforma agrária 
no Brasil carecem de recursos e, ao mesmo tempo, 
inúmeras invasões são programadas, inclusive agora 
com o apoio da CUT, assistimos a mais esse assis-
tencialismo tupiniquim que não engrandece o Governo 
brasileiro nem sua política externa.

Não venham, por favor, os defensores da propos-
ta alegar que os recursos destinam-se a beneficiar os 
brasileiros que tentam sobreviver naquele país.

Os brasileiros, hoje em dia, infelizmente, estão 
por todos os lugares do mundo, à procura das oportu-
nidades que, internamente não lhes são oferecidas.

Se esse é o argumento para beneficiar o governo 
boliviano do líder cocaleiro Evo Morales, teríamos de 
fazer o mesmo na direção do Governo dos Estados 
Unidos, onde o contingente de brasileiros é muito maior 
e onde recentemente foi preso um caminhão “carrega-
do” de jovens brasileiros, que mais pareciam animais 
jogados aos sacolejos de um baú de caminhão.

Idem, no tocante a Portugal, Inglaterra, França, 
Itália e por aí afora. Quem te obrigação de cuidar dos 
cidadãos, estrangeiros ou não, residentes na Bolívia, 
é o Governo boliviano e, no máximo, caberia ao Brasil 
gesticular para obter a regularização da situação dos 
brasileiros lá residentes. 

Vou mais longe, senhor presidente, e afirmo que 
os nossos dirigentes, num só episódio, agiram de má fé 
mais de uma vez. Veja o que diz o artigo 25 da Cons-
tituição da Bolívia:
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“Constitución Política con Texto Acordado 
en 1995 y Reformas del 2002 y 2004 

(...)
ARTICULO 25º.– 
Dentro de cincuenta kilómetros de las 

fronteras, los extranjeros no pueden adquirir 
ni poseer, por ningún título, suelo ni subsuelo, 
directa o indirectamente, individualmente o en 
sociedad, bajo pena de perder, en beneficio 
del Estado, la propiedad adquirida, excepto 
el caso de necesidad nacional declarada por 
ley expresa. “

Se o texto constitucional daquele país veda o in-
gresso de recursos externos, direta ou indiretamente, 
para fins de aquisição de propriedade rural, a medida 
adotada pelo governo brasileiro não passa de mero 
subterfúgio para mimar o Presidente Evo Morales. Na 
verdade, a Medida Provisória, está sendo usada como 
biombo para encobrir uma operação que visa a atender, 
única e exclusivamente ao novo dirigente boliviano, e 
não aos brasileiros que a injustiça brasileira expulsou 
do nosso território.

O PSDB entende, então, que a Medida Provisória 
em tela deve ser rejeitada pela inteligência e até pelo 
senso de auto-estima do Senado Federal. Não desco-
nheço a realidade que me envolve, Senhor presidente. 
As medidas provisórias têm força de lei e, assim, seus 
efeitos podem ser logo constituídos desde a publica-
ção no Diário Oficial.

Ora, como essa MP foi publicada no dia 22 – pelo 
visto ela integra o PAC – portanto, os recursos nela 
mencionados já foram devidamente empenhados e 
transferidos para o governo boliviano.

Aparentemente, portanto, pouca diferença fará, se 
a rejeitarmos. Do ponto de vista prático, em verdade, 
nenhuma, o Congresso não será capaz de aprovar o 
Projeto de Decreto Legislativo ratificador da decisão 
de rejeitá-la.

Como a Constituição Federal, Senhoras e Senho-
res Senadores, estabelece que se isso não for feito em 
até sessenta dias, os efeitos dela decorrentes ficam 
convalidados, para os espíritos ultrapragmáticos não 
fará diferença se a Medida Provisória 354 vier a ser 
aprovada ou rejeitada pelo Senado Federal.

E é aí que me dirijo aos meus Pares, se é assim, 
no raciocínio inverso, por que não a rejeitarmos, em 
protesto contra a má-fé. Por que não afirmarmos que 
o Senado Federal está cansado de ter sua pauta de 
trabalho obstacularizada por Medidas Provisórias que 
o humilham? Por que não deliberarmos ensinando, 
fortemente, ao executivo, que esta Casa não é depar-
tamento mero do Palácio do Planalto.

O PSDB votará contra a Medida Provisória 354, 
que apenas serve de pano de fundo e biombo para 
mau e injustificado mimo ao Presidente Morales.

Era o que eu tinha dizer, Sr. Presidente.
O SR ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores,

Senhor Presidente, Senhoras e senhores Se-
nadores, a posse dos novos governadores, aliada ao 
anúncio do Programa de Aceleração do Crescimento 
pelo Presidente Lula, ensejou um conjunto de deman-
das dos novos dirigentes estaduais, em reação direta 
ao estado em que se encontram muitas das finanças 
públicas estaduais.

É natural que aqueles estados, que não foram 
significativamente contemplados pelo PAC, procu-
rem agora, por iniciativa própria ou por meio de suas 
bancadas no Congresso, formas de buscar um maior 
volume de recursos para o financiamento de suas in-
fra-estruturas.

Em função disso já foi acertada uma pauta míni-
ma que constitui a base para uma agenda mais ampla 
a ser levada ao Presidente da República.

Essa pauta foi amplamente divulgada e encerra 
um conjunto de medidas, entre elas o compartilhamento 
de contribuições federais, hoje em poder da União.

Eis porque apresentei a Proposta de Emenda 
Constitucional nº 59/05, pela qual os recursos do Pa-
sep serão aplicados diretamente pelos estados e mu-
nicípios.

Ficará estabelecido que pertence à União, aos 
Estados, Municípios e Distrito Federal, o produto da 
arrecadação das contribuições do Pasep, devido por 
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 
mantiverem. Os recursos serão aplicados em ações e 
serviços de amparo aos respectivos servidores públi-
cos, inclusive para efeito de formação e requalificação 
profissional, além do pagamento de benefícios previ-
denciários e assistenciais.

A iniciativa legislativa visa pois, corrigir uma fla-
grante injustiça provocada pelo método atual de co-
brança do PIS-PASEP – Programa de Integração Social 
e Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público. Tal contribuição financia o pagamento do se-
guro-desemprego através do FAT – Fundo de Amparo 
ao Trabalhador, para trabalhadores demitidos e sua 
requalificação profissional.

Este não é o caso daqueles servidores públicos 
que dispõem de estabilidade no emprego, mas não 
são beneficiados por programas de treinamento como 
o PLANFOR – Plano de Qualificação Profissional. Para 
corrigir essa situação, portanto, a presente PEC propõe 
a criação do Fundo de Amparo aos Servidores Públicos, 
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similar ao FAT, em cada uma das unidades de governo 
do País que, deste modo, passariam a reter e aplicar, 
em tais funções, o Pasep por eles devidos.

Trata-se de dispensar tratamento justo e equânime 
tanto aos contribuintes – sejam eles empresas privadas 
ou órgãos de Governo – quanto aos trabalhadores, se-
jam eles do setor privado ou servidores públicos.

Naturalmente a proposta não vai resolver o pro-
blema de caixa dos governos estaduais porém, com 
certeza, a eles fará justiça, além de significar uma ino-
vação nessa “disputa” dos Governadores com a União 
por mais recursos.

Minha iniciativa, então, sr. Presidente, constitui 
tentativa de inovar para melhor, oxigenando esse ár-
duo processo de busca de alternativas para sanear as 
finanças públicas estaduais.

Nesse sentido conclamo as Sras. e os Srs. Se-
nadores a empunharmos juntos essa bandeira, e ao 
mesmo tempo apelo aos Governadores no sentido 
de que se mobilizem, na direção de conquista factível 
e justa.

Era o que tinha a dizer.

O SR ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ontem li o comentário do jornalista 
Cláudio Humberto:

“Caridade de Lula não chega a São Ga-
briel. Diz o ditado: santo de casa não faz mi-
lagre. Que o diga São Gabriel da Cachoeira, 
perto do Pico da Neblina. Enquanto o Governo 
Lula faz caridade dando milhões aos estados 
vizinhos, a cidade sofre a seca que inviabiliza 
o transporte no rio Negro, provocando isola-
mento e a escassez generalizada.”

Recentemente, em Manaus, participei de um pro-
grama de televisão onde, por telefone, conversei com a 
telespectadora Ana Maria, que me relatou o estado de 
calamidade em que se encontra esse município.

São Gabriel é um dos municípios amazonenses 
que sofrem a seca. Em São Gabriel da Cachoeira e 
Santa Isabel do Rio Negro há racionamento de com-
bustível. A única usina geradora de energia de Santa 
Isabel pode parar a qualquer momento. As aulas na 
rede pública também, porque a merenda escolar ainda 
não chegou à cidade. Em algumas aldeias, índios e 
missionários já começaram a racionar comida.

É quase incrível a “bondade” do Governo Lula. 
Sua preocupação com as carências dos países vizi-
nhos chega a emocionar. Já doou avião, helicóptero, 
vacina... agora decidiu, através de mais uma medida 
provisória, doar R$20 milhões para a Bolívia. Só não 

vale ajudar São Gabriel da Cachoeira e Santa Isabel 
do Rio Negro.

Não creio. É só abrir os jornais, qualquer um – 
qualquer um mesmo! – para encontrar mil razões para 
o dinheiro ficar dentro das fronteiras brasileiras.

O Governador do Amazonas, Eduardo Braga, 
em reunião com a Ministra Dilma Houssef, solicitou o 
apoio das Forças Armadas para socorrer as popula-
ções isoladas. Pretende ele, a partir deste fim de se-
mana, iniciar operação de socorro às populações dos 
municípios vitimados.

O Presidente da República, em 2006, obteve sua 
maior votação justamente no Estado do Amazonas. Mas 
precisa visitar mais a Amazônia e com olhos sensíveis. 
Essas visitas dão ao governante uma percepção física 
da realidade. Sua Excelência precisa sentir a luta dos 
que lá vivem, os anseios de nossa gente, suas espe-
ranças, a vontade de crescer e de se integrar.

São Gabriel da Cachoeira é o mais indígena dos 
municípios brasileiros. É habitado por 23 etnias indí-
genas. Tem 109 mil quilômetros quadrados de área e 
faz fronteira com Venezuela e Colômbia. São Gabriel 
possui a maior jazida de nióbio do mundo, 91,1% das 
reservas mundiais. O nióbio é, além de raro e nobre, 
um mineral estratégico para a indústria aeroespacial 
e para a indústria mecânica. O metal atua no mercado 
como refinador de grãos e endurecedor de aços espe-
ciais, assegurando às ligas alta resistência mecânica. 
É usado na produção de veículos, naves espaciais, 
instrumentos de precisão e até foguetes.

Não é um município comum, até pelo seu imenso 
potencial turístico e pela beleza de sua cultura. Lá o 
ensino escolar é bilíngüe, em respeito aos índios!

Todos sabem da cobiça internacional pela Ama-
zônia. A região não pode ser abandonada. Entretan-
to devemos estar atentos às práticas ultrapassadas, 
como o paternalismo em relação a Estados que, no 
passado, pareciam existir para serem assistidos e não 
transformados.

Cobro do Governo Federal providências verda-
deiras e não retórica vazia e nada útil.

Era o que tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno)
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O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Concedo a palavra, por dez minutos, ao Líder 
do PFL, Edison Lobão. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Como Líder. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, o Senado Federal vem se apresentando 
ao País nestas semanas como o pólo irradiador de pro-
fundos debates sobre a violência e segurança pública. 
Esta Casa, a bem dizer, concentra em seus plenários, 
sobre esse e outros temas, a universalidade de ensi-
namentos enciclopédicos raramente registrados em 
qualquer outro setor da cultura brasileira. Os debates 
em torno das reformas, dos assuntos sociais, jurídicos, 
políticos e abrangentes de numerosas outras matérias 
de interesse do nosso País, entre as quais aquelas a 
que acaba de se referir o Líder Arthur Virgílio, que é o 
meio ambiente e a ecologia, compõem em nossos ar-
quivos um acervo de valor incalculável. Isso graças à 
competência e ao talento dos debatedores e à liberdade 
com que entre nós se processa o contraditório.

O Senado da atual e das últimas legislaturas 
honra as tradições da velha Casa. A cada dia, nesses 
181 anos de existência, demonstra quão importante é 
a sua missão num sistema democrático.

Provavelmente, minutos antes de assomar a esta 
tribuna, Sr. Presidente, crimes tenebrosos podem ter 
ocorrido em vários pontos do nosso País. Outros devem 
estar acontecendo nestes instantes do meu discurso 
e mais outros se sucederão, enlutando e indignando a 
sociedade brasileira. É também provável que, na maio-
ria desses terríveis delitos, seus autores, bandidos, 
sintam-se estimulados pela expectativa da impunida-
de. É a desafiante onda de cruel violência que assola 
terrível e impiedosamente o nosso País.

Aqui, fazendo o que nos é possível fazer, estamos 
lapidando as soluções legislativas que nos incumbe 
encontrar, para assegurar uma legalidade que ofere-
ça os instrumentos aos demais poderes da Repúbli-
ca, para resgatar a segurança exigida pela população 
brasileira. Nesse sentido, já aprovamos em regime de 
urgência urgentíssima treze projetos de combate à 
criminalidade, uns já encaminhados à revisão da Câ-
mara dos Deputados; outros, à sanção presidencial, 
que urge sejam adotados. E damos prosseguimento 
igualmente premente ao estudo de outras iniciativas 
que haverão de complementar as primeiras aqui enun-
ciadas e votadas.

Além de o Senado cumprir com as atribuições 
constitucionais que lhe competem, afloram em seus 
plenários, nos debates sobre a crescente criminalida-
de, sugestões aos Poderes Executivos nascidas de 
nossas longas experiências como políticos e admi-
nistradores, muitas práticas plenamente viáveis, que 

reduziriam sobremodo certas peculiaridades do crime 
organizado.

O Senador Magno Malta, por exemplo – que, la-
mentavelmente, não se encontra neste momento no 
plenário -, tem dito e repetido da tribuna, com a sua 
conhecida veemência, que a tranqüilidade de favelas, 
como a da famosa carioca Rocinha, seria alcançada 
com a elementar providência de se instalar, no alto do 
território da comunidade, guarnições da Polícia Militar. 
Abrindo-se uma ampla avenida do início ao cume do 
morro, o novo posicionamento policial ajudaria a des-
trinçar o labirinto das vielas dominadas pelos bandidos. 
Em tal hipótese, a polícia, ao invés de enfrentar melian-
tes de baixo para cima – o que não tem conseguido –, 
teria a vantagem de inverter essa logística, assumin-
do posições que lhe permitiriam, além de reassumir a 
respeitabilidade devida à autoridade, visualizar toda 
a favela e uma ampla região da cidade. Tal idéia, se 
ampliada e efetivada, seguramente iria constranger a 
bandidagem, e a população ordeira de favelas, que é 
a maciça maioria dessas comunidades, readquiriria, 
enfim, o ambiente de paz e trabalho que já foi sua ca-
racterística em passado recente.

Não creio que o custo de tais obras, ao menos 
em determinados lugares, superasse as possibilidades 
financeiras do poder público. Ao contrário, parece-me 
uma proposta de óbvios resultados e de efeitos econô-
micos positivos para as grandes metrópoles brasileiras. 
Como outras, deveria merecer atenção dos Municípios, 
Estados e do próprio Governo Federal, que tem con-
dições para subsidiar projetos desse tipo.

Sr. Presidente, na ânsia de se encontrar as pro-
vidências que sanem problemas tão graves, há de 
se estimular a contribuição das entidades privadas e 
das sugestões que nos chegam de pessoas do povo. 
Destaco, nesta oportunidade, a reportagem especial 
da revista Veja, edição de 10 de janeiro passado, que 
faz o mais completo levantamento já levado a efeito 
pela imprensa brasileira sobre o tema da criminalida-
de em nosso País.

Inicia-se a reportagem com a frase, amplamente 
aceita por todos os brasileiros, de que a raiz de todos 
os nossos problemas criminais está na impunidade. 
Expedidos e ainda não cumpridos 570 mil mandados 
de prisão. Ora, Sr. Presidente, 570 mil mandados de 
prisão expedidos, neste País, e não cumpridos, o que 
significa 570 mil delinqüentes soltos por dificuldades 
do próprio aparelho policial do Estado de localizar e 
prender o condenado. Prisões lotadas, verdadeiros ca-
labouços da Idade Média. Déficit de 145 mil vagas no 
sistema penitenciário. Percentual enorme, superior tal-
vez a 80%, de vítimas de crimes que fogem do registro 
de ocorrências por não confiarem na polícia. Policiais 
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mal pagos e sob o risco das ameaças, seduzidos, mui-
tas vezes, pelos ganhos da corrupção. Contrabando de 
armas e drogas, com caminhos livres subsidiados por 
nações vizinhas. Legislação penal ultrapassada. Tudo 
isso contribui para a impunidade em nosso País.

O trabalho da revista Veja mostra, em alguns 
exemplos, as incoerências da nossa legislação penal. 
No Brasil, uma pessoa não pode ficar mais de 30 anos 
presa. Assim, se alguém é condenado por um crime 
grave, como homicídio qualificado ou estupro seguido 
de morte, cumprirá a mesma pena – já vou concluir, Sr. 
Presidente – do que tiver cometido igual crime quatro, 
cinco ou dez vezes. Numa outra hipótese, um motorista 
bêbado que atropelar e matar um pedestre negro pode 
pagar fiança e responder ao processo de homicídio em 
liberdade. Se, em vez de atropelar o pedestre, esse 
mesmo motorista abrir a janela do seu carro, fizer ofensa 
raciais a ele e for preso em flagrante por racismo, não 
terá direito à fiança. E assim por diante, numa suces-
são de discrepâncias da legislação brasileira.

Sr. Presidente, obedeço as recomendações de 
V. Exª e concluo o meu discurso.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 
– Senador Edison Lobão, já que V. Exª está finalizando, 
conclua o seu pronunciamento brilhante.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Agradeço, 
mais uma vez, a generosidade de V. Exª. 

É bastante assustador o elenco das estatísticas 
oferecidas na referida reportagem. A mais preocupante 
é a pesquisa até então inédita da Universidade de São 
Paulo, junto a 2.400 internos da Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor. Foi trabalhada entre 1960 e 2002 
e desfaz o mito da falta de escolaridade e de inserção 
dos jovens no mercado de trabalho.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Edi-
son Lobão, peço-lhe um aparte, com a aquiescência 
do ilustre Presidente, que deveria permanecer aí por 
muito e muito tempo, por muitos e muitos dias. 

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Aguarde-me até o final, pois vou ficar com V. 
Exª até a meia-noite.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Edison 
Lobão, posso participar?

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Para meu 
prazer e minha alegria.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Minhas observa-
ções a respeito do mundo civilizado: os Estados Uni-
dos da América são um país policial. Aqui, culpamos 
o Judiciário por tudo, mas a nossa debilidade é o que 
vem antes. Lá, o Estado é policial. A polícia tem uma 
moral estúpida. Todo mundo a respeita e a obedece. 
Eles são probos. Bem ali, no Chile, o povo – o taxista 
– diz: “A polícia daqui não é corrupta.”. Nós podemos 

dizer isso? Bem ali, em Cuba, é o salário. Eu andei por 
lá e observei. Eles têm o seu dinheiro – o cubano. O 
dólar, lá, circula para turistas, mas eles recebem. Então, 
vamos dizer, um médico ganha 600 cubanos, assim 
como um engenheiro. O policial ganha mais, de 700 a 
800 cubanos. A nossa polícia foi esquecida material-
mente, não foi valorizada. Muitos dos nossos policiais 
não têm uma casa para morar com dignidade. Vamos 
comparar a média dos salários dos bravos policiais 
com a dos homens da Justiça. Antes do Direito, existe 
a ação policial. Isso é culpa nossa, também, porque 
aprovamos esse desnível salarial absurdo entre o Po-
der Judiciário e o poder policial. 

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Senador 
Mão Santa, há os que se comprazem espaldeirando 
a Polícia por toda parte. Acho que a Polícia é um bem 
no mundo; não um mal. É preciso que ela seja uma 
Polícia correta, cumpridora dos seus deveres, como 
acentua V. Exª – e ela existe em muitos Estados, em 
muitas nações do mundo.

A nossa Polícia Federal é de bom nível. A Polícia 
de Brasília é excelente. A Polícia Civil de Brasília é a 
segunda melhor do mundo. A primeira é a canadense; 
a segunda é a brasiliense. Temos, portanto, aparelhos 
policiais de Estado da melhor qualidade. O que preci-
samos fazer em relação a eles é prestigiá-los, como 
diz V. Exª.

Em Cuba, um policial ganha 700 cubanos. Mais 
do que um médico, o que não quer dizer também mui-
ta coisa, porque o médico ganha apenas 50 dólares 
em Cuba; um engenheiro, 50 dólares. E um policial 
ganha 60 dólares; de qualquer maneira, ganha mais 
– é o que procura dizer V. Exª, no que faz muito bem, 
para dar o exemplo da importância e da necessidade 
da Polícia em toda parte. 

Sr. Presidente, sigo, não por muito tempo, apro-
veitando a generosidade de V. Exª, para concluir o 
meu discurso a respeito desta reportagem da revista 
Veja.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Edison 
Lobão, com a sua permissão, somente para esclarecer 
o negócio de Cuba. Realmente é isso, são esses os 
valores em dólares de que V. Exª falou, mas há que 
considerar que lá o governo paga a energia, a água, a 
assistência médica. Isso é para que o povo tenha uma 
noção. O fato é que queríamos dizer que os policiais 
de lá são mais valorizados, assim como o é o policial 
norte-americano.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Vejo aqui 
o Senador Joaquim Roriz, que é nosso companheiro 
de Senado. Acabei de falar sobre a excelência da Po-
lícia do Distrito Federal. E tudo isso se deve, em boa 
parte, ao Governo Joaquim Roriz. Foi um Governa-
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dor extraordinário e ajudou muito esta cidade, que a 
nós todos pertence. Governou o Distrito Federal com 
competência e seriedade. Oxalá tivéssemos no Brasil 
sempre exemplos dessa natureza.

Ouço o eminente Senador Joaquim Roriz.
O Sr. Joaquim Roriz (PMDB – DF) – Prezado 

Senador Edison Lobão, quero agradecer a V. Exª por 
essas palavras tão gentis que acaba de dirigir-me. Eu 
não esperava outro gesto de V. Exª a não ser esse. 
Sempre tive por V. Exª uma grande admiração. V. Exª 
é um homem sério, responsável, um Senador brilhan-
te que representa muito bem o Estado do Maranhão. 
Por todas essas virtudes, quero agradecer-lhe por es-
sas palavras tão gentis. V. Exª reconhece o que foi o 
meu Governo com relação à segurança e em relação 
a outras obras, no passado. Muito obrigado, Senador 
Edison Lobão. Serei sempre um companheiro de V. 
Exª por entender que V. Exª é um dos mais brilhantes 
políticos do meu País. Parabéns.

O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA) – Agradeço, 
Senador Joaquim Roriz, V. Exª que chegou há pouco 
tempo a esta Casa e é por todos nós estimado, res-
peitado e admirado. E, eu não tenho dúvida, haverá 
de se transformar num dos melhores Senadores desta 
geração de Parlamentares. 

Continuando, Sr Presidente, em 1960, os jovens 
infratores analfabetos perfaziam 17% contra 1,5% de 
escolarizados em 2002. Aos que cursaram entre a 5ª 
e 8ª série do Ensino Fundamental, 12% em 1960, e 
67,5% em 2002. Jovens empregados quando foram 
presos, 9% em 1960 e 30% em 2002. Participação de 
adolescentes em crimes (a cada 100 mil jovens com 
idades entre 12 e 18 anos), 11,6% em 1960 e 112,5% 
em 2002!

Registra trechos da reportagem na parte intitu-
lada ”A tribo dos meninos perdidos”:

...nas últimas quatro décadas, ao mes-
mo tempo em que cresceu a participação dos 
adolescentes no crime, aumentaram também 
o grau de escolaridade e a inserção desses 
jovens infratores no mercado de trabalho. O 
resultado chama a atenção por contrariar uma 
das crenças mais difundidas no que se refere 
ao problema da criminalidade entre os jovens: 
a de que mais empregos e maior escolaridade, 
por si sós, seriam capazes de diminuir as taxas 
de violência...O dado indica que a escola pú-
blica tem sido incapaz de reter os jovens...

Quando eles abandonam as aulas, as 
chances de conseguirem se qualificar para 
bons empregos fica ainda mais remota. Diante 
de trabalhos e remuneração ruins, percebem 
que o mundo do crime oferece uma possibili-

dade de ganho maior e mais rápido...” (depoi-
mento da psicóloga Marina Bazon).

Mais adiante, diz num trecho o sociólogo 
Michel Misse:

Especialmente nos crimes contra o patrimônio, o 
roubo não se dá pela fome ou pela privação absoluta. 
O menino não assalta porque não tem um sapato, mas 
sim porque deseja ter um tênis de grife.

Srªs e Srs. Senadores, citei pequenos trechos da 
excelente reportagem que, elaborada por jornalistas 
e especialistas da maior qualificação, a Veja ofereceu 
ao País. O trabalho representa uma contribuição mui-
to importante para os debates que aqui manteremos 
sobre a criminalidade no Brasil. Deve merecer toda a 
nossa atenção. Dela podemos extrair dados e conclu-
sões que o Legislativo busca para, ao menos na com-
petência que nos toca, fixarmos diretrizes e condições 
legais geradoras dos instrumentos que alavanquem as 
ações preventivas e repressivas que a opinião pública 
aguarda sejam urgentemente acionadas pelo Poder 
Executivo.

Era o que eu tinha a dizer.
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 

– Por permuta com o Senador Flexa Ribeiro, concedo 
a palavra ao Senador Eduardo Azeredo.

S. Exª dispõe de dez minutos, a partir do momen-
to em que estiver a postos na tribuna.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Senador Gilvam Borges, Srªs e Srs. 
Senadores, o que me traz a esta tribuna é o relato da 
missão que, em nome do Senado, da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, foi à China 
no último mês de janeiro e da qual tive a honra de 
ser o chefe. A delegação foi composta pelo Senador 
Rodolpho Tourinho, pelo Senador Flexa Ribeiro, pela 
Senadora Serys Slhessarenko, pelo Senador Antonio 
Carlos Valadares. Fomos também acompanhados pelo 
Embaixador Marco Antônio Brandão, do Itamaraty.

O convite do Embaixador Chen Duqing, da Chi-
na, foi feito exatamente para que pudéssemos, pelo 
Parlamento, acompanhar a evolução não só da China, 
mas também do relacionamento Brasil/China, que tem 
sido objeto de acordos e de tratados. Há um perma-
nente acompanhamento pela Assembléia chinesa, 
pelo Congresso chinês, da implementação dos trata-
dos assinados.

Ao sermos recebidos pelo Sr. Shen Xinsun, mem-
bro da Comissão de Relações Externas da Assembléia 
Popular Nacional da República Popular da China, e pela 
Srª Gu Xiulian, Vice-Presidente do Comitê Permanente 
da Assembléia Popular Nacional da República Popu-
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lar da China, pudemos expor alguns dos pontos que 
nos preocupam, como a crescente venda de produtos 
chineses no Brasil, com a conseqüente perda de em-
pregos aqui, como, por exemplo, na área de calçados 
e na área têxtil. Há a necessidade de investimentos 
chineses no Brasil, até como forma de compensar esse 
grande aumento no comércio. Em janeiro, houve uma 
inversão na balança de pagamentos, em que nossas 
importações da China superaram as exportações, quan-
do, normalmente, vimos ainda com superávit.

Deve-se lembrar sempre que o Brasil exporta ba-
sicamente produtos primários, como minério de ferro e 
soja, enquanto está importando produtos com alguma 
força agregada. Daí nossa preocupação no sentido de 
que estabeleçamos cotas ou algum outro tipo de bar-
reira alfandegária para evitar danos maiores.

Obtivemos da parte da Vice-Presidente da As-
sembléia Popular Chinesa uma perfeita compreensão 
de que estamos corretos ao nos preocuparmos com 
os empregos aqui no Brasil, e não é essa, evidente-
mente, a disposição ou o desejo do governo chinês. 
Consideram que é importante, sim, a linha de discus-
são que eleve a preservação de empregos em ambos 
os países. Ao mesmo tempo, a Srª Vice-Presidente, 
que já tinha estado no Brasil, inclusive com a Sena-
dora Serys Slhessarenko, apresentou questionamento 
sobre a implantação real do reconhecimento da China 
como economia de mercado pelo Brasil. A queixa da 
Srª Gu Xiulian é no sentido de que, apesar de o Brasil 
ter feito esse reconhecimento, ainda restariam várias 
salvaguardas. Ao mesmo tempo, da parte nossa, há 
o questionamento de que o aumento das exportações 
chinesas tem sido realmente prejudicial, em alguns 
pontos, para os empregos brasileiros.

Ainda na parte de trabalho com o Vice-Presidente 
da Comissão de Relações Exteriores, Sr. Lu Congmin, 
em que abordou toda a questão ligada ao comércio, à 
cultura, aos esportes, pudemos contar com interven-
ções importantes dos Senadores, como a do Senador 
Rodolpho Tourinho, que pôde, então, manifestar a pre-
ocupação com o meio ambiente e que mencionou a 
questão do crédito de CO2, do qual o Brasil é pioneiro. 
O Brasil tem já uma boa experiência nessa área do 
chamado seqüestro de carbono ou de crédito de CO2. 

E os investimentos na área energética são também 
relevantes, sendo de mencionar que os dirigentes chi-
neses relembraram a importância que teve para eles 
realizar a obra de Três Gargantas e as visitas técni-
cas que fizeram à nossa usina de Itaipu, que ainda é 
a maior usina hidrelétrica do mundo.

O Senador Flexa Ribeiro, também presente aqui 
hoje, salientou a importância dos investimentos chi-
neses no Brasil e o papel da Companhia Vale do Rio 

Doce e pôde, como todos os outros Srs. Senadores, 
fazer um pouco de divulgação do seu Estado natal, o 
Estado do Pará, mostrando que o Brasil é um País tão 
diverso, tão diferente, que possibilita oportunidades em 
várias atividades, em vários setores.

A questão da Amazônia também foi uma preo-
cupação manifestada pelo Senador Flexa Ribeiro. Em 
seguida, contamos também com a participação do Se-
nador Antonio Carlos Valadares, que fez alguns ques-
tionamentos referentes ao sistema de saúde.

O que se pode deduzir em uma relação dessa, 
quanto a um país grande, como a China, é que nosso 
sistema de saúde, o SUS, é muito avançado, muito bem 
concebido. A dificuldade é a prática do SUS, com filas 
intermináveis, não conseguindo atender à população 
no aspecto da presteza. Mas, no que tange à abran-
gência do SUS, estamos num sistema completo, que 
protege a população mais pobre, dando a ela condições 
de acesso a exames mais sofisticados, a operações, 
a cirurgias, também impossíveis em outros países. 
Dessa maneira, essa questão da saúde foi um ponto 
também muito bem levantado pelo Senador Antonio 
Carlos Valadares.

A nossa Senadora Serys Slhessarenko, sempre 
presente na defesa da participação feminina e, even-
tualmente, apresentando a participação feminina na 
vida política da China, mostrou as questões ligadas 
ao crédito de carbono como alternativas importantes 
que o Brasil oferece. 

Foi também muito interessante o aspecto da dis-
cussão referente à infra-estrutura. E a infra-estrutura 
chinesa de rodovias é de fazer inveja, especialmente 
a nós, que a temos tão deteriorada. Pudemos ver, in-
clusive, que não há qualquer imposição ou obstáculo 
ideológico, porque as estradas duplicadas, quadruplica-
das ou quintuplicadas ora são construídas pelo próprio 
governo, pelo Partido Comunista, ora são construídas 
pela iniciativa privada. Ora há a cobrança de pedágio 
pelo Governo, ora por empresas privadas.

Enquanto isso, aqui continuamos com discussões 
sobre se devemos ter a cobrança ou não do pedágio, 
e, no país dirigido pelo Partido Comunista, não há 
essa dúvida. Lá são utilizados os recursos da inicia-
tiva privada para enfrentar e vencer os obstáculos da 
infra-estrutura.

Ouço com prazer o Senador Flexa Ribeiro.
O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Senador Edu-

ardo Azeredo, V. Exª faz um pronunciamento relatando 
a excepcional viagem que fizemos, os Senadores que V. 
Exª citou, sob a sua coordenação à República Popular 
da China. Lá tivemos a oportunidade de conhecer não 
somente as questões do setor produtivo chinês, por 
meio do Estado e de empresas do mundo inteiro que 
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hoje ali se instalam, mas também o sistema político 
daquele país. Muito aprendemos com o conhecimento 
que tivemos naqueles dias que ali passamos, inclusive 
com as explicações do nosso Embaixador, em Pequim, 
e do nosso Cônsul do Brasil em Xangai. Senador Edu-
ardo Azeredo, V. Exª, em todas as oportunidades que 
tivemos, sempre fez uma observação permanente da 
necessidade de que haja investimentos produtivos da 
China no Brasil, não somente a exportação de produtos 
manufaturados para cá como a importação, por eles, 
de produtos primários do Brasil. Então, essa é uma luta 
à qual devemos estar permanentemente engajados, 
de tal forma que, no caso em especial do meu Estado 
do Pará, que exportamos minério de ferro para aque-
le país, possamos atrair a implantação de plantas de 
siderurgia, para verticalizar o setor mineral e, assim, 
produzir e criar empregos no Brasil para os brasileiros. 
Parabéns pelo seu pronunciamento.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – 
Obrigado, Senador Flexa Ribeiro. 

Sr. Presidente, encaminho-me para o encerramen-
to exatamente com essas palavras do Senador Flexa 
Ribeiro, testemunhando o crescimento vertiginoso da 
China. São taxas de crescimento superiores a 10% ao 
ano, enquanto aqui estamos na faixa de 2%, chegan-
do perto de 3%. E a China cresce a mais de 10% ao 
ano, ao mesmo tempo em que os investimentos em 
infra-estrutura são muito significativos e importantes, 
preparando aquele país gigantesco, de 1,3 bilhão de 
habitantes, para enfrentar a realidade internacional. 
Nós, brasileiros, devemos estar sempre atentos, ter 
a China como um país amigo, mas, ao mesmo tem-
po, temos de entender a importância das precauções 
do ponto de vista comercial, para que não percamos 
empregos aqui.

Ouço, com prazer, o Senador Flávio Arns.
O Sr. Flávio Arns (Bloco/PT – PR) – Sr. Senador 

e amigo Eduardo Azeredo, aproveito a presença de V. 
Exª na tribuna, quando pronuncia esse discurso fun-
damental para o Brasil em termos de infra-estrutura, 
para destacar seu papel na área dos direitos humanos 
e sociais. V. Exª, inclusive, é o Presidente da Subco-
missão Permanente para Assuntos da Pessoa com 
Deficiência. E, quando pensamos em infra-estrutura, 
em sua luta pelo aspecto físico, pelas condições para 
o crescimento e desenvolvimento, vem à mente a va-
lorização do ser humano. E, nessa luta que temos de 
travar no Congresso, é importante que a pessoa com 
deficiência seja também figura presente, assim como 
todos os cidadãos, no Fundeb – Fundo de Valoriza-
ção da Educação Básica. Apesar de todo o processo 
de negociação feito por dois ou três anos, há grande 
dificuldade ainda de setores do Congresso e do Exe-

cutivo de perceberem a sociedade como aliada, como 
parceira, fazer o trabalho junto, atender a pessoa com 
deficiência. Então, fala-se tanto de infra-estrutura, de 
estrada, de ponte, de PPP – parceria público-privada, e 
as pessoas que estão em cargos públicos fundamentais 
são incapazes de perceber a possibilidade gigantesca 
do Brasil de ter essas parceria para a construção da 
cidadania. Lastimo que isso aconteça num país bonito, 
bom, com um povo que busca participar da construção 
do seu destino. Realmente, V. Exª enfatiza isso. Que 
toda a sociedade saiba do seu esforço e da dedicação 
de V. Exª nas causas de infra-estrutura – e estamos 
juntos com V. Exª nessa luta. Esperamos contar com 
a sociedade nessa luta a favor das PPPs humanas e 
sociais em nosso País.

O SR. EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) – Mui-
to obrigado, Senador Flávio Arns. V. Exª é um grande 
conhecedor e defensor das pessoas com deficiência. 
Temos de ter, sim, uma visão de país grande, de país 
que quer avançar, mas sem perder a grande herança 
que temos: o sentimento latino e forte do brasileiro que 
sabe ser humano, que sabe se preocupar com o seu 
irmão. Temos, sim, de seguir bons exemplos. 

Felizmente, o Senado tem dado bons exemplos 
nessa questão da pessoa com deficiência. O Senador 
José Sarney, quando foi Presidente do Brasil, tomou 
iniciativas importantes a favor das pessoas com defici-
ência. Como Presidente do Senado o fez, assim como 
faz agora também o Presidente Renan Calheiros. 

Sem dúvida, com relação ao Fundeb – que já foi 
objeto de discussões aqui –, não podemos, de maneira 
alguma, aceitar que as pessoas com deficiência fiquem 
de fora dele. Nós já discutimos isso aqui anteriormente e 
não podemos permitir que, na regulamentação do Fun-
deb, elas fiquem de fora. V. Exª lembra bem: as Apaes 
são, na verdade, uma PPP. São instituições privadas, 
mas que fazem o trabalho que deveria ser feito pelas 
empresas públicas, pelas instituições públicas.

Sr. Presidente, agradeço a paciência de me es-
tender um pouco o tempo, mas é que, além dessa 
questão importante da China, o Senador Flávio Arns 
nos traz esta questão fundamental, que é a defesa das 
pessoas com deficiência; e o Senado tem sido, na ver-
dade, um bom exemplo, em várias e várias atitudes, 
em vários momentos.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB – AP) 

– Concedo a palavra ao Senador Almeida Lima, por 
permuta com o Senador Augusto Botelho. (Pausa.)

Convido a assumir a tribuna, por dez minutos, o 
Senador Flexa Ribeiro. Em seguida, falará o Senador 
Sérgio Zambiasi.
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Senador Gilvam Borges, Srªs e Srs. Senadores, 
venho à tribuna hoje, como não poderia deixar de ser, 
para homenagear...

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Assiduamente, Senador.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – ...as mu-
lheres, no dia dedicado internacionalmente a elas.

Faço, rapidamente, uma homenagem às mulheres 
paraenses, não perdendo de foco as demais brasilei-
ras. Peço, de antemão, desculpas pelos nomes não 
citados, porque vou fazer referência a algumas mu-
lheres do meu Estado. Peço que as não citadas não 
se sintam excluídas, pois a homenagem é para todas 
as mulheres que conseguiram grandes vitórias, como 
ser mãe e profissional ao mesmo tempo, sem ter que 
abdicar de nenhuma dessas atividades e, o que é me-
lhor, exercendo-as com amor e coragem.

Em primeiro lugar, peço permissão para fazer uma 
homenagem – para mim, muito especial – à memória 
de minha mãe, Luna, que nos deixou em 2005, mas 
que permanece viva em nosso coração e em nossa 
memória. A ela, sem dúvida nenhuma, devo tudo aquilo 
que sou, tendo sido orientado por ela.

Quero também homenagear minha filha Érica, 
minha amiga, minha companheira. Em especial, que-
ro agradecer a Deus a sua generosidade de estar me 
dando oportunidade de homenagear minha neta Sofia, 
que está chegando – também mais uma mulher para 
encher de alegria e de amor o nosso coração.

Quero homenagear, como disse, as mulheres do 
meu Estado. E o faço destacando algumas, de forma 
simbólica, por áreas de atuação. 

Na política, a presença das mulheres no Pará 
vem crescendo. Felizmente, gradualmente, elas estão 
se incorporando à vida política. Quero fazer, inicialmen-
te, uma homenagem a nossa Governadora Ana Júlia 
Carepa, que é a primeira mulher a assumir o Gover-
no do Estado do Pará. Que ela tenha sucesso na sua 
missão de governar o nosso Estado. 

Às Deputadas Federais da nossa Bancada do 
Pará, Elcione Barbalho e Bel Mesquita. Às nossas 
Deputadas Estaduais, da Assembléia Legislativa do 
Estado, cujo percentual já representa hoje 17% dos 41 
Deputados. Para não citar todas, cito aquelas queridas 
companheiras do PSDB, as Deputadas Tetê Santos, 
Suleima Pegado e Ana Cunha. Às nossas Vereadoras, 
da Câmara de Belém, que representam 11% dos 33 
Vereadores da nossa capital. Às nossas Prefeitas do 
Estado; dos 143 Municípios, 10% deles já são admi-
nistrados por mulheres. Dentre elas, temos as nossas 
amigas, Odileida Sampaio, de Altamira; Telma Maria 

de Sena, do Município de Bagre; Luciene Veras, de 
Bom Jesus do Tocantins; Marifrança, de Santa Maria 
do Pará; e Marlene Vasconcelos, de Vigia, e todas as 
outras Prefeitas dos Municípios paraenses sintam-se 
também homenageadas.

Quero homenagear as mulheres do Judiciário e 
o faço em nome da Presidente do Tribunal de Justiça 
do Estado, a Desembargadora Albanira Bemerguy. 
Presidente Gilvam Borges, creio que 80% dos mem-
bros do Colégio de Desembargadores do nosso Es-
tado são mulheres. Portanto, homenageio, em nome 
da Desembargadora Albanira, que preside hoje o Tri-
bunal de Justiça do Estado, todas as desembargado-
ras, as juízas e todas as mulheres do corpo funcional 
daquele Tribunal.

Quero homenagear também as mulheres empre-
endedoras que nos ajudam a desenvolver o Estado do 
Pará e o faço em nome da minha querida amiga Déa 
Maiorana, Presidente das Organizações Romulo Maio-
rana, que detêm jornais, rádios e a TV Liberal no nosso 
Estado. Eu também o faço em nome da querida Diretora 
do Grupo Yamada, o maior grupo de varejo do comércio 
do Pará, que é a minha querida amiga Neuza Yamada. 
São tantas as mulheres empreendedoras, que, para 
citar todas, eu precisaria de um tempo mais extenso 
na tribuna, o qual não disponho no momento.

Quero também homenagear as mulheres que se 
dedicam ao terceiro setor: o social. Nesse sentido, faço 
o destaque às mulheres da Associação Voluntariado de 
Apoio à Oncologia – Avao –, em nome de Ana Klautau 
Leite e de Sandra Nascimento. São, nesse grupo da 
Avao, cerca de 100 voluntários, dos quais 90% são mu-
lheres, sempre com um sorriso no rosto e uma palavra 
reconfortante para os pacientes atendidos no Hospital 
Ophir Loyola, de Belém.

Homenageio, igualmente, as mulheres que nos 
ajudam em nosso gabinete, tanto no Senado, em nome 
da Maria do Céu, quanto em Belém, em nome da nos-
sa amiga Socorro.

Por último, Sr. Presidente, homenageio todas as 
mulheres trabalhadoras do nosso Brasil e do meu Pará. 
São milhões de mulheres que labutam diariamente, 
muitas delas exercendo a função de chefe de família. 
Faço-o em nome daquela que me ajuda em minha casa 
há mais de 30 anos, a Maria Benedita, uma trabalhado-
ra. Com certeza, em seu nome, estou homenageando 
todas elas – as trabalhadoras e as sindicalistas.

Homenageio, ainda, as nossas companheiras 
Senadoras neste Dia Internacional das Mulheres, as 
minhas colegas do Senado: a Senadora Lúcia Vânia, a 
Senadora Marisa Serrano, a Senadora Patrícia Saboya 
Gomes, a Senadora Roseana Sarney, a Senadora Maria 
do Carmo Alves, a Senadora Rosalba Ciarlini, a Sena-
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dora Kátia Abreu, a Senadora Ideli Salvatti, a Senadora 
Serys Slhessarenko e a Senadora Fátima Cleide. São 
10 Senadoras que, conosco, fazem o Senado Federal, 
e já representam mais de 10% desta Casa.

Por último, Sr. Presidente, quero aproveitar os 
minutos que me restam para fazer aqui uma denún-
cia. Lamentavelmente, eu o faço já com algum tempo 
do fato ocorrido, pois ele se deu há mais ou menos 15 
dias. Mas quero demonstrar a minha indignação com 
a humilhação sofrida por 12 brasileiros, paraenses, e 
um holandês que mora em nosso País. No total, 13 
pessoas. Esses cidadãos foram detidos irregularmente 
pela Imigração no aeroporto de Nassau. Eles contra-
taram, em uma agência de turismo, uma viagem para 
fazer turismo de aventura, um mergulho oceânico, em 
Nassau, nas Bahamas, e, ao chegarem a Nassau, 
eles foram presos e humilhados, deportados, com os 
bilhetes de passagem no bolso.

E, ao chegarem a Nassau, nas Bahamas, eles fo-
ram presos, humilhados e deportados, com os bilhetes 
de passagem no bolso. O grupo de 13 pessoas, que 
foi coordenado pelo dentista Elias Serruya – e tinha 
também em sua composição a minha amiga Ana Paulo 
Alcântara e o Ricardo Unger, saiu de Belém, Capital 
do Pará, no dia 18 de fevereiro, para a América Cen-
tral, com o objetivo de praticar, como disse, mergulho 
submarino e fazer turismo, uma das atividades que 
mais rende dividendos para os países, não só, é claro, 
mas principalmente aos do Terceiro Mundo, que não 
possuem atividades econômicas mais fortes.

E, Senador Jayme Campos, a comunidade das 
Bahamas é uma Monarquia Parlamentarista, e 90% da 
composição do seu PIB são definidos pela atividade 
de serviço, dos quais 60% são relativos ao turismo. 
Então, não se entende como que um País que tem 
sua economia calcada e alicerçada no turismo tenha 
uma atitude como essa, com turistas que lá vão para 
visitar e conhecer aquele País.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, a situação 
foi muito grave. Os turistas brasileiros passaram mais 
de 20 horas detidos e fizeram apenas uma refeição. 
Após esse constrangimento, foram deportados para 
Cuba e, em seguida, voltaram ao Brasil, onde chega-
ram no dia 1º de março. E pior, eles foram expropria-
dos do dinheiro que levavam naquela ocasião, ainda 
em Nassau.

A recepção ao grupo paraense foi desrespeito-
sa, e mais do que isso, arbitrária. E a única interven-
ção do Governo das Bahamas foi enviar um e-mail ao 
proprietário da empresa especializada em mergulho, 
Rodrigo Guimarães.

Sr. Presidente, creio que pelo Governo das Baha-
mas, que é um governo, uma monarquia parlamen-

tarista, a Governadora Geral, Sr.ª Dame Ivy, e o Pri-
meiro-Ministro, Sr. Perry Christie, têm por obrigação 
encaminharem ao Itamaraty e aos turistas paraenses 
e, logicamente, brasileiros, um pedido de desculpa for-
mal pela forma como foram tratados, arbitrária, como 
disse, na sua passagem lamentável de vinte horas 
em Nassau.

Era esse registro que gostaria de fazer e, hoje, 
por ocasião da reunião da Comissão de Relações 
Exteriores, tomei informações e vou peticionar ao Ita-
maraty, por meio da Embaixada que tenha sob a sua 
jurisdição a comunidade das Bahamas, para que pos-
samos ter esclarecido o incidente que ocorreu com os 
turistas paraenses.

Ao finalizar, Sr. Presidente, quero também ho-
menagear todas as funcionárias do Senado Federal 
que nos auxiliam no dia-a-dia da nossa tarefa de bem 
representar o nosso Estado e bem defender o nosso 
País. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Gilvam Borges. PMDB 
– AP) – Concedo a palavra ao eminente Senador Sér-
gio Zambiasi.

S. Exª dispõe de dez minutos.
O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, venho a esta 
tribuna para solicitar a inclusão em pauta do PLC nº 
132, de 2005, para que possamos fazer a sua votação 
em plenário o mais breve possível, visto que tal projeto 
já foi aprovado em todas as comissões pertinentes na 
Câmara e no Senado, restando apenas a sua votação 
no plenário desta Casa para que seja encaminhado à 
devida sanção do Senhor Presidente da República.

No momento em que a qualidade do ensino no 
Brasil está em xeque, a partir dos dados das avalia-
ções divulgadas pelo MEC em 07 de fevereiro des-
te ano, devemos fazer uma profunda reflexão sobre 
a rede causal do problema. Por que esse quadro se 
configurou?

Escola é, na sua essência, alunos e educadores. 
O Estado tem o dever de olhar com maior atenção os 
atores do processo de ensino e aprendizagem. Quem 
ensina? Os docentes nas salas de aula. Esses edu-
cadores precisam de apoio pedagógico qualificado e 
quem tem tal compromisso é o supervisor educacional. 
Não adianta nós termos projetos pedagógicos bem de-
senhados, com diagnósticos da realidade como base, 
se quando de sua implementação os coordenadores 
não tiverem preparação teórica e prática para acom-
panharem o seu desenvolvimento.

Hoje vivemos a influência de um movimento de-
nominado multifuncionalismo: todos fazem ou podem 
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fazer tudo! Mas, em Educação, necessitamos cada 
vez mais de conhecimentos aprofundados para dar-
mos conta do desafio de qualificarmos a educação 
de nosso País.

Em inúmeras escolas, quem coordena os educa-
dores não tem formação específica para tal, pois não 
há legalmente tal exigência. Com a proposição da for-
mação generalista, a redução de quadro de pessoal 
nas escolas vêm se tornando um fato real: juntam-se 
orientação e supervisão educacional numa só profissão 
e, por conseguinte, num só profissional! Mais uma vez 
a prioridade é economizar em Educação. E a qualidade 
do ensino onde fica?

Para o exercício de função tão importante para a 
Educação brasileira, que consiste na supervisão edu-
cacional em Secretarias de Educação e nas escolas, 
há de se exigir profissionais com formação acadêmica 
adequada. Regulamentar essa profissão significa re-
conhecer a importância do processo educativo e dos 
supervisores, enquanto constituintes da equipe de 
apoio pedagógico e técnico aos docentes.

O professor não pode fazer tudo sozinho. Ele pre-
cisa de profissionais que o auxiliem nessa tarefa tão 
árdua e, ao mesmo tempo, essencial ao nosso País. 
Mas para que os supervisores educacionais tenham 
credibilidade junto ao corpo docente, precisam ser 
também docentes e possuírem conhecimentos que 
vão além da docência, conhecimentos esses que são 
inter e transdisciplinares.

Todo e qualquer docente que o desejar pode-
rá se qualificar para o cargo em cursos de gradua-
ção ou pós-graduação em supervisão educacional. O 
que estamos a propor é que se qualifique o corpo de 
educadores que atuam como apoio aos docentes em 
exercício nas salas de aula.

Por ainda ser o supervisor educacional, em inú-
meros Municípios e Estados, um cargo de indicação, 
a formação não consiste numa exigência legal. Como 
qualificar Educação dessa forma? Assim como não 
devemos aceitar engenheiros fazendo cirurgias em 
hospitais ou mesmo pessoas com formação diversa 
do Direito advogando, não vamos construir a tão de-
fendida qualidade de ensino sem a profissionalização 
do Magistério.

Supervisão educacional não consiste apenas num 
cargo político, pois está a nos cobrar conhecimento.

A profissão de professor também não é regula-
mentada ainda. Por que a Medicina, a Psicologia, o 
Direito e tantas outras profissões são regulamenta-
das? Exatamente para valorizar os seus profissionais. 
Os educadores, infelizmente, ainda não alcançaram 
tal conquista.

Para que a Educação seja realmente valorizada, 
os que nela atuam precisam ser respeitados como 
profissionais. Os supervisores educacionais têm a 
responsabilidade maior de participarem na constru-
ção, na implantação, na implementação e na avalia-
ção das políticas de educação através de programas 
e projetos.

Será que, para enfrentar tamanho desafio, não 
precisam de conhecimentos específicos da área edu-
cacional, bem como amplos acerca da sociedade e 
seus conflitos? Valorizemos a Educação reconhecendo 
seus atores como profissionais.

Como noticiado no próprio Jornal do Senado de 5 
a 11 de março de 2007, página 13, ao se compararem 
os índices atuais da Educação aos de 2003, “nota-se 
queda do rendimento de 9,1 pontos da média de por-
tuguês e 7,4 pontos na de matemática em escala de 
zero a quinhentos”.

Outro fato preocupante é que os estudantes bra-
sileiros, ao lado dos da Indonésia e da Tunísia, estão 
entre os que têm menores níveis de conhecimento, 
de acordo com o Programme for International Student 
Assessment, notícia do Jornal do Senado.

O Exame Nacional do Ensino Médio expõe o 
problema de forma elucidativa. A média das notas na 
prova objetiva caiu de 39,40, em 2005, para 36,90, em 
2006. Observem que as notas máximas das provas é 
100. Ou seja, nossos alunos não atingiram nem mes-
mo os 50% mínimos!

Reafirmamos que os supervisores educacio-
nais qualificados estão a faltar nesse contexto para 
apoiarem os educadores e podermos reverter esse 
triste quadro!

Encontra-se pronto para inclusão na Ordem do 
Dia do Senado Federal o PLC nº 132, de 2005, que 
objetiva regulamentar o exercício da profissão de su-
pervisor educacional.

A profissão encontra-se prevista no art. 64 da 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e o 
projeto de lei em questão se constitui em resultado 
de estudo e debate das associações e sindicatos de 
supervisores do Brasil.

Então, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, por 
todo o exposto, reitero o pedido de inclusão em pauta 
do PLC nº 132, de 2005, para que possamos aprovar 
esta matéria que é da maior importância para a Edu-
cação brasileira.

Com o reconhecimento do supervisor educacional 
como profissional, investiremos na melhoria dos índices 
que mapeiam a qualidade da Educação brasileira.

Para finalizar, creio que essa atitude por parte 
desta Casa pode também ser interpretada como uma 
homenagem do Senado às mulheres no seu dia, já 
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que mais de 90% desses profissionais no Brasil são 
mulheres.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Sérgio Zam-
biasi, o Sr. Gilvam Borges, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. Valter 
Pereira.

O SR. PRESIDENTE (Valter Pereira. PMDB – MS) 
– Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, Se-
nador Inácio Arruda.

Falará, em seguida, o Senador Marcelo Crivella, 
pela Liderança do PRB.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nosso 
objetivo, nesta tarde, era discutir um tema que parece 
não chamar a atenção daqueles ditos formadores da 
opinião pública brasileira.

Sr. Presidente, acabamos de ser chamados pelo 
Presidente da República, com quem trabalhei em todas 
as suas campanhas, para tratar de algo que conside-
ro aquilo que conseguimos de melhor na Presidência 
da República nas quatro ou cinto últimas décadas de 
ação, de retomada do Estado para o desenvolvimento. 
O Presidente nos chamou para um programa de ace-
leração do crescimento.

Em seguida ao Programa de Aceleração do Cres-
cimento, o Copom se reuniu e decidiu que a taxa de 
juros, que caía a 0,5%, teria uma queda de 0,25%, 
começando a limitar a aceleração.

Nessa segunda-feira, à noite, o Conselho Monetá-
rio Nacional se reuniu. E o que considero mais grave é 
que, na reunião do Conselho Monetário Nacional, uma 
das medidas adotadas e explicitamente divulgadas foi, 
por determinação, por solicitação, por exigência, por 
cobrança dos bancos, não dos bancos estatais, mas 
dos bancos privados em ação no País, tirar a TR da 
correção da poupança e do FGTS sempre que a taxa 
Selic for menor que 12%.

Lembro-me, Sr. Presidente, que a Constituição 
mandava que os juros fossem de, no máximo, 12% e 
que deveríamos, então, ter uma lei complementar que 
regulamentasse a taxa de juros. Isso era tratado como 
algo escabroso, escandaloso, como se os Constituintes 
fossem loucos por colocar aquela aberração na Cons-
tituição. Pois agora o Conselho Monetário Nacional se 
reuniu e colocou essa coisa escabrosa, escandalosa, 
numa das suas resoluções. Agora não é mais algo 
escabroso, escandaloso, uma aberração, porque essa 
aberração atinge a poupança, que é daquele poupador 
mais simples, daquele que poupa bem pouquinho.

Então, Sr. Presidente, precisamos explicar para a 
sociedade porque é a poupança que movimenta o PAC. 
É ela que movimenta a construção civil no Brasil.

O dinheiro da poupança não é um fundo utiliza-
do como bem quiser o banqueiro, como bem desejar 
o banqueiro, com o título da sua conveniência, a cada 
instante. A poupança é dirigida, para a construção civil, 
para a casa, para o povo mais pobre, para a classe mé-
dia, para qualquer classe. A poupança é para o sanea-
mento, para o esgoto, para o calçamento. A poupança 
gera milhares ou milhões de empregos no Brasil.

E o FGTS, Sr. Presidente? O que é o FGTS? 
O FGTS dos trabalhadores tem essa correção exa-
tamente para permitir que tenhamos recursos para 
infra-estrutura. 

O Presidente da República diz que vai utilizar 
esses dois instrumentos para acelerar o crescimen-
to e vem o Conselho Monetário Nacional e trava com 
uma medida, tirando a sua correção mais importante, 
a pedido dos bancos. Sinceramente, é inexplicável, é 
inaceitável, é escandaloso e merece explicação.

Vou ter que trazer esse tema à Comissão de 
Assuntos Econômicos. Vou solicitar que o Ministro 
venha aqui para nos explicar o que aconteceu, por-
que queremos acelerar o crescimento, queremos dar 
passos mais largos, mas assim não dá para alargar 
o passo, não.

Não é possível que o Presidente Lula chame sua 
equipe para acelerar o crescimento e tenha ali alguém 
dizendo que não dá para cumprir a palavra do Presi-
dente. Não! Vamos ter que cumprir a palavra do Pre-
sidente. O Presidente foi eleito com um programa e o 
PCdoB está aqui para defender esse programa. 

O Presidente foi eleito para fazer avançar o de-
senvolvimento, o crescimento do nosso País. É esse 
o programa que vamos defender pelo Brasil inteiro, 
juntamente com o Presidente Lula. Disso não vamos 
abrir mão de jeito nenhum. 

Sr. Presidente, quero deixar esse tema para a 
Comissão de Assuntos Econômicos, para aprofun-
darmos mais, detalharmos, juntamente com o Minis-
tro Guido Mantega, que teremos a satisfação de con-
vidar e cujas convicções são: o desenvolvimento e o 
crescimento. Há coisas que não estamos sabendo. O 
Ministro poderá, talvez, nos explicar, nesse dia, o que 
está acontecendo.

Nestes minutos finais do meu pronunciamento, 
quero homenagear as mulheres brasileiras, começando 
por nossas Senadoras. Faço esta homenagem, exata-
mente, no instante em que uma de nossas Senadoras 
foi guindada, também pelas mãos do Presidente Lula, 
à liderança do Governo no Congresso Nacional. A Se-
nadora Roseana Sarney será a Líder do Governo. Creio 
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que foi uma indicação muito feliz. Trata-se de uma Se-
nadora de grande habilidade, de convívio sempre demo-
crático, de sensibilidade. S. Exª já esteve no Governo, 
participou do Governo da República, governou o seu 
Estado, foi Deputada Federal e Senadora da República. 
Com certeza, dará grande contribuição ao trabalho no 
Senado Federal e na Câmara dos Deputados, sempre 
que se reunir o Congresso Nacional.

Homenageio todas as Senadoras. Ontem, numa 
sessão vibrante, comandada pela Senadora Serys 
Slhessarenko, foram homenageadas mulheres de fi-
bra – homenagem muito bonita –, desde aquelas que 
lidam no dia-a-dia, no trabalho de construção da Nação 
brasileira, às que trabalham como funcionárias públi-
cas, mestras, doutoras, aquelas que lutam há anos na 
vida política, dirigentes partidárias, como Maria Ivone, 
lá de Alagoas. Ela lutou desde estudante, foi para a 
clandestinidade; depois, assumiu, foi presa, torturada; 
recompôs-se, foi para a vida política, dirigente revolu-
cionária comunista – da palavra comum, comunhão, 
solidariedade, comunismo. Às vezes, as pessoas se 
assustam, ou é a forma de estigmatizar aqueles que 
querem mudar a realidade para melhorar a qualidade 
de vida do povo. É estigmatizar, é criar preconceito, 
e contra as mulheres no Brasil e mundo afora existe 
muito preconceito. 

Pois essas mulheres bravas foram homenagea-
das aqui na manhã de ontem e quero prestar a minha 
homenagem e em nome do meu Partido, o Partido 
Comunista do Brasil, às Senadoras, às funcionárias 
do Senado, que trabalham aqui diariamente para fa-
zer com que o Senado funcione de forma adequada, 
como consultoras, como funcionárias nos gabinetes. 
Homenageio todas as operárias brasileiras, as profes-
soras, as jovens, as estudantes brasileiras, que estão 
se preparando para também mostrar a indignação do 
povo brasileiro à visita do Bush, Presidente de um país 
invasor de várias outras nações mundo afora.

O Sr. Jayme Campos (PFL – MT) – V. Exª me 
concede um aparte?

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PcdoB – CE) 
– Senador Jayme Campos, concedo o aparte a V. 
Exª, com a maior satisfação, neste momento em que 
homenageamos as mulheres brasileiras e do mundo, 
neste dia 8 de março.

O Sr. Jayme Campos (PFL – MT) – Quero ape-
nas me referir, em rápidas palavras, à lucidez de V. 
Exª quando fala do Conselho Monetário. Lamentavel-
mente, hoje, o Brasil está vivenciando um momento, 
talvez, atípico em relação ao que gostaríamos de ver 
desde a Constituição de 1988, quando se determina-
va que os juros teriam de ser 12%. Aquilo me parecia 
uma sombra. Todavia, os tempos passaram e, agora, 

numa demonstração inequívoca de que, acima de 
qualquer coisa...

(Interrupção do som.)

O Sr. Jayme Campos (PFL – MT) – Obrigado, 
Sr. Presidente. Parece que o Governo está criando 
uma nova modalidade na área monetária brasileira. O 
mais importante: quero me associar a V. Exª quando 
fala das valorosas mulheres brasileiras. Temos a cons-
ciência absoluta de que, no decorrer do tempo, a cada 
dia que passa, as mulheres estão ganhando espaço. 
Como V. Exª bem dizia aqui, as mulheres, com certe-
za, esta Casa as têm.

E essas nossas valorosas Senadoras têm cum-
prido um papel preponderante, sobretudo na defesa 
das causas sociais dos menos afortunados. Certa-
mente, temos de reconhecer o espaço das mulheres 
brasileiras, com a certeza de que, a cada dia que pas-
sa, elas estarão crescendo, prosperando, não só na 
política, mas, sobretudo, nos setores sociais da vida 
do nosso povo.

(Interrupção do som.)

O SR. PRESIDENTE (Valter Pereira. PMDB – MS) 
– Alerto o orador de que seu tempo já está esgotado, 
e já foi feita uma concessão.

O Sr. Jayme Campos (PFL – MT) – Encerro, pa-
rabenizando V. Exª, Senador Inácio Arruda.

O SR. INÁCIO ARRUDA (Bloco/PCdoB – CE) 
– Vou concluir, Sr. Presidente, dizendo, não só para 
reforçar a homenagem às mulheres, mas para compre-
ender mais ainda o papel e a importância da mulher na 
sociedade brasileira, que meu partido, o Partido Co-
munista do Brasil, realiza aqui, em Brasília, nos dias 
29, 30 e 31 de março, uma conferência especial, uma 
conferência extraordinária sobre a questão da mulher. 
Não é uma conferência só sobre a mulher, é uma con-
ferência sobre a questão da mulher. É uma conferência 
de mulheres e homens para que discutamos o papel 
da mulher na sociedade brasileira.

Por isso, Sr. Presidente, uma vez mais, nossa 
homenagem, a homenagem do PCdoB a todas as mu-
lheres brasileiras e do mundo no seu 8 de março.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Valter Pereira. PMDB – 

MS) – A seguir, usará da palavra o Senador Marcelo 
Crivella, na condição de Líder do PRB, pelo prazo de 
cinco minutos.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ. 
Como Líder. Sem revisão do orador.) – Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, senhores telespectadores 
da TV Senado, senhores ouvintes da Rádio Senado, 
senhores presentes, Sr. Governador Roriz, o meu Par-
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tido, numa pesquisa feita pelo TSE, foi considerado o 
Partido que tem o maior número de eleitores. O P-SOL, 
para surpresa nossa, o que tem o menor.

O PRB, meu Partido, Sr. Presidente, para uma 
honra muito grande dos seus militantes, desde o Vice-
Presidente José Alencar até o nosso vereador do 
Município menor deste País, ufanou-se em saber que 
somos, entre os partidos brasileiros, aquele que tem 
o maior número de eleitoras.

Ontem, acompanhei Sua Excelência o Presidente 
da República numa visita ao meu Estado, onde, junta-
mente com o Governador Sérgio Cabral, inauguramos 
uma casa de proteção às mulheres vítimas da violên-
cia. Uma casa que ninguém sabe onde fica. Somente 
as mulheres que precisam recorrer a ela, cujo ende-
reço é secreto, passam ali quatro meses até reestru-
turarem sua vida.

Essa ação representa uma tendência deste Go-
verno de proteger as minorias, sobretudo as mulheres. 
Foi aqui, neste plenário, que celebramos a Lei Maria 
da Penha, Sr. Presidente, senhores brasileiros, que 
não permite mais que o agressor de uma mulher ape-
nas cumpra uma pena social, pagando cesta básica. 
Agora, será preso.

E nós, que somos pais – tenho duas filhas, uma 
casada –, celebramos, batemos palmas, porque a mão 
do homem não foi feita para agredir a mulher.

Hoje, o meu Partido, por intermédio do seu Se-
nador, está apresentando um projeto, que acredita ser 
muito importante para as mulheres brasileiras. É que 
um quarto das mulheres, quando vão registrar o seu 
filho, não têm o nome do pai para declarar. Não há 
paternidade assumida. No ano passado, segundo o 
IBGE, nasceram três milhões de brasileiros. Pois bem, 
um quarto, ou seja, 25% desses pequenos brasileiros, 
não terá em sua certidão de nascimento o nome do pai 
porque o pai não reconhece a paternidade.

O índice menor é registrado em Brasília, onde 
isso ocorre em apenas 12% dos nascimentos. Mas 
Brasília tem um padrão social muito elevado, acima 
dos grotões do interior do Brasil. Por este País afora, 
25% dos brasileiros que nascem não têm o nome do 
pai registrado.

Como se faz hoje em dia? A lei prevê que em caso 
de o juiz ser concitado, ele poderá – a lei diz “poderá” 
– abrir uma investigação, chamando a mulher para 
começar o processo. Eu quero mudar essa lei. Quero 
dizer no texto da lei que vamos inverter o ônus da prova 
de paternidade, como hoje fazemos no Código de De-
fesa do Consumidor. Quando um consumidor diz que 
comprou um produto quebrado, é preciso que o fabri-
cante prove que não estava quebrado. O consumidor 

tem o interesse, ele comprou o produto e quer usá-lo. 
Há, portanto, a inversão do ônus da prova.

É isso que esta lei está propondo agora, Senador 
Roriz. Peço a ajuda dos meus Pares neste dia em que 
nos preocupamos com que maneira vamos homena-
gear as brasileiras. Quem sabe essa não será uma 
boa iniciativa? Quem sabe assim não vamos dar uma 
solução a tantos irmãos que se envergonham na hora 
de apresentarem sua certidão de nascimento sem o 
nome do pai declarado?

Também no teor da lei coloco um artigo para que 
o cartório seja obrigado, sob pena da lei, a avisar ao 
juiz da sua comarca, no prazo de cinco dias, que aquele 
registro de nascimento não tem pai declarado. E o juiz, 
por si ou por delegação, fará então a investigação.

Hoje, o Supremo Tribunal Federal, em nosso País, 
defende com veemência aquilo que chamam de prova 
negativa. Ninguém é obrigado a fornecer prova contra 
si mesmo. O Supremo considera isso cláusula sagra-
da. Por isso, não se pode obrigar um brasileiro a fazer 
um teste de DNA, para que se esclareça se é ou não o 
pai de uma criança. Olhem que para um teste de DNA 
basta um fio de cabelo, um pouquinho de saliva.

O SR. PRESIDENTE (Valter Pereira. PMDB – MS) 
– V. Exª tem mais um minuto para concluir.

O SR. MARCELO CRIVELLA (Bloco/PRB – RJ) 
– Muito obrigado, Sr. Presidente.

Portanto, queremos, com essa lei de inversão da 
prova de ônus da paternidade, uma vez que o Supre-
mo tem o entendimento de que não se deve promo-
ver a prova negativa, que se inverta a prova de ônus, 
como temos hoje a jurisprudência no caso do Código 
do Consumidor.

Em homenagem às mulheres, aqui quero prestar 
uma profunda homenagem à minha mãe querida, que 
costuma nos assistir: Dona Éris. Que Deus abençoe a 
senhora! Também homenageio a minha companheira, 
que conheci quando tinha 15 anos de idade; estamos 
casados há quase 30 anos e temos três filhos lindos. 
Homenageio a minha neta, o meu neto, a minha filha 
que me deu um neto e todas as mulheres brasileiras, 
bem como as nossas políticas.

Vamos entrar com este projeto que, tenho certe-
za, será consagrado por esta Casa, invertendo a prova 
de ônus da paternidade.

Aproveito os últimos cinco segundos que me res-
tam para homenagear as mulheres. Parabéns a todas 
as mulheres do Brasil! Que Deus as abençoe!

Obrigado, Sr. Presidente.
O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Sr. 

Presidente, pela ordem.
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O SR. PRESIDENTE (Valter Pereira. PMDB – 
MS) – Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador 
Magno Malta.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, é só 
para registrar que protocolei na Casa, Senador Joa-
quim Roriz, um projeto com base no PL nº 118, que 
ajudei a construir na Comissão Mista de Segurança, 
por ocasião da morte de Celso Daniel.

O projeto versa sobre as organizações criminosas 
e tipifica crime organizado para o Brasil, dispõe sobre 
as organizações criminosas, os meios de obtenção 
de prova, o procedimento criminal e regime especial 
de cumprimento de pena de líderes de organização 
criminosa – que o Brasil não tem.

Senador Mão Santa, define o que é organização 
criminosa e prevê o rol de crimes acometidos pelo 
crime organizado: tráfico de entorpecentes e armas, 
roubo e receptação de cargas, corrupção passiva e 
ativa, tráfico de órgãos e de pessoas, lavagem de di-
nheiro entre outros.

Prevê sete meios de obtenção de provas: cola-
boração premiada mediante acordo com o Ministério 
Público; infiltração de agentes, com autorização judicial 
e se não houver outros meios; interceptação ambiental 
de sinais, captação de imagem, sons, somente com au-
torização judicial e prazo determinado; ação controlada 
– exige imediata comunicação à autoridade judicial e 
pode ocorrer no caso de transposição de fronteiras, se 
houver garantias de autoridades estrangeiras; acesso 
a dados cadastrais, documentos e informações fiscais, 
bancárias, telefônicas, eleitorais ou comerciais – atribui 
ao MP a faculdade de requisitar esses dados; quebra 
de sigilo financeiro, bancário e fiscal; interceptação das 
comunicações telefônicas.

Senador Mão Santa, trata ainda de audiência 
via teleconferência (juiz corre risco de vida e deixa de 
julgar para visitar presos – em São Paulo há sete mil 
escoltas por semana). É um absurdo! Trata de regime 
especial de cumprimento de pena com separação de 
outros presos; gravação dos contatos com visitas. Visa 
acabar com a impressão de inoperância, ineficiência 
e impunidade por parte do Estado.

Por isso, Sr. Presidente, protocolei hoje, com a 
garantia da nossa querida Martha, que comandará a 
Mesa após o nosso Ministro tomar posse, de que será 
lido ainda hoje. Esse projeto foi concebido quando da-
quela comissão formada pelo Ministério Público Federal, 
estadual, Inteligência da Polícia Federal, com base no 
PL nº 118, de que fui Sub-Relator. Mudei alguns dados 
e o reconstruí, Senador Joaquim Roriz.

Esse projeto vem desde a morte de Celso Daniel 
e, se o tivéssemos aprovado, já estaríamos dando um 

instrumento para minimizar a violência brasileira. Espero 
que esse projeto que tipifica crime organizado no Brasil 
seja votado com muita celeridade por este Parlamento.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O Sr. Valter Pereira, deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Mão San-
ta.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Passa-se à

ORDEM DO DIA

Não há acordo das Lideranças para apreciação 
das matérias constantes da pauta.

São os seguintes os itens sobrestados:

1 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 333, de 2006

Discussão, em turno único, da Medida Pro-
visória nº 333, de 2006, que abre crédito extra-
ordinário, em favor da Presidência da República 
e dos Ministérios da Fazenda, da Educação, do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, 
da Justiça, da Previdência Social, da Saúde, do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, da Defe-
sa e da Integração Nacional, no valor global de 
seiscentos e noventa milhões, novecentos e oi-
tenta e sete mil, quinhentos e noventa e cinco 
reais, para os fins que especifica.

Relator revisor:
Prazo final: 25-3-2007

2 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 334, DE 2006

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 334, de 2006, que autoriza a 
Superintendência da Zona Franca de Manaus 
– SUFRAMA a efetuar doação de área ao 
Governo do Estado do Amazonas, objeto de 
ocupação, localizada na Área de Expansão do 
Distrito Industrial, para atender ao interesse 
público social.

Relator revisor: Senador Arthur Virgílio
Prazo final: 30-3-2007

3 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 336, DE 2006

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 336, de 2006, que abre crédito 
extraordinário, em favor da Presidência da 
República e dos Ministérios de Minas e Ener-
gia, dos Transportes, do Esporte, da Integra-
ção Nacional e das Cidades, no valor global 
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de R$ 385.263.657,00 (trezentos e oitenta e 
cinco milhões, duzentos e sessenta e três mil, 
seiscentos e cinqüenta e sete reais), para os 
fins que especifica.

Relator revisor:
Prazo final: 2-4-2007

4 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 337, DE 2006

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 337, de 2006, que abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios da 
Educação, da Saúde, dos Transportes e das 
Cidades, no valor de R$ 506.528.000,00 (qui-
nhentos e seis milhões, quinhentos e vinte e 
oito mil reais), para os fins que especifica.

Relator revisor:
Prazo final: 2-4-2007

5 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 1, DE 2007 
(Proveniente da Medida Provisória nº 342, de 2006)

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão nº 1, de 2007 (proveniente 
da Medida Provisória nº 342, de 2006), que 
altera e acresce dispositivos à Lei nº 11.438, 
de 29 de dezembro de 2006, que dispõe so-
bre incentivos e benefícios para fomentar as 
atividades de caráter desportivo. 

Relator revisor:
Prazo final: 2-4-2007

6 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 344, DE 2007

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisória nº 344, de 2007, que abre crédito 
extraordinário, em favor dos Ministérios da 
Educação, dos Transportes e da Integração 
Nacional, no valor global de R$ 181.200.000,00 
(cento e oitenta e um milhões e duzentos mil 
reais), para os fins que especifica.

Relator revisor:
Prazo final: 2-4-2007

7 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 124, DE 2006 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 64,  
§ 1º, da Constituição Federal.) 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do  
art. 353, parágrafo único, do Regimento Interno)

Projeto de Lei da Câmara nº 124, de 
2006 (nº 7.514/2006, na Casa de origem), de 

iniciativa do Presidente da República, que al-
tera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005 (estabelece incentivos fiscais para em-
presas que investem em projetos de pesquisa 
científica e tecnológica).

Dependendo de leitura de pareceres das 
Comissões de Assuntos Econômicos e de 
Educação.

8 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  

Nº 59, DE 2005

Quinta e última sessão de discussão, 
em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição nº 59, de 2005, de autoria do 
Senador Arthur Virgílio e outros Senhores Se-
nadores, que acrescenta o seguinte § 5º ao 
art. 239 da Constituição Federal, para permitir 
que os recursos do PASEP sejam aplicados 
diretamente pelos Estados e Municípios.

Parecer sob nº 1.094, de 2006, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador João Batista Motta, favorável, 
com a Emenda nº 1-CCJ, de redação.

9 
PROPOSTA DE EMENDA  

À CONSTITUIÇÃO Nº 37, DE 2004

Quarta sessão de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 37, de 2004, tendo como primeiro signatá-
rio o Senador Antonio Carlos Magalhães, que 
altera a redação da alínea d do inciso II do 
art. 93 da Constituição Federal (torna obriga-
tória a promoção por antigüidade do juiz que 
figurar, por duas vezes, indicado pelo Tribunal 
competente).

Parecer sob nº 16, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Demóstenes Torres, favorável, com as 
Emendas nºs 1 a 4-CCJ, que apresenta.

10 
EMENDA DA CÂMARA AO  

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 337, DE 1999

Votação, em turno único, da Emenda da 
Câmara ao Projeto de Lei do Senado nº 337, 
de 1999 (nº 2.516/2000, naquela Casa), que 
acrescenta parágrafo ao art. 14 da Lei nº 1.060, 
de 5 de fevereiro de 1950, no sentido de regular 
a gratuidade dos honorários de perito.
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Parecer sob nº 69, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador Arthur Virgílio, pela rejeição.

11 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 66, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 66, de 2006 (nº 4.733/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presiden-
te da República, que dá nova redação ao art. 
894 da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, e à alínea b do inciso III 
do art. 3º da Lei nº 7.701, de 21 de dezembro 
de 1988 (dispõe sobre os embargos para o 
Tribunal Superior do Trabalho).

Parecer sob nº 23, de 2007, da Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania, Re-
lator: Senador José Agripino, favorável, com 
as Emendas nºs 1 a 3-CCJ, de redação, que 
apresenta.

12 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 80, DE 2006

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 80, de 2006 (nº 4.735/2004, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que dá nova redação ao caput do 
art. 836 da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, a fim de dispor sobre o 
depósito prévio em ação rescisória.

Parecer sob nº 24, de 2007, da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: 
Senador João Batista Motta, favorável, com 
as Emendas nºs 1 e 2-CCJ.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – Sr. 
Presidente, eu gostaria de retificar o nome é Cláudia; 
não é Martha. De qualquer maneira, é a família.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Cláudia Lyra.

O SR. MAGNO MALTA (Bloco/PR – ES) – São 
irmãs, é a família musical, as Lyras. Nada mais char-
moso no Dia Internacional da Mulher do que música.

Obrigado. Era só para fazer este registro.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Consultando a lista de oradores inscritos, chamo para 
usar da palavra o Senador Valter Pereira, do PMDB do 
Mato Grosso do Sul.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, neste oito de 

março, quando se comemora o Dia da Mulher, eu não 
poderia me silenciar, não poderia deixar de prestar a 
minha homenagem a todas essas doces criaturas que 
ornamentam a nossa vida.

Falar da mulher, Sr. Presidente, em comemora-
ção ao dia que lhe é consagrado internacionalmente 
é recordar as lutas de ontem e as batalhas que hoje 
prosseguem para conquistar direitos, resgatar a ban-
deira da igualdade e consolidar a influência delas no 
mercado de trabalho, nas frentes políticas, nas lideran-
ças institucionais e no campo doméstico também.

Permitam-me, Srªs e Srs. Senadores, discorrer 
um pouco sobre a condição feminina no correr dos 
tempos. Inicialmente, é preciso resgatar a história da 
discriminação contra a mulher.

Já no Velho Testamento, identificamos várias res-
trições com relação à participação da mulher na vida 
ativa da comunidade daquela época.

A partir do tempo vivido por Jesus Cristo, o pa-
norama começou a mudar. Podemos distinguir algu-
mas passagens da história nos tempos de Cristo que 
atestam a posição mais forte da mulher. O costume 
recomendava que uma mulher judia que saísse de 
casa sem cobrir a cabeça estava ofendendo a moral e 
a dignidade de seu marido, que podia repudiá-la e dela 
se separar, sem que ela tivesse qualquer direito como 
esposa. A mulher era apenas uma propriedade do ma-
rido. Foi então que Cristo passou a conferir à mulher 
um posicionamento mais alto e mais digno e restituiu 
a ela a dignidade da pessoa humana. Cercou-se, in-
clusive, de mulheres, como Maria Madalena, Joana, 
mulher de um procurador de Herodes, e Suzana.

Em Samaria, aproximando-se de um poço, pediu 
água a uma mulher samaritana, coisa que era proibida 
na época – um judeu jamais poderia usar o copo de um 
samaritano, considerado imundo àquela época.

Jesus curou uma mulher que sofria de hemorra-
gia. Foi ungido por Betânia, que o preparou diante da 
morte. E revelou-se a Maria Madalena. São exemplos 
que mostram sua consideração para com a mulher.

Na Idade Média, as mulheres passaram a ocu-
par posições de comando nos negócios familiares e 
as abadessas tiveram um papel importante na preser-
vação da cultura.

Sabemos, ainda, que a Idade Média foi palco 
de uma das maiores perseguições contra a mulher: a 
“caça às bruxas”. Nessa ocasião, a Igreja, através do 
Santo Ofício, liderou o massacre, qualificado como 
verdadeiro genocídio contra o sexo feminino.

Há referências de que, no século XIV, em um úni-
co dia, foram executadas três mil mulheres. A opres-
são e a discriminação, à época, eram tamanhas que 
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as estatísticas de morte revelavam que, enquanto um 
homem era queimado vivo na fogueira da Inquisição, 
dez mulheres tinham o mesmo destino.

A Inquisição perpetrou crimes silenciosos e per-
mitidos. Símbolo dessa época: Joana D’Arc. Embora 
tenha optado pela guerra e chefiado exércitos buscan-
do salvar a França contra os ingleses, na Guerra dos 
Cem anos, ela foi acusada de feiticeira, o que ocultou 
o caráter político de seu processo.

Em linhas gerais, vejamos como os estudiosos 
analisam a mulher. Aleksander Mien dizia “Para Sócra-
tes, a mulher era um ser estúpido e enfadonho. Buda 
não permitia nem que seus seguidores olhassem para 
as mulheres. No mundo pré-cristão, as mulheres qua-
se sempre não passavam de servas mudas. E ainda 
hoje, no mundo mulçumano, as mulheres não têm voz 
nem ação”.

Ou seja, podemos ver que a discriminação conti-
nua. Hoje, as formas de domínio são diferentes. A força 
econômica e social, muitas vezes política, faz com que 
a mulher sofra as conseqüências de uma sociedade 
que a considera como objeto de cama e mesa.

Vejamos agora a condição da mulher na pers-
pectiva brasileira. Primeiro, cabe dizer que a Consti-
tuição brasileira, de 1988, que tive a honra de ajudar 
a escrever, na condição de Deputado Federal Cons-
tituinte, destaca a absoluta igualdade entre homem e 
mulher. Como sabemos, a mulher brasileira, no início 
do século, era tida como incapaz de gerir sua pessoa 
e seus bens, principalmente quando casada. Era tute-
lada pelo pai ou pelo marido, sem direito a voz e voto 
e, no dizer do antigo Código Civil, submetida ao poder 
disciplinar do cônjuge varão. Portanto, a Constituição 
garantiu a emancipação da mulher sob os aspectos 
político, civil e social.

Ocorre que ainda há muito a percorrer, a partir 
da constatação de que a legislação ordinária não está 
consoante com o espírito da Constituição vigente, da 
Constituição de 1988.

Inúmeras dúvidas povoam ainda o pensamento 
de quem se debruça sobre esse palpitante tema para 
sorver problemas jurídicos no dia-a-dia. De outra parte, 
a sociedade ainda não absorveu a igualdade, e real 
ou mesmo fictícia, imposta pela lei e convive freqüen-
temente com textos legais e inconstitucionais.

Para começar, não basta afirmar que homens e 
mulheres são iguais perante a lei. Urge fixar em que 
termos essa igualdade se dá. Esse questionamento, 
que deverá ser dirigido a toda a sociedade, merece 
resposta em cada um dos casos em que o tratamento 
diferenciado é adotado pela lei ordinária. Infelizmen-

te, Sr. Presidente, a doutrina tem descuidado de tais 
questionamentos.

Afinal de contas, qual deve ser a meta a inspirar 
a luta das mulheres? A resposta é simples: propiciar à 
mulher as condições para que ela possa exercer com 
dignidade a sua missão na sociedade e garantir igual-
dade de direitos com os homens. Esse deve constituir o 
dever inarredável das instituições nacionais. Essa moti-
vação se faz tanto mais prioritária quanto mais se sabe 
que, apesar dos avanços conquistados pela mulher nos 
espaços da vida nacional, seja nos planos econômico 
e político, seja nos planos intelectual, artístico, técnico 
e científico, ainda persistem contra essas mulheres 
fortes desigualdades e graves discriminações.

E onde estão as discriminações e desigualda-
des?

Comecemos pela área da representação políti-
ca da sociedade. Apesar de serem maioria em nosso 
País, somando mais de 51% dos votos, as mulheres 
têm poucos representantes entre os 81 Senadores com 
assento nesta Casa, e uma bancada que, apesar de 
crescer em cada legislatura, ainda é considerada pe-
quena entre os 513 Deputados da Câmara Federal.

E nenhuma delas exerce cargo de direção.
Nos 5.559 Municípios que registraram eleições 

em 2000, foram eleitas apenas 6.992 vereadoras, de 
um total de mais de 61 mil eleitos. O fato demonstra 
que a cota mínima de 30% das vagas para as mu-
lheres nas chapas proporcionais ainda não deu uma 
contribuição mais substantiva para o aumento das 
bancadas femininas.

A conclusão é de que a luta contra os precon-
ceitos e pela necessidade de afirmação da mulher na 
sociedade brasileira comporta, ainda, muitas batalhas 
nas quais todos nós devemos nos engajar, a fim de 
que o Brasil, a fim de que o Brasil possa ilustrar sua 
imagem com a tintura da igualdade, da fraternidade e 
da solidariedade entre gêneros e raças.

Não podemos, porém, deixar de registrar, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, algumas vitórias alcan-
çadas pela condição feminina. A posição da mulher 
tem-se fortalecido nos mais diversos campos da ati-
vidade humana. 

Pesquisa da Fundação Seade, de São Paulo, 
indica que a participação das mulheres na população 
economicamente ativa cresceu de 38,1% para 41%, 
desde 1990.

Em 1989, 46,7% da população feminina ativa da 
região metropolitana de São Paulo estavam no mercado 
de trabalho. Hoje, a taxa ultrapassa os 51%. Observa-
se que, a partir da década de 70 até os dias de hoje, 
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a participação das mulheres no mercado de trabalho 
tem apresentado uma espantosa progressão. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Valter Pereira, o extraordinário Senador 
Joaquim Roriz pede uma participação no pronuncia-
mento de V. Exª.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – É com 
muita satisfação, Senador Roriz.

O Sr. Joaquim Roriz (PMDB – DF) – Senador 
Valter Pereira, tenho acompanhado com muita aten-
ção o discurso em que V. Exª faz uma homenagem às 
mulheres brasileiras, e por que não dizer às mulheres 
do planeta!

O que mais me chama atenção ao longo da mi-
nha vida é exatamente a palavra “mulher”. Nas bodas 
de Canaã – e Cristo estava presente nessa festa de 
casamento – a mãe de Cristo, Maria, Nossa Senhora, 
chegou à presença de Cristo e disse que o vinho tinha 
acabado. E Ele respondeu a Maria, sua mãe: “Mulher, 
o meu dia ainda não chegou”. Vejam que até Cristo de-
nominava a mulher e não a mãe. Então, a palavra “mu-
lher” tem um significado acima do nosso entendimento, 
acima da nossa compreensão. A palavra “mulher” tem 
esse objetivo e esse sentido. Até Nosso Senhor Jesus 
Cristo clamou: “Mulher, o meu dia ainda não chegou”. 
Não chegou o dia do milagre, mas naquele instante, 
naquele momento em que a mulher pediu-Lhe para 
arrumar o vinho para o término da festa Ele recebeu 
a missão. Naquele instante, naquele momento Ele se 
transformou em Cristo por seu milagre primeiro. Mas 
sinto que seja importante que no dia em que se ho-
menageia as mulheres lembrar dessa passagem de 
quando Cristo chamou a sua mãe: “Mulher, o meu dia 
ainda não chegou”. 

Portanto, essa palavra “mulher” é muito forte e 
merece de nós todos uma homenagem deste Parla-
mento e de todos os homens públicos deste País.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Obri-
gado, Sr. Presidente, pela tolerância. Obrigado, Go-
vernador e Senador Roriz, pelo aparte oportuno, que 
mostra exatamente o começo da mudança da condi-
ção feminina.

Sr. Presidente, estava lembrando aqui que, a par-
tir da década de 70 até os dias de hoje, a participação 
das mulheres no mercado de trabalho tem apresentado 
uma extraordinária progressão. 

Se, em 1970, apenas 18% das mulheres brasi-
leiras trabalhavam fora do lar, chegamos a 2006 com 
cerca de metade delas em plena atividade. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Fique à vontade que todo o País está atento a ouvi-
lo. 

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente. 

No entanto, o trabalho das mulheres não depen-
de tão-somente da demanda do mercado e das qua-
lificações para atendê-las. Decorre também de uma 
articulação complexa de características pessoais e 
familiares. A presença de filhos, associada ao ciclo 
de vida das trabalhadoras e à sua posição no grupo 
familiar – como cônjuge, chefe de famíla etc. –, a ne-
cessidade de prover ou complementar o sustento do 
lar são fatores que estão sempre presentes nas de-
cisões das mulheres de ingressar ou permanecer no 
mercado de trabalho.

Feitas as considerações gerais sobre a condi-
ção feminina, Sr. Presidente, resta traçar um quadro 
resumido da condição feminina. Podemos distinguir os 
seguintes aspectos:

1 – Grande parte do trabalho realizado 
pelas mulheres, em todas as sociedades, é 
invisível, desvalorizado e não é sequer con-
siderado como atividade econômica. Tanto é 
assim que, nos levantamentos mencionados, 
os afazeres domésticos são classificados como 
inatividade econômica.

2 – As responsabilidades históricas e 
culturais atribuídas às mulheres na esfera re-
produtiva determinam a posição secundária 
ocupada por elas no mercado de trabalho;

3 – A posição na família, a estrutura e o 
ciclo de vida familiar impõem limites ou pos-
sibilidades para a participação das mulheres 
no mercado de trabalho;

4 – As comparações entre os sexos mos-
tram que os efeitos da relação trabalho e famí-
lia manifestam-se apenas entre as mulheres 
e não entre os homens; oferta de trabalho e 
qualificação determinam o trabalho masculino, 
enquanto o feminino sofre também o efeito de 
condicionantes familiares; 

5 – As mulheres ocupam no mercado 
de trabalho posição secundária em relação 
aos homens. Elas são maioria nas posições 
mais vulneráveis, como no mercado informal, 
por exemplo. Além disso, desempenham um 
leque de ocupações diferentes das masculi-
nas, têm mais dificuldade para ascender pro-
fissionalmente e ganham, sistematicamente, 
menos do que os colegas, mesmo quando 
têm grau de instrução ou trabalham igual nú-
mero de horas.

6 – Ao longo do tempo, apesar das bar-
reiras, as mulheres vêm conquistando mais 
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espaço no mercado de trabalho: aumentaram 
significativamente sua participação, superaram 
alguns dos limites impostos pela condição fa-
miliar e vêm ingressando, graças à escolari-
dade, em melhores ocupações. Esse avanço, 
contudo, Sr. Presidente, não tem impedido que 
grande parte das trabalhadoras se encontre no 
emprego doméstico, no domiciliar e em ativi-
dades não-remuneradas. 

7 – Último ponto que gostaria de desta-
car é a crise do emprego e a expansão das 
atividades informais dos últimos anos que têm 
afetado significativamente trabalhadores de 
ambos os sexos. Até agora geram efeito mais 
perverso sobre os homens ao atingir principal-
mente a indústria. Contudo, pode vir a afetar 
as mulheres, caso elas percam espaços de 
trabalho historicamente ocupados nos servi-
ços e no informal em geral.

Não posso encerrar as minhas considerações, Sr. 
Presidente, sobre o papel e a importância da mulher 
sem destacar a atuação marcante de mulheres Parla-
mentares que se notabilizaram no Parlamento brasileiro, 
como Rita Camata, que marcou época na Assembléia 
Nacional Constituinte; Heloísa Helena, que deixou o 
Senado para peregrinar pelo Brasil afora, como um 
apóstolo de um ideário político e Marina Silva, que se 
afastou desta tribuna temporariamente para dedicar-se 
à causa da natureza e da vida; e nessa missão desin-
cumbe-se com raro brilho e extraordinária competência 
à frente do Ministério do Meio Ambiente.

Não poderia deixar de mencionar as mulheres 
que têm assento nesta Casa, onde representam seus 
Estados com extraordinária dedicação e competência 
como é o caso de Fátima Cleide, Ideli Salvatti, Kátia 
Abreu, Lúcia Vânia, Maria do Carmo Alves, Marisa 
Serrano, Patrícia Saboya Gomes, Rosalba Ciarlini, 
Roseana Sarney e Serys Slhessarenko.

E não podemos esquecer que temos aqui nos 
trabalhos diários, a assistência inestimável de uma 
servidora elétrica, que está em todos os cantos, atrás 
dessa Presidência, olhando a lista de oradores, a Or-
dem do Dia, todos os momentos, todos os passos de 
quem está dirigindo esta Casa, que não conseguem 
caminhar sem os olhares atentos, sem a competência 
e a dedicação exemplar da nossa amiga, dedicada fun-
cionária Cláudia Lyra, a quem quero homenagear em 
nome de todas as funcionárias do Senado Federal.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador Valter Pereira, V. Exª me concede um aparte?

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Con-
cedo um aparte, com muita honra, ao Senador Gari-
baldi Alves.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Prorroguei por mais cinco minutos para V. Exª sau-
dar em nome de todos nós nossa Secretária Executiva 
Drª Cláudia Lyra.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Que-
ro dizer apenas a V. Exª que estou frustrado, porque V. 
Exª, com poucos dias nessa Casa, homenageia a Drª 
Cláudia Lyra e nós, que estamos vindo da outra legis-
latura, não tivemos essa capacidade de homenagear 
uma servidora tão competente, como disse V. Exª, uma 
servidora tão atenta, tão inteligente. Na verdade, hoje 
é o dia de homenagearmos Cláudia Lyra e, na quar-
ta-feira, será o dia de homenagearmos nosso Ministro 
Raimundo Carreiro. Então, quero dizer da minha admi-
ração, da admiração que tenho por V. Exª por perceber 
isso em apenas poucos dias. Queria dizer também a V. 
Exª o que pode ser motivo de estranheza para a opinião 
pública, para os telespectadores, porque as Senadoras 
não estão participando desta sessão, durante a qual 
estão sendo ouvidos tantos discursos em homenagem 
a elas. Ocorre que as Senadoras estão hoje dedicadas 
a participar de homenagens ao Dia Internacional da 
Mulher. E é uma pena que elas não estejam ouvindo 
um discurso, como o de V. Exª. Sugiro até que V. Exª 
se encarregue de mandar as notas taquigráficas para 
cada uma delas. Eu quero associar-me a V. Exª, por 
essa preocupação que teve de levantar todos esses 
dados e prestar essa homenagem ao longo da histó-
ria, como fez, às mulheres do nosso Brasil. Parabéns, 
Senador Valter Pereira.

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Muito 
obrigado, Senador Garibaldi.

Às vezes, a gente se esquece de quem integra 
a própria família. E esse é o diagnóstico que dou para 
esse pecado venial do demais colegas, que, na ver-
dade, às vezes esqueceram porque a Cláudia Lyra é 
parte integrante da família. Eu diria até que, aqui, não 
estão ausentes as Senadoras, porque está presente 
a Senadora vitalícia, Cláudia Lyra. Porque ela está na 
vida de cada uma das Senadoras e está na vida de 
todos nós.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador Valter Pereira só um minuto. Até o Senador Mão 
Santa, que sempre diz: “Atentai bem!”, desta vez ele 
não atentou bem.

Muito obrigado pelo aparte. 
Sr. Presidente, eu não poderia, no ocaso deste 

meu pronunciamento, deixar de destacar a chegada, 
nesta Casa, da primeira Senadora de Mato Grosso do 
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Sul, a Senadora Marisa Serrano, educadora extraor-
dinária e grande figura humana, que, tenho certeza, 
está propiciando o orgulho de todas as mulheres de 
Mato Grosso do Sul no momento em que chega a esta 
Casa, em que começa a lutar pela educação dos filhos, 
daquela criatura que é a bênção da mulher.

Portanto, tenho a certeza de que esta homena-
gem que presto a Marisa Serrano vai chegar aos la-
res de todos os sul-mato-grossenses, para orgulho da 
mulher do meu Estado.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – V. 
Exª ainda me permite?

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Hon-
ra-me, Senador Garibaldi Alves Filho.

O Sr. Garibaldi Alves Filho (PMDB – RN) – Se-
nador Valter Pereira, estou me prevalecendo aqui da 
tolerância do Presidente Mão Santa para dizer que 
o Rio Grande do Norte também escolheu a primeira 
Senadora nesta eleição, que é a Senadora Rosalba 
Ciarlini, ex-prefeita da segunda cidade do Estado, 
Mossoró, por três mandatos, e que, agora, honra esta 
Casa como a primeira Senadora eleita do Rio Grande 
do Norte. Também me congratulo com a sua Senadora 
por Mato Grosso do Sul Marisa Serrano. 

O SR. VALTER PEREIRA (PMDB – MS) – Por-
tanto, Sr. Presidente, encerro minhas palavras dizendo 
que entendo a ausência das Senadoras porque estão 
sendo festejadas por todos os cantos. Hoje mesmo, na 
Comissão de Direitos Humanos, estávamos prestando 
uma grande homenagem à Senadora Marina Silva. S. 
Exª foi a criadora daquela Comissão e lá estava pre-
sente. Saiu de lá às pressas porque estava sendo so-
licitada, como as demais Senadoras e Ministras, para 
ser homenageada por todos os cantos de Brasília.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Consultando a lista de oradores, está inscrito o Se-
nador José Nery, do P-SOL do Estado do Pará.

O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Pela ordem, 
Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Falando em Senadoras, em Dia da Mulher, Deus 
escreve certo por linhas tortas. Vem à tona a extraor-
dinária Senadora do P-SOL, Heloísa Helena. Temos 
um busto de um homem, Rui Barbosa. Creio que, no 
futuro, será erguido um busto dessa brava Senadora 
e mulher.

Vou enaltecer o seu Estado, Senador.
O Sr. Flexa Ribeiro (PSDB – PA) – Agradeço, 

Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Todos nós temos lido opiniões sobre mulheres, mas 

nenhuma opinião foi mais gloriosa do que a do Senador 
da República do Estado do Pará, Jarbas Passarinho. 
Aquele homem que ilustra a vida militar, a vida civil, 
foi cinco vezes ministro. Ele tem uma autobiografia; li 
e fiquei emocionado. Referindo-se a sua esposa, ele 
diz que só um dia ela o decepcionou – quando morreu. 
Então, acho que o Senador Jarbas Passarinho é uma 
homenagem ao Pará, que está na tribuna. Ele merece 
essa homenagem, porque soube valorizar, e a todos 
nós, a mulher esposa.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Pela ordem, Senador Flexa Ribeiro, do Estado do 
Pará.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – A respeito da homenagem 
que V. Exª fez ao Senador Jarbas Passarinho, quero 
fazer minha as suas palavras e dizer que para alegria 
nossa ele continua em plena atividade, contribuindo 
sempre com seus artigos e opiniões para o desenvol-
vimento do Brasil e do nosso Estado do Pará.

Mas a minha intervenção pela ordem, Presi-
dente, Senador Mão Santa, é para fazer um apelo à 
Governadora Ana Júlia. Peço desculpas ao Senador 
José Nery, que será o próximo orador, mas o faço pela 
importância e pela urgência do fato que vou relatar 
neste instante.

O Ibama iniciou agora em março a Operação Qua-
resma, para fiscalizar as siderúrgicas do Pólo Carajás. 
Até agora, várias usinas já foram autuadas e embarga-
das por falta da licença de operação, sendo que essas 
empresas estavam com o processo de renovação da 
licença de operação junto à Sectam.

Senador Mão Santa, Senador José Nery, a ação 
acontece no momento em que o Ibama e a Sectam 
propõem a criação do Distrito Florestal de Carajás, em 
que o Governo defende que as siderúrgicas reduzam 
a produção pelos próximos sete anos, até que a sus-
tentabilidade em carvão vegetal seja garantida com 
reflorestamento de áreas degradadas.

É importante, Senador Mão Santa, que o Gover-
no Federal dê apoio para aprovar um projeto nosso de 
utilização de áreas alteradas, antropizadas, degrada-
das para plantio, exatamente, de reflorestamento para 
atender à exigência de produção de carvão vegetal, 
porque a questão da origem legal do carvão vegetal 
para abastecer as siderúrgicas é a principal preocu-
pação do setor.

Segundo dados do Ibama, cerca de 50% do car-
vão vegetal consumido na produção do ferro-gusa não 
têm origem legal, vêm da floresta. Não somos coni-
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ventes com essa situação. Não queremos devastar a 
floresta para transformá-la em carvão. Queremos, sim, 
que se dê oportunidade às empresas já instaladas para 
que tenham a possibilidade de, reflorestando essas 
áreas degradadas, produzir a sua própria biomassa 
para produção de carvão legal e atendimento do Pólo 
Siderúrgico de Carajás, que tem 18 empresas instala-
das no Pará e no Maranhão. Senador José Nery, 60% 
do carvão que as empresas utilizam no Maranhão vem 
do Pará, ou seja, apenas o Pará é prejudicado com 
relação à questão lamentável da utilização da floresta 
para a produção de carvão.

Mas a importância, Senador Mão Santa, é que 
esse pólo representa 60% da exportação brasileira de 
ferro-gusa e responde pela geração de 35.000 empre-
gos diretos e indiretos. E eles têm, Senador Gilvam 
Borges, uma produção contínua. Os fornos não po-
dem ser desaquecidos, sob pena de haver perda total 
desses fornos.

Então, faço aqui o apelo à Senadora Ana Júlia 
Carepa para que ela intermedeie uma solução emer-
gencial entre o Ibama (Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis) e a 
Secretaria de Meio Ambiente do Estado do Pará na 
hipótese de se encontrar um termo de ajuste de con-
duta que possibilite a essas usinas se adequarem à 
necessidade da produção do carvão vegetal de reflo-
restamento, a fim de que não percam ou não tenham 
de paralisar suas atividades.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Flexa Ribeiro, o apelo de V. Exª foi feito. V. 
Exª fez à Ana Júlia, faço-o agora a V. Exª: há um ora-
dor na tribuna, já anunciado.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – Já con-
cluo, Senador Mão Santa. Mas a generosidade de V. 
Exª...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Não, é do seu companheiro do Pará.

O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA) – O Se-
nador José Nery compartilha comigo da angústia de 
haver a possibilidade da perda de empregos no nos-
so Estado, aumentando o número de desempregados 
no Pará e no Brasil. Então, eu gostaria de solicitar, de 
pedir à Senadora Ana Júlia Carepa que encontre um 
termo de ajuste, intermedeie um termo de ajuste que 
não faça com que essas usinas produtoras sejam pa-
ralisadas.

Era o que eu tinha a dizer.
Agradeço a generosidade de V. Exª, Sr. Presi-

dente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador José Nery, a tribuna está disponível a V. Exª, 
apesar da angústia de estar plantado aí, de pé.

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente Senador Mão Santa, Srªs e Srs. Senadores, 
inicialmente, quero dizer que no meu pronunciamento 
tratarei de dois temas.

Primeiro, associo-me ao Senado Federal, que, 
ontem, neste plenário, homenageou em sessão so-
lene as mulheres brasileiras, concedendo a distinção 
a cinco brasileiras que se têm destacado nas mais 
diversas áreas e que orgulham pelo seu trabalho o 
povo brasileiro.

Hoje, durante a reunião da Comissão de Direitos 
Humanos, tivemos a oportunidade de fazer a nossa ho-
menagem, com a presença da Ministra Marina Silva e 
da Ministra Matilde Ribeiro, que lá compareceram num 
momento especial de debate sobre direitos humanos, 
vida e dignidade em nosso País.

Associo-me às homenagens feitas aqui pelas 
Srªs Senadoras e pelos Srs. Senadores a todas as 
mulheres que, ao longo da nossa história, têm lutado 
para garantir a sua dignidade.

Em especial, eu gostaria de dizer que este é um 
dia não só de festa, de comemorações, de celebração 
de conquistas, mas também de luta. Isto porque foi da 
luta contra a exploração na jornada de trabalho, em 
relação às condições de trabalho, que surgiu o Dia 
Internacional da Mulher, proposto ainda em 1910, na 
Dinamarca, e só em 1975 reconhecido pela Organi-
zação das Nações Unidas.

São muitas as conquistas, mas há questões que 
necessitam maior atuação dos organismos de Esta-
do, principalmente para combater a discriminação no 
mundo do trabalho e a violência. Portanto, os avanços 
do ponto de vista legislativo, do ponto de vista das nor-
mas legais que garantam os seus direitos são cada 
vez mais presentes.

No entanto, há muito que avançar. E nesta ocasião 
aproveito para saudar a todas as lutadoras do povo.

Há pouco, o Presidente lembrava aqui a Presi-
dente do nosso Partido, o P-SOL. Ela é uma mulher 
extraordinária, que tem sido motivo de orgulho não só 
desta Casa, mas do povo brasileiro, que luta por dig-
nidade. A sempre Senadora Heloísa Helena, que hoje 
retornou à sala de aula em Maceió, no Estado de Ala-
goas, é um exemplo vivo de determinação. Na pessoa 
da Senadora Heloísa Helena e de tantas Senadoras, 
lutadoras do povo que passaram e que estão nesta 
Casa, saúdo hoje a luta de todas as mulheres que lu-
tam por um Brasil mais digno, justo e honesto.
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Sr. Presidente, o segundo assunto trata da visita 
do Presidente George W. Bush, dos Estados Unidos, 
que hoje chega ao nosso País. Parece que V. Exª che-
gou a abordar, no início da sessão, esse assunto.

Faço aqui uma reflexão sobre os significados e 
os perigos dessa visita.

O centro das preocupações americanas está 
direcionado ao quadro político regional. As últimas 
eleições na região – com a surpreendente vitória de 
Rafael Correa, no Equador; o retorno dos sandinistas 
ao Governo da Nicarágua e a consagradora reeleição 
de Hugo Chávez, na Venezuela – parecem ter acen-
dido o sinal de alerta. Elas se somam às experiências 
distintas, mas com certo grau de autonomia nacional, 
de Evo Morales, na Bolívia; Néstor Kirchner, na Argen-
tina; Tabaré Vázquez, no Uruguai; Michelle Bachelet, 
no Chile; e René Préval, no Haiti; para não falar da 
histórica resistência do povo cubano e de seu líder 
revolucionário Fidel Castro.

Parece-nos que o objetivo da visita de Bush é 
colocar uma cunha entre essas nações, para frear o 
crescimento das esquerdas e inviabilizar a unidade 
regional. Seu objetivo seria o de isolar as experiências 
mais radicalizadas, como as da Venezuela, Bolívia e 
Equador, e barrar as negociações para a ampliação 
do Mercosul. Em visita ao Brasil, no início de feverei-
ro, três auxiliares diretos do Presidente Bush – Ni-
cholas Burns, Thomas Shannon e Alberto Gonzalez 
– espalharam intrigas nesse sentido e concentraram 
seus ataques, nada diplomáticos, contra o Presidente 
Hugo Chávez.

Thomas Shannon e Alberto Gonzalez – espa-
lharam intrigas nesse sentido e concentraram seus 
ataques, nada diplomáticos, contra o Presidente Hugo 
Chávez.

A passagem de Bush pela América Latina inclui, 
além do Brasil, o Uruguai, a Colômbia, a Guatemala e 
o México. São todos governos considerados parceiros 
da Casa Branca. Não visita a Bolívia, nem o Equador 
e muito menos a Venezuela. É que um dos objetivos 
centrais da visita de Bush é fortalecer suas relações 
com o Brasil e com o Presidente Lula, para que o Go-
verno brasileiro sirva de contenção de toda e qualquer 
proposta latino-americana que rume na direção da 
independência do continente, medidas como a audi-
toria da dívida externa, definida por Rafael Correa, do 
Equador, ou a implementação pelos Governos de Evo 
Morales, da Bolívia, e de Hugo Chávez, da Venezuela, 
da nacionalização dos recursos naturais de setores es-
tratégicos de suas economias, atualmente dominados 
por empresas estrangeiras, como é o caso da telefônica 
da Venezuela, de capital norte-americano.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Permite-me 
V. Exª um aparte?

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – Com orgulho, 
concedo um aparte ao Senador Heráclito Fortes, do 
Piauí, em homenagem ao nosso Presidente.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Ouço, com 
muita atenção, o pronunciamento de V. Exª e respeito 
a sua posição. Mas o Governo brasileiro não tem ne-
nhuma razão para não receber com tapete vermelho 
o Presidente George Bush, como a qualquer Chefe 
de Estado. O Brasil não pode dar-se o luxo de abrir 
mão da possibilidade de um entrosamento comercial. 
A visita do Sr. George Bush aqui não é ideológica. O 
Sr. Bush passa, os Estados Unidos ficam e o Brasil 
também. O que está errado nisso é a dubiedade de 
posição do PT: Lula vai abraçar Bush, que o receberá 
em Camp David, no próximo mês; e Valter Pomar, que 
é o formulador da política externa do Partido, convoca 
as pessoas para manifestações. Pergunto a V. Exª, que 
me parece ser um homem de muita clareza: quem nos 
traria mais constrangimento em receber? George Bush, 
com todos os erros praticados pelo mundo afora, ou 
o Sr. Evo Morales, que humilhou o cidadão brasileiro, 
invadindo as nossas propriedades, expropriando os 
nossos bens, e que, no entanto, foi por nós recebido, 
porque o Brasil é hospitaleiro? Vamos e venhamos, 
o Sr. Bush fez menos mal ao Brasil do que a Bolívia. 
Como Presidente da Comissão de Relações Exteriores, 
semana passada participei de um banquete oferecido 
a eles. O que pensarão aqueles brasileiros que foram 
postos para fora, os trabalhadores rurais, os funcioná-
rios da Petrobras, os humilhados, aqueles que viram 
a quebra do contrato? Queria apenas colocar esta 
questão para debate. Penso que o Brasil, se quer ser 
grande, se quer ter lugar na ONU, se quer ter assento 
no Conselho de Segurança, tem de receber, altanei-
ramente, todos aqueles que pisam no nosso território. 
Ou, então, gentilmente, deve mandar avisar que não 
venha, porque não é o momento para recebê-lo aqui. 
Muito obrigado.

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – Senador He-
ráclito Fortes, tenho profundo respeito pelas opiniões 
manifestadas por V. Exª, mas uma discordância clara, 
porque não se trata aqui da opinião de quem se com-
porta como um povo mal-educado ou que não tem zelo 
pelas boas relações diplomáticas entre as nações. A 
questão é, pura e simplesmente, analisar essa visita 
do ponto de vista político e econômico, dos interesses 
que os Estados Unidos têm nessa questão, e dizer que 
governos democráticos e populares deveriam, sim, ze-
lar pelo patrimônio e pela riqueza de seu povo.
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Não foram, a bem da verdade, os trabalhadores 
rurais e os funcionários da Petrobras que foram expul-
sos da Bolívia ou, de alguma forma, humilhados na-
quele país. O que estava em jogo ali era a soberania 
de um país – tal qual deveríamos, em alguma medida, 
aqui também fazê-lo –, ao não permitir que o seu povo 
continuasse ultrajado pelos modelos, pelos projetos 
que, ao longo da história, humilharam a dignidade do 
povo boliviano.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador 
José Nery, V. Exª há de admitir que foi a quebra de 
um contrato! Com relação ao trabalhador rural, tanto 
é frágil a argumentação que, ontem mesmo, o Gover-
no mandou para esta Casa uma medida provisória, a 
fim de que o Senado aprovasse a remessa de R$20 
milhões, para que o Brasil promova a reforma agrária 
em terras bolivianas. Então, a questão é bem diferen-
te; foi uma quebra de contrato. Contrato deve ser hon-
rado aqui, na China ou em qualquer lugar, meu caro 
Senador Nery.

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – Contratos, 
quando são injustos, devem ser denunciados pela parte 
que se considera ofendida.

Neste caso, com relação à dignidade do povo la-
tino-americano, que, historicamente, esteve submetido 
aos interesses comerciais do lucro dos “Grandes do 
Norte”, especialmente dos Estados Unidos, é preciso, 
Senador Mão Santa, em alguma medida, reagir com 
energia, com coragem, em respeito à tradição e às lu-
tas do nosso povo, do povo latino-americano.

Então, considero que, por mais que estivesse en-
volvida uma empresa brasileira de renome, uma das 
mais importantes empresas do nosso País, a Petrobras, 
o caso não era justificável. Inclusive, na renegociação 
dos contratos feitos, na renegociação do preço do gás 
comprado pelo Brasil, este País e a Argentina aceita-
ram renegociar os preços que estavam em discussão, 
simplesmente porque os preços praticados eram no-
civos aos interesses do povo boliviano.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª apenas 
demonstra que se preocupa mais com a dignidade do 
povo latino do que com a do povo brasileiro.

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – Não é isso. 
Nós somos...

O Sr. Gilvam Borges (PMDB – AP) – Ordem na 
Casa, Sr. Presidente!

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – Nós somos 
latino-americanos e, como tal, devemos pensar no 
nosso continente. Aqui, defendo os interesses do povo 
brasileiro e é por isso que faço essa crítica contunden-
te, pelas razões que continuarei a expor, em relação à 
visita do Presidente dos Estados Unidos. 

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
continuo o meu pronunciamento, sugerindo ao Governo 
brasileiro que não aceite um papel subserviente nessa 
questão. Defendemos a autodeterminação dos povos 
e o fortalecimento dos laços entre os países latino-
americanos. Queremos o fortalecimento de iniciativas 
econômicas integradoras e não a manutenção de la-
ços de subserviência desses países com o Império 
do Norte. Nosso continente foi, durante centenas de 
anos, apenas um quintal para os interesses coloniais, 
mudando apenas os colonizadores. 

Além da política externa regional, outro assunto 
que consta da pauta do encontro entre Bush e o Pre-
sidente Lula é a expansão da produção do etanol.

O Presidente Bush está propondo que os Estados 
Unidos reduzam o consumo de gasolina em 20% até 
2017 e sugere uma parceria estratégica com o Brasil 
neste sentido. A iniciativa animou o Governo brasileiro 
e, de certa forma, ela está em sintonia com os esforços 
de ampliar as exportações por meio do agronegócio. 
Não é de hoje que diplomatas tentam reduzir as bar-
reiras na Organização Mundial de Comércio para a 
venda de açúcar e de álcool. 

A idéia da parceria, como era esperado, foi bem 
recebida. Segundo afirmam integrantes do Governo 
Bush, seria uma forma de contrabalançar também a 
força política que estão demonstrando países com...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador José Nery, regimentalmente, a sessão ter-
minaria às 18 horas e 30 minutos. Então, eu a pror-
rogo por mais meia hora para que V. Exª conclua seu 
pronunciamento, pois o Brasil está, ansiosamente, 
aguardando o pronunciamento do Senador Gilvam 
Borges e o do nosso querido companheiro do Piauí, 
Heráclito Fortes.

Continua com a palavra V. Exª, Senador José 
Nery.

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – Obrigado, 
Sr. Presidente. 

Como eu dizia, segundo afirmaram integrantes 
do governo Bush, seria uma forma de contrabalançar 
a força política que estão demonstrando países com 
fartas reservas de petróleo e adversários das políticas 
estadunidenses, como Venezuela e Irã.

Porém, nosso País precisa fazer uma grande e 
cuidadosa reflexão sobre esse “encantador convite” 
que o presidente do Império do Norte nos fará.

Em primeiro lugar, estima-se que a produção 
de álcool combustível está em torno de 40 bilhões de 
litros...

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 
permite um aparte final?
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O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – Pois não, 
Excelência.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª vai se 
posicionar como em relação ao conteúdo da agenda do 
Presidente Bush onde discutirão liberação de recursos 
e acordos econômicos que beneficiarão o Estado do 
Pará, no etanol, no campo do aço? É mal-vindo esse 
dinheiro para o Estado de V. Exª? V. Exª precisa ter, 
então, uma posição clara e iniciar uma campanha para 
o Estado de V. Exª não aceitar esse tipo de ajuda.

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – Senador He-
ráclito Fortes, estamos discutindo...

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Sejamos 
pragmáticos.

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – Não. Estamos 
discutindo questões diferentes e nenhuma contradiz 
o que V. Exª está dizendo da possibilidade de o País 
receber investimentos, cooperação para o desenvol-
vimento de qualquer projeto.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Mas é um 
dinheiro mal-vindo o do Sr. Bush?

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – O que estou 
defendendo aqui...

O Sr. Gilvam Borges (PMDB – AP) – Sr. Presi-
dente, é preciso ordenar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Senador Heráclito Fortes, V. Exª já teve o privilégio 
de o orador seguinte, que seria o Senador Gilvam 
Borges...

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – O discurso 
do Senador José Nery é tão profundo que eu gostaria 
que essas questões...

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Aguarde S. Exª terminar as suas conclusões, pois V. 
Exª é o próximo orador inscrito.

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – Com cer-
teza.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Continua com a palavra, sem interrupção, o nosso 
orador, José Néry, por quem temos uma estima muito 
grande, Senador Heráclito Fortes.

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – José Nery, 
Sr. Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– No Piauí, tem um José “Néry” que é uma figura...

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – Meu nome 
é José Nery, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– José Nery?

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – José Nery.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Mas são dois extraordinários líderes desta Pátria: o 
de Picos e V. Exª, do Pará.

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – Senador 
Heráclito Fortes, respondendo à sua indagação com 
bastante precisão, não sou contra investimento es-
trangeiro no País em qualquer forma de cooperação 
econômica, inclusive dos Estados Unidos. O que estou 
defendendo aqui é que, nessa relação bilateral entre 
os dois países, o Brasil assuma uma posição clara so-
bre questões que preservem a nossa independência, 
a nossa autonomia, e que não signifiquem, em ne-
nhum momento, a subserviência aos interesses eco-
nômicos norte-americanos. Alguém aqui tem dúvida 
do comportamento dos Estados Unidos no mundo? 
Onde eles põem os pés, para onde eles levam a pro-
posta, sempre estão embutidos em sua estratégia de 
ocupação de espaço, do ponto de vista econômico e, 
principalmente, comercial, interesses que não são os 
dos países com os quais se quer negociar e, principal-
mente, interesses dos monopólios norte-americanos 
em qualquer área.

Então, jamais me oporei, Senador Heráclito For-
tes, a que, num processo de cooperação econômica 
bilateral, o País receba recursos e investimentos. O 
que não é aceitável é que esses recursos sejam, por 
exemplo, tratados sem compromisso em questões 
importantes, como as que enunciarei no bojo do meu 
pronunciamento.

Prossigo, Sr. Presidente.
Devido à impossibilidade de expansão no con-

tinente europeu, todas as esperanças de alcançar 
esse aumento produtivo estão depositadas no con-
tinente americano. Para o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID, a América Latina apresenta 
as condições ideais de clima e espaço para a produ-
ção da matéria-prima – cana e milho – e receberia, 
como vantagens por esse esforço produtivo, a gera-
ção de postos de trabalho nos diferentes estágios de 
produção do combustível e, por fim, o fortalecimento 
de suas economias.

Mas mesmo o BID reconhece que esse tipo de 
solução, baseada na monocultura, leva à concentra-
ção da terra, à redução de empregos no campo por 
conta da mecanização e ao aumento dos preços dos 
insumos agrícolas.

O México é um bom exemplo para ser observado 
pelo Brasil. Atualmente, aquele país é o grande fornece-
dor de milho para a fabricação de biocombustível para 
os Estados Unidos. Nos últimos anos, a exportação do 
grão levou a um aumento exponencial do preço da tor-
tilha do milho, base da alimentação de mais de 50% da 
população. Também ocorreram aumentos nos preços 
da ração animal e das sementes para o plantio.

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Brasil não deve 
ser um aliado na política externa americana. Isto não 
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quer dizer não manter relações comerciais com os 
Estados Unidos. Isto significa, preferencialmente, tra-
balhar para unificar os países latino-americanos e ga-
rantir nossa independência. 

O Brasil não deve ser parceiro na política inter-
vencionista americana. Por isso, queremos que as 
tropas brasileiras retornem imediatamente do Haiti. 
Não devemos apoiar ações beligerantes contra paí-
ses soberanos.

(Interrupção no som.)

O SR. JOSÉ NERY (P-SOL – PA) – Estou con-
cluindo, Sr. Presidente.

Por isso, somos pela imediata suspensão do cri-
minoso bloqueio econômico a Cuba e contra qualquer 
sanção à Venezuela ou à Bolívia.

Devemos condicionar acordos comerciais base-
ados na expansão da monocultura, Sr. Presidente – e 
aqui está a essência do que quis dizer e comunicar 
neste pronunciamento –, como o embutido no debate 
sobre o etanol, a garantias ambientais e trabalhistas 
em nosso País. Essas são questões fundamentais para 
que esse acordo possa existir entre Brasil e Estados 
Unidos, condições fundamentais para sermos favorá-
veis, enfim, aos investimentos. Devemos considerar 
estas duas vertentes: a vertente ambiental e a garantia 
dos direitos dos nossos trabalhadores.

O Presidente Lula, com toda certeza, deve zelar 
pelos interesses do nosso País e do nosso povo. As-
sim, não deve pactuar com os planos expansionistas 
e colonialistas de Bush.

Por tudo isso, o Sr. George W. Bush, Presidente 
do maior império colonial da história da humanidade, 
conhecido como o Senhor da Guerra, merece do povo 
brasileiro vários questionamentos e, deste represen-
tante, do povo repúdio aos ataques que tem feito a 
nações livres do planeta, porque não significa, em 
nome do império e da liberdade que ele diz defender, 
levar os povos à submissão, à violência e ao terroris-
mo de Estado que tem patrocinado em várias partes 
do mundo.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as nos-
sas bandeiras estão posicionadas, e estamos apenas 
listando um conjunto de questões que devem estar 
presentes, fazer parte das conversações bilaterais, 
para que o País assuma, nessa questão, uma posi-
ção, um pacto de independência, de valorização do 
nosso povo e, sobretudo, de não aceitação de acordo 
algum que diminua os direitos e as condições de vida 
do nosso povo.

A nossa luta, a nossa palavra, a nossa busca é 
no sentido de se pensar principalmente a integração 
latino-americana, preservando os interesses nacio-

nais e, de forma alguma, sermos subservientes ou 
coniventes com qualquer política intervencionista que 
o Presidente Bush representa.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Convidamos para usar a tribuna o Senador do PFL 
do grandioso Estado do Piauí, Senador Heráclito For-
tes, que é o Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores. E peço a proteção de V. Exª, como irmão 
do Piauí. O Suplicy, outro dia, convidou-me para ir ao 
Haiti. E indaguei: “Mas, Suplicy, para o Haiti?” Ele res-
pondeu: “Não, você é médico; lá tem muito doente”. E 
agora ele me convida para o Iraque!

V. Exª, como irmão do Senador do Piauí, acho 
que deve me proteger.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Se 
V. Exª me ouvir, vai ficar no Brasil mesmo.

Srªs e Srs. Senadores, o meu discurso hoje seria 
sobre apagão aéreo, mas o Senador José Nery acen-
deu uma discussão, que é exatamente a que envolve 
os gorilas, os ianques. E aí voltei, meu caro Nery, ao 
meu tempo de estudante, voltei ao meu tempo do iê-
iê-iê. Voltei às minhas passeatas, em que via a marcha 
da insensatez contra uma realidade.

Felizmente, vivemos hoje num mundo globali-
zado, num mundo sem fronteiras, num mundo onde 
quem comanda é o câmbio, é a moeda. Concordo em 
gênero, número e grau com V. Exª: não podemos acei-
tar, em hipótese alguma, nenhuma interferência do Sr. 
Bush na economia interna brasileira, mas só temos 
autoridade para qualquer questionamento se puder-
mos questionar o que o Sr. Presidente da Bolívia fez 
recentemente no Brasil.

Já que estamos falando da América Latina em 
seu contexto, só teríamos autoridade para criticar o 
que Bush faz se tivéssemos também a coragem de 
assumir a crítica ao papel do Sr. Chávez, que sai da 
Venezuela para fazer manifestações contra os Estados 
Unidos em território argentino. Uma conivência inacei-
tável entre países soberanos.

Não podemos ter dois pesos e duas medidas. 
Não podemos abrir mão de críticas a ditaduras com 
que simpatizamos e condenar ditaduras com que não 
simpatizamos. Temos de ser, pelo bem da humanida-
de, contra qualquer tipo de regime ditatorial e, fun-
damentalmente, contra aqueles que se movimentam 
principalmente nas nossas vizinhanças na tentativa de 
reinstalar republiquetas ditatoriais.

O que vimos foi a tentativa de perpetuidade de 
poder, com cerceamento de liberdades democráticas, 
fechando inclusive órgão de comunicação. Vimos o que 
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foi feito com brasileiros na Bolívia – quebra de contrato, 
expropriação, expulsão de brasileiros! É inaceitável!

Em nossa época do romantismo – imagino o 
Senador Nery de cabelo grande, cabeludo, naquela 
nossa fase, cantando por aí tudo aquilo em que acre-
ditávamos. Era o nosso período romântico. Não temos 
mais idade para o romantismo.

Sinceramente, se eu fosse do Estado do Pará, 
estaria fazendo uma campanha para que esse dinhei-
ro dos Estados Unidos que sobra para o mundo afora 
viesse socorrer Tucuruí nas suas eclusas.

Tive o prazer de visitar o Pará três vezes durante 
a campanha eleitoral, no interior. E vi a pujança daquele 
Estado. E lhe digo, Mão Santa: se eu fosse bem mais 
jovem e tivesse nascido sem vocação política – coisa 
que acho difícil –, queria ser investidor no Pará...

O Sr. José Nery (P-SOL – PA) – Senador Herá-
clito Fortes, V. Exª me concede um aparte?

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – ...por-
que o considero o Estado mais promissor deste País.

Lamentavelmente, a insensibilidade de diversos 
governos que se sucederam impediu a continuação 
da construção das eclusas de Tucuruí, que seriam o 
alicerce básico para o seu Estado se tornar um oásis 
e uma redenção em termos de produção para o Norte 
e para o Nordeste do País.

Com o maior prazer, Senador, concedo o apar-
te a V. Exª.

O Sr. José Nery (P-SOL – PA) – Senador Herácli-
to Fortes, digno Presidente da Comissão de Relações 
Exteriores desta Casa, tenho a satisfação de aparteá-lo. 
Queria fazer, então, algumas considerações. Nós, bra-
sileiros – e tenho certeza de que V. Exª concorda com 
esta tese –, não aceitamos nenhum tipo de interferência 
que venha a alterar as regras na política, na economia 
do nosso País. Quando países vizinhos, países irmãos 
se rebelam, fazem-no na defesa de seus povos, de sua 
gente. Isso é notório, inclusive pelas próprias disputas 
que têm ocorrido no âmbito regional – as eleições in-
ternas em alguns países. Cito, particularmente, a Ve-
nezuela. Os setores conservadores tentaram, de todas 
as formas, depor, aplicar golpe, pediram o referendo 
revogatório para tirar Chávez da Presidência. Houve 
as eleições, e Chávez foi reeleito com mais de 60% 
dos votos. Então, hoje o Presidente Chávez lidera a 
América Latina – em algum aspecto juntamente com 
o Brasil – no que diz respeito a políticas integradoras 
que podem fortalecer um bloco regional do ponto de 
vista econômico e político aqui na região. Quando o 
Presidente Chávez se associa às manifestações de 
rua para protestar contra qualquer tipo de intervencio-
nismo que signifique agressão à soberania do nosso 
País, faz isso na defesa dos povos do nosso continen-

te. Jamais me oporia, Senador Heráclito Fortes, a que 
os governos dos Estados Unidos, por meio de seus 
bancos, apoiassem e financiassem empreendimentos 
de infra-estrutura no Brasil. Refiro-me particularmente 
ao que V. Exª citou: as eclusas de Tucuruí, no Estado 
do Pará. Jamais recusaríamos recursos de qualquer 
natureza, desde que feito sob o espírito da solidarie-
dade internacional, de cooperação entre os países. E 
ficaria muito feliz – como sou um combatente da paz, 
da luta pela não violência, da luta pela justiça no mundo 
– se os Estados Unidos, Senador Mão Santa, Senador 
Gilvam Borges, Senador Mozarildo, utilizassem 50% 
do que eles gastam para promover a guerra e a vio-
lência para eliminar o analfabetismo no mundo, para 
diminuir as desigualdades regionais entre nações ricas 
e nações muito pobres, como é no nosso continente. 
Portanto, queria dizer a V. Exª, Senador Heráclito, que, 
na nossa manifestação anterior, não estou aqui negan-
do nenhuma possibilidade de cooperação, mas que 
ela seja feita respeitando-se nossa autonomia como 
país, como continente. Que usassem todo recurso que 
puderem destinar para diminuir as diferenças entre o 
norte e o sul, para diminuir a desigualdade na região, 
para diminuir a pobreza e a miséria, em vez de usarem 
para matar milhões de seres humanos no Iraque, no 
Afeganistão, na África, onde eles entenderem inter-
vir. Quero dizer a V. Exª minha opinião e agradecer a 
gentileza do seu gesto democrático de me permitir o 
debate com V. Exª de questões tão importantes. Essa 
questão de hoje amanhã estará na agenda do País: o 
debate entre o Governo brasileiro e o Governo norte-
americano. E esperamos, sem dúvida, que acordos 
possam haver, preservados direitos, autonomia, so-
berania e os interesses do povo brasileiro.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Eu 
respeito a posição de V. Exª, Senador José Nery, em 
achar que o comportamento do Presidente da Bolívia 
com relação aos brasileiros não tem nenhuma impor-
tância, que eles estão lutando pela soberania deles, e 
a integridade e a soberania do povo brasileiro que vá 
às favas. É opinião de cada um. Eu lamento.

Acho que V. Exª está perdendo uma oportunida-
de fantástica! V. Exª deveria se integrar à comitiva que 
está indo a São Paulo para a reunião com o Presiden-
te George Bush, pedir uma audiência a ele e mostrar 
seu ponto de vista. Aliás, como faz o Senador Suplicy 
com a relação à Renda Básica. V. Exª prestaria muito 
mais um serviço ao País e ao mundo se dissesse: “Sr. 
Bush, estou aqui como Senador da República, como 
brasileiro para lhe dizer que o senhor está errado. Tem 
que usar esses recursos para o bem da humanidade e 
não para a guerra”. Concordo com V. Exª, subscreveria 
qualquer documento.
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Agora, não vamos esperar que o mundo – e aí 
vale para qualquer um – venha com ações generosas 
para socorrer quem necessita. O pragmatismo das 
relações comerciais não permite isso. Ninguém o faz! 
Essa questão é tratada econômica e comercialmente. 
Fica muito difícil dizer que o dinheiro do governo ame-
ricano, do povo americano é bem-vindo, mas que o seu 
Presidente não é. Eu acho uma chatice o Bush vir ao 
Brasil! Eu imagino os paulistanos agora, Senador Mão 
Santa, naquele engarrafamento, as ruas paralisadas. 
Eu acho uma chatice, mas evidentemente trata-se do 
Presidente da maior nação do mundo – eivado de er-
ros, mas em seu final de mandato. Vamos torcer para 
que o povo americano tenha clareza e escolha quem 
melhor governe, quem melhor dirija os destinos do 
povo americano.

Não podemos, de maneira nenhuma, aplaudir o 
que o Chávez faz no Estado da Venezuela e criticar 
o que os outros fazem, porque é uma invasão. É uma 
invasão à economia interna, é uma invasão à sobera-
nia. E isso é inaceitável.

O Brasil, aliás, tem tido um dos poucos acer-
tos dos últimos quatro anos do Presidente Lula: é na 
questão exatamente relacionada aos Estados Unidos. 
Impôs agenda, impôs posições, e não se dobrou. Não 
podemos fazer nenhuma queixa com relação à políti-
ca que o Governo brasileiro adotou nesse tempo. Se-
ríamos injustos. E olha que eu, para fazer um elogio 
a este Governo, conto dez vezes. Mas temos que ver 
que isso é verdade.

A prova do que lhe digo é que o Sr. Bush está vin-
do ao Brasil exatamente para tentar reabrir um diálogo 
com o continente, procurando exatamente a porta de 
entrada. Quem? O Brasil, pela importância.

O Sr. Chávez que cumpra o seu compromisso 
com o povo da Venezuela, e que o cumpra bem. Te-
mos que protestar é quando maltratam os brasileiros 
que trabalham. E ali há piauienses, paraenses – deve 
haver mais paraenses do que piauienses, porque a 
distância, a geografia do Brasil aproxima mais o Pará 
do que nós. V. Exª imagina a frustração dos brasileiros 
expulsos, os do campo e os que trabalharam nas ativi-
dades petrolíferas e nelas se especializaram. 

Em um momento como esse, na época da glo-
balização, temos que ser pragmáticos. Discordo de 
V. Exª: V. Exª quer o dinheiro de Bush, mas não quer 
o Bush. Quero os dois, mas que ele não se meta na 
vida da gente.

O Brasil precisa de recursos, mas não de emprés-
timos, de dívidas. Precisamos do recurso do investidor 
privado. O Estado de V. Exª é um dos que mais vem 
recebendo visitas e expectativas de investimento. Aliás, 
há cerca de dois meses, eu estava no aeroporto de 

São Paulo. Havia um grupo de alemães que, ao chegar, 
viu o caos aéreo. Ao ver o caos aéreo, não sabendo o 
momento de voltar, determinou aos seus subordinados 
que tirassem passagens naquela mesma tarde de volta 
para a Alemanha. Iam para o Estado do Pará.

Aliás, é outra coisa sobre a qual quero falar, Sena-
dor Paulo Paim. O Senador Mão Santa vai me permitir 
mais dois minutos. Quero falar da segurança aérea. Se 
não tivermos no Brasil segurança jurídica – e ontem 
demos um grande passo, votando aqui a regulamen-
tação das agências, o que é um princípio –, se não 
tivermos segurança aérea, meu caro Senador Nery, 
não vamos ter jamais investidores. Estamos vivendo 
um momento grave neste País. O Brasil corre o risco 
de ser rebaixado para país de segunda categoria em 
termos de aeroportos. O que isso representa? Prejuízo 
imediato para a Embraer, aumento de seguro para as 
aeronaves. O Brasil perde um status que conquistou 
ao longo de muito tempo e com muito sacrifício.

Daí por que, meu caro Senador Paim, não saber, 
não conseguir entender por que esse movimento tru-
culento do Governo, da Base do Governo de querer 
abortar uma CPI legítima que nasce na Câmara para 
tratar do apagão aéreo. Parece até que o Governo, 
antecipadamente, assume culpa por tudo, como se os 
erros fossem só do Governo atual e não uma seqüên-
cia conjuntural de erros.

O Governo atual pecou por quê? Por omissão, 
por não ter feito investimentos durante quatro anos, por 
o Governo passado ter criticado o projeto Sivam. Mas 
criticou a corrupção? Não. Criticou o projeto. Quanto 
à corrupção – até me parece –, naquela época, já se 
navegava de maneira mais discreta nesse campo. Nós 
é que éramos inocentes e não sabíamos. Interrompeu 
o projeto Sivam e a interligação com o Cindacta, que 
é da década de setenta.

Na época em que éramos hippies, cabeludos – 
eu não fui hippie; V. Exª tem cara de que foi cabeludo, 
que andava por aí adorando os Beatles e os Rolling 
Stones -, naquela época, esses equipamentos foram 
comprados. De 1970 para cá, quantos anos? Nós en-
velhecemos. Imaginem esses equipamentos. A aviação 
modernizou-se. O homem aperfeiçoou o seu caminho 
à Lua. O homem foi à Lua em 1968, e esses equipa-
mentos foram comprados em 1970. Toda tecnologia 
aeroespacial e aeronáutica evoluiu muito depois des-
se ciclo de viagem que a Rússia e os Estados Unidos 
promoveram em nome da ciência. E continuamos nisso, 
e o Governo não tem coragem e audácia de decretar 
estado de emergência para aquisição dos equipa-
mentos necessários. Estamos sendo desmoralizados 
internacionalmente.
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Nós temos, Senador Nery, de fazer uma campa-
nha em defesa do nosso território, do nosso solo, da 
soberania do nosso ar, do nosso espaço. Temos que 
fazer essa campanha. Imagine V. Exª esse espaço aéreo 
sem vigilância, e o Bush – maldoso, como V. Exª disse 
– querendo invadir nosso território, cheio de bombas 
e maldades. Sequer temos condições de detectar um 
avanço ou entrada no País.

Senador Mão Santa, temos de ter um cuidado 
especial com isso. V. Exª tem razão. Se os equipa-
mentos não são do Bush, porque os do Bush são do 
eixo do mal, como ele diz com relação à Coréia, que 
compre de quem tenha para vender, mas o Brasil não 
pode esperar.

Finalizando, Sr. Presidente, a postura do Senador 
José Nery é clara. Não podemos aceitar é a postura do 
Governo. Lula decola – hoje deve estar voando para 
São Paulo para se banquetear com Bush -, e o Pomar 
faz manifestação contra Bush.

Temos, afinal de contas, de saber o que é que 
esse PT quer. Acho que o PT e o Sr. Pomar deveriam 
exigir do Lula reunir o Partido, como naqueles tempos 
bonitos de antigamente, para tirar uma posição e não 
permitir, em nome de tudo isso que V. Exª disse, que o 
Presidente Lula passe um final de semana em Camp 
David, que é uma área de lazer do Presidente desse 
país que massacra o mundo. Camp David simboliza 
o quê? Simboliza exatamente uma homenagem. O 
maior gesto que o Presidente americano faz com um 
visitante é hospedá-lo. Convidar para golfe não vai con-
vidar, porque Lula não joga golfe. Poderá convidar para 
outros esportes. Mas, se Lula aceitar, contrariando o 
que o Pomar e setores do PT pregam, eu não acredito 
mais em nada.

Ainda bem que o Lula, Senador “Néry”, saiu des-
sa.

O Sr. José Nery (P-SOL – PA) – Senador, é 
Nery.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Se-
nhoras taquígrafas, por perdão, não quero divergir do 
Senador por um simples acento agudo. Vamos botar 
o Nery nele. Ele merece.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Como último orador inscrito, cuja palavra ansiosa-
mente o Amapá e o Brasil esperam, concedo a palavra 
ao Senador do PMDB do Estado do Amapá, Gilvam 
Borges.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, nobres colegas de ambos os sexos e de outras 
preferências, serei breve no meu pronunciamento. 

Mas, antes de fazê-lo, Sr. Presidente, gostaria de 
comunicar à nossa querida cidade de Santana, segun-
do maior Município do Estado do Amapá, da Ordem 
Bancária nº 2007OB902432, do Banco do Brasil, no 
valor de R$400 mil, para sistema de esgotamento sa-
nitário. Esses recursos já estão à disposição daquele 
Município, para que possa melhorar as condições de 
infra-estrutura sanitária, com o melhoramento da saú-
de e a geração de empregos.

Sr. Presidente, hoje, dia 08 de março, é o Dia In-
ternacional da Mulher, e esta Casa, com o seu maior 
tempo, teve aqui os oradores abordando o tema. Nes-
te dia, Sr. Presidente, precisamos ter a consciência 
histórica dos fatos que levaram à busca e à justa ho-
menagem, que não concordo seja num dia único do 
calendário.

Precisamos compreender que, neste dia, no ano 
de 1857, operárias de uma fábrica de tecidos situada 
na cidade norte-americana de Nova Iorque fizeram 
uma grande greve. Ocuparam a fábrica para reivindi-
car melhores condições de trabalho, como a redução 
na carga diária para dez horas (as fábricas exigiam 
dezesseis horas de trabalho diário); a equiparação 
de salário com os homens (as mulheres chegavam a 
receber 1/3 do salário de um homem para executar o 
mesmo tipo de trabalho) e tratamento digno dentro do 
ambiente de trabalho. 

Sr. Presidente, meus nobres colegas – que, na 
sua maioria, já se encontram nos aviões aos seus Es-
tados, os que aqui permanecem ficam se organizando 
para enfrentar a próxima semana –, a manifestação foi 
reprimida com monstruosa e violenta ação. As mulheres 
foram trancadas dentro da fábrica, que foi incendiada. 
Aproximadamente 130 tecelãs morreram carbonizadas, 
num ato totalmente brutal e, portanto, desumano.

Em 1910, durante uma conferência na Dinamar-
ca, ficou decidido que o 8 de março passaria a ser o 
Dia Internacional da Mulher, em homenagem às mu-
lheres que morreram naquela fábrica no longínquo 
ano de 1857.

Sr. Presidente, a sociedade em mudança já vinha 
de uma grande experiência evolutiva. Ali se iniciava a 
grande revolução industrial, o surgimento das fábricas 
e dos trabalhos manufaturados e industrializados.

Em 1975, por decreto, a data foi oficializada pela 
ONU (Organização das Nações Unidas).

Na maioria dos países realizam-se conferências, 
debates e reuniões, cujo objetivo é discutir o papel da 
mulher na sociedade atual. Entendo perfeitamente o 
valor histórico desta data e concordo com todos os 
esforços no sentido de construirmos uma sociedade 
mais justa e igualitária, onde as diferenças de gênero 
sejam sagradamente respeitadas. 
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Por essa razão, meu querido Presidente Mão 
Santa, nem sei se devo me desculpar pela minha ex-
cessiva franqueza, mas não acho justo nem vejo o que 
há para ser comemorado nesta data. 

Não há nada mais equivocado do que se dedicar 
um dia só, um único dia, às mulheres do mundo todo. 
A mulher não é filha da costela de Adão. Ela é a mãe 
e a musa maior de toda a criação.

E deve, por isso mesmo, ser comemorada e fes-
tejada 365 dias por ano.

A ela, não um mísero dia concedido no calendá-
rio dos poderosos. A ela, a todas elas, todo o nosso 
amor, dedicação, respeito, empenho por todos os nos-
sos dias, enquanto vida aqui tivermos.

Sr. Presidente, ser especial com função estraté-
gica concedida pela natureza; a natureza que a brinda 
com a elasticidade do assento do que caracteriza a 
diferença no reino animal entre os que fazem cultura 
e os que não fazem cultura.

Na mulher, na sua essência, está a complexi-
dade dos sentimentos muito bem assentados entre o 
amor e o ódio, entre as multitarefas que só ela pode 
suportar, pela capacidade que a natureza lhe deu de 
garantir as gerações futuras no processo da reprodu-
ção humana.

Bem-aventurados, Sr. Presidente, aqueles que 
conseguem discernir e compreender.

Os que não a compreendem é porque não con-
seguem perceber que essa máquina humana perfeita 
vem carregada do que há de mais divino e poderoso: 
os sentimentos humanos. Mulher. Mulher que lagrima, 
mulher que chora, que se compenetra; mulher compa-
nheira, mulher trabalhadeira, mulher intelectual, mulher 
que, para tudo e para todos, está sempre à disposição. 
A mulher do sorriso, dos olhos penetrantes, do caminhar 
que atrai sentimentos importantes do ser humano.

O Zezinho me olhou aqui no plenário, Sr. Presiden-
te, talvez lembrando-se do seu tempo de adolescente, 
quando as observava passando pelas ruas ou da janela 
da sua casa. Ali, aqui ou em qualquer lugar do mundo, 
elas estão com o poder, não o poder do mando, mas 
o poder da criação, da compreensão e do que é mais 
importante para a humanidade: a procriação.

A mulher se diferencia do homem porque está 
apta a fazer mil e uma tarefas, enquanto nós, num sim-
ples telefonema, nos atrapalhamos. Não conseguimos 
fazer duas ou três coisas ao mesmo tempo.

Portanto, entendo que devemos começar por 
homenagear aquelas que sempre estão por perto, 
aquelas que conhecemos.

Sr. Presidente, sei que V. Exª deve encerrar esta 
sessão daqui a alguns segundos.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Não, eu a prorroguei por mais cinco minutos, mas V. 
Exª terá todo o tempo para homenagear a grandeza 
da mulher, da mãe.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP) – Sena-
dor Mão Santa, eu não tenho o mesmo perfil, a grande 
disposição, a sua formação e a sua retórica, para po-
der garantir uma hora falando. Eu sou muito conciso, 
e, portanto, aprecio sempre que V. Exª vem à tribuna. 
Por isso, sempre que possível, quando está ao meu 
alcance e quando a hora é oportuna e estou presidin-
do alguma sessão desta Casa, procuro garantir-lhe o 
tempo necessário, porque, como Platão disse, nós pre-
cisamos sair da caverna. Nós saímos da caverna, não 
como trogloditas, ou andando de quatro. Nós saímos, 
Senador Mão Santa, das cavernas, para o conheci-
mento da luz do mundo, para podermos filosofar, para 
podermos compreender, entender e fazer cultura.

Sei que V. Exª, se pudesse, estaria aqui, antes 
de encerrar a sessão, para fazer uma homenagem, 
primeiro, à mulher que é a sua companheira e está 
sempre ao seu lado e vem sofrendo por todos esses 
anos, sempre ao seu lado, dando-lhe toda a assistên-
cia, todo o apoio, além daquilo de mais belo do que V. 
Exª tem, que é uma família muito bem encaminhada: 
a D. Adalgisa. Ela sempre compreendeu quando V. Exª 
pulava as cercas em busca de voto; em busca de voto, 
porque não havia distância para V. Exª, que conseguiu 
galgar vários postos.

Sei que V. Exª está sorrindo para mim, porque 
deve ter alguma coisa além dessa cerca, que não é o 
voto, mas as almas dentro daquelas casas aonde V. 
Exª vai levar a luz, a proposta e a idéia.

Parabenizo todas mulheres e digo a elas que nós 
homens ainda estamos muito aquém, muito distantes. 
Belo é o choro. Belo é o trabalho. Eu, pelo menos, sou 
assessorado, no meu gabinete, por mulheres na sua 
grande maioria. Elas são competentíssimas, dedica-
díssimas e eficientíssimas em todas atividades que 
desempenham.

Portanto, há diferenças, sim, e nós reconhecemos 
as nossas diferenças.

Então, jogo pétalas por todas as estradas, por 
todos os jiraus, por todas as salas, por todos os am-
bientes de trabalho, por todos os cantos e recantos das 
alcovas onde se exercita o que é mais bonito para o 
mundo e que garante o mundo. O mundo existe por-
que existem as pessoas; o mundo existe porque nós 
existimos.

Sr. Presidente, sei que V. Exª se emociona, como 
se emocionou recentemente, lendo uma peça do emi-
nente e grande estadista, Senador Jarbas Passarinho, 
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que foi Governador do Pará. Sei que V. Exª é um ho-

mem sensível.

Por esse motivo, homenageio todas as mulheres. 

E a metade de V. Exª é feminino, embora V. Exª não 

queira admitir, mas a ciência comprova isso.

Receba a metade dessa homenagem. Espero que 

V. Exª consiga sempre se controlar como um grande 

chefe de família, um grande estadista.

Parabéns a todas as mulheres do Brasil e do 
mundo.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PT) 
– De acordo com as indicações recebidas das lideran-
ças partidárias e nos termos dos arts. 5º, 6º e 7º da 
Resolução nº 1, de 2006-CN, e da Resolução nº 2, de 
2000-CN, designo para integrarem a Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização: 
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Será feita comunicação à Câmara dos Deputados.

Encerramos esta sessão, com a permissão do 
Carreiro, hoje prestando homenagem à mulher que está 
aqui ajudando na coordenação: a Drª Cláudia Lyra.

Senador Gilvam Borges, para terminar, eu faria 
uma homenagem em que todas as crianças apare-
cessem e gravassem. É simples. Aprendi isso quando 
criança. A mulher tem que ser enaltecida. O grande 
privilégio da mulher é a maternidade. Então, um poe-
ta traduziu esse sentimento e compôs, Dr. Carreiro da 
Silva: “Eu vi a minha mãe rezando, ajoelhada aos pés 
da Virgem Maria. Era uma Santa escutando o que a 
outra santa dizia”.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– O Sr. Senador Pedro Simon enviou discurso à Mesa, 
para ser publicado na forma do disposto no art. 203, 
combinado com o inciso I e o §2º do art. 210 do Re-
gimento Interno.

S. Exª será atendido.
O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, neste Dia Internacional da Mulher, 8 de 
março, eu não poderia deixar de fazer algumas refle-
xões sobre a questão feminina na atualidade.

Quando nos debruçamos sobre esse tema, somos 
levados, inevitavelmente, a duas conclusões aparen-
temente contraditórias. De um lado, constatamos que 
o avanço da mulher em todos os campos da atividade 
humana, nas últimas décadas, foi marcante. De ou-
tro lado, sabemos que há, ainda, um longo caminho 
a ser trilhado para que, efetivamente, se estabeleça, 
em nível mundial, uma situação de equiparação com 
os homens, em termos de seu devido valor, nos mais 
diversos campos da atividade humana.

Inicialmente, quero falar desse avanço. Há cerca 
de meio século, a grande maioria das mulheres es-
tava afastada do mercado de trabalho. Quase todas 
labutavam apenas em casa, em jornadas interminá-
veis, porque, no geral, tinham – a época exigia isso 
– muitos filhos. Raras eram aquelas que executavam 
algum serviço fora do lar. Quando isso ocorria, e só 
acontecia em umas poucas áreas, quase sempre era 
um emprego na área da educação.

Pode-se dizer, sem medo de errar, que, hoje em 
dia, a maioria das mulheres do mundo exerce alguma 
atividade remunerada fora de casa. Igualmente, pode-se 
afirmar que não há, mais, praticamente nenhuma área 
da atividade humana que seja vedada à mulher.

Eu diria mais: as mulheres não avançaram apenas 
em número no mercado de trabalho. Rapidamente, elas 
se inseriram em todas as atividades e logo alcançaram 
posição de destaque. Dou apenas um exemplo dos mui-

tos que me vêm à mente. Nos últimos concursos para 
preenchimento de cargos de juízes ou de promotores 
e procuradores é cada vez maior o número de mulhe-
res aprovadas, com mérito. Ocupam elas, hoje, metade 
das vagas ou, em muitos casos, mais. O interessante 
é que se trata de carreiras altamente disputadas, em 
função dos elevados salários que oferecem. 

Recentemente, tivemos uma primeira mulher al-
çada ao Supremo Tribunal Federal, a brilhante jurista 
Ellen Gracie Northfleet, que hoje preside aquela casa. 
Há menos de um ano juntou-se a ela a ministra Car-
mem Lúcia Antunes Rocha. Imagino que, em breve, as 
mulheres serão a maioria na Justiça brasileira.

Também na vida política, elas também já ocupam 
um espaço respeitável, que, na minha opinião, deveria 
ser, ainda, maior. A nossa primeira senadora – Eunice 
Michiles, do Amazonas – assumiu sua cadeira em ja-
neiro de 1979. Agora, passados, 25 anos, temos dez 
mulheres exercendo mandatos na Casa Alta. E todas 
elas, sem exceção, participam, com profundidade de 
análise e conhecimento, das discussões dos grandes 
temas nacionais que passam pelos plenários desta 
Casa.

Apesar de tudo isso, ainda é grande – vastíssimo! 
– o número de mulheres que estão distantes de um 
emprego formal. Maior ainda é o número das mulheres 
que, tendo ingressado no mercado de trabalho, ganham 
salários inferiores aos dos homens ainda que exerçam 
a mesma função. É impressionante o número de mu-
lheres que, nos países pobres e por imposições só-
cio-culturais, encontram-se impossibilitadas de exercer 
uma função remunerada que poderia ajudar a melhorar 
o padrão de sua família. Imenso também é o número 
de mulheres que, por não terem acesso à educação, 
são obrigadas a exercer as funções mais humildes e 
pior remuneradas das suas comunidades.

Por fim, quero lembrar que as mulheres conquis-
taram seu espaço no mundo, sem que isso significasse 
abrir mão do seu papel central, nas atividades familia-
res. A verdade é que elas duplicaram de importância 
no âmbito de suas famílias, mas também tiveram um 
pesado incremento nas suas jornadas. Essa movi-
mentação no mundo moderno acabou levando tam-
bém o homem a rever seu papel e seu espaço, no lar 
e no mundo. O homem se viu forçado a dividir o poder 
com a esposa, já que ela também se transformou em 
provedora. Da mesma forma, um grande número de 
homens divide com a mulher parte da pesada carga 
de trabalho caseiro que, até algum tempo, recaía uni-
camente sobre ela. 

Hábitos milenares foram mudados em questão 
de poucas décadas. Estou certo de que, daqui para 
diante, a equiparação entre homens e mulheres ga-
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nhará maior dinâmica. Deverá haver, então, no final 
desse processo, uma profunda mudança de valores 
em direção a um mundo melhor.

Sr.. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ao en-
cerrar este breve pronunciamento, quero dirigir algu-
mas palavras de saudação à ministra Nilcéia Freire 
que, à frente da Secretaria Especial de Políticas para 
as Mulheres, vem desempenhando um belo trabalho. 
Médica, ex-reitora da Universidade do Estado do Rio 
de Janeiro, foi uma das pioneiras na luta que levou ao 
estabelecimento de cotas para afro-descendentes nas 
universidades brasileiras. Agora, com três anos no car-
go, desfruta de grande apoio entre as entidades ligadas 
à promoção das mulheres e também na bancada femi-
nina no Congresso Nacional. Em boa parte graça ao 
trabalho de Nilcéia Freire a questão da desigualdade 
de gênero entrou para a agenda nacional. 

Há, ainda, muito que refletir e fazer. E o Congresso 
Nacional não tem se esquivado dessas discussões. É 
importante registrar, por exemplo, que, recentemente, 
o Senado aprovou a Lei Maria da Penha, que coíbe a 
violência doméstica. Esse é hoje um dos maiores pro-
blemas enfrentados pelas mulheres.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en-
cerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 19 
minutos.)

(OS Nº 11026/2007)
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 (5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Paulo Paim - PT 1. Flávio Arns – PT 
Marcelo Crivella - PRB 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Jayme Campos– PFL 2. Kátia Abreu - PFL 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 
 
 

2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
(5 titulares e 5 suplentes) 

Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Flávio Arns - PT 1. (vago) 
Paulo Paim - PT 2. (vago) 

PMDB e PDT 
Geraldo Mesquita Júnior – PMDB 1. (vago) 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Papaléo Paes – PSDB 
Rosalba Ciarlini – PFL 2. (vago) 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 
 



 

 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO,  

ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE. 
 (5 titulares e 5 suplentes)  

Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. (vago) 

PFL ou PDT 
João Durval - PDT 1. Adelmir Santana - PFL 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Papaléo Paes – PSDB 1. Cícero Lucena – PSDB 
Rosalba Ciarlini – PFL 2. Kátia Abreu - PFL 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 

E – Mail: scomcas@senado.gov.br 



 

 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Magno Malta - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana – PFL 1. Eliseu Resende – PFL 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 2. Jayme Campos – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Kátia Abreu – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 

E – Mail: scomccj@senado.gov.br 
 



 

 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. Alfredo Nascimento - PR 
Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. Francisco Dornelles - PP 
Inácio Arruda – PC do B 6. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande - PSB 7. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. (vago) 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Garibaldi Alves Filho 4. Valter Pereira 
Valdir Raupp 5. Jarbas Vasconcelos 
Paulo Duque 6. Joaquim Roriz 
Geraldo Mesquita Júnior 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão - PFL 1. Adelmir Santana - PFL 
Heráclito Fortes - PFL 2. Demóstenes Torres - PFL 
Maria do Carmo Alves - PFL 3. Jonas Pinheiro - PFL 
Marco Maciel - PFL 4. José Agripino - PFL 
Raimundo Colombo - PFL 5. Kátia Abreu - PFL 
Rosalba Ciarlini - PFL 6. Romeu Tuma - PFL 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. Sérgio Guerra - PSDB 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 

 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eliseu Resende – PFL  1. Adelmir Santana – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 4. Raimundo Colombo – PFL 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Mario Couto – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 

 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB 4. Sibá Machado - PT 
Inácio Arruda – PC do B 5. Augusto Botelho - PT 
 6. Marcelo Crivella - PRB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. Joaquim Roriz 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Eliseu Resende – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Romeu Tuma – PFL 3. Jayme Campos – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. (vago) 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: scomcdh@senado.gov.br. 
 

 



 

 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente – Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
Joaquim Roriz 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 2. Eliseu Resende – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Kátia Abreu – PFL 
Romeu Tuma – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Papaléo Paes – PSDB 
João Tenório – PSDB 7. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 

 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Marco Maciel – PFL 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: scomcre@senado.gov.br 
 
 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO REGIME INTERNACIONAL 

SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador Fernando Collor - PTB 
Vice-Presidente: Senador João Ribeiro - PR 

  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Fernando Collor - PTB 1. Inácio Arruda – PC do B 
João Ribeiro - PR  2. Augusto Botelho - PT 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Joaquim Roriz 2. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Rosalba Ciarlini – PFL 
Eduardo Azeredo - PSDB 2. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: scomcre@senado.gov.br 
 



 

 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 
Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
Joaquim Roriz 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
Eliseu Resende – PFL 2. Marco Maciel – PFL 
Jayme Campos – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Raimundo Colombo – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : scomci@senado.gov.br 



 

 
9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 
Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - PFL 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
Alfredo Nascimento – PR 3. Inácio Arruda – PC do B 
João Vicente Claudino  – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Adelmir Santana – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Jayme Campos – PFL 
Marco Maciel – PFL 3. Kátia Abreu – PFL 
Rosalba Ciarlini – PFL 4. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 
 



 

 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Joaquim Roriz - PMDB 
Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4. Alfredo Nascimento – PR 
Augusto Botelho – PT 5. (vago) 

PMDB 
Joaquim Roriz 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jayme Campos – PFL 2. Eliseu Resende – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Raimundo Colombo – PFL 
Kátia Abreu – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 



 

 
 
11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 

CCT 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 

Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Eliseu Resende – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Marco Maciel – PFL 
José Agripino – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
João Tenório – PSDB 5. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Papaléo Paes – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 
Reuniões: Quartas-Feiras às 8:45 horas 
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 
E – Mail: scomcct@senado.gov.br. 

 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
 
 

LÍDER DA MAIORIA 
 
 

LÍDER DA MINORIA 
 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
LÚCIA VÂNIA 

PSDB-GO 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

VIEIRA DA CUNHA 
PDT-RS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

HERÁCLITO FORTES 
PFL-PI 

(Atualizada em 6.3.2007) 
 

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311- 5258 

scop@senado.gov.br 
www.senado.gov.br/ccai 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Narcio Rodrigues (PSDB-MG) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Inocêncio Oliveira (PR-PEI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Álvaro Dias (PSDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Osmar Serraglio (PMDB-PR) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º SECRETÁRIO 
Senador Gerson Camata (PMDB-ES) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Waldemir Moca (PMDB-MS) 

3º SECRETÁRIO 
Senador César Borges (PFL-BA) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado José Carlos Machado (PFL-SE) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Magno Malta (PR-ES) 

LÍDER DA MAIORIA 
 

LÍDER DA MAIORIA 
 

LÍDER DA MINORIA 
 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senadora Lúcia Vânia (PSDB-GO) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Leonardo Picciani (PMDB-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Vieira da Cunha (PDT-RS)    

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Heráclito Fortes (PFL-PI) 
(Atualizada em 6.3.2007) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br  
 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral: 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente:  
PMDB 

Senadora Roseana Sarney (MA)  
PFL 

Senadora Maria do Carmo Alves (SE)  
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

 
PTB 

 
PSB 

 
PL 

 
PPS 

 
(Atualizada em 06.03.2007) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



 

CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Senador Romeu Tuma¹(PFL-SP) Corregedor 

(Vago) 1º Corregedor Substituto 

(Vago) 2º Corregedor Substituto 

(Vago) 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 6.3.2007) 

 
Notas: 
1 Eleito na Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da 
Resolução nº 17, de 17.3.93. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

(Vago)1  
Demóstenes Torres2 (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias2 (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide3  (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Atualizado em 1º.2.2007 
 
 

Notas: 

1 
Vaga ocupada pelo Senador Ramez Tebet, falecido em 17.11.2006. 

2 Em 29.3.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 031/2005, das indicações dos Senadores 
Demóstenes Torres e Álvaro Dias. 
3 Em 17.5.2005, foi publicada no DSF a leitura, no Plenário do SF, do Of. Nº 285/2005, da indicação da Senadora Fátima 
Cleide. 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 
scop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 06/03/2007) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001 6ª Eleição Geral: 06.03.2007  

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PTB/PR/PSB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Augusto Botelho (PT) RR 2041 1.    
Sibá Machado (PT) AC 2184 2.    
Renato Casagrande (PSB) ES 1129 3.    
Serys Slhessarenko (PT) MT 2292 4.    
Eduardo Suplicy (PT) SP 3213 5.    

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  MG 2244 1. Valdir Raupp RO 2252 
Valter Pereira MS 2221 2. Gerson Camata ES 3235 
Gilvam Borges AP 1713 3. Romero Jucá RR 2112 
Leomar Quintanilha TO 2073 4. José Maranhão PB 1891 

PFL 
Demóstenes Torres GO 2091 1. Jonas Pinheiro MT 2271 
Heráclito Fortes PI 2131 2. César Borges BA 2212 
Adelmir Santana DF 4702 3. Maria do Carmo Alves SE 1306 

PSDB 
Marconi Perillo GO 1961 1. Arthur Virgílio AM 1413 
Marisa Serrano MS 3016 2. Sérgio Guerra PE 2382 

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1.    

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 06.03.2007) 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 
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